
 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da ___ Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP. 

 

 

Distribuição 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, situado na 

Rua Amador Bueno da Ribeira nº 38/40, em São Vicente/SP, CEP 11320-060, regularmente 

inscrito no CNPJ sob o nº. 66.502.162/0001-36, representado na procuração anexa, diz a 

V. Exa., que quer propor EXECUÇÃO DE DESPESAS CONDOMINIAIS, em face de VITO 

GAGLIARDI, italiano, proprietário, portador do RG estrangeiro nº. 1.991.810, e inscrito no 

CPF sob nº. 289.670.118-49, casado pelo regime de comunhão de bens com GIUSEPPINA 

TRIPADI GLAGLIARDI, residentes e domiciliados em São Bernardo do Campo – SP, à rua 

Londrina nº 185, apto 23, 2 º andar, pelos fatos e motivos a seguir elencados: 

 

Os executados são detentores dos direitos 

decorrentes do apartamento de n.º 63, sito no Condomínio exequente, conforme 

demonstra o R. 04 da certidão da matrícula do imóvel n.º 13.700 expedida pelo Cartório 

de Registro de Imóveis de São Vicente. 
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Os executados não resgataram as despesas 

condominiais incidentes sobre o imóvel anteriormente aludido, referente aos meses com 

vencimentos no período de 10/07/2015 à 10/05/2016, descritas nos demonstrativos 

mensais anexos. 

 

O exequente, ainda assim, manteve diversos contatos 

com os executados objetivando a regularização da aludida pendência financeira, todas, 

entretanto, sem sucesso, razão pela qual ajuíza a presente execução. 

 

 

Segue como parte integrante da presente inicial, a 

planilha com os valores devidos pelas despesas condominiais, que totaliza a quantia de 

R$ 7.686,08 (sete mil seiscentos e oitenta e seis reais e oito centavos), já acrescidos 

de correção monetária, juros de 1%, ambos desde o vencimento de cada obrigação e 

multa de 2%, conforme disposto no artigo 1.336, parágrafo único do Código Civil. 

 

Observe-se que a falta de pagamento, por si só, 

possui o condão de constituir os executados em mora de pleno direito, incidindo ao caso em 

tela o princípio dies interpellat pro homine, reproduzido no artigo 397, do Código Civil, sendo 

desnecessária qualquer notificação ou interpelação prévia do executado. 

 

Cumpre esclarecer a plausibilidade da via eleita, posto 

que as despesas condominiais constituem títulos executivos extrajudiciais, nos termos do 

dispositivo 784, inciso VIII, do NCPC, já que gozam de certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

Em face disso, quer o exequente propor os termos da 

presente em face dos executados, pelo procedimento previsto no artigo 783, inciso VIII do 

NCPC. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 829, do NCPC, 

requer a expedição de mandado para citar e intimar os executados para pagamento da 
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quantia de R$ 8.247,53 (oito mil duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três 

centavos), em 3 (três) dias, sob pena de penhora de bens, sendo R$ 7.686,08 (sete mil 

seiscentos e oitenta e seis reais e oito centavos) referente as despesas condominiais 

vencidas no período de 10/07/2015 à 10/05/2016, acrescidas de juros de 1%, multa de mora 

de 2% e correção monetária, a partir do vencimento de cada obrigação e R$ 561,45 

(quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos) referente às custas e 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios a serem arbitrados por este MM. 

Juízo, devendo o valor total ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento. 

 

 Em atendimento ao disposto no artigo 319, inciso VII do 

NCPC, manifesta o exequente interesse na realização de audiência de conciliação. 

 

 

Requer ainda, conste do mandado os benefícios do artigo 

212, § 2º do NCPC para fins de citação e penhora, valendo a cópia da presente como 

contrafé.  

 

Por fim, somente caso V. Exa. assim entenda, requer 

sejam os executados condenados ao pagamento de todas as despesas que se 

vencerem no curso da execução, conforme o disposto nos artigos 323 e 771, § único 

do NCPC. 

 

 

Isto porque, o artigo 323 do NCPC abarcou o quanto 

legislado no artigo 290, do CPC/1973, pacificamente sumulado pela Seção de Direito 

Privado do TJSP: 

 

 

Súmula 13: Na ação de cobrança de rateio de despesas condominiais, consideram-

se incluídas na condenação as parcelas vencidas e não pagas no curso do processo 

até a satisfação da obrigação. (Art. 290, do C.P.C.).  
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Por fim, pede que todas as publicações e intimações 

perante o Diário Oficial sejam realizadas, exclusivamente, em nome dos advogados Ana 

Lucia Moure Simão Cury, inscrita na OAB/SP 88.721 e Mauricio Guimarães Cury, 

inscrito na OAB/SP 124.08, ambos com escritório profissional situado à Av. Ana Costa, n.º 

100, 5º andar, cj. 53/59, CEP 11060-000 – Santos/SP, sob pena de nulidade. 

 

 

Atribui-se a causa o valor de R$ 7.686,08 (sete mil 

seiscentos e oitenta e seis reais e oito centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 23 de maio de 2016. 

 

 

p.p. 

Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP. 88.721 
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CURY E MOURE SIMÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 03/06/2016

Autor: Condomínio Edifício Magdalena   X   Réu: Unidade 63

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

 Atualização Monetária de Débitos Judiciais

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Débito 607,8559.6056692%566,83 54,70 674,7010/07/2015 9,0000%

Débito 596,0159.9513812%559,02 47,68 655,6110/08/2015 8,0000%

Débito 588,0560.1012592%552,93 41,16 640,9710/09/2015 7,0000%

Débito 577,2360.4077752%545,52 34,63 623,4010/10/2015 6,0000%

Débito 678,5760.8729142%646,24 33,92 726,0610/11/2015 5,0000%

Débito 658,1561.5486032%633,75 26,32 697,6310/12/2015 4,0000%

Débito 640,7762.102542%622,56 19,22 672,8010/01/2016 3,0000%

Débito 753,9563.0402882%743,59 15,07 784,0910/02/2016 2,0000%

Débito 732,9263.639172%729,71 7,32 754,8910/03/2016 1,0000%

Débito 719,5002%719,50 0,00 733,8910/04/2016 0,0000%

Débito 707,8902%707,89 0,00 722,0410/05/2016 0,0000%
Padrão de Cálculo: 7.260,89Total do Principal Corrigido:
CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 145,17
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2016 280,02Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 63.919182 Subtotal: 7.686,08
JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.

+ Taxa Judiciária- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/04/2016. 117,75
+ Diligência (R$70,65 X 6)- Taxa: 12% ao Ano Simples. 423,90
+ Mandato Jud.(R$17,60 X 1) 17,60
+ Impressão Contrafé 2,20- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

8.247,53Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/06/2015 A 20/07/2015
                                 Julho/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS

   * ORDENADOS E SALARIOS * (46,85%)
001   CH.004203 - PAGTO.06/15 - GERALDO........... R$      974,26
002   CH.004204 - PAGTO.06/15 - ALUIZIO........... R$       85,23
003   CH.004205 - PAGTO.06/15 - GERVASI........... R$    1.239,98
004   CH.004206 - PAGTO.06/15 - MARIA............. R$      121,60
005   CH.004207 - PAGTO.06/15 - PEDRO............. R$    1.483,78
006   CH.004193 - ADIANT.06/15 - GERVASI.......... R$      407,05
007   CH.004197 - TICKET ALIMENTACAO.............. R$    1.144,56
008   CH.004199 - FERIAS FUNCIONARIO - GERALDO.... R$    1.971,70
009   CH.004202 - SERVICOS PRESTADOS - GERVASI.... R$    1.927,59
010   CH.004215 - SERVICOS PRESTADOS JUN/15 -
    ANGELA........................................ R$      655,67 R$   10.011,42

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (18,28%)
011   CH.004208 - F.G.T.S REF.06/15............... R$      635,71
012   CH.004212 - I.N.S.S REF.06/15............... R$    2.756,66
013   CH.004209 - CONTRIBUICAO NEGOCIAL E
    ASSISTENCIAL NEGOCIAL 06/15................... R$      124,01
014   CH.004213 - PIS REF.06/15................... R$       79,71
015   CH.004200 - CONTRIBUICAO PATRONAL NEGOCIAL
    MAI/15........................................ R$      309,60 R$    3.905,69

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (13,96%)
016   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 30 KWH (JUN/15)... R$       23,92
017   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 880 KWH (JUN/15).. R$      609,05
018   DEBITO.AUT. SABESP - 455 M3 (JUL/15)........ R$    2.349,98 R$    2.982,95

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (6,11%)
019   CH.004210 - SUBITO - MANUT.BOMBAS JUN/15 NF.
    13330......................................... R$      130,00
020   CH.004195 - MARCUS - PARC.1/2 CONSERTO
    PORTEIRO ELETRONICO NF.16..................... R$      440,00
021   CH.004211 - MARCUS - PARC.2/2 CONSERTO
    PORTEIRO ELETRONICO NF.16..................... R$      440,00
022   CH.004189 - JURADO - LAMPADAS E ESCADA
    ALUMINIO NF.793............................... R$      295,70 R$    1.305,70

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (5,64%)
023   CH.004196 - ROYALLE TAXA ADMINISTRATIVA..... R$      833,00
024   CH.004196 - XEROX, BOLETOS + MAT. EXPEDIENTE R$      187,26
025   DEBITO.AUT. TAR ENV EXTRAT CONS0............ R$        7,00
026   DEBITO.AUT. TAR MAXCTA PJ MENS 0............ R$       34,90
027   DEBITO.AUT. TAR MAXCONTA EXCED 0............ R$       35,00
028   DEBITO.AUT. TAR TALAO DOMICILIO0............ R$        6,50
029   CH.004194 - CORREIOS MAI/15................. R$      100,80 R$    1.204,46

   * DESPESAS DIVERSAS * (9,16%)
030   CH.004201 - CURY E MOURE - CUSTAS
    ADVOCATICIAS AP.35/36......................... R$       40,21
031   CH.004219 - CURY E MOURE - CUSTAS
    ADVOCATICIAS AP.105 E 117..................... R$       40,00
032   CH.004198 - PRO LABORE - REF. JUN/15........ R$      500,00
033   CH.004217 - CERTISIGN - CERTIFICADO DIGITAL. R$      370,00
034   DEBITO.AUT. PORTO SEGURO - PARCELA SEGURO
    PREDIAL....................................... R$      882,23
035   DEBITO.AUT. SISDEB PORTO SEGURO............. R$      125,25 R$    1.957,69
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   21.367,91
================================================================================
DESPESAS / RECEITAS ORDINARIAS                                          SALDO
--------------------------------------------------------------------  ----------
SALDO ANTERIOR......................................................   10.811,06
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.02/2015 UNID.117,..........................      193,11
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.05/2015 UNID.36,...........................      378,02
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/06/2015 A 20/07/2015
                                 Julho/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

CONDOMINIOS RECEBIDO REF.06/2015 UNID.117, 26, 95,..................      764,24
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.07/2015....................................   14.823,61
F. OBRAS REC. REF.02/2015 UNID.117,.................................       16,53
F. OBRAS REC. REF.05/2015 UNID.36,..................................       16,53
F. OBRAS REC. REF.06/2015 UNID.117, 26, 95,.........................       49,59
F. OBRAS REC. REF.07/2015...........................................      809,97
MULTAS REF.06/2015 UNID.117, 26,....................................       18,50
AP.14 ACORDO ATE ABR/15 PARC. 2/10..................................      151,52
13/FERIAS REC. REF.02/2015 UNID.117,................................       11,91
13/FERIAS REC. REF.05/2015 UNID.36,.................................       23,32
13/FERIAS REC. REF.06/2015 UNID.117, 26, 95,........................       47,14
13/FERIAS REC. REF.07/2015..........................................      914,35
MULTA POR ATRASO REF.02/2015 UNID.117,..............................       23,51
MULTA POR ATRASO REF.05/2015 UNID.36,...............................       18,30
MULTA POR ATRASO REF.06/2015 UNID.95,...............................        4,43
MULTA POR ATRASO REF.07/2015........................................        4,43
AP.105 - ACORDO DEZ/13 A SET/14 (PARC.08/12)........................      208,52
AP.116 - (34/46) ACORDO ATE JUNHO/2008..............................      500,00
AP.36 - ACORDO ATE FEV/13 (PARC.26/30)..............................      170,00
AP.126 - ACORDO AGO/14 A FEV/15 (PARC.01/24)........................       98,02
ALUGUEL ZELADORIA...................................................      200,00
DESPESAS RATEADAS NO PERIODO........................................  -21.367,91
DR.LUIZ VEIGA - (34/46) HONORARIOS ACORDO AP.116....................     -100,00
TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA............................................       -8,00
DR.LUIZ VEIGA - (26/30) HONORARIOS ACORDO AP.36.....................      -28,00
TAR/CUSTAS COBRANCA - ITAU..........................................     -266,25
.
SALDO EM 20/07/15 - DISPONIVEL EM CONTA CORRENTE BANCO ITAU.........    8.486,45
================================================================================
                  PREVISAO - 08/2015 - Vencimento: 10/08/2015

   * ORDENADOS E SALARIOS * (41,39%)
001   ORDENADOS E SALARIOS........................ R$    6.171,00
002   FERIAS FUNCIONARIOS......................... R$    1.210,00 R$    7.381,00

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (16,96%)
003   OBRIGACOES SOCIAIS..........................                R$    3.025,00

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (10,18%)
004   SABESP E PIRATININGA........................                R$    1.815,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (13,57%)
005   CONSERVACAO E MANUTENCAO....................                R$    2.420,00

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (3,39%)
006   DESP. ADMINISTRATIVAS.......................                R$      605,00

   * DESPESAS DIVERSAS * (14,50%)
007   REFORCO CAIXA(+R$ 1250 ASSEMBLE.17/08/13)...                R$    2.585,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   17.831,00
   FUNDOS

   FUNDO DE OBRAS................................. R$      975,00
   F.13º SAL./FERIAS.............................. R$    1.100,00 R$    2.075,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   19.906,00
--------------------------------------------------------------------------------
                 DEMONSTRATIVO DO RATEIO VENCIMENTO 10/08/2015
--------------------------------------------------------------------------------
  FINAL  / FRACAO /  QT  CONDOMINIO  F. OBRAS  13/FERIAS   TOT UNIT
------------------------ ---------- ---------- ---------- ----------
  3  / 2.4020 / 11           428,30      16,53      26,42     471,25
  4  / 1.7430 / 12           310,81      16,53      19,17     346,51
  6  / 2.1200 / 11           378,02      16,53      23,32     417,87
1 e 2/ 2.2140 / 02           394,77      16,53      24,35     435,65
5 e 7/ 1.0830 / 23           193,11      16,53      11,91     221,55
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/06/2015 A 20/07/2015
                                 Julho/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

                                                           19.905,39
--------------------------------------------------------------------------------
                         AVISOS NAO RECEBIDOS DO BANCO
    OS VALORES ABAIXO ESTAO CALCULADOS COM MULTA, JUROS E CORRECAO MONETARIA
--------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTO                                            ATUALIZADO
-------- - ----------------                                         ------------
105      P 12/2014 a 02/2015; 05/2015 a 07/2015 * JURIDICO *........    1.453,19
115      P 06/2013 a 07/2015 * JURIDICO *...........................    7.454,72
117      P 11/2014; 03/2015 a 05/2015; 07/2015 * JURIDICO *.........    1.210,74
14       P 05/2015 a 07/2015........................................    1.079,89
23       P 07/2015..................................................      480,68
26       P 07/2015..................................................      426,23
35       P 10/2014; 12/2014 a 07/2015 * JURIDICO *..................    2.201,13
36       P 06/2015 a 07/2015 * JURIDICO *...........................      860,01
57       P 08/2013 a 11/2013; 08/2014 a 01/2015; 04/2015*JURIDICO*..   25.399,75
63       P 07/2015..................................................      480,68
74       P 08/2013; 10/2013 a 07/2015 * JURIDICO *..................    9.707,24
                                                                    ------------
TOTAL...............................................................   50.754,26
.
UNIDADES EM ACORDO
------------------
UNID. 105      PARC.  7/012 VCTO.20/05/2015 R$     240,20
UNID. 105      PARC.  9/012 VCTO.20/07/2015 R$     240,20
UNID. 105      PARC. 10/012 VCTO.20/08/2015 R$     240,20
UNID. 105      PARC. 11/012 VCTO.20/09/2015 R$     240,20
UNID. 105      PARC. 12/012 VCTO.20/10/2015 R$     240,20
                                               ----------
                                                 1.201,00

UNID. 116      PARC. 35/046 VCTO.30/07/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 36/046 VCTO.30/08/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 37/046 VCTO.30/09/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 38/046 VCTO.30/10/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 39/046 VCTO.30/11/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 40/046 VCTO.30/12/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 41/046 VCTO.30/01/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 42/046 VCTO.28/02/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 43/046 VCTO.30/03/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 44/046 VCTO.30/04/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 45/046 VCTO.30/05/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 46/046 VCTO.30/06/2016 R$     500,00
                                               ----------
                                                 6.000,00

UNID. 126      PARC.  2/024 VCTO.10/08/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  3/024 VCTO.10/09/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  4/024 VCTO.10/10/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  5/024 VCTO.10/11/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  6/024 VCTO.10/12/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  7/024 VCTO.10/01/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  8/024 VCTO.10/02/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  9/024 VCTO.10/03/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 10/024 VCTO.10/04/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 11/024 VCTO.10/05/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 12/024 VCTO.10/06/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 13/024 VCTO.10/07/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 14/024 VCTO.10/08/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 15/024 VCTO.10/09/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 16/024 VCTO.10/10/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 17/024 VCTO.10/11/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 18/024 VCTO.10/12/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 19/024 VCTO.10/01/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 20/024 VCTO.10/02/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 21/024 VCTO.10/03/2017 R$     147,00

      319/05/2016CAL101 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

9D
86

17
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 L
U

C
IA

 M
O

U
R

E
 S

IM
A

O
 C

U
R

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
06

/2
01

6 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

05
11

68
72

01
68

26
05

90
.

fls. 36



ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/06/2015 A 20/07/2015
                                 Julho/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

UNID. 126      PARC. 22/024 VCTO.10/04/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 23/024 VCTO.10/05/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 24/024 VCTO.10/06/2017 R$     147,00
                                               ----------
                                                 3.381,00

UNID. 14       PARC.  3/010 VCTO.25/07/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  4/010 VCTO.25/08/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  5/010 VCTO.25/09/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  6/010 VCTO.25/10/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  7/010 VCTO.25/11/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  8/010 VCTO.25/12/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  9/010 VCTO.25/01/2016 R$     151,52
UNID. 14       PARC. 10/010 VCTO.25/02/2016 R$     151,52
                                               ----------
                                                 1.212,16

UNID. 35       PARC.  6/010 VCTO.30/12/2014 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  7/010 VCTO.30/01/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  9/010 VCTO.30/03/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2015 R$     130,00
                                               ----------
                                                   650,00

UNID. 36       PARC. 27/030 VCTO.30/04/2015 R$     168,00
UNID. 36       PARC. 28/030 VCTO.31/05/2015 R$     168,00
UNID. 36       PARC. 29/030 VCTO.30/06/2015 R$     168,00
UNID. 36       PARC. 30/030 VCTO.31/07/2015 R$     168,00
                                               ----------
                                                   672,00

UNID. 57       PARC.  2/010 VCTO.31/08/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  3/010 VCTO.30/09/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  4/010 VCTO.31/10/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  5/010 VCTO.30/11/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  6/010 VCTO.31/12/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  7/010 VCTO.31/01/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  9/010 VCTO.31/03/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2014 R$     160,00
                                               ----------
                                                 1.440,00

UNID. 74       PARC.  3/006 VCTO.30/09/2013 R$     294,50
UNID. 74       PARC.  4/006 VCTO.31/10/2013 R$     294,50
UNID. 74       PARC.  5/006 VCTO.30/11/2013 R$     294,50
UNID. 74       PARC.  6/006 VCTO.31/12/2013 R$     294,50
                                               ----------
                                                 1.178,00
--------------------------------------------------------------
PARA EMISSÃO DE BOLETO DE SEGUNDA VIA SOMENTE PODERÁ SER FEITA
DIRETAMENTE ATRAVÉS DE NOSSO SITE.
BASTA ACESSAR www.royalle.com.br E INFORMAR O LOGIN E SENHA
QUE ESTÁ IMPRESSO EM SEU BOLETO MENSAL.
PARA EMISSÃO DE SEGUNDA VIA EM NOSSO ESCRITÓRIO SERÁ COBRADA
UMA TAXA DE R$ 5,00 POR BOLETO.
**************************************************************
      ESTÁ PENSANDO EM COMPRAR OU VENDER UM IMÓVEL?
      AGORA VOCÊ PODE CONTAR COM A ROYALLE IMÓVEIS!
           CONSULTE-NOS E ACESSE NOSSO SITE:

              www.royalleimoveis.com.br

          E-MAIL: vendas@royalleimoveis.com.br
**************************************************************
* DEPOSITO NA CONTA NÃO E VÁLIDO PARA QUITAÇÃO DESTE BOLETO. *
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/06/2015 A 20/07/2015
                                 Julho/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

**************************************************************
HORÁRIO DE ATENDIMENTO ROYALLE: 08:30h. A 12:00h.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA        14:00h. A 17:30h.
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/07/2015 A 20/08/2015
                                 Agosto/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS

   * ORDENADOS E SALARIOS * (45,67%)
001   CH.004224 - PAGTO.07/15 - GERALDO........... R$      745,86
002   CH.004225 - PAGTO.07/15 - ALUIZIO........... R$      347,50
003   CH.004226 - PAGTO.07/15 - GERVASI........... R$    1.336,59
004   CH.004227 - PAGTO.07/15 - MARIA............. R$      680,40
005   CH.004228 - PAGTO.07/15 - PEDRO............. R$    1.371,86
006   CH.004220 - ADIANT.07/15 - ALUIZIO.......... R$      407,05
007   CH.004221 - ADIANT.07/15 - GERVASI.......... R$      407,05
008   CH.004247 - ADIANT.08/15 - GERALDO.......... R$      441,65
009   CH.004249 - ADIANT.08/15 - GERVASI.......... R$      407,05
010   CH.004236 - TICKET ALIMENTACAO.............. R$    1.479,99
011   CH.004241 - SERVICOS PRESTADOS - GERVASI.... R$    2.083,87
012   CH.004246 - SERVICOS PRESTADOS - PEDRO...... R$    1.987,47 R$   11.696,34

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (13,86%)
013   CH.004229 - F.G.T.S REF.07/15............... R$      603,14
014   CH.004234 - I.N.S.S REF.07/15............... R$    2.611,15
015   CH.004230 - CONTRIBUICAO NEGOCIAL E
    ASSISTENCIAL NEGOCIAL 07/15................... R$      198,67
016   CH.004233 - PIS REF.07/15................... R$       75,74
017   CH.004240 - I.S.S.07/15  RIBEIROS
    EXTINTORES, REUNIDAS SANFER, SUBITO........... R$       60,99 R$    3.549,69

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (12,22%)
018   DEBITO.AUT. PIRATININGA - CONSUMO DE LUZ.... R$       27,00
019   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 900 KWH (JUL/15).. R$      626,60
020   CH.004250 - SABESP - REF. AGO/15............ R$    2.476,80 R$    3.130,40

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (16,04%)
021   CH.004214 - VILLARTA - FECHADOR DORMA NF.971 R$      480,00
022   CH.004232 - SUBITO - MANUT.BOMBAS JUL/15 NF.
    13594......................................... R$      130,00
023   CH.004239 - ENGESAVI - MATERIAL DE LIMPEZA
    NF.19178...................................... R$      609,30
024   CH.004242 - WILSON - TROCA DE COLUNA AP.64.. R$    1.200,00
025   CH.004231 - SANFER CAICARA - PARC.1/4
    LIMPEZA, ESGOT. CAIXA GORDURA/AGUA NF.507..... R$      260,00
026   CH.004216 - JURADO - MATERIAIS ELETRICOS NF.
    864........................................... R$      160,10
027   CH.004244 - JURADO - MATERIAIS PARA
    CONSTRUCAO NF.966............................. R$      399,65
028   CH.004237 - RIBEIROS - PARC.1/4 RECARGA DE
    EXTINTORES, TESTES, PLACAS NF.888............. R$      800,00
029   CH.004243 - CHAVEIRO JEFFERSON - MANUT.
    FECHADURA  DE PORTAS.......................... R$       70,00 R$    4.109,05

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (5,56%)
030   CH.004235 - ROYALLE TAXA ADMINISTRATIVA..... R$      904,00
031   CH.004235 - XEROX, BOLETOS + MAT. EXPEDIENTE R$      179,71
032   DEBITO.AUT. TAR ENV EXTRAT CONS0............ R$        7,00
033   DEBITO.AUT. TAR MAXCTA PJ MENS 0............ R$       34,90
034   DEBITO.AUT. TAR MAXCONTA EXCED 0............ R$       28,00
035   DEBITO.AUT. TAR TALAO DOMICILIO0............ R$        6,50
036   DEBITO.AUT. TAR TALAO DOMICILIO0............ R$        6,50
037   DEBITO.AUT. ADIANT.DEPOSITANTE 0............ R$       52,00
038   DEBITO.AUT. ADIANT.DEPOSITANTE 0............ R$       52,00
039   DEBITO.AUT. ADIANT.DEPOSITANTE 1............ R$       52,00
040   CH.004218 - CORREIOS JUN/15................. R$       50,40
041   CH.004245 - CORREIOS JUN/15................. R$       50,40 R$    1.423,41

   * DESPESAS DIVERSAS * (6,65%)
042   CH.004222 - LABORMED - PPRA PROG PREVENCAO
    RISCOS AMBIENTAIS NF.10588.................... R$      195,00
043   CH.004223 - PRO LABORE - REF. JUL/15........ R$      500,00
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/07/2015 A 20/08/2015
                                 Agosto/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

044   DEBITO.AUT. PORTO SEGURO - PARCELA SEGURO
    PREDIAL....................................... R$      882,23
045   DEBITO.AUT. SISDEB PORTO SEGURO............. R$      125,25 R$    1.702,48
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   25.611,37
================================================================================
DESPESAS / RECEITAS ORDINARIAS                                          SALDO
--------------------------------------------------------------------  ----------
SALDO ANTERIOR......................................................    8.486,45
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.03/2015 UNID.117,..........................      193,11
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.06/2015 UNID.36,...........................      378,02
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.07/2015 UNID.117, 23,......................      621,41
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.08/2015....................................   14.630,50
AP117 TXA SEGUNDA VIA REF.03/2015 UNID.117,.........................        5,00
F. OBRAS REC. REF.03/2015 UNID.117,.................................       16,53
F. OBRAS REC. REF.06/2015 UNID.36,..................................       16,53
F. OBRAS REC. REF.07/2015 UNID.117, 23,.............................       33,06
F. OBRAS REC. REF.08/2015...........................................      793,44
MULTAS REF.06/2015 UNID.36,.........................................       12,62
MULTAS REF.07/2015 UNID.117,........................................        4,43
13/FERIAS REC. REF.03/2015 UNID.117,................................       11,91
13/FERIAS REC. REF.06/2015 UNID.36,.................................       23,32
13/FERIAS REC. REF.07/2015 UNID.117, 23,............................       38,33
13/FERIAS REC. REF.08/2015..........................................      902,44
MULTA POR ATRASO REF.03/2015 UNID.117,..............................       23,11
MULTA POR ATRASO REF.07/2015 UNID.23,...............................        9,43
MULTA POR ATRASO REF.08/2015........................................       13,29
AP.105 - ACORDO DEZ/13 A SET/14 (PARC.09/12)........................      208,52
AP.116 - (35/46) ACORDO ATE JUNHO/2008..............................      500,00
AP.36 - ACORDO ATE FEV/13 (PARC.27/30)..............................      170,00
AP.36 - ACORDO ATE FEV/13 (PARC.28/30)..............................      170,00
AP.126 - ACORDO AGO/14 A FEV/15 (PARC.02/24)........................       98,02
AP.63 - LEVANT. JUDICIAL JUROS, MORA DE ACORDO ANTERIOR.............      920,58
ALUGUEL ZELADORIA...................................................      200,00
DESPESAS RATEADAS NO PERIODO........................................  -25.611,37
DR.LUIZ VEIGA - (35/46) HONORARIOS ACORDO AP.116....................     -100,00
TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA............................................       -8,00
DR.LUIZ VEIGA - (27/30 E 28/30) HONORARIOS ACORDO AP.36.............      -56,00
TAR/CUSTAS COBRANCA - ITAU..........................................     -260,00
--
SALDO EM 20/08/15 - DISPONIVEL EM CONTA CORRENTE BANCO ITAU.........    2.444,68
================================================================================
                  PREVISAO - 09/2015 - Vencimento: 10/09/2015

   * ORDENADOS E SALARIOS * (41,39%)
001   ORDENADOS E SALARIOS........................ R$    6.171,00
002   FERIAS FUNCIONARIOS......................... R$    1.210,00 R$    7.381,00

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (16,96%)
003   OBRIGACOES SOCIAIS..........................                R$    3.025,00

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (10,18%)
004   SABESP E PIRATININGA........................                R$    1.815,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (13,57%)
005   CONSERVACAO E MANUTENCAO....................                R$    2.420,00

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (3,39%)
006   DESP. ADMINISTRATIVAS.......................                R$      605,00

   * DESPESAS DIVERSAS * (14,50%)
007   REFORCO CAIXA(+R$ 1250 ASSEMBLE.17/08/13)...                R$    2.585,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   17.831,00
   FUNDOS

   FUNDO DE OBRAS................................. R$      975,00
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/07/2015 A 20/08/2015
                                 Agosto/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

   F.13º SAL./FERIAS.............................. R$    1.100,00 R$    2.075,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   19.906,00
--------------------------------------------------------------------------------
                 DEMONSTRATIVO DO RATEIO VENCIMENTO 10/09/2015
--------------------------------------------------------------------------------
  FINAL  / FRACAO /  QT  CONDOMINIO  F. OBRAS  13/FERIAS   TOT UNIT
------------------------ ---------- ---------- ---------- ----------
  3  / 2.4020 / 11           428,30      16,53      26,42     471,25
  4  / 1.7430 / 12           310,81      16,53      19,17     346,51
  6  / 2.1200 / 11           378,02      16,53      23,32     417,87
1 e 2/ 2.2140 / 02           394,77      16,53      24,35     435,65
5 e 7/ 1.0830 / 23           193,11      16,53      11,91     221,55

                                                           19.905,39
--------------------------------------------------------------------------------
                         AVISOS NAO RECEBIDOS DO BANCO
    OS VALORES ABAIXO ESTAO CALCULADOS COM MULTA, JUROS E CORRECAO MONETARIA
--------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTO                                            ATUALIZADO
-------- - ----------------                                         ------------
105      P 12/2014 a 02/2015; 05/2015 a 08/2015 * JURIDICO *........    1.700,85
115      P 06/2013 a 08/2015 * JURIDICO *...........................    7.780,05
117      P 11/2014; 04/2015 a 05/2015; 08/2015 * JURIDICO *.........      971,94
14       P 05/2015 a 08/2015 * JURIDICO *...........................    1.450,14
23       P 08/2015..................................................      480,68
26       P 07/2015 a 08/2015........................................      859,19
35       P 10/2014; 12/2014 a 08/2015 * JURIDICO *..................    2.459,69
36       P 07/2015 a 08/2015 * JURIDICO *...........................      859,19
57       P 08/2013 a 11/2013; 08/2014 a 01/2015; 04/2015*JURIDICO*..   25.751,01
63       P 07/2015 a 08/2015........................................      968,94
67       P 08/2015..................................................      225,98
74       P 08/2013; 10/2013 a 08/2015 * JURIDICO *..................   10.192,70
                                                                    ------------
TOTAL...............................................................   53.700,36
--
UNIDADES EM ACORDO
------------------
UNID. 105      PARC.  7/012 VCTO.20/05/2015 R$     240,20
UNID. 105      PARC. 10/012 VCTO.20/08/2015 R$     240,20
UNID. 105      PARC. 11/012 VCTO.20/09/2015 R$     240,20
UNID. 105      PARC. 12/012 VCTO.20/10/2015 R$     240,20
                                               ----------
                                                   960,80

UNID. 116      PARC. 36/046 VCTO.30/08/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 37/046 VCTO.30/09/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 38/046 VCTO.30/10/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 39/046 VCTO.30/11/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 40/046 VCTO.30/12/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 41/046 VCTO.30/01/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 42/046 VCTO.28/02/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 43/046 VCTO.30/03/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 44/046 VCTO.30/04/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 45/046 VCTO.30/05/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 46/046 VCTO.30/06/2016 R$     500,00
                                               ----------
                                                 5.500,00

UNID. 126      PARC.  3/024 VCTO.10/09/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  4/024 VCTO.10/10/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  5/024 VCTO.10/11/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  6/024 VCTO.10/12/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  7/024 VCTO.10/01/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  8/024 VCTO.10/02/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  9/024 VCTO.10/03/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 10/024 VCTO.10/04/2016 R$     147,00
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/07/2015 A 20/08/2015
                                 Agosto/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

UNID. 126      PARC. 11/024 VCTO.10/05/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 12/024 VCTO.10/06/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 13/024 VCTO.10/07/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 14/024 VCTO.10/08/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 15/024 VCTO.10/09/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 16/024 VCTO.10/10/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 17/024 VCTO.10/11/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 18/024 VCTO.10/12/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 19/024 VCTO.10/01/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 20/024 VCTO.10/02/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 21/024 VCTO.10/03/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 22/024 VCTO.10/04/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 23/024 VCTO.10/05/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 24/024 VCTO.10/06/2017 R$     147,00
                                               ----------
                                                 3.234,00

UNID. 14       PARC.  3/010 VCTO.25/07/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  4/010 VCTO.25/08/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  5/010 VCTO.25/09/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  6/010 VCTO.25/10/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  7/010 VCTO.25/11/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  8/010 VCTO.25/12/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  9/010 VCTO.25/01/2016 R$     151,52
UNID. 14       PARC. 10/010 VCTO.25/02/2016 R$     151,52
                                               ----------
                                                 1.212,16

UNID. 35       PARC.  6/010 VCTO.30/12/2014 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  7/010 VCTO.30/01/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  9/010 VCTO.30/03/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2015 R$     130,00
                                               ----------
                                                   650,00

UNID. 36       PARC. 29/030 VCTO.30/06/2015 R$     168,00
UNID. 36       PARC. 30/030 VCTO.31/07/2015 R$     168,00
                                               ----------
                                                   336,00

UNID. 57       PARC.  2/010 VCTO.31/08/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  3/010 VCTO.30/09/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  4/010 VCTO.31/10/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  5/010 VCTO.30/11/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  6/010 VCTO.31/12/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  7/010 VCTO.31/01/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  9/010 VCTO.31/03/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2014 R$     160,00
                                               ----------
                                                 1.440,00

UNID. 74       PARC.  3/006 VCTO.30/09/2013 R$     294,50
UNID. 74       PARC.  4/006 VCTO.31/10/2013 R$     294,50
UNID. 74       PARC.  5/006 VCTO.30/11/2013 R$     294,50
UNID. 74       PARC.  6/006 VCTO.31/12/2013 R$     294,50
                                               ----------
                                                 1.178,00
--------------------------------------------------------------
PARA EMISSÃO DE BOLETO DE SEGUNDA VIA SOMENTE PODERÁ SER FEITA
DIRETAMENTE ATRAVÉS DE NOSSO SITE.
BASTA ACESSAR www.royalle.com.br E INFORMAR O LOGIN E SENHA
QUE ESTÁ IMPRESSO EM SEU BOLETO MENSAL.
PARA EMISSÃO DE SEGUNDA VIA EM NOSSO ESCRITÓRIO SERÁ COBRADA
UMA TAXA DE R$ 5,00 POR BOLETO.
**************************************************************
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/07/2015 A 20/08/2015
                                 Agosto/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

      ESTÁ PENSANDO EM COMPRAR OU VENDER UM IMÓVEL?
      AGORA VOCÊ PODE CONTAR COM A ROYALLE IMÓVEIS!
           CONSULTE-NOS E ACESSE NOSSO SITE:

              www.royalleimoveis.com.br

          E-MAIL: vendas@royalleimoveis.com.br
**************************************************************
* DEPOSITO NA CONTA NÃO E VÁLIDO PARA QUITAÇÃO DESTE BOLETO. *
**************************************************************
HORÁRIO DE ATENDIMENTO ROYALLE: 08:30h. A 12:00h.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA        14:00h. A 17:30h.
**************************************************************
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/08/2015 A 20/09/2015
                                Setembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS

   * ORDENADOS E SALARIOS * (46,52%)
001   CH.004260 - PAGTO.08/15 - GERALDO........... R$      857,10
002   CH.004261 - PAGTO.08/15 - ALUIZIO........... R$    1.151,39
003   CH.004262 - PAGTO.08/15 - GERVASI........... R$    1.368,98
004   CH.004263 - PAGTO.08/15 - MARIA............. R$      701,48
005   CH.004264 - PAGTO.08/15 - PEDRO............. R$    1.502,04
006   CH.004248 - ADIANT.08/15 - ALUIZIO.......... R$      441,65
007   CH.004255 - TICKET ALIMENTACAO.............. R$    1.481,85
008   CH.004251 - DIFERENCA DE PAGTO 07/15 -
    GERVASI....................................... R$      145,86 R$    7.650,35

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (21,96%)
009   CH.004265 - F.G.T.S REF.08/15............... R$      570,40
010   CH.004268 - I.N.S.S REF.08/15............... R$    2.777,81
011   CH.004266 - CONTRIBUICAO NEGOCIAL E
    ASSISTENCIAL NEGOCIAL 08/15................... R$      133,93
012   CH.004270 - PIS REF.08/15................... R$       71,65
013   CH.004259 - I.S.S.08/15 SUBITO, SERVICOS
    PRESTADOS WILSON.............................. R$       57,00 R$    3.610,79

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (3,52%)
014   DEBITO.AUT. PIRATININGA - CONSUMO DE LUZ.... R$       16,62
015   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 820 KWH (AGO/15).. R$      562,47 R$      579,09

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (10,17%)
016   CH.004267 - SUBITO - MANUT.BOMBAS AGO/15 NF.
    13843......................................... R$      130,00
017   CH.004258 - WILSON - TROCA DE COLUNA........ R$      700,00
018   CH.004254 - SANFER CAICARA - PARC.2/4
    LIMPEZA, ESGOT. CAIXA GORDURA/AGUA NF.507..... R$      260,00
019   CH.004238 - RIBEIROS - PARC.2/4 RECARGA DE
    EXTINTORES, TESTES, PLACAS NF.888............. R$      441,67
020   CH.004257 - MUSEU - COMPRA DE PISOS ANTIGOS
    NF. 366....................................... R$      140,00 R$    1.671,67

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (8,18%)
021   CH.004253 - ROYALLE TAXA ADMINISTRATIVA..... R$      904,00
022   CH.004253 - XEROX, BOLETOS + MAT. EXPEDIENTE R$      187,46
023   DEBITO.AUT. TAR ENV EXTRAT CONS0............ R$        7,00
024   DEBITO.AUT. IOF............................. R$        2,06
025   DEBITO.AUT. TAR MAXCTA PJ MENS 0............ R$       37,50
026   DEBITO.AUT. TAR MAXCONTA EXCED 0............ R$       35,00
027   DEBITO.AUT. ADIANT.DEPOSITANTE 0............ R$       52,00
028   DEBITO.AUT. ENCARGOS CONTA CORRENTE......... R$       20,67
029   DEBITO.AUT. ADIANT. DEPOSITANTE 10/09....... R$       52,00
030   CH.004272 - CORREIOS AGO/15................. R$       47,60 R$    1.345,29

   * DESPESAS DIVERSAS * (9,66%)
031   CH.004256 - CURY E MOURE - CUSTAS
    ADVOCATICIAS APTOS 14, 57, 74 E 115........... R$       80,37
032   CH.004252 - PRO LABORE - REF. AGO/15........ R$      500,00
033   DEBITO.AUT. PORTO SEGURO - PARCELA SEGURO
    PREDIAL....................................... R$      882,23
034   DEBITO.AUT. SISDEB PORTO SEGURO............. R$      125,25 R$    1.587,85
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   16.445,04
================================================================================
DESPESAS / RECEITAS ORDINARIAS                                          SALDO
--------------------------------------------------------------------  ----------
SALDO ANTERIOR......................................................    2.444,68
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.07/2015 UNID.26,...........................      378,02
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.08/2015 UNID.105, 117, 14, 23, 67,.........    1.318,44
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.09/2015....................................   14.126,58
F. OBRAS REC. REF.07/2015 UNID.26,..................................       16,53
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/08/2015 A 20/09/2015
                                Setembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

F. OBRAS REC. REF.08/2015 UNID.105, 117, 14, 23, 67,................       82,65
F. OBRAS REC. REF.09/2015...........................................      760,38
MULTAS REF.08/2015 UNID.105, 23,....................................       13,86
13/FERIAS REC. REF.07/2015 UNID.26,.................................       23,32
13/FERIAS REC. REF.08/2015 UNID.105, 117, 14, 23, 67,...............       81,32
13/FERIAS REC. REF.09/2015..........................................      871,36
MULTA POR ATRASO REF.07/2015 UNID.26,...............................       15,09
MULTA POR ATRASO REF.08/2015 UNID.117, 14, 67,......................       15,79
MULTA POR ATRASO REF.09/2015........................................        4,43
AP.105 - ACORDO DEZ/13 A SET/14 (PARC.10/12)........................      208,52
AP.116 - (36/46) ACORDO ATE JUNHO/2008..............................      500,00
AP.126 - ACORDO AGO/14 A FEV/15 (PARC.03/24)........................       98,02
DESPESAS RATEADAS NO PERIODO........................................  -16.445,04
DR.LUIZ VEIGA - (36/46) HONORARIOS ACORDO AP.116....................     -100,00
TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA............................................       -8,00
TAR/CUSTAS COBRANCA - ITAU..........................................     -260,00
-
SALDO EM 20/09/15 - DISPONIVEL EM CONTA CORRENTE BANCO ITAU.........    4.145,95
================================================================================
                  PREVISAO - 10/2015 - Vencimento: 10/10/2015

   * ORDENADOS E SALARIOS * (41,39%)
001   ORDENADOS E SALARIOS........................ R$    6.171,00
002   FERIAS FUNCIONARIOS......................... R$    1.210,00 R$    7.381,00

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (16,96%)
003   OBRIGACOES SOCIAIS..........................                R$    3.025,00

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (10,18%)
004   SABESP E PIRATININGA........................                R$    1.815,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (13,57%)
005   CONSERVACAO E MANUTENCAO....................                R$    2.420,00

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (3,39%)
006   DESP. ADMINISTRATIVAS.......................                R$      605,00

   * DESPESAS DIVERSAS * (14,50%)
007   REFORCO CAIXA(+R$ 1250 ASSEMBLE.17/08/13)...                R$    2.585,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   17.831,00
   FUNDOS

   FUNDO DE OBRAS................................. R$      975,00
   F.13º SAL./FERIAS.............................. R$    1.100,00 R$    2.075,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   19.906,00
--------------------------------------------------------------------------------
                 DEMONSTRATIVO DO RATEIO VENCIMENTO 10/10/2015
--------------------------------------------------------------------------------
  FINAL  / FRACAO /  QT  CONDOMINIO  F. OBRAS  13/FERIAS   TOT UNIT
------------------------ ---------- ---------- ---------- ----------
  3  / 2.4020 / 11           428,30      16,53      26,42     471,25
  4  / 1.7430 / 12           310,81      16,53      19,17     346,51
  6  / 2.1200 / 11           378,02      16,53      23,32     417,87
1 e 2/ 2.2140 / 02           394,77      16,53      24,35     435,65
5 e 7/ 1.0830 / 23           193,11      16,53      11,91     221,55

                                                           19.905,39
--------------------------------------------------------------------------------
                         AVISOS NAO RECEBIDOS DO BANCO
    OS VALORES ABAIXO ESTAO CALCULADOS COM MULTA, JUROS E CORRECAO MONETARIA
--------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTO                                            ATUALIZADO
-------- - ----------------                                         ------------
103      P 09/2015..................................................      480,68
105      P 12/2014 a 02/2015; 05/2015 a 07/2015; 09/2015*JURIDICO*..    1.717,96
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/08/2015 A 20/09/2015
                                Setembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

115      P 06/2013 a 09/2015 * JURIDICO *...........................    8.086,35
117      P 11/2014; 04/2015 a 05/2015; 09/2015 * JURIDICO *.........      980,50
127      P 09/2015..................................................      225,98
14       P 05/2015 a 07/2015; 09/2015 * JURIDICO *..................    1.463,44
26       P 08/2015 a 09/2015........................................      857,78
35       P 10/2014; 12/2014 a 09/2015 * JURIDICO *..................    2.714,17
36       P 07/2015 a 09/2015 * JURIDICO *...........................    1.296,07
57       P 08/2013 a 11/2013; 08/2014 a 01/2015; 04/2015*JURIDICO*..   26.025,44
63       P 07/2015 a 09/2015........................................    1.461,65
65       P 09/2015..................................................      225,98
74       P 03/2013; 07/2013 a 08/2013; 10/2013 a 09/2015*JURIDICO*..   11.692,58
84       P 09/2015..................................................      353,44
                                                                    ------------
TOTAL...............................................................   57.582,02
-
UNIDADES EM ACORDO
------------------
UNID. 105      PARC.  7/012 VCTO.20/05/2015 R$     240,20
UNID. 105      PARC. 11/012 VCTO.20/09/2015 R$     240,20
UNID. 105      PARC. 12/012 VCTO.20/10/2015 R$     240,20
                                               ----------
                                                   720,60

UNID. 116      PARC. 37/046 VCTO.30/09/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 38/046 VCTO.30/10/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 39/046 VCTO.30/11/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 40/046 VCTO.30/12/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 41/046 VCTO.30/01/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 42/046 VCTO.28/02/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 43/046 VCTO.30/03/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 44/046 VCTO.30/04/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 45/046 VCTO.30/05/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 46/046 VCTO.30/06/2016 R$     500,00
                                               ----------
                                                 5.000,00

UNID. 126      PARC.  4/024 VCTO.10/10/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  5/024 VCTO.10/11/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  6/024 VCTO.10/12/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  7/024 VCTO.10/01/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  8/024 VCTO.10/02/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  9/024 VCTO.10/03/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 10/024 VCTO.10/04/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 11/024 VCTO.10/05/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 12/024 VCTO.10/06/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 13/024 VCTO.10/07/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 14/024 VCTO.10/08/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 15/024 VCTO.10/09/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 16/024 VCTO.10/10/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 17/024 VCTO.10/11/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 18/024 VCTO.10/12/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 19/024 VCTO.10/01/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 20/024 VCTO.10/02/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 21/024 VCTO.10/03/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 22/024 VCTO.10/04/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 23/024 VCTO.10/05/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 24/024 VCTO.10/06/2017 R$     147,00
                                               ----------
                                                 3.087,00

UNID. 14       PARC.  3/010 VCTO.25/07/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  4/010 VCTO.25/08/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  5/010 VCTO.25/09/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  6/010 VCTO.25/10/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  7/010 VCTO.25/11/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  8/010 VCTO.25/12/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  9/010 VCTO.25/01/2016 R$     151,52
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/08/2015 A 20/09/2015
                                Setembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

UNID. 14       PARC. 10/010 VCTO.25/02/2016 R$     151,52
                                               ----------
                                                 1.212,16

UNID. 35       PARC.  6/010 VCTO.30/12/2014 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  7/010 VCTO.30/01/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  9/010 VCTO.30/03/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2015 R$     130,00
                                               ----------
                                                   650,00

UNID. 36       PARC. 29/030 VCTO.30/06/2015 R$     168,00
UNID. 36       PARC. 30/030 VCTO.31/07/2015 R$     168,00
                                               ----------
                                                   336,00

UNID. 57       PARC.  2/010 VCTO.31/08/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  3/010 VCTO.30/09/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  4/010 VCTO.31/10/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  5/010 VCTO.30/11/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  6/010 VCTO.31/12/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  7/010 VCTO.31/01/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  9/010 VCTO.31/03/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2014 R$     160,00
                                               ----------
                                                 1.440,00
--------------------------------------------------------------
PARA EMISSÃO DE BOLETO DE SEGUNDA VIA SOMENTE PODERÁ SER FEITA
DIRETAMENTE ATRAVÉS DE NOSSO SITE.
BASTA ACESSAR www.royalle.com.br E INFORMAR O LOGIN E SENHA
QUE ESTÁ IMPRESSO EM SEU BOLETO MENSAL.
PARA EMISSÃO DE SEGUNDA VIA EM NOSSO ESCRITÓRIO SERÁ COBRADA
UMA TAXA DE R$ 5,00 POR BOLETO.
**************************************************************
      ESTÁ PENSANDO EM COMPRAR OU VENDER UM IMÓVEL?
      AGORA VOCÊ PODE CONTAR COM A ROYALLE IMÓVEIS!
           CONSULTE-NOS E ACESSE NOSSO SITE:

              www.royalleimoveis.com.br

          E-MAIL: vendas@royalleimoveis.com.br
**************************************************************
* DEPOSITO NA CONTA NÃO E VÁLIDO PARA QUITAÇÃO DESTE BOLETO. *
**************************************************************
HORÁRIO DE ATENDIMENTO ROYALLE: 08:30h. A 12:00h.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA        14:00h. A 17:30h.
**************************************************************
.
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/09/2015 A 20/10/2015
                                Outubro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS

   * ORDENADOS E SALARIOS * (40,92%)
001   CH.004278 - PAGTO.09/15 - GERALDO........... R$    1.236,47
002   CH.004280 - PAGTO.09/15 - GERVASI........... R$    1.429,46
003   CH.004281 - PAGTO.09/15 - MARIA............. R$      701,48
004   CH.004282 - PAGTO.09/15 - PEDRO............. R$    1.513,84
005   CH.004273 - ADIANT.09/15 - ALUIZIO.......... R$      441,65
006   CH.004274 - ADIANT.09/15 - GERVASI.......... R$      441,65
007   CH.004275 - ADIANT.09/15 - GERALDO.......... R$      441,65
008   CH.004302 - ADIANT.10/15 - GERALDO.......... R$      441,65
009   CH.004292 - TICKET ALIMENTACAO.............. R$    1.481,85 R$    8.129,70

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (18,53%)
010   CH.004283 - F.G.T.S REF.09/15............... R$      614,62
011   CH.004287 - I.N.S.S REF.09/15............... R$    2.826,20
012   CH.004284 - CONTRIBUICAO NEGOCIAL E
    ASSISTENCIAL NEGOCIAL 09/15................... R$      139,45
013   CH.004288 - PIS REF.09/15................... R$       77,17
014   CH.004297 - I.S.S.09/15  ANDRE FRUTUOSO,
    SUBITO E SERVICOS WILSON...................... R$       23,84 R$    3.681,28

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (15,42%)
015   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 77 KWH (SET/15)... R$       46,45
016   CH.004309 - PIRATININGA REF. SET/15......... R$      539,80
017   CH.004295 - SABESP - SET/15 (CONSUMO DE
    AGUA)......................................... R$    2.476,80 R$    3.063,05

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (12,71%)
018   CH.004286 - SUBITO - MANUT.BOMBAS SET/15 NF.
    14111......................................... R$      130,00
019   CH.004298 - SUBITO - AUTOMATICO DE NIVEL
    (ELETROBOIA) NF.4841.......................... R$       75,00
020   CH.004303 - SUBITO - PARC.1/2 FIXACAO
    TUBULACAO BOMBAS,REPARO HIDRAULICO NF.14268... R$      550,00
021   CH.004294 - WILSON - TROCA DE COLUNA........ R$      700,00
022   CH.004285 - SANFER CAICARA - PARC.3/4
    LIMPEZA, ESGOT. CAIXA GORDURA/AGUA NF.507..... R$      260,00
023   CH.004269 - RIBEIROS - PARC.3/4 RECARGA DE
    EXTINTORES, TESTES, PLACAS NF.888............. R$      441,67
024   CH.004271 - JURADO - MATERIAIS PARA
    CONSTRUCAO NF.1023............................ R$      230,30
025   CH.004296 - PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS
    NF. 42........................................ R$      139,00 R$    2.525,97

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (6,41%)
026   CH.004293 - ROYALLE TAXA ADMINISTRATIVA..... R$      904,00
027   CH.004293 - XEROX, BOLETOS + MAT. EXPEDIENTE R$      186,21
028   DEBITO.AUT. TAR ENV EXTRAT CONS0............ R$        7,00
029   DEBITO.AUT. IOF............................. R$        0,53
030   DEBITO.AUT. TAR MAXCTA PJ MENS 0............ R$       37,50
031   DEBITO.AUT. TAR MAXCONTA EXCED 0............ R$       21,00
032   DEBITO.AUT. ADIANT.DEPOSITANTE 0............ R$       52,00
033   DEBITO.AUT. ENCARGOS CONTA CORRENTE......... R$       15,90
034   CH.004299 - CORREIOS........................ R$       49,00 R$    1.273,14

   * DESPESAS DIVERSAS * (6,01%)
035   CH.004277 - CARTORIO - CERTIDOES DE
    PROPRIEDADES AP. 57, 74 E 115................. R$      123,30
036   CH.004276 - CURY E MOURE - CUSTAS
    PROCESSUAIS AP.57, 74 E 115................... R$      570,44
037   CH.004291 - PRO LABORE - REF. SET/15........ R$      500,00 R$    1.193,74
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   19.866,88
================================================================================
DESPESAS / RECEITAS ORDINARIAS                                          SALDO
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/09/2015 A 20/10/2015
                                Outubro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------  ----------
SALDO ANTERIOR......................................................    4.145,95
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.07/2015 UNID.36,...........................      378,02
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.08/2015 UNID.26,...........................      378,02
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.09/2015 UNID.103, 127, 65,.................      814,52
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.10/2015....................................   14.554,88
F. OBRAS REC. REF.07/2015 UNID.36,..................................       16,53
F. OBRAS REC. REF.08/2015 UNID.26,..................................       16,53
F. OBRAS REC. REF.09/2015 UNID.103, 127, 65,........................       49,59
F. OBRAS REC. REF.10/2015...........................................      776,91
13/FERIAS REC. REF.07/2015 UNID.36,.................................       23,32
13/FERIAS REC. REF.08/2015 UNID.26,.................................       23,32
13/FERIAS REC. REF.09/2015 UNID.103, 127, 65,.......................       50,24
13/FERIAS REC. REF.10/2015..........................................      897,78
MULTA POR ATRASO REF.07/2015 UNID.36,...............................       20,42
MULTA POR ATRASO REF.08/2015 UNID.26,...............................       13,68
MULTA POR ATRASO REF.09/2015 UNID.103,..............................        9,43
AP.105 - ACORDO DEZ/13 A SET/14 (PARC.11/12)........................      208,52
AP.105 - ACORDO DEZ/14 A JUL/15 (PARC.01/04)........................      369,62
AP.36 - ACORDO ATE FEV/13 (PARC.29/30)..............................      170,00
AP.36 - ACORDO ATE FEV/13 (PARC.30/30)..............................      170,00
AP.117 - ACORDO NOV/14, ABR/MAI/15 (PARC.01/04).....................      184,19
AP.116 - (37/46) ACORDO ATE JUNHO/2008..............................      500,00
ALUGUEL ZELADORIA...................................................      200,00
RECEB. LUZ ZELADORIA JUL/AGO/SET/15.................................      117,00
AP.84 - COND. SET/15 (EM RAZAO DUPLIC. AGO/15)......................      353,44
AP.105 - ACORDO DEZ/14 A JUL/15 (PARC.02/04)........................      369,62
AP.126 - ACORDO AGO/14 A FEV/15 (PARC.04/24)........................       98,02
DESPESAS RATEADAS NO PERIODO........................................  -19.866,88
TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA............................................       -8,00
DR.LUIZ VEIGA - (29/30 E 30/30) HONORARIOS ACORDO AP.36.............      -56,00
DR.LUIZ VEIGA - (37/46) HONORARIOS ACORDO AP.116....................     -100,00
TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA............................................       -8,00
TAR/CUSTAS COBRANCA - ITAU..........................................     -265,00
.
SALDO EM 20/10/15 - DISPONIVEL EM CONTA CORRENTE BANCO ITAU.........    4.605,67
================================================================================
                  PREVISAO - 11/2015 - Vencimento: 10/11/2015

   * ORDENADOS E SALARIOS * (33,81%)
001   ORDENADOS E SALARIOS........................ R$    6.171,00
002   FERIAS FUNCIONARIOS......................... R$    1.210,00 R$    7.381,00

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (13,86%)
003   OBRIGACOES SOCIAIS..........................                R$    3.025,00

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (8,31%)
004   SABESP E PIRATININGA........................                R$    1.815,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (11,09%)
005   CONSERVACAO E MANUTENCAO....................                R$    2.420,00

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (2,77%)
006   DESP. ADMINISTRATIVAS.......................                R$      605,00

   * DESPESAS DIVERSAS * (30,16%)
007   REFORCO CAIXA(+R$ 1250 ASSEMBLE.17/08/13)... R$    2.585,00
008   REFORCO CAIXA (13º SALARIOS 2015)........... R$    4.000,00 R$    6.585,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   21.831,00
   FUNDOS

   FUNDO DE OBRAS................................. R$      975,00
   F.13º SAL./FERIAS.............................. R$    1.100,00 R$    2.075,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   23.906,00
--------------------------------------------------------------------------------
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/09/2015 A 20/10/2015
                                Outubro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

                 DEMONSTRATIVO DO RATEIO VENCIMENTO 10/11/2015
--------------------------------------------------------------------------------
  FINAL  / FRACAO /  QT  CONDOMINIO  F. OBRAS  13/FERIAS   TOT UNIT
------------------------ ---------- ---------- ---------- ----------
  3  / 2.4020 / 11           524,38      16,53      26,42     567,33
  4  / 1.7430 / 12           380,53      16,53      19,17     416,23
  6  / 2.1200 / 11           462,82      16,53      23,32     502,67
1 e 2/ 2.2140 / 02           483,33      16,53      24,35     524,21
5 e 7/ 1.0830 / 23           236,43      16,53      11,91     264,87
                                                           23.905,19
--------------------------------------------------------------------------------
                         AVISOS NAO RECEBIDOS DO BANCO
    OS VALORES ABAIXO ESTAO CALCULADOS COM MULTA, JUROS E CORRECAO MONETARIA
--------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTO                                            ATUALIZADO
-------- - ----------------                                         ------------
105      P 09/2015 a 10/2015 * JURIDICO *...........................      455,38
115      P 06/2013 a 10/2015 * JURIDICO *...........................    8.414,24
117      P 09/2015 a 10/2015 * JURIDICO *...........................      455,38
14       P 05/2015 a 07/2015; 09/2015 a 10/2015 * JURIDICO *........    1.838,32
26       P 09/2015 a 10/2015........................................      858,89
35       P 10/2014; 12/2014 a 10/2015 * JURIDICO *..................    2.978,20
36       P 08/2015 a 10/2015 * JURIDICO *...........................    1.296,89
57       P 08/2013 a 11/2013; 08/2014 a 01/2015; 04/2015 * JURIDICO*   26.361,35
63       P 07/2015 a 10/2015........................................    1.964,13
65       P 10/2015..................................................      225,98
67       P 10/2015..................................................      225,98
74       P 03/2013; 07/2013 a 08/2013; 10/2013 a 10/2015*JURIDICO*..   12.194,32
84       P 10/2015..................................................      353,44
                                                                    ------------
TOTAL...............................................................   57.622,50
-
UNIDADES EM ACORDO
------------------
UNID. 105      PARC.  7/012 VCTO.20/05/2015 R$     240,20
UNID. 105      PARC. 12/012 VCTO.20/10/2015 R$     240,20
                                               ----------
                                                   480,40

UNID. 105      PARC.  3/004 VCTO.10/11/2015 R$     443,54
UNID. 105      PARC.  4/004 VCTO.10/12/2015 R$     443,54
                                               ----------
                                                   887,08

UNID. 116      PARC. 38/046 VCTO.30/10/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 39/046 VCTO.30/11/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 40/046 VCTO.30/12/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 41/046 VCTO.30/01/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 42/046 VCTO.28/02/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 43/046 VCTO.30/03/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 44/046 VCTO.30/04/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 45/046 VCTO.30/05/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 46/046 VCTO.30/06/2016 R$     500,00
                                               ----------
                                                 4.500,00

UNID. 117      PARC.  2/004 VCTO.25/10/2015 R$     221,02
UNID. 117      PARC.  3/004 VCTO.25/11/2015 R$     221,02
UNID. 117      PARC.  4/004 VCTO.25/12/2015 R$     221,02
                                               ----------
                                                   663,06

UNID. 126      PARC.  5/024 VCTO.10/11/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  6/024 VCTO.10/12/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  7/024 VCTO.10/01/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  8/024 VCTO.10/02/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  9/024 VCTO.10/03/2016 R$     147,00
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/09/2015 A 20/10/2015
                                Outubro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

UNID. 126      PARC. 10/024 VCTO.10/04/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 11/024 VCTO.10/05/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 12/024 VCTO.10/06/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 13/024 VCTO.10/07/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 14/024 VCTO.10/08/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 15/024 VCTO.10/09/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 16/024 VCTO.10/10/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 17/024 VCTO.10/11/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 18/024 VCTO.10/12/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 19/024 VCTO.10/01/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 20/024 VCTO.10/02/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 21/024 VCTO.10/03/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 22/024 VCTO.10/04/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 23/024 VCTO.10/05/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 24/024 VCTO.10/06/2017 R$     147,00
                                               ----------
                                                 2.940,00

UNID. 14       PARC.  3/010 VCTO.25/07/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  4/010 VCTO.25/08/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  5/010 VCTO.25/09/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  6/010 VCTO.25/10/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  7/010 VCTO.25/11/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  8/010 VCTO.25/12/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  9/010 VCTO.25/01/2016 R$     151,52
UNID. 14       PARC. 10/010 VCTO.25/02/2016 R$     151,52
                                               ----------
                                                 1.212,16

UNID. 35       PARC.  6/010 VCTO.30/12/2014 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  7/010 VCTO.30/01/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  9/010 VCTO.30/03/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2015 R$     130,00
                                               ----------
                                                   650,00

UNID. 57       PARC.  2/010 VCTO.31/08/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  3/010 VCTO.30/09/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  4/010 VCTO.31/10/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  5/010 VCTO.30/11/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  6/010 VCTO.31/12/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  7/010 VCTO.31/01/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  9/010 VCTO.31/03/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2014 R$     160,00
                                               ----------
                                                 1.440,00
-
-------------------------------------------------------------
   >>>>>  A T E N C A O <<<<<

O CONDOMINIO FOI ONERADO ESSE MES, EM RAZAO DA FALTA DE CAIXA
PARA HONRAR OS COMPROMISSOS DO PREDIO NO MES, EM ESPECIAL
O PAGAMENTO DO 13º SALARIO DOS FUNCIONARIOS E OS ENCARGOS
ESSENCIAS (AGUA E LUZ) E ENCARGOS SOCIAIS.

SEM MAIS.

A SINDICA.
**************************************************************
* DEPOSITO NA CONTA NÃO E VÁLIDO PARA QUITAÇÃO DESTE BOLETO. *
**************************************************************
HORÁRIO DE ATENDIMENTO ROYALLE: 08:30h. A 12:00h.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA        14:00h. A 17:30h.
**************************************************************
.
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/10/2015 A 20/11/2015
                                Novembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS

   * ORDENADOS E SALARIOS * (45,89%)
001   CH.004279 - PAGTO.09/15 - ALUIZIO........... R$    1.215,97
002   CH.004311 - PAGTO.10/15 - GERALDO........... R$    1.146,04
003   CH.004312 - PAGTO.10/15 - GERVASI........... R$    1.335,69
004   CH.004313 - PAGTO.10/15 - MARIA............. R$      725,72
005   CH.004314 - PAGTO.10/15 - PEDRO............. R$    1.502,04
006   CH.004317 - PAGTO.10/15 - ALUIZIO........... R$    1.203,05
007   CH.004300 - ADIANT.10/15 - ALUIZIO.......... R$      441,65
008   CH.004301 - ADIANT.10/15 - GERVASI.......... R$      441,65
009   CH.004323 - TICKET ALIMENTACAO.............. R$    1.481,85 R$    9.493,66

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (18,59%)
010   CH.004315 - F.G.T.S REF.10/15............... R$      598,36
011   CH.004320 - I.N.S.S REF.10/15............... R$    2.755,82
012   CH.004316 - CONTRIBUICAO NEGOCIAL E
    ASSISTENCIAL NEGOCIAL 10/15................... R$      139,45
013   CH.004321 - PIS REF.10/15................... R$       75,14
014   CH.004326 - CONTRIBUICAO PATRONAL NEGOCIAL
    10/15......................................... R$      253,83
015   CH.004329 - I.S.S.10/15  ANDRE FURTUOSO,
    VILLARTA, SUBITO.............................. R$       11,27
016   CH.004330 - PIS/COFINS/CSLL REF. VILLARTA
    NF.6907....................................... R$       13,01 R$    3.846,88

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (15,12%)
017   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 30 KWH (OUT/15)... R$       23,47
018   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 920 KWH (OUT/15).. R$      628,08
019   DEBITO.AUT. SABESP - 383 M3 (NOV/15)........ R$    2.476,80 R$    3.128,35

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (14,37%)
020   CH.004328 - VILLARTA - MANUTENCAO DE
    ELEVADORES 10/15 NF.6778...................... R$      261,10
021   CH.004327 - VILLARTA - PARC.1/8 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1056............................ R$      740,00
022   CH.004324 - SUBITO - MANUT.BOMBAS OUT/15 NF.
    14380......................................... R$      130,00
023   CH.004319 - SUBITO - PARC.2/2 FIXACAO
    TUBULACAO BOMBAS,REPARO HIDRAULICO NF.14268... R$      550,00
024   CH.004306 - SERVICOS MANUTENCAO ANTENA
    COLETIVA SET/15 NF.45......................... R$      139,00
025   CH.004307 - SERVICOS MANUTENCAO ANTENA
    COLETIVA OUT/15 NF.46......................... R$      139,00
026   CH.004304 - ENGESAVI - MATERIAL DE LIMPEZA
    NF.19424...................................... R$      313,10
027   CH.004318 - SANFER CAICARA - PARC.4/4
    LIMPEZA, ESGOT. CAIXA GORDURA/AGUA NF.507..... R$      260,00
028   CH.004289 - RIBEIROS - PARC.4/4 RECARGA DE
    EXTINTORES, TESTES, PLACAS NF.888............. R$      441,66 R$    2.973,86

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (6,03%)
029   CH.004310 - ROYALLE TAXA ADMINISTRATIVA..... R$      904,00
030   CH.004310 - XEROX, BOLETOS + MAT. EXPEDIENTE R$      185,21
031   DEBITO.AUT. TAR ENV EXTRAT CONS0............ R$        7,00
032   DEBITO.AUT. ENCARGOS CONTA CORRENTE......... R$        1,55
033   DEBITO.AUT. TAR MAXCTA PJ MENS 0............ R$       37,50
034   DEBITO.AUT. TAR MAXCONTA EXCED 0............ R$       59,50
035   DEBITO.AUT. ADIANT DEPOSITANTE 10/11........ R$       52,00 R$    1.246,76
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   20.689,51
================================================================================
DESPESAS / RECEITAS ORDINARIAS                                          SALDO
--------------------------------------------------------------------  ----------
SALDO ANTERIOR......................................................    4.605,67
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.08/2015 UNID.36,...........................      378,02
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/10/2015 A 20/11/2015
                                Novembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

CONDOMINIOS RECEBIDO REF.09/2015 UNID.105, 26, 36,..................      949,15
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.10/2015 UNID.36, 65, 84,...................      881,94
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.11/2015....................................   17.151,44
F. OBRAS REC. REF.08/2015 UNID.36,..................................       16,53
F. OBRAS REC. REF.09/2015 UNID.105, 26, 36,.........................       49,59
F. OBRAS REC. REF.10/2015 UNID.36, 65, 84,..........................       49,59
F. OBRAS REC. REF.11/2015...........................................      760,38
MULTAS REF.08/2015 UNID.36,.........................................       19,43
MULTAS REF.09/2015 UNID.36,.........................................       21,18
MULTAS REF.10/2015 UNID.36, 65,.....................................       19,16
13/FERIAS REC. REF.08/2015 UNID.36,.................................       23,32
13/FERIAS REC. REF.09/2015 UNID.105, 26, 36,........................       58,55
13/FERIAS REC. REF.10/2015 UNID.36, 65, 84,.........................       54,40
13/FERIAS REC. REF.11/2015..........................................      864,10
MULTA POR ATRASO REF.08/2015 UNID.36,...............................        8,75
MULTA POR ATRASO REF.09/2015 UNID.105, 26,..........................       22,64
MULTA POR ATRASO REF.10/2015 UNID.84,...............................       13,19
MULTA POR ATRASO REF.11/2015........................................       10,05
AP.117 - ACORDO NOV/14, ABR/MAI/15 (PARC.02/04).....................      184,19
AP.105 - ACORDO DEZ/13 A SET/14 (PARC.12/12)........................      208,52
AP.116 - (38/46) ACORDO ATE JUNHO/2008..............................      500,00
AP.105 - ACORDO DEZ/14 A JUL/15 (PARC.03/04)........................      369,62
AP.126 - ACORDO AGO/14 A FEV/15 (PARC.05/24)........................       98,02
DESPESAS RATEADAS NO PERIODO........................................  -20.689,51
DR.LUIZ VEIGA - (38/46) HONORARIOS ACORDO AP.116....................     -100,00
DEBITO.AUT. TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA................................       -8,00
TAR/CUSTAS COBRANCA - ITAU..........................................     -265,00
-
SALDO EM 20/11/15 - DISPONIVEL EM CONTA CORRENTE BANCO ITAU.........    6.254,92
================================================================================
                  PREVISAO - 12/2015 - Vencimento: 10/12/2015

   * ORDENADOS E SALARIOS * (33,81%)
001   ORDENADOS E SALARIOS........................ R$    6.171,00
002   FERIAS FUNCIONARIOS......................... R$    1.210,00 R$    7.381,00

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (13,86%)
003   OBRIGACOES SOCIAIS..........................                R$    3.025,00

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (8,31%)
004   SABESP E PIRATININGA........................                R$    1.815,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (11,09%)
005   CONSERVACAO E MANUTENCAO....................                R$    2.420,00

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (2,77%)
006   DESP. ADMINISTRATIVAS.......................                R$      605,00

   * DESPESAS DIVERSAS * (30,16%)
007   REFORCO CAIXA(+R$ 1250 ASSEMBLE.17/08/13)... R$    2.585,00
008   REFORCO CAIXA (13º SALARIOS 2015)........... R$    4.000,00 R$    6.585,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   21.831,00
   FUNDOS

   FUNDO DE OBRAS................................. R$      975,00
   F.13º SAL./FERIAS.............................. R$    1.100,00 R$    2.075,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   23.906,00
--------------------------------------------------------------------------------
                 DEMONSTRATIVO DO RATEIO VENCIMENTO 10/12/2015
--------------------------------------------------------------------------------
  FINAL  / FRACAO /  QT  CONDOMINIO  F. OBRAS  13/FERIAS   TOT UNIT
------------------------ ---------- ---------- ---------- ----------
  3  / 2.4020 / 11           524,38      16,53      26,42     567,33
  4  / 1.7430 / 12           380,53      16,53      19,17     416,23
  6  / 2.1200 / 11           462,82      16,53      23,32     502,67
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/10/2015 A 20/11/2015
                                Novembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

1 e 2/ 2.2140 / 02           483,33      16,53      24,35     524,21
5 e 7/ 1.0830 / 23           236,43      16,53      11,91     264,87

                                                           23.905,19
--------------------------------------------------------------------------------
                         AVISOS NAO RECEBIDOS DO BANCO
    OS VALORES ABAIXO ESTAO CALCULADOS COM MULTA, JUROS E CORRECAO MONETARIA
--------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTO                                            ATUALIZADO
-------- - ----------------                                         ------------
103      P 11/2015..................................................      578,68
104      P 11/2015..................................................      424,55
105      P 10/2015 a 11/2015 * JURIDICO *...........................      500,16
115      P 06/2013 a 11/2015 * JURIDICO *...........................    8.809,18
117      P 09/2015 a 11/2015 * JURIDICO *...........................      733,56
14       P 05/2015 a 07/2015; 09/2015 a 11/2015 * JURIDICO *........    2.294,34
26       P 10/2015 a 11/2015........................................      946,50
35       P 10/2014; 12/2014 a 11/2015 * JURIDICO *..................    3.297,27
36       P 11/2015..................................................      512,72
57       P 08/2013 a 11/2013; 08/2014 a 01/2015; 04/2015*JURIDICO*..   26.759,47
63       P 07/2015 a 11/2015........................................    2.576,92
67       P 10/2015 a 11/2015........................................      500,16
74       P 03/2013; 07/2013 a 08/2013; 10/2013 a 11/2015*JURIDICO*..   12.800,99
84       P 11/2015..................................................      424,55
                                                                    ------------
TOTAL...............................................................   61.159,05
-
UNIDADES EM ACORDO
------------------
UNID. 105      PARC.  7/012 VCTO.20/05/2015 R$     240,20
                                               ----------
                                                   240,20

UNID. 105      PARC.  4/004 VCTO.10/12/2015 R$     443,54
                                               ----------
                                                   443,54

UNID. 116      PARC. 39/046 VCTO.30/11/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 40/046 VCTO.30/12/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 41/046 VCTO.30/01/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 42/046 VCTO.28/02/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 43/046 VCTO.30/03/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 44/046 VCTO.30/04/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 45/046 VCTO.30/05/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 46/046 VCTO.30/06/2016 R$     500,00
                                               ----------
                                                 4.000,00

UNID. 117      PARC.  3/004 VCTO.25/11/2015 R$     221,02
UNID. 117      PARC.  4/004 VCTO.25/12/2015 R$     221,02
                                               ----------
                                                   442,04

UNID. 126      PARC.  6/024 VCTO.10/12/2015 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  7/024 VCTO.10/01/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  8/024 VCTO.10/02/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  9/024 VCTO.10/03/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 10/024 VCTO.10/04/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 11/024 VCTO.10/05/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 12/024 VCTO.10/06/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 13/024 VCTO.10/07/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 14/024 VCTO.10/08/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 15/024 VCTO.10/09/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 16/024 VCTO.10/10/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 17/024 VCTO.10/11/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 18/024 VCTO.10/12/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 19/024 VCTO.10/01/2017 R$     147,00
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/10/2015 A 20/11/2015
                                Novembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

UNID. 126      PARC. 20/024 VCTO.10/02/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 21/024 VCTO.10/03/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 22/024 VCTO.10/04/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 23/024 VCTO.10/05/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 24/024 VCTO.10/06/2017 R$     147,00
                                               ----------
                                                 2.793,00

UNID. 14       PARC.  3/010 VCTO.25/07/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  4/010 VCTO.25/08/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  5/010 VCTO.25/09/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  6/010 VCTO.25/10/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  7/010 VCTO.25/11/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  8/010 VCTO.25/12/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  9/010 VCTO.25/01/2016 R$     151,52
UNID. 14       PARC. 10/010 VCTO.25/02/2016 R$     151,52
                                               ----------
                                                 1.212,16

UNID. 35       PARC.  6/010 VCTO.30/12/2014 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  7/010 VCTO.30/01/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  9/010 VCTO.30/03/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2015 R$     130,00
                                               ----------
                                                   650,00

UNID. 57       PARC.  2/010 VCTO.31/08/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  3/010 VCTO.30/09/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  4/010 VCTO.31/10/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  5/010 VCTO.30/11/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  6/010 VCTO.31/12/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  7/010 VCTO.31/01/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  9/010 VCTO.31/03/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2014 R$     160,00
                                               ----------
                                                 1.440,00
--------------------------------------------------------------
PARA EMISSÃO DE BOLETO DE SEGUNDA VIA SOMENTE PODERÁ SER FEITA
DIRETAMENTE ATRAVÉS DE NOSSO SITE.
BASTA ACESSAR www.royalle.com.br E INFORMAR O LOGIN E SENHA
QUE ESTÁ IMPRESSO EM SEU BOLETO MENSAL.
PARA EMISSÃO DE SEGUNDA VIA EM NOSSO ESCRITÓRIO SERÁ COBRADA
UMA TAXA DE R$ 5,00 POR BOLETO.
**************************************************************
      ESTÁ PENSANDO EM COMPRAR OU VENDER UM IMÓVEL?
      AGORA VOCÊ PODE CONTAR COM A ROYALLE IMÓVEIS!
           CONSULTE-NOS E ACESSE NOSSO SITE:

              www.royalleimoveis.com.br

          E-MAIL: vendas@royalleimoveis.com.br
**************************************************************
* DEPOSITO NA CONTA NÃO E VÁLIDO PARA QUITAÇÃO DESTE BOLETO. *
**************************************************************
HORÁRIO DE ATENDIMENTO ROYALLE: 08:30h. A 12:00h.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA        14:00h. A 17:30h.
**************************************************************
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/11/2015 A 20/12/2015
                                Dezembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS

   * ORDENADOS E SALARIOS * (64,14%)
001   CH.004346 - PAGTO.11/15 - GERALDO........... R$    1.248,94
002   CH.004347 - PAGTO.11/15 - GERVASI........... R$    1.275,18
003   CH.004348 - PAGTO.11/15 - MARIA............. R$      725,72
004   CH.004349 - PAGTO.11/15 - PEDRO............. R$    1.587,76
005   CH.004350 - PAGTO.11/15 - ALUIZIO........... R$    1.296,82
006   CH.004333 - ADIANT.11/15 + PARC.1/2 13º SAL.
    - ALUIZIO..................................... R$    1.214,54
007   CH.004334 - ADIANT.11/15 + PARC.1/2 13º SAL.
    - GERVASI..................................... R$    1.214,54
008   CH.004335 - ADIANT.11/15 + PARC.1/2 13º SAL.
    - GERALDO..................................... R$    1.186,94
009   CH.004358 - ADIANT.12/15 + PARC.2/2 13º SAL.
    - GERVASI..................................... R$    1.333,21
010   CH.004336 - 13º SALARIO PARC.1/2 - MARIA.... R$      329,35
011   CH.004337 - 13º SALARIO PARC.1/2 - PEDRO.... R$      706,50 R$   12.119,50

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (5,92%)
012   CH.004351 - F.G.T.S REF.11/15............... R$      898,72
013   CH.004352 - CONTRIBUICAO NEGOCIAL E
    ASSISTENCIAL NEGOCIAL 11/15................... R$      139,45
014   CH.004355 - PIS REF.11/15................... R$       79,42 R$    1.117,59

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (17,06%)
015   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 820 KWH (NOV/15).. R$      657,62
016   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 30 KWH (NOV/15)... R$       26,41
017   CH.004308 - SABESP - 393 M3 (OUT/15)........ R$    2.538,96 R$    3.222,99

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (1,76%)
018   CH.004353 - SUBITO - MANUT.BOMBAS NOV/15 NF.
    14638......................................... R$      130,00
019   CH.004342 - VISITA TECNICA PARA MANUTENCAO
    DE ANTENA COLETIVA NF.55...................... R$      139,00
020   CH.004331 - JURADO - MATERIAIS PARA
    CONSTRUCAO NF.1159............................ R$       64,10 R$      333,10

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (6,81%)
021   CH.004340 - ROYALLE TAXA ADMINISTRAIVA...... R$      904,00
022   CH.004340 - XEROX, BOLETOS + MAT. EXPEDIENTE R$      187,21
023   DEBITO.AUT. TAR MAXCTA PJ MENS 1............ R$       37,50
024   DEBITO.AUT. TAR MAXCONTA EXCED 1............ R$       45,50
025   DEBITO.AUT. TAR ENV EXTRAT CONS0............ R$        7,00
026   DEBITO.AUT. ENCARGOS CONTA CORRENTE......... R$       48,57
027   DEBITO.AUT. IOF............................. R$        9,29
028   CH.004332 - CORREIOS OUT/15................. R$       47,60 R$    1.286,67

   * DESPESAS DIVERSAS * (4,31%)
029   CH.004343 - COMPRA DE ENFEITES DE NATAL NF.
    6209.......................................... R$      134,70
030   CH.004345 - A.R.T. ELEVADORES - VILLARTA.... R$       63,64
031   CH.004344 - P.M.S.V. - RENOVACAO DE ALVARA
    DE ELEVADORES 2016............................ R$      615,83 R$      814,17
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   18.894,02
================================================================================
DESPESAS / RECEITAS ORDINARIAS                                          SALDO
--------------------------------------------------------------------  ----------
SALDO ANTERIOR......................................................    6.254,92
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.10/2015 UNID.26,...........................      378,02
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.11/2015 UNID.103, 104, 36, 84,.............    1.748,26
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.12/2015....................................   18.138,64
F. OBRAS REC. REF.10/2015 UNID.26,..................................       16,53
F. OBRAS REC. REF.11/2015 UNID.103, 104, 36, 84,....................       66,12
F. OBRAS REC. REF.12/2015...........................................      793,44
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/11/2015 A 20/12/2015
                                Dezembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

MULTAS REF.11/2015 UNID.36,.........................................       16,26
13/FERIAS REC. REF.10/2015 UNID.26,.................................       23,32
13/FERIAS REC. REF.11/2015 UNID.103, 104, 36, 84,...................       88,08
13/FERIAS REC. REF.12/2015..........................................      913,84
MULTA POR ATRASO REF.10/2015 UNID.26,...............................       15,91
MULTA POR ATRASO REF.11/2015 UNID.103, 104, 84,.....................       27,99
AP.117 - ACORDO NOV/14, ABR/MAI/15 (PARC.03/04)....................       184,19
AP.105 - ACORDO DEZ/13 A SET/14 (PARC.07/12).......................       208,52
AP.116 - (39/46) ACORDO ATE JUNHO/2008.............................       500,00
AP.126 - ACORDO AGO/14 A FEV/15 (PARC.06/24).......................        98,02
AP.105 - ACORDO DEZ/14 A JUL/15 (PARC.04/04).......................       369,62
DESPESAS RATEADAS NO PERIODO.......................................   -18.894,02
DR.LUIZ VEIGA - (39/46) HONORARIOS ACORDO AP.116...................      -100,00
TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA...........................................        -8,00
TAR/CUSTAS COBRANCA - ITAU.........................................      -265,00
SALDO EM 20/12/15 - DISPONIVEL EM CONTA CORRENTE BANCO ITAU........    10.574,66
================================================================================
                  PREVISAO - 01/2016 - Vencimento: 10/01/2016

   * ORDENADOS E SALARIOS * (33,81%)
001   ORDENADOS E SALARIOS........................ R$    6.171,00
002   FERIAS FUNCIONARIOS......................... R$    1.210,00 R$    7.381,00

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (13,86%)
003   OBRIGACOES SOCIAIS..........................                R$    3.025,00

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (8,31%)
004   SABESP E PIRATININGA........................                R$    1.815,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (11,09%)
005   CONSERVACAO E MANUTENCAO....................                R$    2.420,00

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (2,77%)
006   DESP. ADMINISTRATIVAS.......................                R$      605,00

   * DESPESAS DIVERSAS * (30,16%)
007   REFORCO CAIXA(+R$ 1250 ASSEMBLE.17/08/13)... R$    2.585,00
008   REFORCO CAIXA (13º SALARIOS 2015)........... R$    4.000,00 R$    6.585,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   21.831,00
   FUNDOS

   FUNDO DE OBRAS................................. R$      975,00
   F.13º SAL./FERIAS.............................. R$    1.100,00 R$    2.075,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   23.906,00
--------------------------------------------------------------------------------
                 DEMONSTRATIVO DO RATEIO VENCIMENTO 10/01/2016
--------------------------------------------------------------------------------
  FINAL  / FRACAO /  QT  CONDOMINIO  F. OBRAS  13/FERIAS   TOT UNIT
------------------------ ---------- ---------- ---------- ----------
  3  / 2.4020 / 11           524,38      16,53      26,42     567,33
  4  / 1.7430 / 12           380,53      16,53      19,17     416,23
  6  / 2.1200 / 11           462,82      16,53      23,32     502,67
1 e 2/ 2.2140 / 02           483,33      16,53      24,35     524,21
5 e 7/ 1.0830 / 23           236,43      16,53      11,91     264,87

                                                           23.905,19
--------------------------------------------------------------------------------
                         AVISOS NAO RECEBIDOS DO BANCO
    OS VALORES ABAIXO ESTAO CALCULADOS COM MULTA, JUROS E CORRECAO MONETARIA
--------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTO                                            ATUALIZADO
-------- - ----------------                                         ------------
104      P 12/2015..................................................      424,55
105      P 10/2015 a 12/2015 * JURIDICO *...........................      780,80
115      P 06/2013 a 12/2015 * JURIDICO *...........................    9.235,81
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/11/2015 A 20/12/2015
                                Dezembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

117      P 09/2015 a 12/2015 * JURIDICO *...........................    1.019,01
14       P 05/2015 a 07/2015; 09/2015 a 12/2015 * JURIDICO *........    2.765,58
26       P 11/2015 a 12/2015........................................    1.036,27
35       P 10/2014; 12/2014 a 12/2015 * JURIDICO *..................    3.631,88
57       P 08/2013 a 11/2013; 08/2014 a 01/2015; 04/2015*JURIDICO*..   27.240,20
63       P 07/2015 a 12/2015........................................    3.208,69
67       P 10/2015 a 12/2015........................................      780,80
74       P 03/2013; 07/2013 a 08/2013; 10/2013 a 12/2015*JURIDICO*..   13.454,34
84       P 12/2015..................................................      424,55
                                                                    ------------
TOTAL...............................................................   64.002,48
-
UNIDADES EM ACORDO
------------------
UNID. 116      PARC. 40/046 VCTO.30/12/2015 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 41/046 VCTO.30/01/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 42/046 VCTO.28/02/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 43/046 VCTO.30/03/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 44/046 VCTO.30/04/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 45/046 VCTO.30/05/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 46/046 VCTO.30/06/2016 R$     500,00
                                               ----------
                                                 3.500,00

UNID. 117      PARC.  4/004 VCTO.25/12/2015 R$     221,02
                                               ----------
                                                   221,02

UNID. 126      PARC.  7/024 VCTO.10/01/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  8/024 VCTO.10/02/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  9/024 VCTO.10/03/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 10/024 VCTO.10/04/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 11/024 VCTO.10/05/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 12/024 VCTO.10/06/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 13/024 VCTO.10/07/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 14/024 VCTO.10/08/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 15/024 VCTO.10/09/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 16/024 VCTO.10/10/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 17/024 VCTO.10/11/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 18/024 VCTO.10/12/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 19/024 VCTO.10/01/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 20/024 VCTO.10/02/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 21/024 VCTO.10/03/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 22/024 VCTO.10/04/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 23/024 VCTO.10/05/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 24/024 VCTO.10/06/2017 R$     147,00
                                               ----------
                                                 2.646,00

UNID. 14       PARC.  3/010 VCTO.25/07/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  4/010 VCTO.25/08/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  5/010 VCTO.25/09/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  6/010 VCTO.25/10/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  7/010 VCTO.25/11/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  8/010 VCTO.25/12/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  9/010 VCTO.25/01/2016 R$     151,52
UNID. 14       PARC. 10/010 VCTO.25/02/2016 R$     151,52
                                               ----------
                                                 1.212,16

UNID. 35       PARC.  6/010 VCTO.30/12/2014 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  7/010 VCTO.30/01/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  9/010 VCTO.30/03/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2015 R$     130,00
                                               ----------
                                                   650,00
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/11/2015 A 20/12/2015
                                Dezembro/2015 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

UNID. 57       PARC.  2/010 VCTO.31/08/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  3/010 VCTO.30/09/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  4/010 VCTO.31/10/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  5/010 VCTO.30/11/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  6/010 VCTO.31/12/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  7/010 VCTO.31/01/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  9/010 VCTO.31/03/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2014 R$     160,00
                                               ----------
                                                 1.440,00
--------------------------------------------------------------
PARA EMISSÃO DE BOLETO DE SEGUNDA VIA SOMENTE PODERÁ SER FEITA
DIRETAMENTE ATRAVÉS DE NOSSO SITE.
BASTA ACESSAR www.royalle.com.br E INFORMAR O LOGIN E SENHA
QUE ESTÁ IMPRESSO EM SEU BOLETO MENSAL.
PARA EMISSÃO DE SEGUNDA VIA EM NOSSO ESCRITÓRIO SERÁ COBRADA
UMA TAXA DE R$ 5,00 POR BOLETO.
**************************************************************
      ESTÁ PENSANDO EM COMPRAR OU VENDER UM IMÓVEL?
      AGORA VOCÊ PODE CONTAR COM A ROYALLE IMÓVEIS!
           CONSULTE-NOS E ACESSE NOSSO SITE:

              www.royalleimoveis.com.br

          E-MAIL: vendas@royalleimoveis.com.br
**************************************************************
* DEPOSITO NA CONTA NÃO E VÁLIDO PARA QUITAÇÃO DESTE BOLETO. *
**************************************************************
HORÁRIO DE ATENDIMENTO ROYALLE: 08:30h. A 12:00h.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA        14:00h. A 17:30h.
**************************************************************
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/12/2015 A 20/01/2016
                                Janeiro/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS

   * ORDENADOS E SALARIOS * (43,35%)
001   CH.004370 - PAGTO.12/15 - GERALDO........... R$    1.236,47
002   CH.004372 - PAGTO.12/15 - MARIA............. R$      725,72
003   CH.004373 - PAGTO.12/15 - PEDRO............. R$    1.587,76
004   CH.004374 - PAGTO.12/15 - ALUIZIO........... R$    1.296,82
005   CH.004357 - ADIANT.12/15 + PARC.2/2 13º SAL.
    - ALUIZIO..................................... R$    1.312,23
006   CH.004359 - ADIANT.12/15 + PARC.2/2 13º SAL.
    - GERALDO..................................... R$    1.273,43
007   CH.004393 - ADIANT.01/16 + DIF. V.T. -
    ALUIZIO....................................... R$      452,85
008   CH.004360 - 13º SALARIO PARC.2/2 - MARIA.... R$      281,10
009   CH.004361 - 13º SALARIO PARC.2/2 - PEDRO.... R$      793,33
010   CH.004383 - TICKET ALIMENTACAO DEZ/15....... R$    1.481,85
011   CH.004366 - TICKET ALIMENTACAO NOV/15....... R$    1.481,85 R$   11.923,41

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (14,36%)
012   CH.004375 - F.G.T.S REF.12/15............... R$      978,57
013   CH.004381 - I.N.S.S REF.12/15............... R$    2.676,71
014   CH.004376 - CONTRIBUICAO NEGOCIAL E
    ASSISTENCIAL NEGOCIAL 12/15................... R$      139,45
015   CH.004382 - PIS REF.12/15................... R$      155,94 R$    3.950,67

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (11,79%)
016   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 30 KWH (DEZ/15)... R$       26,65
017   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 800 KWH (DEZ/15).. R$      651,34
018   CH.004368 - SABESP - 371 M3 (DEZ/15)........ R$    2.564,53 R$    3.242,52

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (22,11%)
019   CH.004362 - VILLARTA - PARC.2/8 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1056............................ R$      740,00
020   CH.004363 - VILLARTA - MANUTENCAO DE
    ELEVADORES 11/15 NF.6907...................... R$      261,10
021   CH.004365 - VILLARTA - PARC.1/3 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1080............................ R$      546,61
022   CH.004377 - VILLARTA - PARC.3/8 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1056............................ R$      740,00
023   CH.004378 - VILLARTA - PARC.2/3 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1080............................ R$      546,61
024   CH.004379 - VILLARTA - CABO DE COMANDO NF.
    1083.......................................... R$    1.200,00
025   CH.004392 - VILLARTA - PARC.1/8 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1110............................ R$      972,50
026   CH.004384 - SUBITO - MANUT.BOMBAS DEZ/15 NF.
    14914......................................... R$      130,00
027   CH.004339 - ENGESAVI - MATERIAL DE LIMPEZA
    NF.19534...................................... R$      256,85
028   CH.004386 - ENGESAVI - MATERIAL DE LIMPEZA
    NF.19661...................................... R$      457,75
029   CH.004391 - PEDRO - SERVICOS NA ANTENA...... R$      230,00 R$    6.081,42

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (8,03%)
030   CH.004369 - ROYALLE TAXA ADMINISTRATIVA..... R$      904,00
031   CH.004364 - PARC.2/2 BONIFICACAO ANUAL 2015. R$      452,00
032   CH.004338 - ROYALLE - PARC.1/2 BONIFICACAO
    ANUAL 2015.................................... R$      452,00
033   CH.004369 - XEROX, BOLETOS + MAT. EXPEDIENTE R$      247,53
034   DEBITO.AUT. TAR ENV EXTRAT CONS1............ R$        7,00
035   DEBITO.AUT. TAR MAXCTA PJ MENS 1............ R$       37,50
036   DEBITO.AUT. TAR MAXCONTA EXCED 1............ R$       63,00
037   CH.004367 - CORREIOS NOV/15................. R$       46,20 R$    2.209,23

   * DESPESAS DIVERSAS * (0,36%)
038   CH.004385 - GRATIFICACAO NATALINA CARTEIRO
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/12/2015 A 20/01/2016
                                Janeiro/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

    E LIXEIRO.....................................                R$      100,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   27.507,25
================================================================================
DESPESAS / RECEITAS ORDINARIAS                                          SALDO
--------------------------------------------------------------------  ----------
SALDO ANTERIOR......................................................   10.574,66
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.10/2015 UNID.105, 67,......................      386,22
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.11/2015 UNID.26, 67,.......................      699,25
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.12/2015 UNID.104, 67, 84,..................      997,49
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.01/2016....................................   17.387,87
F. OBRAS REC. REF.10/2015 UNID.105, 67,.............................       33,06
F. OBRAS REC. REF.11/2015 UNID.26, 67,..............................       33,06
F. OBRAS REC. REF.12/2015 UNID.104, 67, 84,.........................       49,59
F. OBRAS REC. REF.01/2016...........................................      776,91
MULTAS REF.01/2016..................................................        5,30
13/FERIAS REC. REF.10/2015 UNID.105, 67,............................       23,82
13/FERIAS REC. REF.11/2015 UNID.26, 67,.............................       35,23
13/FERIAS REC. REF.12/2015 UNID.104, 67, 84,........................       50,25
13/FERIAS REC. REF.01/2016..........................................      876,01
MULTA POR ATRASO REF.10/2015 UNID.105, 67,..........................       30,77
MULTA POR ATRASO REF.11/2015 UNID.26, 67,...........................       37,04
MULTA POR ATRASO REF.12/2015 UNID.104, 67, 84,......................       34,33
MULTA POR ATRASO REF.01/2016........................................       10,48
AP.116 - (40/46) ACORDO ATE JUNHO/2008.............................       500,00
AP.126 - ACORDO AGO/14 A FEV/15 (PARC.07/24).......................        98,02
AP.117 - ACORDO NOV/14, ABR/MAI/15 (PARC.04/04)....................       184,19
DESPESAS RATEADAS NO PERIODO.......................................   -27.507,25
DR.LUIZ VEIGA - (40/46) HONORARIOS ACORDO AP.116...................      -100,00
TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA...........................................        -8,00
TAR/CUSTAS COBRANCA - ITAU.........................................      -270,00
-
SALDO EM 20/01/16 - DISPONIVEL EM CONTA CORRENTE BANCO ITAU........     4.938,30
================================================================================
                  PREVISAO - 02/2016 - Vencimento: 10/02/2016

   * ORDENADOS E SALARIOS * (48,53%)
001   ORDENADOS E SALARIOS........................ R$    8.000,00
002   FERIAS FUNCIONARIOS......................... R$    2.000,00 R$   10.000,00

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (16,99%)
003   OBRIGACOES SOCIAIS..........................                R$    3.500,00

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (9,71%)
004   SABESP E PIRATININGA........................                R$    2.000,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (12,13%)
005   CONSERVACAO E MANUTENCAO....................                R$    2.500,00

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (2,94%)
006   DESP. ADMINISTRATIVAS.......................                R$      605,00

   * DESPESAS DIVERSAS * (9,71%)
007   REFORCO CAIXA (ASSEMBLEIA)..................                R$    2.000,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   20.605,00
   FUNDOS

   FUNDO DE OBRAS................................. R$      975,00
   F.13º SAL./FERIAS.............................. R$    1.600,00
   REFORCO DE CAIXA PARC. 001/008................. R$    6.000,00 R$    8.575,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   29.180,00
--------------------------------------------------------------------------------
                 DEMONSTRATIVO DO RATEIO VENCIMENTO 10/02/2016
--------------------------------------------------------------------------------
  FINAL  / FRACAO /  QT  CONDOMINIO  F. OBRAS  13/FERIAS   R. CAIXA   TOT UNIT
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/12/2015 A 20/01/2016
                                Janeiro/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

------------------------ ---------- ---------- ---------- ---------- ----------
  3  / 2.4020 / 11           494,93      16,53      38,43     144,12     694,01
  4  / 1.7430 / 12           359,16      16,53      27,89     104,58     508,16
  6  / 2.1200 / 11           436,83      16,53      33,92     127,20     614,48
1 e 2/ 2.2140 / 02           456,19      16,53      35,42     132,84     640,98
5 e 7/ 1.0830 / 23           223,16      16,53      17,33      64,98     322,00

                                                                      29.179,27
--------------------------------------------------------------------------------
                         AVISOS NAO RECEBIDOS DO BANCO
    OS VALORES ABAIXO ESTAO CALCULADOS COM MULTA, JUROS E CORRECAO MONETARIA
--------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTO                                            ATUALIZADO
-------- - ----------------                                         ------------
103      P 01/2016..................................................      578,68
104      P 01/2016..................................................      424,55
105      P 11/2015 a 01/2016 * JURIDICO *...........................      826,50
115      P 06/2013 a 01/2016 * JURIDICO *...........................    9.652,02
126      P 01/2016..................................................      512,72
14       P 05/2015 a 07/2015; 09/2015 a 01/2016 * JURIDICO *........    3.240,42
26       P 12/2015 a 01/2016........................................    1.035,18
35       P 10/2014; 12/2014 a 01/2016 * JURIDICO *..................    3.965,38
57       P 08/2013 a 11/2013; 08/2014 a 01/2015; 04/2015*JURIDICO*..   27.673,12
63       P 07/2015 a 01/2016 * JURIDICO *...........................    3.846,39
74       P 03/2013; 07/2013 a 08/2013; 10/2013 a 01/2016*JURIDICO*..   14.093,16
84       P 01/2016..................................................      424,55
                                                                    ------------
TOTAL...............................................................   66.272,67
-
UNIDADES EM ACORDO
------------------
UNID. 116      PARC. 41/046 VCTO.30/01/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 42/046 VCTO.28/02/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 43/046 VCTO.30/03/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 44/046 VCTO.30/04/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 45/046 VCTO.30/05/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 46/046 VCTO.30/06/2016 R$     500,00
                                               ----------
                                                 3.000,00

UNID. 117      PARC.  1/009 VCTO.25/01/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  2/009 VCTO.25/02/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  3/009 VCTO.25/03/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  4/009 VCTO.25/04/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  5/009 VCTO.25/05/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  6/009 VCTO.25/06/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  7/009 VCTO.25/07/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  8/009 VCTO.25/08/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  9/009 VCTO.25/09/2016 R$     143,23
                                               ----------
                                                 1.289,07

UNID. 126      PARC.  8/024 VCTO.10/02/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC.  9/024 VCTO.10/03/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 10/024 VCTO.10/04/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 11/024 VCTO.10/05/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 12/024 VCTO.10/06/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 13/024 VCTO.10/07/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 14/024 VCTO.10/08/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 15/024 VCTO.10/09/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 16/024 VCTO.10/10/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 17/024 VCTO.10/11/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 18/024 VCTO.10/12/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 19/024 VCTO.10/01/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 20/024 VCTO.10/02/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 21/024 VCTO.10/03/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 22/024 VCTO.10/04/2017 R$     147,00
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/12/2015 A 20/01/2016
                                Janeiro/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

UNID. 126      PARC. 23/024 VCTO.10/05/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 24/024 VCTO.10/06/2017 R$     147,00
                                               ----------
                                                 2.499,00

UNID. 14       PARC.  3/010 VCTO.25/07/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  4/010 VCTO.25/08/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  5/010 VCTO.25/09/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  6/010 VCTO.25/10/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  7/010 VCTO.25/11/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  8/010 VCTO.25/12/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  9/010 VCTO.25/01/2016 R$     151,52
UNID. 14       PARC. 10/010 VCTO.25/02/2016 R$     151,52
                                               ----------
                                                 1.212,16

UNID. 35       PARC.  6/010 VCTO.30/12/2014 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  7/010 VCTO.30/01/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  9/010 VCTO.30/03/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2015 R$     130,00
                                               ----------
                                                   650,00

UNID. 57       PARC.  2/010 VCTO.31/08/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  3/010 VCTO.30/09/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  4/010 VCTO.31/10/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  5/010 VCTO.30/11/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  6/010 VCTO.31/12/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  7/010 VCTO.31/01/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  9/010 VCTO.31/03/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2014 R$     160,00
                                               ----------
                                                 1.440,00
--------------------------------------------------------------
PARA EMISSÃO DE BOLETO DE SEGUNDA VIA SOMENTE PODERÁ SER FEITA
DIRETAMENTE ATRAVÉS DE NOSSO SITE.
BASTA ACESSAR www.royalle.com.br E INFORMAR O LOGIN E SENHA
QUE ESTÁ IMPRESSO EM SEU BOLETO MENSAL.
PARA EMISSÃO DE SEGUNDA VIA EM NOSSO ESCRITÓRIO SERÁ COBRADA
UMA TAXA DE R$ 5,00 POR BOLETO.
**************************************************************
      ESTÁ PENSANDO EM COMPRAR OU VENDER UM IMÓVEL?
      AGORA VOCÊ PODE CONTAR COM A ROYALLE IMÓVEIS!
           CONSULTE-NOS E ACESSE NOSSO SITE:

              www.royalleimoveis.com.br

          E-MAIL: vendas@royalleimoveis.com.br
**************************************************************
* DEPOSITO NA CONTA NÃO E VÁLIDO PARA QUITAÇÃO DESTE BOLETO. *
**************************************************************
HORÁRIO DE ATENDIMENTO ROYALLE: 08:30h. A 12:00h.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA        14:00h. A 17:30h.
**************************************************************
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/01/2016 A 20/02/2016
                               Fevereiro/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS

   * ORDENADOS E SALARIOS * (53,06%)
001   CH.004371 - PAGTO.12/15 - GERVASI........... R$    1.429,46
002   CH.004403 - PAGTO.01/16 - GERALDO........... R$    1.247,67
003   CH.004404 - PAGTO.01/16 - MARIA............. R$      754,49
004   CH.004405 - PAGTO.01/16 - PEDRO............. R$    1.621,96
005   CH.004406 - PAGTO.01/16 - ALUIZIO........... R$    1.320,94
006   CH.004408 - PAGTO.01/16 - GERVASI........... R$    1.216,03
007   CH.004394 - ADIANT.01/16 + DIF. V.T. -
    GERALDO....................................... R$      452,85
008   CH.004395 - ADIANT.01/16 + DIF. V.T. -
    GERVASI....................................... R$      464,05
009   CH.004402 - TICKET ALIMENTACAO.............. R$    1.481,85
010   CH.004418 - SERVICOS PRESTADOS - ALUIZIO.... R$    2.050,98 R$   12.040,28

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (16,29%)
011   CH.004407 - F.G.T.S REF.01/16............... R$      611,78
012   CH.004412 - I.N.S.S REF.01/16............... R$    2.666,78
013   CH.004417 - CONTRIBUICAO NEGOCIAL E
    ASSISTENCIAL NEGOCIAL 01/16................... R$      139,45
014   CH.004389 - CONTRIBUICAO SINDICAL URBANA
    2016.......................................... R$      200,60
015   CH.004413 - PIS REF.01/16................... R$       76,88 R$    3.695,49

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (11,69%)
016   DEBITO.AUT. PIRATININGA - CONSUMO DE LUZ.... R$       43,53
017   CH.004390 - SABESP - REF. JAN/16............ R$    2.609,47 R$    2.653,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (6,74%)
018   CH.004410 - VILLARTA - MANUTENCAO DE
    ELEVADORES JAN/16 NF.7355..................... R$      261,10
019   CH.004411 - SUBITO - MANUT.BOMBAS JAN/16 NF.
    15171......................................... R$      130,00
020   CH.004401 - ENGESAVI - MATERIAL DE LIMPEZA
    NF.19726...................................... R$      328,55
021   CH.004409 - PREVENIR - PARC.1/3 MANGUEIRA
    NF.11......................................... R$      435,00
022   CH.004388 - JURADO - MATERIAIS PARA
    CONSTRUCAO NF.1303............................ R$      128,50
023   CH.004419 - REDRAU - PARC.1/3 QUARTZO NF.
    10113......................................... R$      246,67 R$    1.529,82

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (7,33%)
024   CH.004397 - ASSESSORIA A ASSEMBLEIA EM
    09/01/16...................................... R$      190,00
025   CH.004399 - ROYALLE TAXA ADMINISTRATIVA..... R$      904,00
026   CH.004399 - XEROX, BOLETOS + MAT. EXPEDIENTE R$      324,00
027   DEBITO.AUT. TAR ENV EXTRAT CONS0............ R$        7,00
028   DEBITO.AUT. TAR MAXCTA PJ MENS 0............ R$       37,50
029   DEBITO.AUT. TAR MAXCONTA EXCED 0............ R$       49,00
030   DEBITO.AUT. ADIANT.DEPOSITANTE 1............ R$       52,00
031   CH.004387 - CORREIOS DEZ/15................. R$      100,50 R$    1.664,00

   * DESPESAS DIVERSAS * (4,89%)
032   CH.004396 - CARTORIO - REGISTRO DE ATA...... R$       89,39
033   CH.004400 - CURY E MOURE - CUSTAS
    PROCESSUAIS AP.63............................. R$       20,01
034   CH.004322 - PRO LABORE - REF. OUT/15........ R$      500,00
035   CH.004341 - PRO LABORE - REF. NOV/15........ R$      500,00 R$    1.109,40
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   22.691,99
================================================================================
DESPESAS / RECEITAS ORDINARIAS                                          SALDO
--------------------------------------------------------------------  ----------
SALDO ANTERIOR......................................................    4.938,30
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/01/2016 A 20/02/2016
                               Fevereiro/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

CONDOMINIOS RECEBIDO REF.11/2015 UNID.105,..........................      236,43
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.12/2015 UNID.26,...........................      462,82
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.01/2016 UNID.103, 104,.....................      904,91
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.02/2016....................................   16.411,54
F. OBRAS REC. REF.11/2015 UNID.105,.................................       16,53
F. OBRAS REC. REF.12/2015 UNID.26,..................................       16,53
F. OBRAS REC. REF.01/2016 UNID.103, 104,............................       33,06
F. OBRAS REC. REF.02/2016...........................................      776,91
MULTAS REF.02/2016..................................................       13,88
AP117 ACORDO SET/15 A JAN/16 PARC. 1/9..............................      143,23
13/FERIAS REC. REF.11/2015 UNID.105,................................       11,91
13/FERIAS REC. REF.12/2015 UNID.26,.................................       23,32
13/FERIAS REC. REF.01/2016 UNID.103, 104,...........................       45,59
13/FERIAS REC. REF.02/2016..........................................    1.274,38
REFORCO DE CAIXA REF.02/2016........................................    4.778,82
MULTA POR ATRASO REF.11/2015 UNID.105,..............................       18,38
MULTA POR ATRASO REF.12/2015 UNID.26,...............................       19,79
MULTA POR ATRASO REF.01/2016 UNID.103, 104,.........................       19,67
AP.116 - (41/46) ACORDO ATE JUNHO/2008.............................       500,00
AP.126 - ACORDO AGO/14 A FEV/15 (PARC.08/24).......................        98,02
DESPESAS RATEADAS NO PERIODO.......................................   -22.691,99
DR.LUIZ VEIGA - (41/46) HONORARIOS ACORDO AP.116...................      -100,00
TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA...........................................        -8,45
TAR/CUSTAS COBRANCA - ITAU.........................................      -260,00
-
SALDO EM 20/02/16 - DISPONIVEL EM CONTA CORRENTE BANCO ITAU........     7.683,58
================================================================================
                  PREVISAO - 03/2016 - Vencimento: 10/03/2016

   * ORDENADOS E SALARIOS * (48,53%)
001   ORDENADOS E SALARIOS........................ R$    8.000,00
002   FERIAS FUNCIONARIOS......................... R$    2.000,00 R$   10.000,00

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (16,99%)
003   OBRIGACOES SOCIAIS..........................                R$    3.500,00

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (9,71%)
004   SABESP E PIRATININGA........................                R$    2.000,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (12,13%)
005   CONSERVACAO E MANUTENCAO....................                R$    2.500,00

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (2,94%)
006   DESP. ADMINISTRATIVAS.......................                R$      605,00

   * DESPESAS DIVERSAS * (9,71%)
007   REFORCO CAIXA (ASSEMBLEIA)..................                R$    2.000,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   20.605,00
   FUNDOS

   FUNDO DE OBRAS................................. R$      975,00
   F.13º SAL./FERIAS.............................. R$    1.600,00
   REFORCO DE CAIXA PARC. 002/008................. R$    6.000,00 R$    8.575,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   29.180,00
--------------------------------------------------------------------------------
                 DEMONSTRATIVO DO RATEIO VENCIMENTO 10/03/2016
--------------------------------------------------------------------------------
  FINAL  / FRACAO /  QT  CONDOMINIO  F. OBRAS  13/FERIAS   R. CAIXA   TOT UNIT
------------------------ ---------- ---------- ---------- ---------- ----------
  3  / 2.4020 / 11           494,93      16,53      38,43     144,12     694,01
  4  / 1.7430 / 12           359,16      16,53      27,89     104,58     508,16
  6  / 2.1200 / 11           436,83      16,53      33,92     127,20     614,48
1 e 2/ 2.2140 / 02           456,19      16,53      35,42     132,84     640,98
5 E 7/ 1.0830 / 23           223,16      16,53      17,33      64,98     322,00
5 e 7/ 1.0830 / 23           223,16      16,53      17,33      64,98     322,00
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/01/2016 A 20/02/2016
                               Fevereiro/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

                                                                      29.179,27
--------------------------------------------------------------------------------
                         AVISOS NAO RECEBIDOS DO BANCO
    OS VALORES ABAIXO ESTAO CALCULADOS COM MULTA, JUROS E CORRECAO MONETARIA
--------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTO                                            ATUALIZADO
-------- - ----------------                                         ------------
103      P 02/2016..................................................      707,89
104      P 02/2016..................................................      518,32
105      P 12/2015 a 02/2016 * JURIDICO *...........................      887,51
115      P 06/2013 a 01/2016 * JURIDICO *...........................    9.855,51
117      P 02/2016..................................................      328,44
126      P 01/2016 a 02/2016........................................    1.152,37
14       P 05/2015 a 07/2015; 09/2015 a 02/2016 * JURIDICO *........    3.836,38
26       P 01/2016 a 02/2016........................................    1.152,37
35       P 10/2014; 12/2014 a 02/2016 * JURIDICO *..................    4.385,30
57       P 08/2013 a 11/2013; 08/2014 a 01/2015; 04/2015*JURIDICO*..   28.256,67
63       P 07/2015 a 02/2016 * JURIDICO *...........................    4.647,38
67       P 02/2016..................................................      328,44
74       P 03/2013; 07/2013 a 08/2013; 10/2013 a 02/2016*JURIDICO*..   14.910,51
84       P 01/2016 a 02/2016........................................      953,53
                                                                    ------------
TOTAL...............................................................   71.920,62
-
UNIDADES EM ACORDO
------------------
UNID. 116      PARC. 42/046 VCTO.28/02/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 43/046 VCTO.30/03/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 44/046 VCTO.30/04/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 45/046 VCTO.30/05/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 46/046 VCTO.30/06/2016 R$     500,00
                                               ----------
                                                 2.500,00

UNID. 117      PARC.  2/009 VCTO.25/02/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  3/009 VCTO.25/03/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  4/009 VCTO.25/04/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  5/009 VCTO.25/05/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  6/009 VCTO.25/06/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  7/009 VCTO.25/07/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  8/009 VCTO.25/08/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  9/009 VCTO.25/09/2016 R$     143,23
                                               ----------
                                                 1.145,84

UNID. 126      PARC.  9/024 VCTO.10/03/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 10/024 VCTO.10/04/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 11/024 VCTO.10/05/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 12/024 VCTO.10/06/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 13/024 VCTO.10/07/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 14/024 VCTO.10/08/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 15/024 VCTO.10/09/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 16/024 VCTO.10/10/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 17/024 VCTO.10/11/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 18/024 VCTO.10/12/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 19/024 VCTO.10/01/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 20/024 VCTO.10/02/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 21/024 VCTO.10/03/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 22/024 VCTO.10/04/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 23/024 VCTO.10/05/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 24/024 VCTO.10/06/2017 R$     147,00
                                               ----------
                                                 2.352,00

UNID. 14       PARC.  3/010 VCTO.25/07/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  4/010 VCTO.25/08/2015 R$     151,52

      319/05/2016CAL101 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

9D
86

22
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 L
U

C
IA

 M
O

U
R

E
 S

IM
A

O
 C

U
R

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
06

/2
01

6 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

05
11

68
72

01
68

26
05

90
.

fls. 66



ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/01/2016 A 20/02/2016
                               Fevereiro/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

UNID. 14       PARC.  5/010 VCTO.25/09/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  6/010 VCTO.25/10/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  7/010 VCTO.25/11/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  8/010 VCTO.25/12/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  9/010 VCTO.25/01/2016 R$     151,52
UNID. 14       PARC. 10/010 VCTO.25/02/2016 R$     151,52
                                               ----------
                                                 1.212,16

UNID. 35       PARC.  6/010 VCTO.30/12/2014 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  7/010 VCTO.30/01/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  9/010 VCTO.30/03/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2015 R$     130,00
                                               ----------
                                                   650,00

UNID. 57       PARC.  2/010 VCTO.31/08/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  3/010 VCTO.30/09/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  4/010 VCTO.31/10/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  5/010 VCTO.30/11/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  6/010 VCTO.31/12/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  7/010 VCTO.31/01/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  9/010 VCTO.31/03/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2014 R$     160,00
                                               ----------
                                                 1.440,00
--------------------------------------------------------------
PARA EMISSÃO DE BOLETO DE SEGUNDA VIA SOMENTE PODERÁ SER FEITA
DIRETAMENTE ATRAVÉS DE NOSSO SITE.
BASTA ACESSAR www.royalle.com.br E INFORMAR O LOGIN E SENHA
QUE ESTÁ IMPRESSO EM SEU BOLETO MENSAL.
PARA EMISSÃO DE SEGUNDA VIA EM NOSSO ESCRITÓRIO SERÁ COBRADA
UMA TAXA DE R$ 5,00 POR BOLETO.
**************************************************************
      ESTÁ PENSANDO EM COMPRAR OU VENDER UM IMÓVEL?
      AGORA VOCÊ PODE CONTAR COM A ROYALLE IMÓVEIS!
           CONSULTE-NOS E ACESSE NOSSO SITE:

              www.royalleimoveis.com.br

          E-MAIL: vendas@royalleimoveis.com.br
**************************************************************
* DEPOSITO NA CONTA NÃO E VÁLIDO PARA QUITAÇÃO DESTE BOLETO. *
**************************************************************
HORÁRIO DE ATENDIMENTO ROYALLE: 08:30h. A 12:00h.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA        14:00h. A 17:30h.
**************************************************************
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/02/2016 A 20/03/2016
                                 Março/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS

   * ORDENADOS E SALARIOS * (43,36%)
001   CH.004448 - PAGTO.02/16 - GERALDO........... R$    1.169,71
002   CH.004433 - PAGTO.02/16 - MARIA............. R$      736,92
003   CH.004434 - PAGTO.02/16 - PEDRO............. R$    1.598,96
004   CH.004435 - PAGTO.02/16 - ALUIZIO........... R$    1.308,02
005   CH.004436 - PAGTO.02/16 - GERVASI........... R$    1.319,35
006   CH.004422 - ADIANT.02/16 - ALUIZIO.......... R$      441,65
007   CH.004423 - ADIANT.02/16 - GERALDO.......... R$      441,65
008   CH.004424 - ADIANT.02/16 - GERVASI.......... R$      441,65
009   CH.004431 - TICKET ALIMENTACAO.............. R$    1.481,85
010   CH.004452 - FERIAS FUNCIONARIO - GERVASI.... R$    2.528,03
011   CH.004449 - SERVICOS PRESTADOS NO
    CONDOMINIO - GERALDO.......................... R$      120,00 R$   11.587,79

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (12,86%)
012   CH.004437 - F.G.T.S REF.02/16............... R$      611,83
013   CH.004442 - I.N.S.S REF.02/16............... R$    2.596,91
014   CH.004438 - CONTRIBUICAO NEGOCIAL E
    ASSISTENCIAL NEGOCIAL 02/16................... R$      139,45
015   CH.004443 - PIS REF.02/16................... R$       76,82
016   CH.004441 - PIS/COFINS/CSLL REF. VILLARTA
    NF.7366....................................... R$       13,01 R$    3.438,02

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (15,45%)
017   CH.004426 - PIRATININGA 1060 KWH (JAN/16)... R$      852,17
018   CH.004455 - PIRATININGA - 860 KWH (FEV/16).. R$      686,70
019   DEBITO.AUT. SABESP - 454 M3 (MAR/16)........ R$    2.590,57 R$    4.129,44

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (17,00%)
020   CH.004414 - VILLARTA - PARC.4/8 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1056............................ R$      740,00
021   CH.004415 - VILLARTA - PARC.3/3 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1080............................ R$      546,78
022   CH.004416 - VILLARTA - PARC.2/8 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1110............................ R$      972,50
023   CH.004425 - SUBITO - AUTOMATICO DE NIVEL
    (ELETROBOIA) NF.5111.......................... R$       80,00
024   CH.004440 - SUBITO - MANUT.BOMBAS FEV/16 NF.
    15438......................................... R$      130,00
025   CH.004453 - SUBITO - AUTOMATICO DE NIVEL
    (ELETROBOIA) NF.5147.......................... R$       80,00
026   CH.004457 - ENGESAVI - 1/2 MATERIAL DE
    LIMPEZA NF.19861.............................. R$      348,45
027   CH.004460 - WILSON - PARC.1/2 SERVICOS
    PRESTADOS NO TERRACO.......................... R$      400,00
028   CH.004429 - PREVENIR - PARC.2/3 MANGUEIRA
    NF.11......................................... R$      217,50
029   CH.004439 - REDRAU - PARC.2/3 QUARTZO NF.
    10113......................................... R$      246,67
030   CH.004421 - JURADO - MATERIAIS PARA
    CONSTRUCAO NF.1345............................ R$      219,10
031   CH.004447 - 1/2 AQUISICAO DE TINTAS PARA
    MANUTENCAO DA COBERTURA....................... R$      378,00
032   CH.004454 - SANFER CAICARA - PARC.1/3
    DESINSETIZACAO/DESRAT., LIMPEZA,ESG. NF.1457.. R$      184,01 R$    4.543,01

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (5,71%)
033   CH.004428 - ROYALLE TAXA ADMINISTRATIVA..... R$      904,00
034   CH.004428 - XEROX, BOLETOS + MAT. EXPEDIENTE R$      264,38
035   DEBITO.AUT. TAR ENV EXTRAT CONS0............ R$       10,00
036   DEBITO.AUT. IOF............................. R$        1,26
037   DEBITO.AUT. TAR CONTA CERTA    0............ R$      110,80
038   DEBITO.AUT. ENCARGOS CONTA CORRENTE......... R$       25,71
039   CH.004420 - CORREIOS JAN/16................. R$      109,80
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/02/2016 A 20/03/2016
                                 Março/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

040   CH.004450 - CORREIOS FEV/16................. R$      100,50 R$    1.526,45

   * DESPESAS DIVERSAS * (5,61%)
041   CH.004398 - PRO LABORE - REF. JAN/16........ R$      500,00
042   CH.004380 - PRO LABORE - REF. DEZ/15........ R$      500,00
043   CH.004430 - PRO LABORE - REF. FEV/16........ R$      500,00 R$    1.500,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   26.724,71
================================================================================
DESPESAS / RECEITAS ORDINARIAS                                          SALDO
--------------------------------------------------------------------  ----------
SALDO ANTERIOR......................................................    7.683,58
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.01/2016 UNID.126, 26, 84,..................    1.306,17
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.02/2016 UNID.103, 104,.....................      854,09
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.03/2016....................................   16.460,15
F. OBRAS REC. REF.01/2016 UNID.126, 26, 84,.........................       49,59
F. OBRAS REC. REF.02/2016 UNID.103, 104,............................       33,06
F. OBRAS REC. REF.03/2016...........................................      760,38
AP117 ACORDO SET/15 A JAN/16 PARC. 2/9..............................      143,23
13/FERIAS REC. REF.01/2016 UNID.126, 26, 84,........................       65,81
13/FERIAS REC. REF.02/2016 UNID.103, 104,...........................       66,32
13/FERIAS REC. REF.03/2016..........................................    1.278,15
REFORCO DE CAIXA REF.02/2016 UNID.103, 104,.........................      248,70
REFORCO DE CAIXA REF.03/2016........................................    4.792,98
MULTA POR ATRASO REF.01/2016 UNID.126, 26, 84,......................       76,83
MULTA POR ATRASO REF.02/2016 UNID.103, 104,.........................       12,04
AP.115 - ACORDO JUN/13 A JAN/16 (PARC.01/15).......................       106,68
AP.116 - (42/46) ACORDO ATE JUNHO/2008.............................       500,00
AP.126 - ACORDO AGO/14 A FEV/15 (PARC.09/24).......................        98,02
DEPOSITO 3 MESES LOCACAO ZELADORIA.................................     2.640,00
DESPESAS RATEADAS NO PERIODO.......................................   -26.724,71
DR.LUIZ VEIGA - (42/46) HONORARIOS ACORDO AP.116...................      -100,00
TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA...........................................        -8,45
TAR/CUSTAS COBRANCA - ITAU.........................................      -115,00
-
SALDO EM 20/03/16 - DISPONIVEL EM CONTA CORRENTE BANCO ITAU........    10.227,62
================================================================================
                  PREVISAO - 04/2016 - Vencimento: 10/04/2016

   * ORDENADOS E SALARIOS * (48,53%)
001   ORDENADOS E SALARIOS........................ R$    8.000,00
002   FERIAS FUNCIONARIOS......................... R$    2.000,00 R$   10.000,00

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (16,99%)
003   OBRIGACOES SOCIAIS..........................                R$    3.500,00

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (9,71%)
004   SABESP E PIRATININGA........................                R$    2.000,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (12,13%)
005   CONSERVACAO E MANUTENCAO....................                R$    2.500,00

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (2,94%)
006   DESP. ADMINISTRATIVAS.......................                R$      605,00

   * DESPESAS DIVERSAS * (9,71%)
007   REFORCO CAIXA (ASSEMBLEIA)..................                R$    2.000,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   20.605,00
   FUNDOS

   FUNDO DE OBRAS................................. R$      975,00
   F.13º SAL./FERIAS.............................. R$    1.600,00
   REFORCO DE CAIXA PARC. 003/008................. R$    6.000,00 R$    8.575,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   29.180,00
--------------------------------------------------------------------------------
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/02/2016 A 20/03/2016
                                 Março/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

                 DEMONSTRATIVO DO RATEIO VENCIMENTO 10/04/2016
--------------------------------------------------------------------------------
  FINAL  / FRACAO /  QT  CONDOMINIO  F. OBRAS  13/FERIAS   R. CAIXA   TOT UNIT
------------------------ ---------- ---------- ---------- ---------- ----------
  3  / 2.4020 / 11           494,93      16,53      38,43     144,12     694,01
  4  / 1.7430 / 12           359,16      16,53      27,89     104,58     508,16
  6  / 2.1200 / 10           436,83      16,53      33,92     127,20     614,48
1 e 2/ 2.2140 / 02           456,19      16,53      35,42     132,84     640,98
5 E 7/ 1.0830 / 23           223,16      16,53      17,33      64,98     322,00
5 e 7/ 1.0830 / 23           223,16      16,53      17,33      64,98     322,00
AP.36-  ISENTA / 1             0,00      16,53      33,92     127,20     177,65

                                                                      28.742,44
--------------------------------------------------------------------------------
                         AVISOS NAO RECEBIDOS DO BANCO
    OS VALORES ABAIXO ESTAO CALCULADOS COM MULTA, JUROS E CORRECAO MONETARIA
--------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTO                                            ATUALIZADO
-------- - ----------------                                         ------------
104      P 03/2016..................................................      518,32
105      P 12/2015 a 03/2016 * JURIDICO *...........................    1.233,00
115      P 03/2016..................................................      328,44
117      P 02/2016 a 03/2016........................................      663,29
126      P 02/2016 a 03/2016........................................    1.265,76
14       P 05/2015 a 07/2015; 09/2015 a 03/2016 * JURIDICO *........    4.425,41
25       P 03/2016..................................................      328,44
26       P 02/2016 a 03/2016........................................    1.265,76
35       P 10/2014; 12/2014 a 03/2016 * JURIDICO *..................    4.791,26
57       P 08/2013 a 11/2013; 08/2014 a 01/2015; 04/2015*JURIDICO*..   28.707,28
63       P 07/2015 a 03/2016 * JURIDICO *...........................    5.441,75
67       P 02/2016 a 03/2016........................................      663,29
74       P 03/2013; 07/2013 a 08/2013; 10/2013 a 03/2016*JURIDICO*..   15.670,20
84       P 02/2016 a 03/2016........................................    1.046,75
                                                                    ------------
TOTAL...............................................................   66.348,95
-
UNIDADES EM ACORDO
------------------
UNID. 115      PARC.  2/015 VCTO.17/03/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  3/015 VCTO.17/04/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  4/015 VCTO.17/05/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  5/015 VCTO.17/06/2016 R$   1.500,00
UNID. 115      PARC.  6/015 VCTO.17/07/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  7/015 VCTO.17/08/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  8/015 VCTO.17/09/2016 R$   2.000,00
UNID. 115      PARC.  9/015 VCTO.17/10/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC. 10/015 VCTO.17/11/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC. 11/015 VCTO.17/12/2016 R$   2.000,00
UNID. 115      PARC. 12/015 VCTO.17/01/2017 R$     975,00
UNID. 115      PARC. 13/015 VCTO.17/02/2017 R$     975,00
UNID. 115      PARC. 14/015 VCTO.17/03/2017 R$     975,00
UNID. 115      PARC. 15/015 VCTO.17/04/2017 R$     975,00
                                               ----------
                                                10.800,00

UNID. 116      PARC. 43/046 VCTO.30/03/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 44/046 VCTO.30/04/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 45/046 VCTO.30/05/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 46/046 VCTO.30/06/2016 R$     500,00
                                               ----------
                                                 2.000,00

UNID. 117      PARC.  3/009 VCTO.25/03/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  4/009 VCTO.25/04/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  5/009 VCTO.25/05/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  6/009 VCTO.25/06/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  7/009 VCTO.25/07/2016 R$     143,23
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/02/2016 A 20/03/2016
                                 Março/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

UNID. 117      PARC.  8/009 VCTO.25/08/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  9/009 VCTO.25/09/2016 R$     143,23
                                               ----------
                                                 1.002,61

UNID. 126      PARC. 10/024 VCTO.10/04/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 11/024 VCTO.10/05/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 12/024 VCTO.10/06/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 13/024 VCTO.10/07/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 14/024 VCTO.10/08/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 15/024 VCTO.10/09/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 16/024 VCTO.10/10/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 17/024 VCTO.10/11/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 18/024 VCTO.10/12/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 19/024 VCTO.10/01/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 20/024 VCTO.10/02/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 21/024 VCTO.10/03/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 22/024 VCTO.10/04/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 23/024 VCTO.10/05/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 24/024 VCTO.10/06/2017 R$     147,00
                                               ----------
                                                 2.205,00

UNID. 14       PARC.  3/010 VCTO.25/07/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  4/010 VCTO.25/08/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  5/010 VCTO.25/09/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  6/010 VCTO.25/10/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  7/010 VCTO.25/11/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  8/010 VCTO.25/12/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  9/010 VCTO.25/01/2016 R$     151,52
UNID. 14       PARC. 10/010 VCTO.25/02/2016 R$     151,52
                                               ----------
                                                 1.212,16

UNID. 35       PARC.  6/010 VCTO.30/12/2014 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  7/010 VCTO.30/01/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  9/010 VCTO.30/03/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2015 R$     130,00
                                               ----------
                                                   650,00

UNID. 57       PARC.  2/010 VCTO.31/08/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  3/010 VCTO.30/09/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  4/010 VCTO.31/10/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  5/010 VCTO.30/11/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  6/010 VCTO.31/12/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  7/010 VCTO.31/01/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  9/010 VCTO.31/03/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2014 R$     160,00
                                               ----------
                                                 1.440,00
--------------------------------------------------------------
PARA EMISSÃO DE BOLETO DE SEGUNDA VIA SOMENTE PODERÁ SER FEITA
DIRETAMENTE ATRAVÉS DE NOSSO SITE.
BASTA ACESSAR www.royalle.com.br E INFORMAR O LOGIN E SENHA
QUE ESTÁ IMPRESSO EM SEU BOLETO MENSAL.
PARA EMISSÃO DE SEGUNDA VIA EM NOSSO ESCRITÓRIO SERÁ COBRADA
UMA TAXA DE R$ 5,00 POR BOLETO.
**************************************************************
      ESTÁ PENSANDO EM COMPRAR OU VENDER UM IMÓVEL?
      AGORA VOCÊ PODE CONTAR COM A ROYALLE IMÓVEIS!
           CONSULTE-NOS E ACESSE NOSSO SITE:

              www.royalleimoveis.com.br
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/02/2016 A 20/03/2016
                                 Março/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

          E-MAIL: vendas@royalleimoveis.com.br
**************************************************************
* DEPOSITO NA CONTA NÃO E VÁLIDO PARA QUITAÇÃO DESTE BOLETO. *
**************************************************************
HORÁRIO DE ATENDIMENTO ROYALLE: 08:30h. A 12:00h.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA        14:00h. A 17:30h.
**************************************************************
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/03/2016 A 20/04/2016
                                 Abril/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS

   * ORDENADOS E SALARIOS * (33,07%)
001   CH.004469 - PAGTO.03/16 - GERALDO........... R$    1.087,98
002   CH.004470 - PAGTO.03/16 - MARIA............. R$      714,61
003   CH.004471 - PAGTO.03/16 - PEDRO............. R$    1.458,87
004   CH.004472 - PAGTO.03/16 - ALUIZIO........... R$    1.154,89
005   CH.004473 - PAGTO.03/16 - GERVASI........... R$      521,81
006   CH.004458 - ADIANT.03/16 - GERALDO.......... R$      441,65
007   CH.004459 - ADIANT.03/16 - ALUIZIO.......... R$      441,65
008   ADIANT.04/16 - ALUIZIO...................... R$      441,65
009   ADIANT.04/16 - GERALDO...................... R$      441,65
010   ADIANT.04/16 - GERVASI...................... R$      441,65
011   CH.004461 - TICKET ALIMENTACAO.............. R$    1.481,85 R$    8.628,26

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (15,70%)
012   F.G.T.S REF.03/16........................... R$      746,74
013   I.N.S.S REF.03/16........................... R$    3.037,54
014   CH.004475 - CONTRIBUICAO NEGOCIAL E
    ASSISTENCIAL NEGOCIAL 03/16................... R$      139,45
015   PIS REF.03/16............................... R$       89,14
016   I.S.S.03/16 VILLARTA NF.7751, SUBITO NF.
    15691, SERV.JOAO/WILSON....................... R$       42,58
017   I.S.S. 02/16 REF. SANFER NF.1457............ R$       26,87
018   PIS/COFINS/CSLL REF. VILLARTA NF.7751....... R$       13,01 R$    4.095,33

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (11,93%)
019   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 34 KWH (MAR/16) -
    ZELADORIA..................................... R$       19,79
020   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 720 KWH (MAR/16).. R$      616,60
021   CH.004427 - SABESP - REF.FEV/16............. R$    2.476,80 R$    3.113,19

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (26,42%)
022   CH.004444 - VILLARTA - PARC.5/8 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1056............................ R$      740,00
023   CH.004445 - VILLARTA - PARC.3/8 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1110............................ R$      972,50
024   CH.004446 - VILLARTA - MANUTENCAO DE
    ELEVADORES FEV/16 NF.7366..................... R$      261,10
025   VILLARTA - PARC.6/8 PECAS PARA ELEVADORES
    NF.1056....................................... R$      740,00
026   VILLARTA - MANUTENCAO DE ELEVADORES MAR/16
    NF.7751....................................... R$      261,10
027   VILLARTA - PARC.4/8 PECAS PARA ELEVADORES
    NF.1110....................................... R$      972,50
028   SUBITO - MANUT.BOMBAS MAR/16 NF.15691....... R$      130,00
029   CH.004478 - ENGESAVI - 2/2 MATERIAL DE
    LIMPEZA NF.19861.............................. R$      348,45
030   CH.004476 - WILSON - PARC.2/2 SERVICOS
    PRESTADOS NO TERRACO.......................... R$      400,00
031   CH.004467 - JOAO - 1/2 TROCA CAIXA DE RALO,
    RETIRADA VAZAMENTO,TROCA PISO BANHEIRO........ R$      800,00
032   PREVENIR - PARC.3/3 MANGUEIRA NF.11......... R$      217,50
033   REDRAU - PARC.3/3 QUARTZO NF.10113.......... R$      246,67
034   CH.004463 - 2/2 AQUISICAO DE TINTAS PARA
    MANUTENCAO DA COBERTURA....................... R$      378,00
035   SANFER CAICARA - PARC.2/3
    DESINSETIZACAO/DESRAT., LIMPEZA,ESG. NF.1457.. R$      206,00
036   CH.004451 - JURADO - MATERIAIS PARA
    CONSTRUCAO NF.1405............................ R$       86,80
037   CH.004465 - CEMITERIO DOS PISOS - AQUISICAO
    AZULEJOS NF.10321............................. R$       60,00
038   CH.004466 - AQUISICAO MATERIAL PINTURA NF.
    39641......................................... R$       72,00 R$    6.892,62

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (5,52%)
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/03/2016 A 20/04/2016
                                 Abril/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

039   CH.004464 - ROYALLE TAXA ADMINISTRATIVA..... R$      904,00
040   CH.004464 - XEROX, BOLETOS + MAT. EXPEDIENTE R$      294,04
041   DEBITO.AUT. TAR ENV EXTRAT CONS0............ R$       10,00
042   DEBITO.AUT. TAR CONTA CERTA    0............ R$      110,80
043   DEBITO.AUT. TAR CTA CERTA EXCED0............ R$       20,00
044   CORREIOS.................................... R$      100,50 R$    1.439,34

   * DESPESAS DIVERSAS * (7,36%)
045   CH.004462 - CARTORIO - REGISTRO DE ATA...... R$       83,45
046   CARTORIO - REGISTRO DE ATA.................. R$       75,95
047   DRA VIVIANE - PARC.1/3 HONORARIOS
    TRABALHISTA JOELSON........................... R$    1.000,00
048   CH.004456 - ELABORACAO E TRANSMISSAO DA
    DIRF ANO BASE 2015 - EXERCICIO 2016........... R$      380,00
049   CH.004487 - ELABORACAO E TRANSMISSAO DA
    RAIS ANO BASE 2015 - EXERCICIO 2016........... R$      380,00 R$    1.919,40
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   26.088,14
================================================================================
DESPESAS / RECEITAS ORDINARIAS                                          SALDO
--------------------------------------------------------------------  ----------
SALDO ANTERIOR......................................................   10.227,62
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.02/2016 UNID.26, 84,.......................      795,99
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.03/2016 UNID.104, 115,.....................      582,32
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.04/2016....................................   15.751,55
F. OBRAS REC. REF.02/2016 UNID.26, 84,..............................       33,06
F. OBRAS REC. REF.03/2016 UNID.104, 115,............................       33,06
F. OBRAS REC. REF.04/2016...........................................      760,38
13/FERIAS REC. REF.02/2016 UNID.26, 84,.............................       61,81
13/FERIAS REC. REF.03/2016 UNID.104, 115,...........................       45,22
13/FERIAS REC. REF.04/2016..........................................    1.257,05
REFORCO DE CAIXA REF.02/2016 UNID.26, 84,...........................      231,78
REFORCO DE CAIXA REF.03/2016 UNID.104, 115,.........................      169,56
REFORCO DE CAIXA REF.04/2016........................................    4.713,84
MULTA POR ATRASO REF.02/2016 UNID.26, 84,...........................       47,74
MULTA POR ATRASO REF.03/2016 UNID.104, 115,.........................       24,72
AP.116 - (43/46) ACORDO ATE JUNHO/2008.............................       500,00
AP.126 - ACORDO AGO/14 A FEV/15 (PARC.10/24).......................        98,02
AP.115 - ACORDO JUN/13 A JAN/16 (PARC.02/15).......................       118,36
DEPOSITO LOCACAO ZELADORIA.........................................       800,00
CONTA DE LUZ - ZELADORIA...........................................        19,79
DESPESAS RATEADAS NO PERIODO.......................................   -26.088,14
DR.LUIZ VEIGA - (43/46) HONORARIOS ACORDO AP.116...................      -100,00
TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA...........................................        -8,45
TAR/CUSTAS COBRANCA - ITAU.........................................      -105,00
-
SALDO EM 20/04/16 - DISPONIVEL EM CONTA CORRENTE BANCO ITAU........     9.970,28
================================================================================
                  PREVISAO - 05/2016 - Vencimento: 10/05/2016

   * ORDENADOS E SALARIOS * (48,53%)
001   ORDENADOS E SALARIOS........................ R$    8.000,00
002   FERIAS FUNCIONARIOS......................... R$    2.000,00 R$   10.000,00

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (16,99%)
003   OBRIGACOES SOCIAIS..........................                R$    3.500,00

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (9,71%)
004   SABESP E PIRATININGA........................                R$    2.000,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (12,13%)
005   CONSERVACAO E MANUTENCAO....................                R$    2.500,00

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (2,94%)
006   DESP. ADMINISTRATIVAS.......................                R$      605,00

   * DESPESAS DIVERSAS * (9,71%)
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/03/2016 A 20/04/2016
                                 Abril/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

007   REFORCO CAIXA (ASSEMBLEIA)..................                R$    2.000,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   20.605,00
   FUNDOS

   FUNDO DE OBRAS................................. R$      975,00
   F.13º SAL./FERIAS.............................. R$    1.600,00
   REFORCO DE CAIXA PARC. 004/008................. R$    6.000,00 R$    8.575,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   29.180,00
--------------------------------------------------------------------------------
                 DEMONSTRATIVO DO RATEIO VENCIMENTO 10/05/2016
--------------------------------------------------------------------------------
  FINAL  / FRACAO /  QT  CONDOMINIO  F. OBRAS  13/FERIAS   R. CAIXA   TOT UNIT
------------------------ ---------- ---------- ---------- ---------- ----------
  3  / 2.4020 / 11           494,93      16,53      38,43     144,12     694,01
  4  / 1.7430 / 12           359,16      16,53      27,89     104,58     508,16
  6  / 2.1200 / 10           436,83      16,53      33,92     127,20     614,48
1 e 2/ 2.2140 / 02           456,19      16,53      35,42     132,84     640,98
5 E 7/ 1.0830 / 23           223,16      16,53      17,33      64,98     322,00
5 e 7/ 1.0830 / 23           223,16      16,53      17,33      64,98     322,00
AP.36-  ISENTA / 1             0,00      16,53      33,92     127,20     177,65

                                                                      28.742,44
--------------------------------------------------------------------------------
                         AVISOS NAO RECEBIDOS DO BANCO
    OS VALORES ABAIXO ESTAO CALCULADOS COM MULTA, JUROS E CORRECAO MONETARIA
--------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTO                                            ATUALIZADO
-------- - ----------------                                         ------------
103      P 04/2016..................................................      707,89
104      P 04/2016..................................................      518,32
105      P 12/2015 a 03/2016........................................    1.250,31
115      P 04/2016..................................................      328,44
117      P 02/2016 a 04/2016........................................    1.001,20
126      P 02/2016 a 04/2016........................................    1.910,61
14       P 05/2015 a 07/2015; 09/2015 a 04/2016 * JURIDICO *........    5.003,21
25       P 03/2016 a 04/2016........................................      661,61
26       P 03/2016 a 04/2016........................................    1.262,56
35       P 10/2014; 12/2014 a 03/2016 * JURIDICO *..................    4.852,72
57       P 08/2013 a 11/2013; 08/2014 a 01/2015; 04/2015*JURIDICO*..   29.032,73
63       P 07/2015 a 04/2016 * JURIDICO *...........................    6.223,52
67       P 02/2016 a 04/2016........................................    1.001,20
74       P 03/2013; 07/2013 a 08/2013; 10/2013 a 04/2016*JURIDICO*..   16.370,94
84       P 03/2016 a 04/2016........................................    1.044,11
87       P 04/2016..................................................      328,44
                                                                    ------------
TOTAL...............................................................   71.497,81
-
UNIDADES EM ACORDO
------------------
UNID. 115      PARC.  3/015 VCTO.17/04/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  4/015 VCTO.17/05/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  5/015 VCTO.17/06/2016 R$   1.500,00
UNID. 115      PARC.  6/015 VCTO.17/07/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  7/015 VCTO.17/08/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  8/015 VCTO.17/09/2016 R$   2.000,00
UNID. 115      PARC.  9/015 VCTO.17/10/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC. 10/015 VCTO.17/11/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC. 11/015 VCTO.17/12/2016 R$   2.000,00
UNID. 115      PARC. 12/015 VCTO.17/01/2017 R$     975,00
UNID. 115      PARC. 13/015 VCTO.17/02/2017 R$     975,00
UNID. 115      PARC. 14/015 VCTO.17/03/2017 R$     975,00
UNID. 115      PARC. 15/015 VCTO.17/04/2017 R$     975,00
                                               ----------
                                                10.600,00
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/03/2016 A 20/04/2016
                                 Abril/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

UNID. 116      PARC. 44/046 VCTO.30/04/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 45/046 VCTO.30/05/2016 R$     500,00
UNID. 116      PARC. 46/046 VCTO.30/06/2016 R$     500,00
                                               ----------
                                                 1.500,00

UNID. 117      PARC.  3/009 VCTO.25/03/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  4/009 VCTO.25/04/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  5/009 VCTO.25/05/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  6/009 VCTO.25/06/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  7/009 VCTO.25/07/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  8/009 VCTO.25/08/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  9/009 VCTO.25/09/2016 R$     143,23
                                               ----------
                                                 1.002,61

UNID. 126      PARC. 11/024 VCTO.10/05/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 12/024 VCTO.10/06/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 13/024 VCTO.10/07/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 14/024 VCTO.10/08/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 15/024 VCTO.10/09/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 16/024 VCTO.10/10/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 17/024 VCTO.10/11/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 18/024 VCTO.10/12/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 19/024 VCTO.10/01/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 20/024 VCTO.10/02/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 21/024 VCTO.10/03/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 22/024 VCTO.10/04/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 23/024 VCTO.10/05/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 24/024 VCTO.10/06/2017 R$     147,00
                                               ----------
                                                 2.058,00

UNID. 14       PARC.  3/010 VCTO.25/07/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  4/010 VCTO.25/08/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  5/010 VCTO.25/09/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  6/010 VCTO.25/10/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  7/010 VCTO.25/11/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  8/010 VCTO.25/12/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  9/010 VCTO.25/01/2016 R$     151,52
UNID. 14       PARC. 10/010 VCTO.25/02/2016 R$     151,52
                                               ----------
                                                 1.212,16

UNID. 35       PARC.  6/010 VCTO.30/12/2014 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  7/010 VCTO.30/01/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  9/010 VCTO.30/03/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2015 R$     130,00
                                               ----------
                                                   650,00

UNID. 57       PARC.  2/010 VCTO.31/08/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  3/010 VCTO.30/09/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  4/010 VCTO.31/10/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  5/010 VCTO.30/11/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  6/010 VCTO.31/12/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  7/010 VCTO.31/01/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  9/010 VCTO.31/03/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2014 R$     160,00
                                               ----------
                                                 1.440,00
--------------------------------------------------------------
PARA EMISSÃO DE BOLETO DE SEGUNDA VIA SOMENTE PODERÁ SER FEITA
DIRETAMENTE ATRAVÉS DE NOSSO SITE.
BASTA ACESSAR www.royalle.com.br E INFORMAR O LOGIN E SENHA
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/03/2016 A 20/04/2016
                                 Abril/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

QUE ESTÁ IMPRESSO EM SEU BOLETO MENSAL.
PARA EMISSÃO DE SEGUNDA VIA EM NOSSO ESCRITÓRIO SERÁ COBRADA
UMA TAXA DE R$ 5,00 POR BOLETO.
--------------------------------------------------------------
**************************************************************
      ESTÁ PENSANDO EM COMPRAR OU VENDER UM IMÓVEL?
      AGORA VOCÊ PODE CONTAR COM A ROYALLE IMÓVEIS!
           CONSULTE-NOS E ACESSE NOSSO SITE:

              www.royalleimoveis.com.br

          E-MAIL: vendas@royalleimoveis.com.br
**************************************************************
* DEPOSITO NA CONTA NÃO E VÁLIDO PARA QUITAÇÃO DESTE BOLETO. *
**************************************************************
HORÁRIO DE ATENDIMENTO ROYALLE: 08:30h. A 12:00h.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA        14:00h. A 17:30h.
**************************************************************
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/04/2016 A 20/05/2016
                                  Maio/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40 - 11320-060
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

--------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS

   * ORDENADOS E SALARIOS * (33,90%)
001   PGTO ELETR. PAGTO.04/16 - GERALDO........... R$    1.350,23
002   PGTO ELETR. PAGTO.04/16 - MARIA............. R$      736,92
003   PGTO ELETR. PAGTO.04/16 - PEDRO............. R$    1.513,24
004   PGTO ELETR. PAGTO.04/16 - ALUIZIO........... R$    1.391,06
005   PGTO ELETR. PAGTO.04/16 - GERVASI........... R$    1.529,23
006   PGTO ELETR. ADIANT.05/16 - ALUIZIO.......... R$      441,65
007   PGTO ELETR. ADIANT.05/16 - GERALDO.......... R$      441,65
008   PGTO ELETR. ADIANT.05/16 - GERVASI.......... R$      441,65
009   PGTO ELETR. TICKET ALIMENTACAO.............. R$    1.481,85
010   CH.004499 - SERVICOS PRESTADOS - PEDRO...... R$       50,00 R$    9.377,48

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (14,95%)
011   PGTO ELETR. F.G.T.S REF.04/16............... R$      646,60
012   PGTO ELETR. I.N.S.S REF.04/16............... R$    2.746,88
013   CH.004495 - CONTRIBUICAO NEGOCIAL E
    ASSISTENCIAL NEGOCIAL 04/16................... R$      139,45
014   CH.004490 - CONTRIBUICAO SINDICAL 03/16..... R$      192,85
015   PGTO ELETR. PIS REF.04/16................... R$       81,17
016   PGTO ELETR. CONTRIBUICAO PATRONAL NEGOCIAL
    04/16......................................... R$      273,90
017   PGTO ELETR. I.S.S. 04/16 VILLARTA, SUBITO,
    SERVICOS JOAO BATISTA E WILSON................ R$       41,59
018   PGTO ELETR. PIS/COFINS/CSLL REF. VILLARTA
    NF.7903....................................... R$       13,01 R$    4.135,45

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (21,40%)
019   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 47 KWH (ABR/16)... R$       34,06
020   DEBITO.AUT. PIRATININGA - 920 KWH (ABR/16).. R$      671,47
021   PGTO ELETR. SABESP - 409 M3 (ABR/16)........ R$    2.595,81
022   PGTO ELETR. SABESP - MAI/16................. R$    2.619,11 R$    5.920,45

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (16,31%)
023   PGTO ELETR. VILLARTA - PARC.7/8 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1056............................ R$      740,00
024   PGTO ELETR. VILLARTA - PARC.5/8 PECAS PARA
    ELEVADORES NF.1110............................ R$      972,50
025   PGTO ELETR. VILLARTA - MANUTENCAO DE
    ELEVADORES ABR/16 NF.7903..................... R$      261,10
026   PGTO ELETR. SUBITO - MANUT.BOMBAS ABR/16 NF.
    16009......................................... R$      130,00
027   PGTO ELETR. SUBITO - PARC.1/2 SUBSTITUICAO
    CIRCUITO ELETRICO AUTOMATICO NF.16317......... R$      600,00
028   CH.004482 - JOAO - 2/2 TROCA CAIXA DE RALO,
    RETIRADA VAZAMENTO,TROCA PISO BANHEIRO........ R$      800,00
029   PGTO ELETR. SANFER CAICARA - PARC.3/3
    DESINSETIZACAO/DESRAT., LIMPEZA,ESG. NF.1457.. R$      206,00
030   CH.004492 - JURADO -  MATERIAIS PARA
    CONSTRUCAO NF.1468............................ R$      600,80
031   PGTO ELETR. ARTE SUL - RESSARCIMENTO BOX
    APTO. 35...................................... R$      200,00 R$    4.510,40

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (5,37%)
032   PGTO ELETR. ROYALLE TAXA ADMINISTRATIVA..... R$      904,00
033   PGTO ELETR. XEROX, BOLETOS + MAT. EXPEDIENTE R$      392,30
034   DEBITO.AUT. TAR ENV EXTRAT CONS0............ R$       10,00
035   DEBITO.AUT. TAR CONTA CERTA    0............ R$      110,80
036   DEBITO.AUT. TAR CTA CERTA EXCED0............ R$       18,00
037   PGTO ELETR. CORREIOS MAR/16................. R$       51,00 R$    1.486,10

   * DESPESAS DIVERSAS * (8,07%)
038   CH.004498 - CARTORIO - CERTIDOES DE
    PROPRIEDADES AP.14 E 63....................... R$       92,78
039   PGTO ELETR. DRA VIVIANE - PARC.2/3
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/04/2016 A 20/05/2016
                                  Maio/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40 - 11320-060
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

    HONORARIOS TRABALHISTA JOELSON................ R$    1.000,00
040   PGTO ELETR. DR MARCELO - PARC.01/10
    PROCESSO TRABALHISTA JOELSON.................. R$      540,00
041   CH.004497 - CURY E MOURE - CUSTAS
    PROCESSUAIS AP. 14 E 63....................... R$      600,00 R$    2.232,78
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   27.662,66
================================================================================
DESPESAS / RECEITAS ORDINARIAS                                          SALDO
--------------------------------------------------------------------  ----------
SALDO ANTERIOR......................................................    9.970,28
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.02/2016 UNID.126,..........................      436,83
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.03/2016 UNID.25, 26,.......................      659,99
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.04/2016 UNID.103, 115, 25,.................      941,25
CONDOMINIOS RECEBIDO REF.05/2016....................................   15.974,71
AP.35 1/5 CONSERTO DE VAZAMENTO REF.05/2016.........................      200,00
F. OBRAS REC. REF.02/2016 UNID.126,.................................       16,53
F. OBRAS REC. REF.03/2016 UNID.25, 26,..............................       33,06
F. OBRAS REC. REF.04/2016 UNID.103, 115, 25,........................       49,59
F. OBRAS REC. REF.05/2016...........................................      776,91
MULTAS REF.04/2016 UNID.103,........................................       13,88
13/FERIAS REC. REF.02/2016 UNID.126,................................       33,92
13/FERIAS REC. REF.03/2016 UNID.25, 26,.............................       51,25
13/FERIAS REC. REF.04/2016 UNID.103, 115, 25,.......................       73,09
13/FERIAS REC. REF.05/2016..........................................    1.274,38
REFORCO DE CAIXA REF.02/2016 UNID.126,..............................      127,20
REFORCO DE CAIXA REF.03/2016 UNID.25, 26,...........................      192,18
REFORCO DE CAIXA REF.04/2016 UNID.103, 115, 25,.....................      274,08
REFORCO DE CAIXA REF.05/2016........................................    4.778,82
MULTA POR ATRASO REF.02/2016 UNID.126,..............................       33,57
MULTA POR ATRASO REF.03/2016 UNID.26,...............................       21,31
MULTA POR ATRASO REF.04/2016 UNID.115,..............................        9,72
MULTA POR ATRASO REF.05/2016........................................        6,44
AP.116 - (44/46) ACORDO ATE JUNHO/2008.............................       500,00
AP.104 - COND. ABR/16..............................................       518,32
AP.84 - (01/04 ENTRADA) ACORDO MAR/ABR/16..........................       394,55
AP.67 - CONDS. FEV/MAR/ABR/16 (ACORDO).............................     1.011,17
AP.126 - ACORDO AGO/14 A FEV/15 (PARC.11/24).......................        98,02
DEPOSITO LOCACAO ZELADORIA ABR/16..................................       800,00
CONTA DE LUZ - ZELADORIA...........................................        34,06
AP.115 - ACORDO JUN/13 A JAN/16 (PARC.04/15).......................       106,70
DEPOSITO LOCACAO ZELADORIA MAI/16..................................       800,00
DESPESAS RATEADAS NO PERIODO.......................................   -27.662,66
DR.LUIZ VEIGA - (44/46) HONORARIOS ACORDO AP.116...................      -100,00
TARIFA DOC DR.LUIZ VEIGA...........................................        -8,45
TAR/CUSTAS COBRANCA - ITAU.........................................      -166,62
-
SALDO EM 20/05/16 - DISPONIVEL EM CONTA CORRENTE BANCO ITAU........    12.274,08
================================================================================
                  PREVISAO - 06/2016 - Vencimento: 10/06/2016

   * ORDENADOS E SALARIOS * (48,53%)
001   ORDENADOS E SALARIOS........................ R$    8.000,00
002   FERIAS FUNCIONARIOS......................... R$    2.000,00 R$   10.000,00

   * OBRIGACOES SOCIAIS * (16,99%)
003   OBRIGACOES SOCIAIS..........................                R$    3.500,00

   * DESPESAS ESSENCIAIS * (9,71%)
004   SABESP E PIRATININGA........................                R$    2.000,00

   * CONSERVACAO E MANUTENCAO * (12,13%)
005   CONSERVACAO E MANUTENCAO....................                R$    2.500,00

   DESPESAS ADMINISTRATIVAS (2,94%)
006   DESP. ADMINISTRATIVAS.......................                R$      605,00
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/04/2016 A 20/05/2016
                                  Maio/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40 - 11320-060
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

   * DESPESAS DIVERSAS * (9,71%)
007   REFORCO CAIXA (ASSEMBLEIA)..................                R$    2.000,00
                                                                      ----------
SUB-TOTAL.........................................                R$   20.605,00
   FUNDOS

   FUNDO DE OBRAS................................. R$      975,00
   F.13º SAL./FERIAS.............................. R$    1.600,00
   REFORCO DE CAIXA PARC. 005/008................. R$    6.000,00 R$    8.575,00
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                R$   29.180,00
--------------------------------------------------------------------------------
                 DEMONSTRATIVO DO RATEIO VENCIMENTO 10/06/2016
--------------------------------------------------------------------------------
  FINAL  / FRACAO /  QT  CONDOMINIO  F. OBRAS  13/FERIAS   R. CAIXA   TOT UNIT
------------------------ ---------- ---------- ---------- ---------- ----------
  3  / 2.4020 / 11           494,93      16,53      38,43     144,12     694,01
  4  / 1.7430 / 12           359,16      16,53      27,89     104,58     508,16
  6  / 2.1200 / 10           436,83      16,53      33,92     127,20     614,48
1 e 2/ 2.2140 / 02           456,19      16,53      35,42     132,84     640,98
5 E 7/ 1.0830 / 23           223,16      16,53      17,33      64,98     322,00
5 e 7/ 1.0830 / 23           223,16      16,53      17,33      64,98     322,00
AP.36-  ISENTA / 1             0,00      16,53      33,92     127,20     177,65

                                                                      28.742,44
--------------------------------------------------------------------------------
                         AVISOS NAO RECEBIDOS DO BANCO
    OS VALORES ABAIXO ESTAO CALCULADOS COM MULTA, JUROS E CORRECAO MONETARIA
--------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTO                                            ATUALIZADO
-------- - ----------------                                         ------------
103      P 05/2016 * JURIDICO *.....................................      707,89
104      P 05/2016..................................................      518,32
105      P 12/2015 a 03/2016; 05/2016 * JURIDICO *..................    1.598,53
115      P 05/2016..................................................      328,44
117      P 02/2016 a 05/2016........................................    1.345,84
126      P 03/2016 a 05/2016........................................    1.909,90
14       P 05/2015 a 07/2015; 09/2015 a 05/2016 * JURIDICO *........    5.598,08
25       P 05/2016 * JURIDICO *.....................................      328,44
26       P 04/2016 a 05/2016 * JURIDICO *...........................    1.263,81
35       P 10/2014; 12/2014 a 03/2016 * JURIDICO *..................    4.923,30
57       P 08/2013 a 11/2013; 08/2014 a 01/2015; 04/2015*JURIDICO*..   29.408,87
63       P 07/2015 a 05/2016 * JURIDICO *...........................    7.027,54
74       P 03/2013; 07/2013 a 08/2013; 10/2013 a 05/2016*JURIDICO*..   17.108,06
84       P 05/2016..................................................      518,32
87       P 04/2016..................................................      333,83
                                                                    ------------
TOTAL...............................................................   72.919,17
-
UNIDADES EM ACORDO
------------------
UNID. 115      PARC.  3/015 VCTO.17/04/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  5/015 VCTO.17/06/2016 R$   1.500,00
UNID. 115      PARC.  6/015 VCTO.17/07/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  7/015 VCTO.17/08/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC.  8/015 VCTO.17/09/2016 R$   2.000,00
UNID. 115      PARC.  9/015 VCTO.17/10/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC. 10/015 VCTO.17/11/2016 R$     200,00
UNID. 115      PARC. 11/015 VCTO.17/12/2016 R$   2.000,00
UNID. 115      PARC. 12/015 VCTO.17/01/2017 R$     975,00
UNID. 115      PARC. 13/015 VCTO.17/02/2017 R$     975,00
UNID. 115      PARC. 14/015 VCTO.17/03/2017 R$     975,00
UNID. 115      PARC. 15/015 VCTO.17/04/2017 R$     975,00
                                               ----------
                                                10.400,00

UNID. 116      PARC. 45/046 VCTO.30/05/2016 R$     500,00

      303/06/2016CAL101 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

9D
86

2A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 L
U

C
IA

 M
O

U
R

E
 S

IM
A

O
 C

U
R

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

06
/2

01
6 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

11
68

72
01

68
26

05
90

.

fls. 80



ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/04/2016 A 20/05/2016
                                  Maio/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40 - 11320-060
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

UNID. 116      PARC. 46/046 VCTO.30/06/2016 R$     500,00
                                               ----------
                                                 1.000,00

UNID. 117      PARC.  3/009 VCTO.25/03/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  4/009 VCTO.25/04/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  5/009 VCTO.25/05/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  6/009 VCTO.25/06/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  7/009 VCTO.25/07/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  8/009 VCTO.25/08/2016 R$     143,23
UNID. 117      PARC.  9/009 VCTO.25/09/2016 R$     143,23
                                               ----------
                                                 1.002,61

UNID. 126      PARC. 12/024 VCTO.10/06/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 13/024 VCTO.10/07/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 14/024 VCTO.10/08/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 15/024 VCTO.10/09/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 16/024 VCTO.10/10/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 17/024 VCTO.10/11/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 18/024 VCTO.10/12/2016 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 19/024 VCTO.10/01/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 20/024 VCTO.10/02/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 21/024 VCTO.10/03/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 22/024 VCTO.10/04/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 23/024 VCTO.10/05/2017 R$     147,00
UNID. 126      PARC. 24/024 VCTO.10/06/2017 R$     147,00
                                               ----------
                                                 1.911,00

UNID. 14       PARC.  3/010 VCTO.25/07/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  4/010 VCTO.25/08/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  5/010 VCTO.25/09/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  6/010 VCTO.25/10/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  7/010 VCTO.25/11/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  8/010 VCTO.25/12/2015 R$     151,52
UNID. 14       PARC.  9/010 VCTO.25/01/2016 R$     151,52
UNID. 14       PARC. 10/010 VCTO.25/02/2016 R$     151,52
                                               ----------
                                                 1.212,16

UNID. 35       PARC.  6/010 VCTO.30/12/2014 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  7/010 VCTO.30/01/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC.  9/010 VCTO.30/03/2015 R$     130,00
UNID. 35       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2015 R$     130,00
                                               ----------
                                                   650,00

UNID. 57       PARC.  2/010 VCTO.31/08/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  3/010 VCTO.30/09/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  4/010 VCTO.31/10/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  5/010 VCTO.30/11/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  6/010 VCTO.31/12/2013 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  7/010 VCTO.31/01/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  8/010 VCTO.28/02/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC.  9/010 VCTO.31/03/2014 R$     160,00
UNID. 57       PARC. 10/010 VCTO.30/04/2014 R$     160,00
                                               ----------
                                                 1.440,00

UNID. 84       PARC.  2/004 VCTO.18/06/2016 R$     220,00
UNID. 84       PARC.  3/004 VCTO.18/07/2016 R$     220,00
UNID. 84       PARC.  4/004 VCTO.18/08/2016 R$     220,00
                                               ----------
                                                   660,00
--------------------------------------------------------------
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ROYALLE ADMINISTRACÃO DE CONDOMÍNIOS
RUA DO COLEGIO, 233 - BAIRRO: CENTRO

SÃO VICENTE-SP - CEP. 11310-210 - Tel: (13) 3569-4315

E-MAIL: royalle@royalle.com.br / www.royalle.com.br

--------------------------------------------------------------------------------
           RATEIO DAS DESPESAS DO PERÍODO DE 21/04/2016 A 20/05/2016
                                  Maio/2016 -
--------------------------------------------------------------------------------
EDIFICIO: 0065-CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA
               RUA AMADOR BUENO DA RIBEIRA, 38/40 - 11320-060
               GONZAGUINHA - SAO VICENTE/SP

PARA EMISSÃO DE BOLETO DE SEGUNDA VIA SOMENTE PODERÁ SER FEITA
DIRETAMENTE ATRAVÉS DE NOSSO SITE.
BASTA ACESSAR www.royalle.com.br E INFORMAR O LOGIN E SENHA
QUE ESTÁ IMPRESSO EM SEU BOLETO MENSAL. CASO NÃO CONSIGA EFETUAR
O PAGAMENTO COM O BOLETO, ACESSAR O SITE www.itau.com.br/boletos
"OPÇÃO ATUALIZAR BOLETO VENCIDO"
PARA EMISSÃO DE SEGUNDA VIA EM NOSSO ESCRITÓRIO SERÁ COBRADA
UMA TAXA DE R$ 5,00 POR BOLETO.
**************************************************************
* DEPOSITO NA CONTA NÃO E VÁLIDO PARA QUITAÇÃO DESTE BOLETO. *
**************************************************************
HORÁRIO DE ATENDIMENTO ROYALLE: 08:30h. A 12:00h.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA        14:00h. A 17:30h.
**************************************************************

      503/06/2016CAL101 P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005116-87.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Vito Gagliardi e outro

                           
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Emende o exequente a inicial, a fim de regularizar sua 

representação processual, posto que a outorgante da procuração de fl. 05, não é a síndica 
apontada na ata assemblear de fls. 24/26.

Prazo: 15 dias.
Pena: indeferimento da inicial.
Int.
São Vicente, 03.06.2016.       

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
                         Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 09/06/2016 14:18 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0085/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Emende   o   exequente   a   inicial,   a   fim   de   regularizar   sua   representação   processual,   posto 
 que   a   outorgante   da   procuração   de   fl.   05,   não   é   a   síndica   apontada   na   ata   assemblear   de   fls.   24/26.Prazo:   15 
 dias.Pena:   indeferimento   da   inicial.Int.São   Vicente,   03.06.2016.   ARTUR   MARTINHO   DE   OLIVEIRA   JÚNIOR 
 Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 9 de junho de 2016. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 10/06/2016 12:29 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0085/2016,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   10/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Emende   o   exequente   a   inicial,   a   fim   de   regularizar   sua   representação   processual,   posto 
 que   a   outorgante   da   procuração   de   fl.   05,   não   é   a   síndica   apontada   na   ata   assemblear   de   fls.   24/26.Prazo:   15 
 dias.Pena:   indeferimento   da   inicial.Int.São   Vicente,   03.06.2016.   ARTUR   MARTINHO   DE   OLIVEIRA   JÚNIOR 
 Juiz de Direito" 

           São Vicente, 10 de junho de 2016. 

           Eliane Rebouças De Castro 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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apto. 63 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP 

 

 

 

 

Processo n.º 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da 

ação de execução de despesas condominiais que move em face de VITO GAGLIARDI E 

OUTRO, vem à V. Exa., em cumprimento a determinação de fls. 83, EMENDAR  A INICIAL, a 

fim de requerer a juntada da ata de assembleia (anexa), o qual comprova que a atual síndica é 

a outorgante da procuração de fls.05. 

 

Ratifica-se os demais termos da peça inaugural. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 10 de junho de 2016. 

 

 

p.p  Ana Lucia Moure Simão Cury 

               OAB/SP 88.721 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005116-87.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Vito Gagliardi e outro

Fls. 86/90: recebo como aditamento à inicial. Anote-se.
Providencie o exequente o recolhimento de condução para os atos 

de citação e constrição.
Após, citem-se os executados para, no prazo de 03 dias, efetuar o 

pagamento do débito principal, acrescido de honorários advocatícios de 10% sobre o 
referido valor, sob pena de penhora e avaliação de bens, podendo ofertar embargos no 
prazo de 15 dias.

A verba honorária, em caso de pagamento integral no prazo de 03 
dias, será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).

Caso os executados não sejam localizados e havendo bens de sua 
titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para 
garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830, do Código de Processo 
Civil. 

Caso os executados reconheçam o crédito do exequente, poderá, 
no prazo de 15 dias, comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento do saldo remanescente 
em seis parcelas mensais, corrigidos pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido 
de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil).

A proposta de pagamento será submetida à apreciação do 
exequente e importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 1º e 6º, do C.P.C.).

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição 
de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações 
subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do C.P.C.).

De acordo com o disposto no § 2º  art. 212 do C.P.C., as citações, 
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e 
nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto 
no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal, independentemente de autorização judicial.

Int.

São Vicente, 13 de junho de 2016  

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
                         Juiz de Direito
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Pj 12096   

 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP. 

 

Processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da 

ação de execução de despesas condominiais movida em face de VITO GAGLIARDI E 

OUTRO, vem à presença de V. Exa., diante do r. despacho de fls. 91, informar que os 

executados residem na comarca de São Bernardo do Campo/SP, à Rua Londrina nº 185, 

apto 23, 2º andar, conforme demonstra a inicial de fls. 1. 

Nesse passo, requer-se a expedição da carta precatória 

pela r. serventia, em termos de prosseguimento do feito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 28 de junho de 2016. 

 

 

p.p  Ana Lucia Moure Simão Cury 

                 OAB/SP 88.721 

 

 

         p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

                         OAB/SP 337.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 29 de junho de 2016 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,          , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Vito Gagliardi e outro

Proc. nº  1005116-87

Expeça-se carta precatória conforme requerido à fl. 92. 

Int..
São Vicente, 29 de junho de 2016                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Vito Gagliardi e outro

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 7.686,08

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 
VICENTE - ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – 
ESTADO DE SÃO PAULO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior, MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível do Foro de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), Giuseppina Tripadi Glagliardi e Vito 
Gagliardi, ambos residentes na Rua Londrina, 185, Apartamento 23 - 2ºandar, Rudge Ramos - 
CEP 09635-100, São Bernardo do Campo-SP, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a 
dívida no valor de R$ 7.686,08, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos 
honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no 
prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do 
Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Fls. 86/90: recebo como aditamento à inicial. Anote-se.Providencie o exequente o recolhimento de condução 
para os atos de citação e constrição.Após, citem-se os executados para, no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do 
débito principal, acrescido de honorários advocatícios de 10% sobre o referido valor, sob pena de penhora e avaliação de 
bens, podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias.A verba honorária, em caso de pagamento integral no prazo de 03 
dias, será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).Caso os executados não sejam localizados e 
havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a 
execução, seguindo o processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil. Caso os executados reconheçam o 
crédito do exequente, poderá, no prazo de 15 dias, comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento do saldo remanescente em seis parcelas mensais, 
corrigidos pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 
do Código de Processo Civil).A proposta de pagamento será submetida à apreciação do exequente e importa renúncia ao 
direito de opor embargos (art. 916, § 1º e 6º, do C.P.C.).O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a 
imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o 
reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do C.P.C.).De acordo com o disposto no § 2º art. 212 do C.P.C., as citações, 
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora 
do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal, 
independentemente de autorização judicial.Int. SV.13/06/2016. ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de 
Direito"

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos da 
comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do 
Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal 
nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha mci8hi e d2al5h (respectivamente). Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo 
por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): Giuseppina Tripadi Glagliardi e Vito 
Gagliardi, ambos residentes na Rua Londrina, 185, Apartamento 23 - 2ºandar, Rudge Ramos - 
CEP 09635-100, São Bernardo do Campo-SP

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Ana Lucia Moure Simão Cury e Mauricio Guimaraes Cury, OAB nº 88721/SP e 
124083/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Vicente, 05 
de julho de 2016. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão.

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis 
fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou 
para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 12/07/2016 11:04 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0101/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   1005116-87Expeça-se   carta   precatória   conforme   requerido   à   fl.   92.   Int..São 
 Vicente,   ARTUR   MARTINHO   DE   OLIVEIRA   JÚNIOR.   Juiz   de   Direito   (Carta   Precatória   já   expedida   - 
 aguardando a impressão comprovando a distribuição)" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 12 de julho de 2016. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 13/07/2016 13:02 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0101/2016,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   13/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   1005116-87Expeça-se   carta   precatória   conforme   requerido   à   fl.   92.   Int..São 
 Vicente,   ARTUR   MARTINHO   DE   OLIVEIRA   JÚNIOR.   Juiz   de   Direito   (Carta   Precatória   já   expedida   - 
 aguardando a impressão comprovando a distribuição)" 

           São Vicente, 13 de julho de 2016. 

           Gildenora Fátima Almeida Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

D
80

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 P

IM
E

N
T

E
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

3/
07

/2
01

6 
às

 1
3:

02
 .

fls. 97



 
 

apto. 63 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP  

 

Processo n.º 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, já 

devidamente qualificado nos autos da execução de título extrajudicial, que move em face de 

VITO GAGLIARDI E OUTRO, vêm a presença de Vossa Excelência, comprovar a 

distribuição da carta precatória. (documento anexo). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 19 de julho de 2016. 

 

 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury 

                 OAB/SP 88.721 

 

 

 

p.p Lidiani Machado Soares dos Santos 

 OAB/SP 337.446 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de São Bernardo do
Campo

Processo: 10177388220168260564
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Citação
Data/Hora: 19/07/2016 17:48:33

Requerente: Condominio Edificio
Magdalena

Requerido: Giuseppina Tripadi Glagliardi
Requerido: Vito Glagliardi

Petição*: carta precatória.pdf
Documento 1: inicial.pdf
Documento 2: procuração.pdf
Documento 3: ata e convenção_parte_1.pdf
Documento 3: ata e convenção_parte_2.pdf
Documento 3: ata e convenção_parte_3.pdf
Documento 3: ata e convenção_parte_4.pdf
Documento 3: ata e convenção_parte_5.pdf
Documento 3: ata e convenção_parte_6.pdf
Documento 3: ata e convenção_parte_7.pdf
Documento 3: ata e convenção_parte_8.pdf
Documento 4: emenda à inicial_parte_1.pdf
Documento 4: emenda à inicial_parte_2.pdf
Documento 4: emenda à inicial_parte_3.pdf
Documento 4: emenda à inicial_parte_4.pdf
Guia de Custas: Guia CP.pdf
Guia de Custas: Guia Oficial de Justiça.pdf
Guia de Custas: Guia Taxa de Impressão.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 22 de novembro de 2016 
faço  estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,          , GTG/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Vito Gagliardi e outro

Proc. nº   1005116-87 

Proceda-se à pesquisa no com número do C.P.F. 
Informado à fl. 100.  

Int..
São Vicente, 22 de novembro de 2016                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

ejubp.AMARTINHO
segunda-feira, 28/11/2016

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios 
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o 
momento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz. 

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Dados da requisição

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20160004714037 

Número do Processo:  1005116-87.2016.8.26.0590 

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  27830 - 6ª VARA CÍVEL DE SÃO VICENTE 

Juiz Solicitante:  ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condominio Edificio Magdalena 

Informações requisitadas

Endereços

 Relação das pessoas pesquisadas

 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

 -  289.670.118-49 - VITO GAGLIARDI
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

24/11/2016 
17:29 

Requisição 
de 

Informações 

ARTUR 
MARTINHO 

DE 
OLIVEIRA 
JUNIOR 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

R AMADOR 
BUENO DA 
RIBEIRA 40 AP 
63 
GONZAGUINHA 
11320060SAO 
VICENTE 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
24/11/2016 

23:30 

Não Respostas

Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  ejubp. AMARTINHO

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar dados para criar uma nova ordem Marcar ordem como não lida

Dados da Requisição Original

Página 1 de 1BacenJud 2.0

28/11/2016https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSI.do?method=exibir&id=20160004... P
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 02/12/2016 11:23 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0190/2016,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   02/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   1005116-87   Proceda-se   à   pesquisa   no   com   número   do   C.P.F.   Informado   à   fl.   100. 
 Int..São   Vicente,   ARTUR   MARTINHO   DE   OLIVEIRA   JÚNIOR.   Juiz   de   Direito   (Pesquisa   realizada   aguardando 
 manifestação )" 

           São Vicente, 2 de dezembro de 2016. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Vito Gagliardi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, deixo de proceder  a citação dos executados no 
endereço indicado à fl. 106, pois o código de recolhimento da guia de fl.107 
(434-1), corresponde a taxa para impressão e informações do Sistema 
Infojud e não àquele referente as despesas postais com citações e intimações 
(Cód. 120-1). Nada Mais. São Vicente, 16 de dezembro de 2016. Eu, ___, 
Regina Lúcia De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 16 de dezembro de 2016 
faço  estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,               , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Vito Gagliardi e outro

Proc. nº   1005116-87 

Diante da certidão de fl. 108, regularize o credor o 
recolhimento das taxas. 

Após, citem-se os executados por carta. 

Int..
São Vicente, 16 de dezembro de 2016                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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ADVOGADOS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6a Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP. 

Processo n.° 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da 

ação de execução que promove em face de VITO GAGLIARDI E OUTRA, vem à presença 

de V. Exa., em atendimento ao r. despacho de fls. 109, manifestar-se nos seguintes termos: 

O exequente comprova o recolhimento da guia 

correta de citação postal no valor de R$ 30,00, com vistas a citar os executados. 

Por oportuno, requer a expedição de guia de 

levantamento do valor não utilizado às fls. 107, em nome da advogada Ana Lúcia Moure 

Simão Cury, CPF 088.111.268-27 e OABISP 88.721. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 27 de dezembro de 2016. 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Apto 6 
Av. Ana Costa, 100 - 5° andar - Cjs. 53/59 

Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 
TcL: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 

www.curvemouresimao.advbt 
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Unidade 

68  cível São Vicente 

na x Vito Gagliardi e outra - Proc. 1005116- 

a cópia extraida de peça POUCO legível 
ara não danificar o código de barras 

CEP 

Código 
121 	 L Valor 

30,00 
Total 

30,00 

2J 

X—Ul LU d(4UI. 

jia de Recolhimento N° Pedido 2016122813512001 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF 	 CNPJ  

66.502.16210001-36 

Boletos. Convênios e outros 

SISBB - SISTEMA DE INFOBMACOES BANCO DO BRASIL 
28/12/2016 - AUTO-ATENDIMENTO - 15.22.18 
5537905537 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: CURY - MOUP.E SIMAO - ADVO 
AGENCIA: 5537-9 	CONTA: 	 5.314-7 
EFETUADO POR: ANA LUCIA M SIMAO 

Convenjo TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo do Barras 	86890000000-7 	30005117400-5 

11201665021-2 	62000136001-1 
Data do pagamento 	 28/12/2016 
Valor Total 	 30,00 

DOCUMENTO: 122805 
WTENTICACAO SISBB: 

9E2 .A22 . 9B5 . 28D . F81 
- Banco 

ransação efetuada com sucesso por J7154599 ANA LUCIA MOURE SIMAO 
174005 112016650212 1 620001360011] 

Il I l 1 I 1 III 1 IIl III I II I O I 11 I l O 	O II 	II lI 11 	II 	II I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Vito Gagliardi e outro

Destinatário(a):
Giuseppina Tripadi Glagliardi
Rua Amador Bueno da Ribeira, 40, apto. 63, Centro 
São Vicente-SP 
CEP 11320-060

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 7.686,08, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Vicente, 12 de 
janeiro de 2017. LÍLIAN ROCHA SIMONETTI FRANCISCO, Oficial Maior, em substituição ao Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Vito Gagliardi e outro

Destinatário(a):
Vito Gagliardi
Rua Amador Bueno da Ribeira, 40, apto. 63, Centro 
São Vicente-SP 
CEP 11320-060

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 7.686,08, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Vicente, 12 de 
janeiro de 2017. LÍLIAN ROCHA SIMONETTI FRANCISCO, Oficial Maior, em substituição ao Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Vito Gagliardi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que o credor noticiasse o 
pagamento do débito executado. . Nada Mais. São Vicente, 28 de março de 
2017. Eu, ___, GLAUCIA TEREZA GONCALVES DE SOUZA, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 29 de março de 2017 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,               ,gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Vito Gagliardi e outro

Proc. nº 1005116-87 

Manifeste-se o credor em termos de prosseguimento. 

Int..
São Vicente, 29 de março de 2017                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 27/04/2017 14:51 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0074/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   1005116-87   Manifeste-se   o   credor   em   termos   de   prosseguimento.   Int..São 
 Vicente, ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR. Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 27 de abril de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 28/04/2017 12:06 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0074/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   1005116-87   Manifeste-se   o   credor   em   termos   de   prosseguimento.   Int..São 
 Vicente, ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR. Juiz de Direito" 

           São Vicente, 28 de abril de 2017. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Cui-n,- & 
MôURESIMA0 
ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6a  Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP 

Processo n.° 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da 

ação de execução que move em face de GIUSEPPINA TRIPADI GAGLIARDI E OUTRO, vem à 

presença de V. Exa. em atendimento ao ato ordinatório de fis. manifestar-se nos seguintes 

termos: 

O condomínio exequente informa que os executados são 

falecidos 

Nesse passo, requer prazo de 20 dias para apresentação 

da certidão de óbito e de eventuais herdeiros. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 26 de abril de 2017. 

p.p. Ana Lúcia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Apto 63 
Av. Ana Costa, 100 - 5° andar - Cjs. 53/59 

Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 
Tel.: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 

www.curyemouresimao.adbr 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 3 de maio de 2017 faço  estes   
autos conclusos ao Dr. ARTUR MARTINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz de Direito da 6ª 
Vara Cível de São Vicente.

Eu,            , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Vito Gagliardi e outro

Proc. nº 1005116-87 .

Defiro o sobrestamento do feito por 20 dias. 

Int..
São Vicente, 3 de maio de 2017                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 11/05/2017 15:03 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0083/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   1005116-87   .Defiro   o   sobrestamento   do   feito   por   20   dias.   Int..São   Vicente, 
 ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR. Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 11 de maio de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 12/05/2017 11:19 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0083/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   12/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   1005116-87   .Defiro   o   sobrestamento   do   feito   por   20   dias.   Int..São   Vicente, 
 ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR. Juiz de Direito" 

           São Vicente, 12 de maio de 2017. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6 1  Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP 

Processo n.° 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos 

ação de execução que move em face de VITO GAGLIARDI E OUTRA, vem à presença de 

V. Exa., manifestar-se nos seguintes termos: 

O exequente requer a juntada das certidões de óbito 

dos executados, conforme anexos. 

Identificou-se que os executados deixaram os filhos 

Mano Gagliardi, Antonio Gagliardi e Francisco Glagliardi. 

Assim, requer-se prazo de 20 dias para identificar a 

qualificação e/ou endereços dos herdeiros dos Espólios executados, para o fim de 

requerer a inclusão no polo passivo e suas respectivas citações. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Santos, 01 de junho de 2017. 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury 	p.p Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 88.721 	 OAB/SP 337.446 

Av Ana Costa, 100 - 5° andar - Cjs. 53/59 
Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 

Tel.: (B),3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 
www.curyernouresimao.adv.br  

fls. 124



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
fl CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
Nome 

VITOGAGLIARDI 

111419 01 55 1994 4 00083 102 0049783 91 

SEXO 	 COR 	 ESTADO CIVIL E IDADE 

masculjno 	1 jbranca 	1  viúvo com 87 anos 

NATURALIDADE 	 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÀO 	 ELEITOR 

Mongiana - Italia - 	 1 Nada declarado 	 1 INào 

RESIDÊNCIA E FILIAÇÃO 

Rua São João , 20, bairro: Centro , cidade: São Bernardo do Campo - SP, filho de SIMONETTA MARIA e 
DOMENICO GAGLIARDI 

DATA E HORA DE FALECIMENTO 

doze de outubro de um mil novecentos e noventa e quatro às 23:40 horas 

LOCAL DE FALE('I\IE\TO 

DIA 	MÊS 	ANO 

12 	1 	1 	lO 	1994 

1 Hospital Pronto Socorro Municipal Central, nesta cidade 

CAUSA DA MORTE 

choque cardiogenico, arritmia cardiaca, disturbio metabolico 

SEPULTAMENTO /CREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) 

Vila Baeta Neves, nesta cidade 

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 

DECLARANTE 

ANTONIO GAGLIARDI (filho) 

Nelson Nisenbaum , CRM: 50778 

OBSERVACÕES / AVERBACÕES 

Nascido em 31/08/1907. Obito lavrado em 13/10/1994, no livro C n° 83, à folha n° 102V, sob o n°49783. Era 
viúvo de TRIPODI GIUSEPPINA, cujo casamento foi lavrado em Mongiana/Italia, no anos de 1938; deixa o(s) 
seguinte(s) filho(s): o declarante, Mano e Francisco, com 55, 52 e 49 anos de idade respectivamente; deixa bens 
a inventariar; não deixa testamento conhecido. Nada mais me cumpria certifitar. 

Certifico que, em data de 16 de maio de 2017, foi materializada*sta certidão enviada pela Central de 
digital padrão ICP- Brasil por mim 

conferida. 

Certidão lavrada por Keila Barbosa da Silva - Escrevente doistro Civil das PessosNatuasdeSão 
Bernardo do Campo - 1° Subdistrito, o(a) qual assinou eIetronicaq aos 13 de maio de 	0l7, nos termos do 
Provimento n° 46/2015 do Conselho Nacional de Justiça. 

Informações do Registro Civil, sendo a autenticidade de sua assina(

nt e 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 	 Oeúdo da certidão é v1adeiro. Dou fé 
São Bernardo do Campo - 1 °  Subdistrito - SP 

Eugênio Tonin 
Oficial 

Rua Rio Branco, 270/278 - Centro - CEP: 09710-090 Santos - 2° Subd 	ito - SP 
E-mail: contato@lcartoriosbc.com.br  Ruth Soare 	iniz 

Tel: 4330.2366 Escre 	te 

- 	 Valor 	 eletrônica: R$ 30,48 
/ 	 Valor recebido pela materialização: R$ 30,48 

T2TT7 	 - 
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W 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE OBITO 
Nome 

GIUSEPPINA TRIPODI GAGLIARDI 	 7 
MATRICULA 

116327 01 55 1987 4 00016 056 0017425 49 	 4 

SEXO 	 COR 	 ESTADO CIVIL E IDADE 	 .' 

Feminino 	1 Ibranca 	 casada, sessenta e nove anos 

NATURALIDADE 	 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 	 ELEITOR 

1 Mongiana, Itália 	 1 NADA A CONSTAR 	 1 rNADA A CONSTA] 

RESIDÊNCIA E FILIAÇÃO 

Filha de COSIMO TRIPODI e de MARIA GRAZIA COSTAURO; residente na Rua Londrina 123 Rudge Ramos, em 
SAO BERNARDO DO CAMPO, Estado de São Paulo 

DATA E HORA DE FALECIMENTO 	 DIA 	MÊS 	ANO 

IVinte de março de um mil e novecentos e oitenta e sete - 22:00 horas 	 20 	03 	1987 

LOCAL DE FALECIMENTO  

Fnõ Hospital Nossa Senhora de Fátima - SÃO CAETANO DO SUL - SP 

CAUSA DA MORTE 

insuficiéncia cárdio-respiratória, infarto pulmonar, insuficiência cardiaca congestiva 

SEPULTAMENTO / CREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) DECLARANTE 

Cemitério Vila Euclides, em São Bernardo do Campo - SP Mário Gagliardi 

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 

Doutor Wilson Diogo Fernandes, CRM NÃO CONSTA 

OBSERVAÇÕES / AVERBAÇÕES 

A falecida deixou bens. Era casada na Itália, com Vito Gagliardi. Deixou os filhos: Antônio, Mário e Francesco, 
- maiores de idade. - 

Certifico que, em data de 26 de maio de 2017, foi mate ri4ada esta certidão enviada pela Central de 
- Informações do Registro Civil, sendo a autenticidade de sua as7fnatura digital padrão ICP-Brasil por mim 

conferida. 

Certidão lavrada por ALLINE BARRETO DINIZ - ESCRÉ ENTE do Registro Civil das Pessoas Naturais de São 
- 

do Conselho Nacional de Justiça. 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 	 / ertdão é verdadeiro. Dou fé 
São Caetano do Sul - SP 

Wagner Zago 

Caetano do Sul, o(a) qual assinou eletronicamente aos 25 dLa, 	termos do Provimento n°46/2015 

Oficial 

7 : Rua Pará, 48 - Centro - CEP: 095 10-030 - 2 	ubdistrito - SP 
E-mail: wagnerzago2006@yahoo.com.br  t 	oares Diniz 

Tel: (11)4221-2989 crevente 

a certidão eletrônica: R$ 30,48 
ela materialização: R$ 30,48 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Vito Gagliardi e outro

Fls. 124/126: defiro pelo prazo requerido (20 dias).

Int..

São Vicente, 5 de junho de 2017                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 22/06/2017 14:44 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0107/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 124/126: defiro pelo prazo requerido (20 dias).Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 22 de junho de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 26/06/2017 11:39 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0107/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 124/126: defiro pelo prazo requerido (20 dias).Int.." 

           São Vicente, 26 de junho de 2017. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005116-87.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Vito Gagliardi e outro

                       

Fls. 130/134: recebo como aditamento à inicial. Promova a 
Serventia a alteração do polo passivo para constar apenas Mário Gagliardi, qualificado à 
fl. 130.

No mais, providencie o exequente o recolhimento de taxa de 
carta ou diligência para citação do executado.

Com o recolhimento, cite-se nos termos da decisão de fl. 91.

Int.

São Vicente, 30 de junho de 2017     

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
                         Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Mario Gagliardi

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que anotei a emenda à inicial de fls. 130/134, bem como 
alterei o polo passivo para constar apenas Mario Gagliardi. Nada Mais. São 
Vicente, 03 de julho de 2017. Eu, ___, Brunno Diniz de Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 17/07/2017 15:25 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0124/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   130/134:   recebo   como   aditamento   à   inicial.   Promova   a   Serventia   a   alteração   do   polo 
 passivo   para   constar   apenas   Mário   Gagliardi,   qualificado   à   fl.   130.No   mais,   providencie   o   exequente   o 
 recolhimento   de   taxa   de   carta   ou   diligência   para   citação   do   executado.Com   o   recolhimento,   cite-se   nos   termos 
 da decisão de fl. 91.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 17 de julho de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 19/07/2017 11:44 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0124/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   19/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   130/134:   recebo   como   aditamento   à   inicial.   Promova   a   Serventia   a   alteração   do   polo 
 passivo   para   constar   apenas   Mário   Gagliardi,   qualificado   à   fl.   130.No   mais,   providencie   o   exequente   o 
 recolhimento   de   taxa   de   carta   ou   diligência   para   citação   do   executado.Com   o   recolhimento,   cite-se   nos   termos 
 da decisão de fl. 91.Int." 

           São Vicente, 19 de julho de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CURY& 
MU SIMÃo 
ADVOGAflO•fl 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6 1  Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP 

Processo n.° 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFICIO MAGDALENA, nos autos 

da ação de execução que move em face de MARIO GAGLIARDI, vem à presença de V. 

Exa. em atendimento ao r. despacho de fís., requerer seja expedido mandado de citação 

do executado no endereço Rua Brasil 858, apto 44, Rugde Ramos - São Bernardo do 

Campo/SP. CEP 09627-000, devendo por oportuno a r. serventia expedir carta precatória 

para tal finalidade. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Santos, 19 de julho de 2017. 

p.p. 

Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP. 88.721 

p. p. 

Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Av. Ana Costa, 100 - ,V andar. Cjs. 53159 
Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 

TU.: (13) 3232.2003 - Fax (U).1232.2122 
www.curyernouretiinao.adv.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Mario Gagliardi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior

Vistos.
Fl. 139: expeça-se a carta precatória requerida devendo o exequente imprimi-la e 

providenciar a sua distribuição.
Int.
São Vicente, 21 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Mario Gagliardi

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 7.686,08

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 
VICENTE, ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, 
ESTADO DE SÃO PAULO.

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior, MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível do Foro de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), Mario Gagliardi, Rua Brasil, 858, apto. 
44, Rudge Ramos - CEP 09627-000, São Bernardo do Campo-SP, CPF 304.298.468-00, RG 
2.840.466-X, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 7.686,08, 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido 
inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 
3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).
4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Fls. 86/90: recebo como aditamento à inicial. Anote-se.Providencie o exequente o recolhimento de condução 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

para os atos de citação e constrição.Após, citem-se os executados para, no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do 
débito principal, acrescido de honorários advocatícios de 10% sobre o referido valor, sob pena de penhora e avaliação de 
bens, podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias.A verba honorária, em caso de pagamento integral no prazo de 03 
dias, será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).Caso os executados não sejam localizados e 
havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a 
execução, seguindo o processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil. Caso os executados reconheçam o 
crédito do exequente, poderá, no prazo de 15 dias, comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento do saldo remanescente em seis parcelas mensais, 
corrigidos pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 
do Código de Processo Civil).A proposta de pagamento será submetida à apreciação do exequente e importa renúncia ao 
direito de opor embargos (art. 916, § 1º e 6º, do C.P.C.).O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a 
imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o 
reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do C.P.C.).De acordo com o disposto no § 2º art. 212 do C.P.C., as citações, 
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora 
do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal, 
independentemente de autorização judicial.Int. SV. ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito" e " 
Fls. 130/134: recebo como aditamento à inicial. Promova a Serventia a alteração do polo passivo para constar apenas 
Mário Gagliardi, qualificado à fl. 130.No mais, providencie o exequente o recolhimento de taxa de carta ou diligência 
para citação do executado.Com o recolhimento, cite-se nos termos da decisão de fl. 91.Int. SV. ARTUR MARTINHO 
DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito"

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha c46xjk. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): Mario Gagliardi, Rua Brasil, 858, apto. 44, 
Rudge Ramos - CEP 09627-000, São Bernardo do Campo-SP, CPF 304.298.468-00, RG 
2.840.466-X 

PRINCIPAIS PEÇAS DO PROCESSO: Fls.1/4: petição inicial; Fl. 5: procuração autor; Fl.30: 
planilha de cálculo do débito; fl. 91: decisão determinando a citação; fls.130/134: emenda a 
inicial, fl. 135: decisão recebendo o aditamento, alterando o polo passivo da ação e determinando 
nova citação.
PROCURADOR(ES): Dr(a). Ana Lucia Moure Simão Cury e Mauricio Guimaraes Cury, OAB 
nº 88721/SP e 124083/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Vicente, 24 
de julho de 2017. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão Judicial I.

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis 
fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou 
para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 02/08/2017 10:01 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0133/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fl.   139:   expeça-se   a   carta   precatória   requerida   devendo   o   exequente   imprimi-la   e 
 providenciar a sua distribuição.Int. (AGUARDANDO A IMPRESSÃO COMPROVANDO A DISTRIBUIÇÃO)" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 2 de agosto de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 03/08/2017 11:47 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0133/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   03/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fl.   139:   expeça-se   a   carta   precatória   requerida   devendo   o   exequente   imprimi-la   e 
 providenciar a sua distribuição.Int. (AGUARDANDO A IMPRESSÃO COMPROVANDO A DISTRIBUIÇÃO)" 

           São Vicente, 3 de agosto de 2017. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CuRY & 
MUCRESIMA0 
ADVOGADOS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 a Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP 

Processo n° . 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da ação 

execução movida em face de MÁRIO GAGLIARDI, vem à presença de V. Exa. 

comprovar a distribuição de carta precatória para a comarca de São Bernardo do 

Campo/SP (documento anexo). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 16 de agosto de 2017. 

p.p Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Av. Ana Costa, 100 - 5" andar - Cjs. 5319 
Vila Matbias - Santos/SP - CEP: 11060.000 

Tel.: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 
wwvcuryemourcsirnao.adbr 
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iJtIL'At. DE JUSTIÇA  

,X DV V 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PODER JUDICIÁRIO 

RECIBO DO PROTOCOLO 

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU 

Dados Básicos 
Foro: 

Processo: 

Classe do Processo 

Assunto principal: 

Data/Hora:  

Foro de São Bernardo do 
Campo 
10208320420178260564 

Carta Precatória Cível 

Citação 
16108/2017 15:18:11 

Partes 
Requerente: 	 Condominio Edificio 

Magdalena 

Requerido: 	 Espolio de Mano Gagliardi 
Advogado: 	 Ana Lucia Moure Simão Cury 

Documentos 
Peti ção * :  

Documento 1: 

Procuração: 

Contrato Social/Atos 
Constitutivos/Carta de 
Preposição: 

Contrato Social/Atos 
Constitutivos/Carta de 
Preposição: 

Guia de Custas: 

Guia de Custas: 

carta precato ria.pdf 

IniciaLpdf 

Procuração.pdf 
Ata. pdf 

Convenção.pdf 

guia cp.pdf 

guia oj.pdf 
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CURY & 
MõURESIMAO 

JOGADOS 

ExrHo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 3  Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP. 

Processo n 0  1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos 

autos da ação de execução de título extrajudicial movida em face de 

MARIO GAGLIARDI, vem à presença de V. Exa., manifestar-se nos 

seguintes termos: 

Cumpre esclarecer que o executado Mano 

Gagliardi é falecido, conforme certidão de óbito em anexo. 

Assim, em pesquisa realizada foi identificado a 

abertura do inventário do executado, autuado sob o n° 1022277-

62.2014.8.26.0562, em trâmite perante a 2a Vara da Família e Sucessões 

de São Bernardo do Campo (anexo). 

Nesse passo, requer-se a retificação do polo 

passivo pra constar Espólio Mano Gagliardi, representado por seu 

inventariante, DANIEL XAVIER GAGLIARDI, brasileiro, solteiro, tatuador, 

portador da cédula de identidade RG n° 30.722.101-5, inscrito no CPF sob 

o n° 338.545.228-78, residente e domiciliado na Rua Luiz Ferreira da 

Av. Ana Costa, 100 - 50 andar - Cs. 53/59 
Vila Mathias - Santo-,,/SP - CEP: 11060.000 

Tel.: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 
www.curycmouresimao.adv.br  
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Silva, no 383, Parque São Diogo, CEP 09732-340, São Bernardo do Campo 

- SP, requerendo desde já a sua citação, por Aviso de Recebimento. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 31 de outubro de 2017. 

p.p Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Av. Ana Costa, 100-5° andar - Cjs. 53/59 
Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 

TeL: (13) 3232.2005 - Fax (13) 3232.2122 
www.curyemouresimao.ad'br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

SEXO 	 COR 	 ESTADOCIVIL EIDADE 

mascu 	Ibranca 	1 	divorciado com 71 anos 

NATURALIDADE 	 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR 

Italia - 	 1 2840466-X lNão 

RESIDÊNCIA E FILIAÇÃO 

Rua Brasil, 858, bairro: Bairro Rudge Ramos, cidade: São Bernardo do Campo - SP, filho de GIUSEPPINA TRIPODI 
GAGLIARDI e VITO GAGLIARDI 

DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA 	MÊS 	ANO 

sete de agosto de dois mil e quatorze ás 19:30 horas 1 	07 	1 	1 	08 	2014 

LOCAL DE FALECIMENTO 

1 Hospital no Pronto Socorro Municipal Central, São Bernardo do Campo-SP 

CAUSA DA MORTE 

acidente vascular cerebral hemorrágico, acidente vascular cerebral prévio 

SEPULTAMENTO / CREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) DECLARANTE 

1 Cemitério Vila Euclides nesta cidade DANIEL XAVIER GAGLIARDI 
(filho) 

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 

Rubens Kenji Aisawa médico legista , CRM: 112131 

)BSERVAÇÕES / AVERBAÇÕES 

Nascido em 18/12/1942. Óbito lavrado em 11/08/2014, no livro C-177, folha 223V, sob o n° 106425. Era 
divorciado de SILVANA MAGALI FERRARI, ( o declarante ignora todos os dados do referido casamento); deixa 
o(s) seguinte(s) filho(s): Gabriel e Daniel, ambos maiores de idade; deixa bens a inventariar; não deixa 
testamento conhecido. Nada mais me cumpria certificar. 

Certifico que, em data de 19 de outubro de 2017, foi materializada esta certidão enviada pela Central de 
Informações do Registro Civil, sendo a autenticidade de sua assinatura digi.tal padrão 	

P- 

 Brasilpor mim 
conferida. 

Certidão lavrada por Renata de Arruda Cruz - Escrevente do Registro Civil das Pesoas Naturais de São 
Bernardo do Campo - l Subdistrito, o(a) qual assinou eletronicamente aos 19 de outubro de 2017, nos termos do 
Provimento n° 46/2015 do Conselho Nacional de Justiça. 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 
	

O conteúdo da certidão é vetidadeiro. Dou fé 
São Bernardo do Campo - 1°  Subdistrito - SP 

Eugênio Tonin 
Oficial 

Rua Rio Branco, 270/278 - Centro - CEP: 09710-090 
E-mail: contato@lcartoriosbc.com.br  

Tel: 4330-2366 

Santos - 2° SubdiMrito - SP 
Ruth Soare/biníz 

Escrevte 

Valor reéido pela ce1dão eletrônica: R$ 30,48 
Valor rec,j,e4(materialização: Rã 30,48 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IT& COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

* 	* FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
S 	P 2" VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
* 	* 	Rua Vinte e Três de Maio, 107, . - Vila Tereza 
tt tt UliWt 

CEP: 09606-000 - São Bernardo do Campo - SP 
Telefone: (11)-43 30- 101 1 - E-mail: saobernardo2fam@tjsp.jus.br  

Em 04 de novembro de 2014, faço estes autos 
conclusos à MM. Juíza de Direito, Dra. EDUARDA 
MARIA ROMEIRO CORRÊA, Titular da 2" Vara 
de Família e Sucessões. 

DESPACHO 

Processo n°: 	1022277-62.2014.8.26.0564 
Classe - Assunto: 	Inventário - Inventário e Partilha 
Herdeiro: 	Gabriel Graziano Gagliardi e outro 
Inventariado: 	Mano Gagliardi 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduarda Maria Romeiro Corrêa 

Vistos. 
Trata-se de autos digitais. Atentem os interessados. 
Nomeio para o cargo de inventariante a (o) requerente Daniel Xavier 

Gagliardi, independentemente de compromisso. 
Providencie a (o) inventariante: 
1 Primeiras declarações e plano de partilha; 
2 Certidão de nascimento/casamento faltantes; 
3 Certidões imobiliárias atualizada; 
4 Certidões negativas de tributos municipal; 
5 Certidão negativa federal do "de cujus"; 
6 Certidão de inexistência de testamento obtida junto ao Colégio 

Notarial; 
7 Difiro o recolhimento das custas para o momento oportuno; 
8 Recolha o imposto "causa-mortis". 
No mais, necessário se faz o recolhimento do Fundo Especial de 

Despesa para obter as informações solicitadas no pedido inaugural. 
Prazo: 30 (trinta) dias. 
Na inércia, arquivem-se os autos, anotando-se. 
Int. 
São Bernardo do Campo, 04 de novembro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo no 1022277-62.2014.8.26.0564 - p. 1 
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:W BArico DO BRASIL 	
Guia de Recolhimento N° Pedido 2017102617474405 

Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

Nome 	 RG 	 CPF 	 CNPJ 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA 	
58.183.40110001-04 

N° do processo 	 Unidade 	 CEP 

10051168720168260590 	 6 11  Cível São Vicente 

Endereço 	
Código 

120-1 

Histórico 	
Valor 

Despesa Postal - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA x Apto 63 15,00 
Total 

15.00 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraida de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 

Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284- teso 
1 °  Via - Unidade geradora do serviço, 2° via - Contribuinte e 311  via - Banco - 

86400000008 1150051174009 1112015818349 1010001044050 

111111111111111111111111111111111111111111111111 
Boletos, Convênios e outros 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

01/11/2017 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.40.58 
0004300004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: CURY -  MOURE SIMAO - ADVO 
AGENCIA: 	4-3 	CONTA: 	 105.314-0 
EFETUADO POR: ANA LUCIA M SIMAO 

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras 	86840000000-8 	15005117400-9 

11201581834-9 	01000104405-0 
Data do pagamento 	 01/11/2017 
Valor Total 	 15,00 

DOCUMENTO: 110104 

AUTENTICACAO SISBB: 

1.BFD.D52.4FA. EC3. FA6 

i'nsação efetuada Com sucesso por: J7154699 ANA LUCIA MOURE SIMAO. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Mario Gagliardi

Para a correta composição do polo passivo se faz 
necessário saber se o inventário de Mário Gagliardi já terminou.

Providencie, então, o exequente extrato de andamento 
do processo nº 1022277-62.2014.8.26.0562.

No mais, para solicitação de devolução, informe o 
exequente em qual Vara Cível está tramitando a carta precatória distribuída à fl. 
146.

Com a informação, solicite-se a devolução 
independentemente de cumprimento.

Int..

São Vicente, 7 de novembro de 2017                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 28/11/2017 11:16 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0217/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   a   correta   composição   do   polo   passivo   se   faz   necessário   saber   se   o   inventário   de 
 Mário   Gagliardi   já   terminou.Providencie,   então,   o   exequente   extrato   de   andamento   do   processo   nº 
 1022277-62.2014.8.26.0562.No   mais,   para   solicitação   de   devolução,   informe   o   exequente   em   qual   Vara   Cível 
 está   tramitando   a   carta   precatória   distribuída   à   fl.   146.Com   a   informação,   solicite-se   a   devolução 
 independentemente de cumprimento.Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 28 de novembro de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 29/11/2017 10:00 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0217/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   29/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   a   correta   composição   do   polo   passivo   se   faz   necessário   saber   se   o   inventário   de 
 Mário   Gagliardi   já   terminou.Providencie,   então,   o   exequente   extrato   de   andamento   do   processo   nº 
 1022277-62.2014.8.26.0562.No   mais,   para   solicitação   de   devolução,   informe   o   exequente   em   qual   Vara   Cível 
 está   tramitando   a   carta   precatória   distribuída   à   fl.   146.Com   a   informação,   solicite-se   a   devolução 
 independentemente de cumprimento.Int.." 

           São Vicente, 29 de novembro de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

1B
3C

2B
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 A

R
A

U
JO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
11

/2
01

7 
às

 1
0:

00
 .

fls. 154



0 MóURESIN/IA0   
A D V O G A D O S 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6a Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP. 

Processo n.° 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da 

ação de execução movida em face de ESPÓLIO DE MARIO GAGLIARDI, vem à presença 

de V. Exa., em atendimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada do extrato do inventário 

de Mário Gagliardi, comprovando assim sua extinção (anexo) 

Outrossim, informa que a carta precatória de n° 

1020832-04.2017.8.26.0564 tramita na 3° Vara Cível na Comarca de São Bernardo do 

Campo, devendo o juízo deprecado ser oficiado para que proceda a devolução da Carta 

Precatória. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 29 de novembro de 2017. 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

p.p Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Av. Ana Costa, 100 - 50  andar - Cys. 53/59 
Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 

Tel.: (13) 3232.2005 - Fax (13) 3232.2122 
w-w~.curyemouresimao.adv br 
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29/11/2017 
	

Portal de Serviços e-SAJ 

- Tribunat de Justiça de São Pauto 
Poder Jijdkário 

CAIXA POSTA: 	CADAMU, 	CONTATO 	MuDA  

Portal 
Serviços 	 ANA LUCIA MOURE SIMAO CURY 

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1°Grau 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Proce6sos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo. 

Dados para pesquisa 

Foro 	 Foro de São Bernardo do Campo 	 V 

Pesquisar por: 	 Número do Processo 	 V 

Unificado 	Outros 

Número do Processo: 	1022277-62.2014 	8,26 0564 

Este processo é digital. dique aqui para visualizar os autos. 

Dados do processo 

Processo: 1022277-62.2014.8.26.0564 	Extinto 

Classe: Inventário 

Área: Cível 

Assunto: Inventário e Partilha 

Distribuição: 06/10/2014 às 15:06 - Livre 

2a Vara de Família e Sucessões - Foro de São Bernardo do Campo 

Controle: 20141002873 

Juiz: Eduarda Maria Romeiro Corrêa 

Valor da ação: R$ 196.480,00 

Partes do processo 	Exibindo Somente as principais partes. Exibir todas as partes. 

Herdeiro: Gabriel Graziano Gagliardi 
Advogado: Kleber Freitas Matos 
Advogado: Igor Bueno Peruchi 

invtardo: Mano Gagliardi 

Interesdo,: Fazenda Pública Estadual 
Advogada: Cristiane Guidorizzi Sarichez 
Advogado: Cassiano Luiz Souza Moreira 

rerintCer: Condomínio Residencial Spazio Vita BelIa 
Advogada: Sandra Rodrigues da Silva Villares 

Movimentações 	Exibindo 5 últimas. «Listar todas as movimentações. 

Data Movimento 
24/10/2016 Guia Juntada 

09/0912016 Arquivado Definitivamente 

26/0812016 AR Positivo Juntado 

23/08/2016 Q Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Retirada de documento pelo advogado 

23/08/2016 Formal de Partilha Expedido 
Formal de Partilha - Família 

Petições diversas 

Data Tipo 

30/10/2J14 Petições Diversas 
09/1212014 Petições Diversas 
23/02/2015 Petições Diversas 
18/03/2015 Petições Diversas 

httn//j tieri iiis hr/dn000/show.dO?DrOceSSO,cOdiqo=F000023P60000&proCeSSO.forO=564&UuidCaptCha=SajCaptCha_agfl 358a61 bf4ba68984... 	112 
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Portal de Serviços e-SAJ 

Data Tipo 

27/03/2015 Petições Diversas 
14/04/2015 Petições Diversas 
22/04/2015 Petições Diversas 
20/05/2015 Petições Diversas 
26/06/2015 Petições Diversas 
05/08/2015 Petições Diversas 
22/09/2015 Petições Diversas 
30/09/2015 Petições Diversas 
09/10/2015 Petições Diversas 
22/10/2015 Petições Diversas 
10/11/2015 Petições Diversas 
24/11/2015 Petições Diversas 
09/12/2015 Petições Diversas 
03/05/2016 Petições Diversas 
11/05/2016 Petições Diversas 
22/06/2016 Petições Diversas 
28/06/2016 Petições Diversas 
11/07/2016 Petições Diversas 
11/08/2016 Petições Diversas 

Incidentès, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

' Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Apensos, Entranhados e Unificados 

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo. 

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria d e  Tecno l og ia da I nform ação - ST1 

httnç•ifpCai riso ius.br/c000a/show.do?processo.codigo=F000023P60000&processo.foro=564&uuidCaptcha=sajcaptcha_a9f1358a61bf4ba68984... 2/2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial -Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Mario Gagliardi
Referente à Carta Precatória nº: 1020832-04.2017.8.26.0564 (vosso)

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ofício nº 1141/2017-rlo

São Vicente, 01 de dezembro de 2017.

Senhor(a) Juiz(a),

Pelo presente, relativamente à Carta Precatória distribuída à esse Juízo e que 

recebeu o nº 1020832-04.2017.8.26.0564, solicito a Vossa  Excelência:

(   ) a devolução da carta precatória, devidamente cumprida.

(  xx  ) a devolução da carta precatória, independentemente de cumprimento.

(    ) informações sobre o cumprimento.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos digitais, a 

resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça 

(saovicente6cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar 

no campo "assunto" o número do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP
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REGINA LUCIA DE OLIVEIRA

De: REGINA LUCIA DE OLIVEIRA

Enviado em: quarta-feira, 6 de dezembro de 2017 12:13

Para: SAO BERNARDO DO CAMPO - 3 OFICIO CIVEL

Assunto: solicitando devolução da precatória 1020832-04.2017.8.26.0564

Anexos: Ofício - Carta Precatória - Informações - Devolução 

[1005116-87.2016.8.26.0590].pdf

Prioridade: Alta

ControleControle: Destinatário Entrega

SAO BERNARDO DO CAMPO - 3 OFICIO CIVEL Entregue: 06/12/2017 12:13

Bom dia! 
 
Pelo presente, por determinação do MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente, Dr. ARTUR MARTINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial que Condomínio Edifício Magdalena move 
contra Mario Gigliardi sob o nº 1005116-87.2016.8.26.0590 (nosso), solicito a Vossa Senhoria a devolução da carta 
precatória distribuída a esse Juízo e que recebeu o nº 1020832-04.2017.8.26.0564, independentemente de 

cumprimento, nos termos do ofício que segue como anexo. 
 
Atenciosamente. 
 

REGINA LUCIA DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

6º Ofício Cível 

Rua Jacob Emerick , 1367, sala 01 - Centro - São Vicente/SP - CEP: 11310-906

Tel: (13) 3467-6650 - Ramal 261 

E-mail: reginalucia@tjsp.jus.br 
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fís. 141 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO VICENTE 

S 	FORO DE SÃO VICENTE 
6 VARA CÍVEL 
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CARTA PRECATÓRIA - PROCESSO DIGITAL  

Processo Digital n°: 	1005116-87.2016.8.26.0590 
Classe - Assunto: 	Execução de Título Extrajudicial - Obrigações 
Exeqüente: 	 Condomínio Edificlo Magdalena 
Executado: 	 Mano Gagliardi 
Prazo para Cumprimento: * dias 
Valor da Causa: 	R$ 7.686,08 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 6 VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 
VICENTE, ESTADO DE SÃO PAULO 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior, MM. Juiz(a) de Direito da & Vara 
Cível do Foro de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da lei etc. 

FAZ SABER ao(a) Exmo(a), Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe. 

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), Mano Gagliardi, Rua Brasil, 858, apto. 
44, Rudge Ramos - CEP 09627-000, São Bernardo do Campo-SP, CPF 304.298.468-00, RG 
2.840.466-X, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 7.686,08, 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido 
inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1°, do Código de Processo Civil). 
2. Conforme o § 1° do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 
3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 40, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o rein leio dos atos executivos (art. 916, § 50, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6 0 , 

do Código de Processo Civil). 
4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Fis. 86/90: recebo como aditamento à inicial. Anote-se. Providencie o exequente o recolhimento de condução 
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fs. 142 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃ O VICENTE E

-7! 	FORO DE SÃO VICENTE 
6a VARA CÍVEL 
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

para os atos de citação e constriçâo,Após, citem-se os executados para, no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do 
débito principal, acrescido de honorários advocatícios de 10% sobre o referido valor, sob pena de penhora e avaliação de 
bens, podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias.A verba honorária, em caso de pagamento integral no prazo de 03 
dias, será reduzida pela metade (art. 827, § 1°, do Código de Processo Civil).Caso os executados não sejam localizados e 
havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a 
execução, seguindo o processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil. Caso os executados reconheçam o 
crédito do exequente, poderá, no prazo de 15 dias, comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento do saldo remanescente em seis parcelas mensais, 
corrigidos pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 
do Código de Processo Civil).A proposta de pagamento será submetida à apreciação do exequente e importa renúncia ao 
direito de opor embargos (art. 916, § 1" e 6", do C.P.C.).O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a 
imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o 
reinício dos atos executivos (art. 916, § 5", do C.P.C.).De acordo com o disposto no § 2" art. 212 do C.P.C., as citações, 
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora 
do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5 0

, inciso Xl, da Constituição Federal, 
independentemente de autorização judicial.Int. SV. ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito" e" 
Fls. 130/134: recebo como aditamento à inicial. Promova a Serventia a alteração do polo passivo para constar apenas 
Mário Gagliardi, qualificado à fi. 130.No mais, providencie o exequente o recolhimento de taxa de carta ou diligência 
para citação do executado.Com  o recolhimento, cite-se nos termos da decisão de fi. 91.Int. SV. ARTUR MARTINHO 
DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito" 
ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2°, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9°, § 1°, da Lei Federal n° 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www,tisp.ius.br , informe 
o número do processo e a senha c46xjk. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. 

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): Mario Gagliardi, Rua Brasil, 858, apto. 44, 
Rudge Ramos - CEP 09627-000, São Bernardo do Campo-SP, CPF 304.298.468-00, RG 
2.840.466-X 

PRINCIPAIS PEÇAS DO PROCESSO: Fls.1/4: petição inicial; Fl. 5: procuração autor; F1.30: 
planilha de cálculo do débito; fi. 91: decisão determinando a citação; fls.130/134: emenda a 
inicial, fi. 135: decisão recebendo o aditamento, alterando o polo passivo da ação e determinando 
nova citação. 
PROCURADOR(ES): Dr(a). Ana Lucia Moure Simão Cury e Mauricio Guimaraes Cury, OAB 
n° 88721/SP e 124083/SP. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Vicente, 24 
de julho de 2017. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão Judicial I. 

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI I I.4I9/2OO CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA 

An. 212, do CK: O. ata, prnceweunie.rerno realizados em dia, úteis, das tí (scis) da 20 (rins,) broas. 

§ 2_ Lrdepeadentemente de autorização judicial, as citações, intimaçnes e pendo~ poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houve,, e nos feriadas ou dias úrei, 
lura do horária estabelecido neste urtiga, observado o disposto nu ar,. 5', inciso .Vi. da Conctituiçdo Federal. 

Artigo 5 ;inciso X/, da CF: u cato é asilo joviais sei do indiclJua. ningué,n nela pudendo penatrar senr consentimento do muradar, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, m 
ira precrw ancorra uu durasse u dia por determinação judicial.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
3ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, São Bernardo do Campo-SP - 
CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1020832-04.2017.8.26.0564 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Atos executórios

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA

Requerido: Mario Gagliardi

Valor da Causa: R$ 7.686,08

Nº do Mandado: 564.2017/060714-9

Mandado expedido em relação a: Mario Gagliardi

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Brasil, 858, apto. 44, Rudge Ramos - CEP 09627-000, São Bernardo do Campo-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 45142   - R$ 225,63

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Rodrigo Faccio da Silveira

São Bernardo do Campo, 10 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*56420170607149*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
3ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11) 4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1020832-04.2017.8.26.0564

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Atos executórios

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA

Requerido: Mario Gagliardi

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça ROSANGELA DE OLIVEIRA BIGLIAZZI MOREIRA (17302)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
564.2017/060714-9  dirigi-me ao endereço:  Rua Brasil, nº 858, apto. 44 - 
Rudge Ramos (CEP 96270-00 ) - São Bernardo do Campo/SP em 
07/12/2017 e por não ninguém atender no apto, deixei recado 
disponibilizando meu celular para contato . Certifico finalmente que 
diante do e-mail recebido , diante do solicitação de devolução do 
mandado sem cumprimento, deixo de prosseguir em diligência, 
DEIXO de CITAR MÁRIO GAGLIARDI devolvendo o presente para 
os devidos fins. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Bernardo do Campo, 12 de dezembro de 2017.

Número de Cotas: 1 R$ 75,21
Guia: 45142
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Mario Gagliardi

Fls. 160/163: nada a apreciar.
No mais, cumpra o exequente a primeira parte do 

despacho de fl. 152.
Int..

São Vicente, 8 de janeiro de 2018                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 19/01/2018 14:19 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0011/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   160/163:   nada   a   apreciar.No   mais,   cumpra   o   exequente   a   primeira   parte   do   despacho 
 de fl. 152.Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 19 de janeiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Mario Gagliardi

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o extrato de andamento do processo n.º 
1022277-62.2014.8.26.0564 foi juntado pelo exequente às fls. 155/156. 
Nada Mais. São Vicente, 26 de janeiro de 2018. Eu, ___, Brunno Diniz de 
Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Mario Gagliardi

Se o inventário já terminou, conforme se verifica do 
extrato de fls. 156/157, o polo passivo deverá ser composto pela pessoa dos 
herdeiros.

Providencie, então, o exequente o pedido de retificação 
do polo passivo para constar todos os herdeiros.

Int..

São Vicente, 26 de janeiro de 2018                                                                                                                                                       

       FERNANDO EDUARDO DIEGUES DINIZ
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 30/01/2018 11:23 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0011/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   30/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   160/163:   nada   a   apreciar.No   mais,   cumpra   o   exequente   a   primeira   parte   do   despacho 
 de fl. 152.Int.." 

           São Vicente, 30 de janeiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 30/01/2018 14:10 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0017/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Se   o   inventário   já   terminou,   conforme   se   verifica   do   extrato   de   fls.   156/157,   o   polo   passivo 
 deverá   ser   composto   pela   pessoa   dos   herdeiros.Providencie,   então,   o   exequente   o   pedido   de   retificação   do 
 polo passivo para constar todos os herdeiros.Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 30 de janeiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
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CURY & 
MONúãP-s, 
ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6a  Vara Cível da Comarca de Praia 

Grande/SP 

Processo n.° 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da 

ação de execução movida em face de MARIO GAGLIARDI, vem à presença de V. Exa, em 

atendimento ao r. despacho de fls. 167, manifestar-se nos seguintes termos 

Ciente o condomínio exequente da devolução da Carta 

Precatória de fls. 160/163. 

Nesse passo, informa que o extrato de andamento do 

processo de inventário do executado já foi juntado às fis. 158. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 01 de fevereiro de 2018. 

p.p. Ana Lúcia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Apto 63 
Av. Ana Costa, 100 - 50 andar - Cjs. 53/59 

Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 
Tel.: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 

wcurvemourcsimao.advbr 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Mario Gagliardi

Aguarde-se a publicação e cumprimento do despacho de 
fl. 167.

Int..

São Vicente, 5 de fevereiro de 2018                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 07/02/2018 11:35 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0017/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   07/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Se   o   inventário   já   terminou,   conforme   se   verifica   do   extrato   de   fls.   156/157,   o   polo   passivo 
 deverá   ser   composto   pela   pessoa   dos   herdeiros.Providencie,   então,   o   exequente   o   pedido   de   retificação   do 
 polo passivo para constar todos os herdeiros.Int.." 

           São Vicente, 7 de fevereiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MUG~ãÈ& SIMA0
CURY&  

 
ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6a  Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP. 

Processo n.° 1005116-87.2016.8.260590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos de 

execução que contende com ESPÓLIO DE MARIO GAGLIARDI, vem à V. Exa., em 

atendimento ao r. despacho de fis., manifestar-se nos seguintes termos: 

Inicialmente, diante do término do inventário do espólio 

executado, o exequente requer a substituição do polo passivo da presente demanda para 

constar os herdeiros do executado, a saber, GABRIEL XAVIER GAGLIARDI, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 30.722.100-3, inscrito no CPF 

sob o n° 346.841.718-76, residente e domiciliado na Rua Lina Maria Pasquali lannelli, no 

346, Vila Mirim, CEP 11705-060, Praia Grande - SP, DANIEL XAVIER GAGLIARDI, 

brasileiro, solteiro, tatuador, portador da cédula de identidade RG n° 30.722.101-5, inscrito 

no CPF sob o n° 338.545.228-78, residente e domiciliado na Rua Luiz Ferreira da Silva, n° 

383, Parque São Diogo, CEP 09732-340, São Bernardo do Campo - SP. 

Av. Ana Costa, 100 - 5° andar - Cjs. 53/59 
Vila Mathias - Santos/SP - CEP 11060.000 

TeL: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 
www.curvemouresimao.adbr 
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Nesse passo, requer a citação dos executados, por Aviso 

de Recebimento, nos endereços acima mencionados, o que para tanto comprova o 

recolhimento da inclusa guia no valor de R$ 42,50. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 07 de fevereiro de 2018. 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Ana Costa, 100 - 5" andar - qs. 53/59 
Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 

TeL: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 
www.curyernouresimao.advbr 
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Corte aqui. 

BANCO DOBRASIL 	
Guia de Recolhimento N° Pedido 2018020717113107 

Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

Nom --- 	 RG 	CPF 	CNPJ 

CONDOMÍNIO EDIFíCIO MAGDALENA 	 58.183.401/0001-04 
N° do processo 	 Unidade 	 CEP 

10051168720168260590 	 a Cível São Vicente 
Endereço 	 Código 

Histórico 	 Valor 

Despesas postais - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA x Mano Gagliardi - Apto 63 	
42 , 50 

Total 

42.50 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Out/1 7- SISBB 17284 - feso 
1° Via - Unidade geradora do serviço, 2° via - Contribuinte e 30  via - Banco 

868900000007 1425051174007 1143415818346 1010001041077 

111111111111111111111111111111111111111111111 
Boletos, Convênios e outros 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

19/02/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 15 .41.08 

0004300004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: CURY -  MOURE SIMAO - ADVO 

AGENCIA: 	4-3 	CONTA: 105.314-e 

EFETUADO POR: ANA LUCIA M SIMAO 

Convenio 	TJSP - CUSTAS FEDTJ 

Codigo de Barras 	86890008000-7 42505117480-7 

14341581834-6 01800104107-7 

Data do pagamento 19102/2018 

Valor Total 42,50 

DOCUMENTO: 	021908 

AUTENTICACAO SISBB: 

0. 530. C40 . 128. OAA . 666 

Transação efetuada com sucesso por: J7154699 ANA LUCIA MOURE SIMAO, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005116-87.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Mario Gagliardi

                           
Fls. 173/175: recebo como aditamento à inicial.
Proceda-se a alteração do polo passivo da ação.
Citem-se os executados nos termos da decisão de fl. 91.

Int.

São Vicente, 21 de fevereiro de 2018     

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
                         Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que anotei no sistema SAJ a emenda de fls. 173/175 e 
alterei o polo passivo da ação. Nada Mais. São Vicente, 23 de fevereiro de 
2018. Eu, ___, Juraci Linhares, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 26/02/2018 17:06 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0029/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   173/175:   recebo   como   aditamento   à   inicial.Proceda-se   a   alteração   do   polo   passivo   da 
 ação.Citem-se os executados nos termos da decisão de fl. 91.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 26 de fevereiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 26/02/2018 17:06 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0029/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aguarde-se a publicação e cumprimento do despacho de fl. 167.Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 26 de fevereiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Destinatário(a):
Gabriel Graziano Gagliardi
Rua Lina Maria Pasquali Iannelli, 177, Mirim 
Praia Grande-SP 
CEP 11705-060

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 7.686,08, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Vicente, 26 de 
fevereiro de 2018. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Destinatário(a):
Daniel Xavier Gagliardi
Rua Luiz Ferreira da Silva, 383, Anchieta 
São Bernardo do Campo-SP 
CEP 09732-340

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 7.686,08, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Vicente, 26 de 
fevereiro de 2018. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador.
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 28/02/2018 11:48 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0029/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   173/175:   recebo   como   aditamento   à   inicial.Proceda-se   a   alteração   do   polo   passivo   da 
 ação.Citem-se os executados nos termos da decisão de fl. 91.Int." 

           São Vicente, 28 de fevereiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 28/02/2018 11:48 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0029/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor do ato: "Aguarde-se a publicação e cumprimento do despacho de fl. 167.Int.." 

           São Vicente, 28 de fevereiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que retornasse o Aviso de 
Recebimento da carta de fl. 180. Certifico e dou fé, por fim, que decorreu o 
prazo sem que houvesse manifestação do codevedor Daniel à carta de 
citação de fl. 181. Nada Mais. São Vicente, 09 de abril de 2018. Eu, ___, 
Juraci Linhares, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

C O N C L U S Ã O

Em 09 de abril de 2018, faço conclusão destes autos ao MM. Juiz da 6ª 
Vara Cível de São Vicente, Dr. ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA 
JÚNIOR, Juiz de Direito.
Eu,                (Juraci Linhares) escr.Subscrevo.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior

Vistos.
Fl. 185: ciência ao exequente.
O recebimento da carta do codevedor Daniel (fl. 184) não atendeu ao disposto no 

Art. 248, parágrafos 1º e 4º do Código de Processo Civil. Assim, a citação não é válida. 
Diga o exequente sobre o prosseguimento do feito.
Int.
São Vicente, 09 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 11/04/2018 14:38 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0075/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fl.   185:   ciência   ao   exequente.O   recebimento   da   carta   do   codevedor   Daniel   (fl.   184) 
 não   atendeu   ao   disposto   no   Art.   248,   parágrafos   1º   e   4º   do   Código   de   Processo   Civil.   Assim,   a   citação   não   é 
 válida. Diga o exequente sobre o prosseguimento do feito.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 11 de abril de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 12/04/2018 09:21 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0075/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   12/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fl.   185:   ciência   ao   exequente.O   recebimento   da   carta   do   codevedor   Daniel   (fl.   184) 
 não   atendeu   ao   disposto   no   Art.   248,   parágrafos   1º   e   4º   do   Código   de   Processo   Civil.   Assim,   a   citação   não   é 
 válida. Diga o exequente sobre o prosseguimento do feito.Int." 

           São Vicente, 12 de abril de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CURY & 
MóURESIM,Ã0 
ADVOGADOS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6a Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP. 

Processo n 1  1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da ação de 

execução movida em face de GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI E OUTRO, vem à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fis., o qual deu ciência 

acerca do AR de fis. 184 assinado por terceiros e o AR negativo de fis. 187, requerer a 

citação do executado Daniel Xavier Gagliardi, por Carta Precatória, no endereço sito à Rua 

Luiz Ferreira da Silva n° 383, Anchieta - São Bernardo do Campo/SP, CEP 09732-320. 

Outrossim, requer-se a realização da pesquisa Bacenjud com 

vistas a localizar o paradeiro do executado Gabriel Graziano Gagliardi, CPF 346.841.718-76, 

o que para tanto comprova o recolhimento da inclusa guia no valor de R$ 15,00. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 12 de abril de 2018. 

p.p. Ana Lúcia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

.\pto (3 

Av. Ana Costa, 100 - 50 andar - Cjs. 53/59 
Vila Mathits - Santos/SP - CEP: 11060.000 

Tel.: (13) 3232.2005 - Fax (13) 3232.2122 
www.curycrnouresimao.adbr 
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Is 
ADVOGADOS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6  Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP. 

Processo n.° 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da 

ação de execução de título extrajudicial que promove em face de GABRIEL GRAZIANO 

GAGLIARDI E OUTRO, vem à presença de V. Exa., em atendimento ao r. despacho de fis., 

comprovar o recolhimento da inclusa guia de pesquisa Bacenjud no valor de R$ 15,00. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 17 de abril de 2018. 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Apto 63 	

Av. Ana Costa, 10050  andar - Cjs. 53/59 
Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 

TeL: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 
www.curyemouresimao.adv.br  
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Guia de Recolhimento N° Pedido 2018041214583608 

ANC000 RASIL Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF 	 CNPJ  

Nome 58.1 83.401/0001-04 
CONDOMINIL) EDIFÍCIO MAGDALENA CEP  

N° do processo 
Unidade 

10051168720168260590 6a cívei  são  vicente 

Endereço 434-1 
Valor  

Histórico 

Bacenjud - CONDOMÍNIO EDIFíCIO MAGDALENA x Apto 63 
Total 

1500 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 

Importante evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 

Mod. 0.70.731-4 - Outi17 - SISBB 17284- feso 

1 8  Via - Unidade geradora do serviço, 2' via - Contribuinte e 3' via - Banco 

T868600000001 1150051174009 1 1434l581346 1 01000104 0 8 7 

1 1 ll 	II 	1 	1 l U 1 II 1 	l II 1 	1 

Boletos, Convênios e outros 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

17/04/2018 - 	AUTO-ATENDIMENTO 	- 	10.28.07 
0004300004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: CIJRY - MOURE SIMAO - ADVO 

AGENCIA: 	4-3 	CONTA: 	 105.314-e 
EFETUADO POR: ANA LUCIA M SIMAO 

Convenjo TJSP - CUSTAS FEDTJ 

Codigo de Barras 	86860000000-1 	15005117408-9 

14341581834-6 	01000104608-7 
Data do pagamento 	 17/04/2018 
Valor Total 	

15,00 

DOCUMENTO: 041707 	 4 
AUTENTICACAO SISBB: 

D.9CE.298. 15E.6D1.677 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 17 de abril de 2018 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,              , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Proc. nº 1005116-87 .

Expeça-se carta precatória para a citação de Daniel. 
Proceda-se à pesquisa de endereço junto ao Bacenjud 

para a localização de Gabriel.

Int..
São Vicente, 17 de abril de 2018                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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20/04/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaSI.do?method=protocolar&token=1524247845353 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.BRUNNOD
sexta-feira, 20/04/2018

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados da requisição
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

  As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20180002341445
 Data/Horário de protocolamento:  20/04/2018 15h11
 Número do Processo:  1005116-87.2016.8.26.0590
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  27830 - 6ª VARA CÍVEL DE SÃO VICENTE
 Juiz Solicitante:  Artur Martinho de Oliveira Junior (Protocolizado por Brunno Diniz de Oliveira)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condominio Edificio Magdalena

Dados dos pesquisados
Relação de pessoas pesquisadas Instituições Financeiras/Agências/Contas pesquisadas
 346.841.718-76 :GABRIEL GRAZIANO
GAGLIARDI

  Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

Informações que deseja requisitar 
Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: Não
Endereços

Voltar para a tela inicial do sistema
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.BRUNNOD

terça-feira, 24/04/2018

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o
momento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados da requisição
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20180002341445
 Número do Processo:  1005116-87.2016.8.26.0590
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  27830 - 6ª VARA CÍVEL DE SÃO VICENTE
 Juiz Solicitante:  Artur Martinho de Oliveira Junior (Protocolizado por Brunno Diniz de Oliveira)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condominio Edificio Magdalena

Informações requisitadas
Endereços

 

 Relação das pessoas pesquisadas
 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
 

 -  346.841.718-76 - GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços
(mais recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

20/04/2018
15:11

Requisição
de

Informações

Artur
Martinho de

Oliveira
Junior

(32) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes na
instituição.

Não
requisitado

 
0,00

 
R LINA MARIA
PASQUALI
IANNELLI 177
BAIRRO: MIRIM
CEP: 11705060
PRAIA GRANDE
SP 
 
R LINA MARIA
PASQUALI
IANNELLI 177
BAIRRO: MIRIM
CEP: 11705060
PRAIA GRANDE
SP 
 
00000000 
 

Não requisitado Não
requisitado

23/04/2018
12:11

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços
(mais recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

20/04/2018
15:11

Requisição
de

Informações

Artur
Martinho de

Oliveira
Junior

(30) 
Resposta

negativa: a
instituição
não possui

as
informações
requisitadas.

Não
requisitado

 
0,00

 
RUA LINA
MARIA
PASQUALI
IANNELLI 117,
BAIRRO: VILA
MIRIM , PRAIA
GRANDE - SP ,
CEP: 11705-
060 

Não requisitado Não
requisitado

23/04/2018
00:24
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24/04/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

 
RUA DOUTOR
JOAQUIM
DUQUE
ESTRADA 3781,
BAIRRO:
ESPLANADA
DOS
BARREIROS ,
SAO VICENTE -
SP , CEP:
11340-130 
 
RUA LINA
MARIA
PASQUALE
IANELI 177,
BAIRRO: VILA
MIRIN , PRAIA
GRANDE - SP ,
CEP: 11705-
060 
 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços
(mais recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

20/04/2018
15:11

Requisição
de

Informações

Artur
Martinho de

Oliveira
Junior

(32) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes na
instituição.

Não
requisitado

 
0,00

 
R LINA MARIA
PASQUALI
IANNELLI 177
MIRIM
11705060PRAIA
GRANDE 
 

Não requisitado Não
requisitado

20/04/2018
23:30

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços
(mais recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

20/04/2018
15:11

Requisição
de

Informações

Artur
Martinho de

Oliveira
Junior

(30) 
Resposta

negativa: a
instituição
não possui

as
informações
requisitadas.

Não
requisitado

 
0,00

Não disponível Não requisitado Não
requisitado

23/04/2018
15:31

   

Não Respostas
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar dados para criar uma nova ordem  Marcar ordem como não lida  
 

Dados da Requisição Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 7.686,08

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 
VICENTE, ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, 
ESTADO DE SÃO PAULO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior, MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível do Foro de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), DANIEL XAVIER GAGLIARDI, CPF 
338.545.228-78, RG 30.722.101-5, Rua Luiz Ferreira da Silva, 383, Anchieta - CEP 09732-340, 
São Bernardo do Campo-SP, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ 
R$ 7.686,08, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da 
parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Fls. 86/90: recebo como aditamento à inicial. Anote-se.Providencie o exequente o 
recolhimento de condução para os atos de citação e constrição.Após, citem-se os executados 
para, no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do débito principal, acrescido de honorários 
advocatícios de 10% sobre o referido valor, sob pena de penhora e avaliação de bens, 
podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias.A verba honorária, em caso de pagamento 
integral no prazo de 03 dias, será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo 
Civil).Caso os executados não sejam localizados e havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, 
seguindo o processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil. Caso os executados 
reconheçam o crédito do exequente, poderá, no prazo de 15 dias, comprovando o depósito de 
30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderá 
requerer o pagamento do saldo remanescente em seis parcelas mensais, corrigidos pela 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido de correção monetária e juros de 1% ao 
mês (art. 916 do Código de Processo Civil).A proposta de pagamento será submetida à 
apreciação do exequente e importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 1º e 6º, 
do C.P.C.).O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 
10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o 
reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do C.P.C.).De acordo com o disposto no § 2º art. 
212 do C.P.C., as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste 
artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal, 
independentemente de autorização judicial.Int. SV.13/06/2016. ARTUR MARTINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito"

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha xceiiv. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): DANIEL XAVIER GAGLIARDI, CPF 
338.545.228-78, RG 30.722.101-5, Rua Luiz Ferreira da Silva, 383, Anchieta, CEP 09732-340, 
São Bernardo do Campo - SP.

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Ana Lucia Moure Simão Cury e Mauricio Guimaraes Cury, OAB nº 88721/SP e 
124083/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Vicente, 20 
de abril de 2018. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão Judicial I.

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 26/04/2018 12:53 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0091/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   carta   precatória   para   a   citação   de   Daniel.   Proceda-se   à   pesquisa   de   endereço 
 junto   ao   Bacenjud   para   a   localização   de   Gabriel.Int..(Providencie   o   exequente   a   distribuição   da   carta 
 precatória   de   fls.   197/199,   conforme   Comunicado   CG   n.º   2290/2016,   bem   como   manifeste-se   sobre   a 
 pesquisa de fls. 194/196.)" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 26 de abril de 2018. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 27/04/2018 11:45 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   carta   precatória   para   a   citação   de   Daniel.   Proceda-se   à   pesquisa   de   endereço 
 junto   ao   Bacenjud   para   a   localização   de   Gabriel.Int..(Providencie   o   exequente   a   distribuição   da   carta 
 precatória   de   fls.   197/199,   conforme   Comunicado   CG   n.º   2290/2016,   bem   como   manifeste-se   sobre   a 
 pesquisa de fls. 194/196.)" 

           São Vicente, 27 de abril de 2018. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

s 

MOURESIMAo 
ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6 1  Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP. 

Processo n.° 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da 

ação de execução promove em face de GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI E OUTRO, vem 

à presença de V. Exa., em atendimento ao ato ordinatório de fis., manifestar-se nos seguintes 

termos: 

Ciente o exequente do resultado da pesquisa 

Bacenjud às fls. 194/196. 

Nesse passo, requer a citação do executado Gabriel 

Graziano Gagliardi, por Aviso de Recebimento, no endereço sito à Rua Lina Maria Pasquali 

lanneli 177, Vila Mirim - Praia Grande/SP, CEP 11705-060, o que para tanto comprova o 

recolhimento da inclusa guia no valor de R$ 21,25. 

Outrossim, comprova a distribuição da carta precatória 

defls. 197/199. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 08 de fevereiro de 2018. 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Av. Ana Costa, 100 - 5° andar - Cjs. 53/59 
Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 

Tel.: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 
www.curyemouresimao.adv.br  
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t. or[c aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018042714084903 
BA- JMNCO DO RASIL 	 Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 
Nome 	 RG 	 CPF 	 CNPJ 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA 	 58.183.401/0001-04 
N° do processo 	 Unidade 	 CEP 

10051168720168260590 	 a Cível São Vicente 

Endereço 	 Código 

120-1 
Histórico 	 Valor 

Citação postal - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA x Apto 63 	
21,25 

Total 

21,25 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 	 'I Mod. 0.70.731-4 - OutJ17- SISBB 17284 -feso 
1' Via - Unidade geradora do serviço, 2' via_,C?ntribuinte  e 3' via - Banco 

1868400000008 1212551174001 1112015818349 1010001049035 1 

	

[11111 	11 	II I Ii ] i II 	Fi 	I 	F II 
Boletos, Convênios e outros 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DOBRASIL 

08/05/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 15.16.53 

8804300004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: CURV -  MOURE SIMAO - ADVO 

AGENCIA: 	4-3 	CONTA: 	 185.314-0 

EFETUADO POR: ANA LUCIA M SIMAO 

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ 

Codigo de Barras 	86840000880-8 	21255117400-1 

	

11201581834-9 	01000104903-5 

Data do pagamento 	 08/05/2018 

Valor Total 	 21,25 

DOCUMENTO: 050807 

AUTENTICACAO SISBB: 

1.1AF.F60.9E6.17C.671 

Transação efetuada com sucesso por: J7154699 ANA LUCIA MOURE SIMAO. 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

 

Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de São Bernardo do
Campo

Processo: 10112192320188260564

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: Citação

Data/Hora: 08/05/2018 17:15:56

Requerente: Condominio Edificio
Magdalena

Requerido: Daniel Xavier Gagliardi

Petição*: carta precatória - 1-3.pdf

Procuração: procuração - 1.pdf

Documento 1: inicial - 1-8.pdf

Documento 2: ata - 1-4.pdf

Documento 3: convenção condominial - 1-
10.pdf

Documento 3: convenção condominial - 11-
18.pdf

Guia de Custas: guias cp _magdalena_63 - 1-
2.pdf

Guia de Custas: guia 2 cp - 1.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Destinatário(a):
Gabriel Graziano Gagliardi
Rua Lina Maria Pasquali Iannelli, 177, Vila Mirim 
Praia Grande-SP 
CEP 11705-060

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 7.686,08, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Vicente, 10 de 
maio de 2018. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador.
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DFDKKJXDK³(D(LIfGbL̈aG(�J(ICRXD(�J(OŹ (bGHKJ(G(cDRGK(�Db(fKJbXD̈·Jb(\aG(fD�DbN(G(cJ\FLIJ\XG(�Db(
fKJbXD̈·Jb(bCHbJVCJ\XJb(J(G(KJL\¢FLG(�Gb(DXGb(J�JFCXLcGb(̂DKXg([O?N(µ(̀�N(�G(1§�L�G(�J(UKGFJbbG(
1LcLR_g(4(Gf̈aG(fJRG(fDKFJRDIJ\XG(LIfGKXD(KJ\¡\FLD(DG(�LKJLXG(�J(GfGK(JIHDK�Gb(̂DKXg([O?N(µ(?�N(
�G(1§�L�G(�J(UKGFJbbG(1LcLR_g

¹̧º
¹(
»¼
½¾
¿º
Àº(
¼(
¼º
ÀÁ
À½
¹Â
Ã(¹
»¿
ÄÄ
¿(
¼(
ÄÀ
Å¿
(Æ
ÅÅÇ
ÄÈ
ÉÉ¿
Ä¹
ÊËÅ
ÊÄ
ÇË
ÊÌ
ÄË
Íº
ÉÇ
¹Ä
Å¹
ÎÀ
ÁÀ
Å¹
ÂÉÇ
ÁÉ
¹Í
ºÀº
Ï
¼½
¾¿
º¿
½»
À¹
Ð
¼»
ÌÑ
¿½
Å¼
ËÎ
¼Ã
(À½
¾¼
ºÑ
¿(
¼(
Çº
¼»
¿Ä
Ä¼
(Ò
ÓÓ
ÔÒ
ÒÕ
Ö×
ØË
ÙÓ
ÒÕ
Ë×
ËÙ
ÕË
ÓÔ
ÚÓ
(¿
(»
ÛÎ
ÀÁ
¼(
ÙÓ
ÜÕ
ÝÔ
ÔË

Þ
ÄÅ
¿(
Î¼
»Ì
Ñ
¿½
Å¼
(ß
(»
ÛÇ
À¹
(Î
¼(
¼º
ÀÁ
À½
¹Â
Ã(¹
ÄÄ
À½
¹Î
¼(
ÎÀ
ÁÀ
Å¹
ÂÑ
¿½
Å¿
(Ç
¼º
(Ï
à
á
âã
ä
(à
å
æ
å
ä
ç
ã
(à
âè
Þ
éÐ
à
(Ð
Þ
(Ï
à
á
ê
à
âë
ã
(¿
(à
á
ç
å
á
(è
à
á
ç
éì
ë
ã
(Ð
Þ
(ã
âé
ê
Þ
éá
à
(í
å
ì
éã
á
Ã(Â
ÀÍ
¿º
¹Î
¼(
½¼
Ä(
¹Ì
Å¼
Ä(
¿Ñ
(Ù
ÝÉ
ÓÝ
ÉÙ
ÓÒ
×(
îÄ
(Ù
ÓÈ
Ý×
(Ë¾ÂÄË(ÒÚØ

������

�
�
��
��
�
�
	


�
�
��
��
��

�
��
��
�
��
��
�
��
�
��
�
�
�
��
�
�
�
��
��
��
�
�

�
�
��
��
�
��
�
�
�
��
�
�
��
��
�
�
�
�
��
��
�
�
��
�
�
�
� 
��
��
�
�
��
�
�
��


�!
"
#!
$
#%
!
&
"
�'
�
�&
(
)&
$
)$
*
+�
�
�
,
��
��
-


�
��
�&
!
&
&
%
&
.
/%
0
�%
!
&
"
�"
�%
*
�!
$
*
1
��
 
�
��
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�

�
	
��
�
��
��
�
�
�
�
	
�
��
+�
�
�
�
�
�
�
��
��
��
�
�2
��
�
�
)#
#�
�
�
3�
�3
�
�
�3
	
�
�,
�#
�
�
�
3+
��
�
4�
�

�
��
��
��
�
�
�
�
�
�&
!
&
&
%
&
.
/%
0
�%
!
&
"
�"
�%
*
�!
$
*
1
��
��
��

�
��
�
�0
5
6
%
*
�
1
��

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

21
A

D
2D

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
E

 R
E

B
O

U
C

A
S

 D
E

 C
A

S
T

R
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
05

/2
01

8 
às

 1
5:

58
 .

fls. 206



 !"#$%&'()*(+$, "-&().(*, &).()*(,/.(0&$'.
1234514(67(892(:;17<=7
>252(67(892(:;17<=7
?@(:454(1A:7B
5CD(EDFGH(7IJKLFMN(OP?QN(8DRD(STN(UDKVCJ(WLXDKC(Y(17U(OOPOZY[Z?N(>G\J](
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:RDSIPK(DSSI\(_J\J(V[J(SJĈH(IV�JR\DR(J(SHC(DbCDP(HVGHRH�J(RHSIGHV_IDPO(
4SSI\(SHVGJK(GH̀JP̀J(J(]RHSHVbH(\DVGDGJ(DJ(_DRb¦RIJ(]DRD(JS(GH̀IGJS(�IVSO(
2(RH�HRIGJ(§(̀HRGDGH(H(GJC(�§O(

8[J(:HRVDRGJ(GJ(1D\]JK(L�(GH(\DIJ(GH(EML�O

;̈\HRJ(GH(1JbDSW(L(_JbD(©(5ª(NNKLM
6H]JSIbDGJ«(5ª(NNKLM(©(}CID(UOFL�

�����	�

�
�
��
��
�
�
	


�
�
��
��
��

�
��
��
�
��
��
�
��
�
��
�
�
�
��
�
�
�
��
��
��
�
�

�
�
��
��
�
��
�
�
�
��
��
�
:
�
�
�
�
�
��
5
�
��
��
�
��
 
�
��
��
�
�
�
�
�
��
�
�
��
	
��
�
��
��
�
�
�
�
	
�
��
+�
�
�
�
�
�
�
��
��
��
�
�2
��
�
�
)#
#�
�
�
3�
�3
�
�
�3
	
�
�,
�#
�
�
�
3+
��
�
4�
�

�
��
��
��
�
�
�
�
�
�

&
!
&
&
%
&
.
/%
0
�%
!
&
"
�"
�%
*
�!
$
*
1
��
��
��

�
��
�
�0
�
0
&
5
0
"
��

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

21
A

D
2D

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
E

 R
E

B
O

U
C

A
S

 D
E

 C
A

S
T

R
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
05

/2
01

8 
às

 1
5:

58
 .

fls. 212



 !"#$%&'()*(+$, "-&().(*, &).()*(,/.(0&$'.
1234514(67(892(:75;4562(62(143<2
=252(67(892(:75;4562(62(143<2
>?(@454(1A@7B
5CD(EF(GH(3DIJK(LMNK(OK(@IPD(QHRHSD(T(17<(M>UMUTMMMK(=JVHW(XLLY(
ZFFMTLMLLK(8[J(:HRVDRGJ(GJ(1D\]JT8<(T(7T\DIPW(
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defgfhe(ij(&kjlihmjlke(ne(0opqhres(int(uvwxymhl(ztu{wyymhl

& .(.!)"%& |!".

<RJ_HSSJ(6I}IbDP(V~W uyuuvu{�vx�vyu����v��y���
1PDSSH((4SSCVbJW �nfkn(0fjrnk�fhn(���jq(�(�hkn��e
5H�CHRHVbHW �eliemhlhe(*ih�hrhe(�n�inqjln
5H�CHRIGJW )nlhjq(�n�hjf(�n�qhnfih

�*! ")/.(�(&ke(.fihlnk�fhe

1HRbI�I_J(H(GJC(��(�CHK(VJS(bHR\JS(GJ(DRbO(EMFK(�(Z�K(GJ(1<1K(
]RH]DRHI(]DRD(RH\HSSD(DJ(6I�RIJ(GD(�CSbI�D(7PHbR�VI_J(JXSY(
SH}CIVbHXSY(DbJXSY(JRGIVDb�RIJXSYW(6I}D\K(H\(M�(GIDSK(SĴRH(n(
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Cu-~y& 
NLíR'SI /IAo 
ADVOGADOS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 a Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP 

Processo n° 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da ação de 

execução de título extrajudicial movida em face de GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI E 

OUTRO, vem à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

Cumpre esclarecer que a carta precatória enviada à Comarca de 

São Bernardo do Campo/SP retornou com a notícia de que o executado Gabriel Graziano 

Gagliardi reside fora do país e encontra-se em lugar incerto e não sabido. 

Nesse passo, em termos de prosseguimento do feito, requer-se 

a citação por edital do executado Gabriel Graziano Gagliardi por edital. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 20 de junho de 2018. 

p. p. 

Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Apto 63 
Av. Ana Costa, 100 - 5° andar - Cjs. 53/59 

Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 
TeL: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 

www.curyemouresimao.advbr 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
• .' 	• COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

S 	FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
* maio* 	ga VARA CIVEL 

Rua 23 de Maio, 107, ., Vila Teresa - CEP 09606-000, Fone: (11) 
4330-101 1, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo9cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO 

lis. 41 

Processo Digital n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 

Requerido: 

Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

1011219-23.2018.8.26.0564 
Carta Precatória Cível - Citação 
Condominio Edificio Magdalena 
Daniel Xavier Gagliardi 
Cumprido - Ato negativo 
CELIA MATSUMORI DE LIMA (17277) 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
564.2018/023925-8 dirigi-me ao endereço: Rua Luiz Ferreira da Silva, 383 
- Anchieta, e aí sendo, deixei de citar o requerido Daniel Xavier Gagliardi, 
em virtude do mesmo não residir no local, segundo informação de sua mãe. 
Sra. Silvaria Magali Ferrari, a qual me informou que o requerido está 
viajando para a Itália, não sabendo dizer quando o mesmo retomará ao 
Brasil, assim como não soube informar o seu atual endereço residencial. 
Assim sendo, devolvo o presente mandado ao cartório para os devidos fins. 
O referido é verdade e dou fé. 

São Bernardo do Campo, 15 de maio de 2018. 

Número de Cotas: 1 cota - R$ 77,10 
Depositado= R$ 77,10— guia 6.318 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 27 de junho de 2018 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,            , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

. Com endereço à Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro 
- CEP 11320-060, São Vicente-SP

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Proc. nº 1005116-87 .

Antes de se efetivar a citação por edital, é necessário que 
se esgotem as possibilidades de localização pessoal do executado. 

Ademais, o AR de fl. 216 foi recebido por terceiro, que 
não rejeitou o recebimento do documento, denotando a possibilidade de contato 
com o executado. 

Assim, nesse sentido, manifeste-se o credor quanto a 
outras pesquisas aos órgãos ainda não consultados. 

Int..
São Vicente, 27 de junho de 2018.                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 03/07/2018 12:37 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0138/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Antes   de   se   efetivar   a   citação   por   edital,   é   necessário   que   se   esgotem   as   possibilidades 
 de   localização   pessoal   do   executado.   Ademais,   o   AR   de   fl.   216   foi   recebido   por   terceiro,   que   não   rejeitou   o 
 recebimento   do   documento,   denotando   a   possibilidade   de   contato   com   o   executado.   Assim,   nesse   sentido, 
 manifeste-se o credor quanto a outras pesquisas aos órgãos ainda não consultados. Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 3 de julho de 2018. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 04/07/2018 11:32 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0138/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   04/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Antes   de   se   efetivar   a   citação   por   edital,   é   necessário   que   se   esgotem   as   possibilidades 
 de   localização   pessoal   do   executado.   Ademais,   o   AR   de   fl.   216   foi   recebido   por   terceiro,   que   não   rejeitou   o 
 recebimento   do   documento,   denotando   a   possibilidade   de   contato   com   o   executado.   Assim,   nesse   sentido, 
 manifeste-se o credor quanto a outras pesquisas aos órgãos ainda não consultados. Int.." 

           São Vicente, 4 de julho de 2018. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CURY& 
MONúRESIMÃO 
A D V O O A D O S 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6a Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP 

Processo n 1  1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, por 

seu advogado, nos autos da execução de título extrajudicial movida em face de 

GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI E OUTRO, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de fls. 219, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

Ciente o condomínio exequente sobre o AR de fls. 

216, assinado por terceiro. 

Neste passo, requer a citação do executado 

Gabriel por meio de Oficial de Justiça nos endereços constantes na pesquisa de 

fls. 194/196, à saber: 

Rua Doutor Joaquim Duque Estrada, 3781 - Bairro Esplanada dos 

Barreiros 

CEP 11340-130 - São Vicente/SP 

Rua Lina Maria Pasquali Iannelli, n° 177 - Bairro Mirim 

CEP 11705060 - Praia Grande/SP 

Unid 63 	 Av. Ana Cota 100 - 5° andar - Cjs. 53/59 
Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 

Te!.: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 
.curvemouresirnao.advbr 
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CURY & 
MÕN  SIMÃo 
ADVOGADOS 

Quanto ao último endereço, por se tratar de 

comarca contígua, o artigo 255 do Novo CPC autoriza a diligência por oficial de 

justiça, sem a necessidade de expedição de Carta Precatória. 

Para tal, comprova o recolhimento de 3 atos, no 

valor de R$ 231,30. 

Quanto ao executado Daniel, requer a realização 

das pesquisas Renajud, Infojud, Siel e Serasajud. 

Para tal, comprova o recolhimento no valor de R$ 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

Santos, 04 de julho de 2018 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury 
	

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 88.721 
	

OAB/SP 337.446 

Av. Ana Costa, 100 - 5° andar - Cjs. 53/59 
Vila Mathiat - Santos/SP - CEP: 11060.000 

TeL (13) 3232.2005 - Fax; (13) 3232.2122 
www.curyemouresiniao.adv.br  

Unid. 63 
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Boletos, Convênios e outros 

12107/2018 	- BANCO DO BRASIL - 	14:45:30 
000400004 	 .... 	 0007 

	.,lo. 1110V2018 1507:51 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

00190.00009 03065.981007 00003.596178 3 75870000023130 
CLIENTE: CURV - MOURE SIMAO - ADVO 
AGENCIA: 0004-3 	 CONTA: 	 105.314-0 

BANCO DO BRASIL 

eol9000e090aoE5gs 10070000359617837587000002 3130 
NR. DOCUMENTO 	 71.206 
NOSSO NUMERO 	 30659810000083596 
CONVENIO 	 03065981 
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

/ É errrnCod Cedente 	 Data Emissão 	Vencmiento 

5945-51950001-4 	111712018 	1610712018 
CPF/CNPJ 

IACOB EMERICK, 1367- CENTRO - SAO VICENTE - SP - 18J9OJPJ: 5117400110001-93 1.111

Nosso Numero 	 " Numero Documento 	 f. Vaior do documento 

6 h 3O65981O0000O359 596 	 ((23130 

Autenticação mecânica 

Número do Depósito. 3596 	 Número do Processo 
Vara Judicial:6 - VARA CIVEL 	 10051168720168260590 

AG/COD. BENEFICIARIO 	 5945100950001 Comarca/Fórum: SAO VICENTE 	 Ano Processo 2016 
DATA DE VENCIMENTO 	 16/07/2018 ?spesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08185. O depositante deverá apresentar 
DATA DO PAGAMENTO 	 12/07/2018 

VALOR DO DOCUMENTO 	 231,38 

sendo: 02 vias é guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for etetuade attavs 
td o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 	

ir via - PROCESSO 1 1 
VALOR COBRADO 	 231,30 

NR.AUTENTICACAO 	 6. 17A.47C.723.4BD.D39 

00190.00009 03065.981007 00003.596178 3 75870000023130 
t/ A9éocrarCod Cedente 	 Data Em,ssão 	Venc.rneeto 

(( SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA (( 5945-5 1950001-4 	11/07/2018 	. 1610712018 

8j 

 

Endereço do Etene#ciãrio CPF/CNPJ 
CEP-ESP TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO V RUA JACOB EMERICK, 1367- CENTRO - SAO VICENTE - SP - 	GJ9OlPJ: 5117400110001-93 

Pagador Nosso Nume'o 	 Numero Documento 	 Valor do documento 

((,.çQjçip,Mgd*n. 3Q65981Ot3000O3596 - 	.É 231,30 
Instruções Autenticação mecânica 
Referência: Deposito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente Condomínio Edifício Magdalena Número do Depósito: 3596 	 Número do Processo 
Nome do Autor: Condomínio Edifício Magdalena Vara Judicial-6 - VARA CIVEL 	 10051168720168260590 
Nome do Réu: Gabriel Graziano Gagtiardi Comarca/Fórum: SAO VICENTE 	 Ano Processo: 2016 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08185 	O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Ofício Judicial), sendo: 02 vias á guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamerrto dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Internet Bankitrg, anexar a cada urra rias vias citadas acima, o comprovante de pagamento do beteto fornecido peto banco recebedor. 	

2 1  via - ESCRIVÃO 

BANCO DO BRASIL 	001-9 
	

Ô01 90.00009 03065.981007 00003.596178 3 75870000023130 
Ec'nefrr:.: 	 Aéncia.Cod. Cedente 	 Data Emissão ((Veoc.rucn/o 
SAO PAULO TRIBUNAL DE ..USTICA 	 . ..... 95. 5L5.0014 	.......1/07/2016 . ..16/07/2018 

Endereço do Beneficiedo 	 CPF/CNPJ 
((CEP-ESP TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO V RUA JACOB EMERICK, 1367-CENTRO-SÃO VICENTE - SP -  *1GCPJ: 5117400110001-93 

l Pagador 	 Nosso Número 	 Número Documento Valor do documento 
(( Condomínio Edifício Magdalena 	 30659810000003596 	 3596 t 23130 

Instruções Autenticação mecânica 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: Condomínio Edifício Magdatena 	 Número do Depósito: 3596 Número do Processo 
Nome do Autor:Condomlnio Edifício Magdalena 	 Vara Judicial 6-VARA CIVEL 10051168720168260590 
Nome do Réu: Gabriel Graziano Gagliardi 	 Comarca/Fõrum: SAO VICENTE Ano Processo: 2016 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08185. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao ePrtranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado atraves 
de Internet Banking anexar a cada uma das vias citadas acima. o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor, 31 via - ESCRIVÃO 
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Boletos, Convênios e outros 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

12187/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 11.46.44 

8004380004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: CURV - MOURE SIMAO - ADVO 

AGENCIA: 	4-3 	CONTA: 105.314-0 

EFETUADO POR: ANA LUCIA M SIMAO 

Convenio 	TJSP - CUSTAS FEDTJ 

Codigo de Barras 	86858008000-0 60005117400-4 

14341665021-0 62000136509-9 

Data do pagamento 12/07/2018 

Valor Total 60,00 

DOCUMENTO: 	071203 

6UTENTICACAO SISBB: 

E .160.41D.691.B84. F80 

Corte aqui. 

uia de Recolhimento N° Pedido 2018070416093509 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	CPF 	CNPJ 

66.502.16210001-36 

Unidade 	 CEP 

6' VC SV 	 - 	 11320-060 

Código 

434-1 
Valor 

nidade 63) 	
60,00 

Total 	 1., 

60,00 

da cópia extraída de peça pouco legível 
para não danificar o código de barras. 

ia - Banco 

íransação efetuada com sucesso por: J7154699 ANA LUCIA MOURE SIMAO. 1174004 1 1434166502 10 1620001  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior

Vistos.
Fls. 222/223: expeça-se mandado como requerido.
No mais, providencie a serventia a pesquisa do paradeiro do corréu Daniel nos 

sistemas Renajud, Infojud, Siel e Serasajud.
Int.
São Vicente, 18 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BRASIL Serviços Barra GovBr

Titular do Certificado: 368.904.148-10 - BRUNNO DINIZ DE OLIVEIRA

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem uma nova mensagem

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais
 
CPF: 338.545.228-78

Nome Completo: DANIEL XAVIER GAGLIARDI

Nome da Mãe: SILVANA MAGALI FERRARI GAGLIARDI

Data de Nascimento: 20/02/1985

Título de Eleitor: 0322928690191

Endereço: R LUIZ FERREIRA DA SILVA 383 PARQUE SAO DIOGO

CEP: 9732-340

Municipio: SAO BERNARDO DO CAMPO

UF: SP
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http://brasil.gov.br/
http://www.servicos.gov.br/?pk_campaign=barrabrasil
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/Login/Logout


Solicitação Online | Solicitação de Consulta | Validação | Manual

Dados do Eleitor

Nome DANIEL XAVIER GAGLIARDI

Título 322928690191

Data Nasc. 20/02/1985

Zona 406

Endereço RUA WALTER FELICIANO 19 JD ALOHA

Município PRAIA GRANDE

UF SP

Data Domicílio 10/02/2003

Nome Pai MARIO GAGLIARDI

Nome Mãe SILVANA MAGALI FERRARI GAGLIARDI

Naturalidade SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP

Cód. Validação 058ebb56dd0d2724a57ad5595c58cc60

PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL
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https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=pesquisa
https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=personalizada&tipo=0
https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=validacao
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado Gabriel Graziano Gagliardi

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 590.2018/028030-5

Diligência: Guia nº 3596 – valor R$ 154,20 de 12/07/2018

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 
30.722.100-3, CPF 346.841.718-76 . Com endereço à Rua Doutor Joaquim Guarana de Santana, 
3781, Esplanada dos Barreiros, CEP 11340-130, São Vicente - SP. Outros endereços:  Rua Lina 
Maria Pasquali Iannelli, 177, Mirim, CEP 11705-060, Praia Grande - SP (o primeiro endereço, 
nesta cidade, também foi mencionado em petição como sendo Rua Doutor Joaquim Duque 
Estrada) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível do Foro de São Vicente da Comarca de São 
Vicente, Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 7.686,08, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

conforme r. decisão de seguinte teor: "Fls. 86/90: recebo como aditamento à inicial. Anote-
se.Providencie o exequente o recolhimento de condução para os atos de citação e 
constrição.Após, citem-se os executados para, no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do 
débito principal, acrescido de honorários advocatícios de 10% sobre o referido valor, sob 
pena de penhora e avaliação de bens, podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias.A verba 
honorária, em caso de pagamento integral no prazo de 03 dias, será reduzida pela metade 
(art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).Caso os executados não sejam localizados e 
havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830, do 
Código de Processo Civil. Caso os executados reconheçam o crédito do exequente, poderá, 
no prazo de 15 dias, comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento do saldo remanescente 
em seis parcelas mensais, corrigidos pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido 
de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil).A 
proposta de pagamento será submetida à apreciação do exequente e importa renúncia ao 
direito de opor embargos (art. 916, § 1º e 6º, do C.P.C.).O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do 
C.P.C.).De acordo com o disposto no § 2º art. 212 do C.P.C., as citações, intimações e 
penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados 
ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso 
XI, da Constituição Federal, independentemente de autorização judicial.Int. SV.13/06/2016. 
ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha ah4daj Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Vicente, 20 de julho de 2018.
LÍLIAN ROCHA SIMONETTI FRANCISCO, Oficial Maior, em substituição ao Coordenador 
CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão Judicial I.

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Ana Lucia Moure Simão Cury e Mauricio Guimaraes Cury
Endereço: Avenida Ana Costa, 100, cj. 53/59, Vila Mathias - CEP 11060-000, Santos-SP  - 
(13)32322005 e (13)32322053

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  

detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 

multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias 
úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*59020180280305*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado Gabriel Graziano Gagliardi

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 590.2018/028037-2

Diligência: Guia nº 3596 – valor R$ 154,20 de 12/07/2018

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 
30.722.100-3, CPF 346.841.718-76 . Com endereço à Rua Doutor Joaquim Guarana de Santana, 
3781, Esplanada dos Barreiros, CEP 11340-130, São Vicente - SP. Outros endereços:  Rua Lina 
Maria Pasquali Iannelli, 177, Mirim, CEP 11705-060, Praia Grande - SP (o primeiro endereço, 
nesta cidade, também foi mencionado em petição como sendo Rua Doutor Joaquim Duque 
Estrada) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível do Foro de São Vicente da Comarca de São 
Vicente, Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 7.686,08, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).    

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e à AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Fls. 86/90: recebo como aditamento à inicial. Anote-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

se.Providencie o exequente o recolhimento de condução para os atos de citação e 
constrição.Após, citem-se os executados para, no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do 
débito principal, acrescido de honorários advocatícios de 10% sobre o referido valor, sob 
pena de penhora e avaliação de bens, podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias.A verba 
honorária, em caso de pagamento integral no prazo de 03 dias, será reduzida pela metade 
(art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).Caso os executados não sejam localizados e 
havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830, do 
Código de Processo Civil. Caso os executados reconheçam o crédito do exequente, poderá, 
no prazo de 15 dias, comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento do saldo remanescente 
em seis parcelas mensais, corrigidos pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido 
de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil).A 
proposta de pagamento será submetida à apreciação do exequente e importa renúncia ao 
direito de opor embargos (art. 916, § 1º e 6º, do C.P.C.).O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do 
C.P.C.).De acordo com o disposto no § 2º art. 212 do C.P.C., as citações, intimações e 
penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados 
ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso 
XI, da Constituição Federal, independentemente de autorização judicial.Int. SV.13/06/2016. 
ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha ah4daj Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Vicente, 20 de julho de 2018.
LÍLIAN ROCHA SIMONETTI FRANCISCO, Oficial Maior, em substituição ao Coordenador  
CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão Judicial I.

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Mauricio Guimaraes Cury e Ana Lucia Moure Simão Cury
Endereço: Avenida Ana Costa, 100, cj. 53/59, Vila Mathias - CEP 11060-000, Santos-SP  - 
(13)32322053 e (13)32322005

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  

detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 

multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias 
úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*59020180280372*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


Seu acesso expira em 
 20 minutos

Inicio > Visualização de Oficios
 

Adicionar aos favoritos

 

Seu IP é 186.231.94.242 2018 Serasa Experian . Todos os direitos reservados.

Cadastrar Ofício

Buscar Ofícios

Acompanhar Atendimento

Solic. Respondidas

DETALHE DO OFÍCIO
Número da Solicitação:   496444/2018
 
Prazo de Atendimento da Solicitação:

24 Horas 48 Horas 72 Horas 120 Horas

Número Único do Processo

1005116-87.2016.8.26.0590

DADOS DO PROCESSO
"Nome do " Juiz

Artur Martinho de Oliveira Junior

Criado Por:
 

Brunno Diniz de Oliveira

Foro Vara
Foro de São Vicente 6 OFICIO CIVEL

Comarca UF

SAO VICENTE SP

Número do Contrato Tipo de Ação

Execução de Título Extrajudicial

Autor/Exequente
 

Condominio Edificio Magdalena

Réu/Executado
 

Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Anexar Ofício PDF  Adicionar Titular da Ordem  
  

DESCRIÇÃO DA ORDEM

Pesquisa de endereço.

restam 2500 caracteres

Tipo Pessoa Documento Nome Titular da Ordem
Física 338.545.228-78 Daniel Xavier Gagliardi

Editar  Gravar
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http://www.serasaexperian.com.br/
https://sitenet05cert.serasa.com.br/Serasajudicial/
https://sitenet05cert.serasa.com.br/SerasaJudicial/CadastrarOficios.aspx
https://sitenet05cert.serasa.com.br/SerasaJudicial/BuscarOficiosJudiciais.aspx
https://sitenet05cert.serasa.com.br/SerasaJudicial/AndamentoOficio.aspx
https://sitenet05cert.serasa.com.br/SerasaJudicial/ListaRespondidos.aspx
http://www.serasaexperian.com.br/
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São Carlos, 23 de julho de 2018                                                                                                 APJUR 249864/2018

 

 

                                               Foro de São Vicente

                                               Vara: 6 OFICIO CIVEL

                                               

 

                                               

 

Processo: 10051168720168260590

Ofício: 496444/2018

Parte(s): DANIEL XAVIER GAGLIARDI - CPF 338.545.228-78

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a).  Juiz(a),

 

A Serasa Experian, sediada na Alameda dos Quinimuras, nº 187, na cidade de São Paulo/SP – CEP 04068-900, vem, respeitosamente, informar que

tomamos conhecimento de Vossa r. solicitação, através do ofício acima mencionado e informamos que para DANIEL XAVIER GAGLIARDI - CPF

338.545.228-78, consta(m) o(s) seguinte(s) endereço(s):

 

R LINA MARIA PASQUALI IANNELLI 40 - VL MIRIM  

PCA: PGE -PRAIA GRANDE - CEP 11705.060

 

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

SERASA EXPERIAN

Gestão de Mandados e Requerimentos
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 24/07/2018 12:31 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0154/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   222/223:   expeça-se   mandado   como   requerido.   No   mais,   providencie   a 
 serventia   a   pesquisa   do   paradeiro   do   corréu   Daniel   nos   sistemas   Renajud,   Infojud,   Siel   e   Serasajud.   Int. 
 (Manifeste-se o exequente sobre as pesquisas de fls. 227/235 e 240/241.)" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 24 de julho de 2018. 

           Adriana De Souza Pimentel 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 25/07/2018 11:28 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0154/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   25/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   222/223:   expeça-se   mandado   como   requerido.   No   mais,   providencie   a 
 serventia   a   pesquisa   do   paradeiro   do   corréu   Daniel   nos   sistemas   Renajud,   Infojud,   Siel   e   Serasajud.   Int. 
 (Manifeste-se o exequente sobre as pesquisas de fls. 227/235 e 240/241.)" 

           São Vicente, 25 de julho de 2018. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6a  vara Cível da Comarca de 

São Vicente/SP 

Processo n 0  1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da 

execução de título extrajudicial movida em face de GABRIEL GRAZIANO 

GAGLIARDI E DANIEL XAVIER GAGLIARDI, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Ciente o exequente acerca da expedição do mandado de 

citação, penhora e avaliação do executado Gabriel Graziano Gagliardi, 

aguardando, por oportuno, o fiel cumprimento do mandado. 

No mais, diante das pesquisas de fls. 228, 230, 232 e 241, 

requer a citação postal do executado Daniel Xavier Gagliardi nos seguintes 

endereços: 

• Rua Walter Feliciano, no i, Jardim Aloha - Praia 

Grande/SP, CEP 11717-020; 

• Rua Lina Maria Pasquali Iannelli, n° 40, Vila Mirim - 

Praia Grande/SP, CEP 11705-060; 

Av. Ana Costa, 100 - 5° andar - Cjs. 53/59 

Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 
TeL: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 

www.curyemouresirnao.ad\.br  
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• Av. Giovanni Battistin, no 64, T2, Apto. 308, Taboão 

- São Bernardo do Campo/SP, CEP 09660-007; 

• Rua Brasil, no 858, Apto. 44, Vila Vivaldi - São 

Bernardo do Campo/SP, CEP 09627-000. 

Para tanto, junta o comprovante de recolhimento das guias 

referentes ao serviço ora requerido, no importe de R$ 85,00 (oitenta e cinco 

reais). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 26 de julho de 2018. 

Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 

Av. Ana Costa, 100-5° andar - Cjs. 53/59 
Vila Maduas - Santos/SP - CEP: 11060.000 

TeL (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 
www.cu:yemouresimao.adv.br 
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\. VI L¼. (lLf LII. 

?1'EIi1sI'] 1 ri ti 

Nome 

Condomínio 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018072615211906 

Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF 	 CNPJ 

N° do processo 	 Unidade 	 CEP 

10051168720168260590 	 6a VC São Vicente 	 11060-000 

Endereço 	 Código 

Av. Ana Costa, 100, Cj. 56, Vila Mathias - Santos/SP 	 120-1 

Histórico 	 Valor 

Refere-se ás taxas com citação postal (AR) do processo 1005116-87.2016.8.26.0590, em que são partes 

CONDOMININO EDIFICIO MAGDALENA x GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI E OUTRO. 	
85,00 

Total 

85,00 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 

Mod. 0.70.731-4 - OutJ17 - SISBB 17284- feso 

	

1 1  Via - Unidade geradora do serviço, 2 1  via — Contribuinte e 3 via — Banco 	 -- - 

868700000003 1 850051174003 1112016650212 1620001369060 

111111111111111111111111111111111111111111111 
Boletos, Convênios e outros 

FMrItra 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

31107/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.30.41 
0004300004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: CURY - MOURE SIMAO - ADVO 

AGENCIA: 	4-3 	CONTA: 	1e5.314-0 
EFETUADO POR: ANA LUCIA M SIMAO 

Convenjo T]SP - CUSTAS FEDT) 

Codigo de Barras 	86870000000-3 	85005117400-3 

	

11201665021-2 	62000136906-0 
Data do pagamento 	 31/07/2018 
Valor Total 	 85,00 

DOCUMENTO: 073103 

AUTENTICACAO SISBB: 

1. EDC . 53C.7F0.820. EE8 

Transação efetuada com sucesso por: J7154699 ANA LUCIA MOURE SIMAO. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Roberta Penteado Ruiz (26610)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
590.2018/028037-2,  dirigi-me ao endereço: sito à Rua Doutor Joaquim 
Guaraná de Santana, 3781, Esplanada dos Barreiros, São Vicente e ali 
NÃO CITEI E INTIMEI o executado em questão, tendo em vista que 
NÃO LOGREI encontrar o número indicado. Os números somente, são 
pares, sendo o primeiro número da referida rua 190 e o último 478. Indaguei 
a várias pessoas que nada souberam informar.
Assim, devolvo o presente para os devidos fins de Direito. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Vicente, 27 de julho de 2018.

Número de Cotas:Guia nº 3596 – a receber: R$ 77,10 - (12/07/2018)
Saldo: R$ 77,10

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

24
F

E
39

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
A

 P
E

N
T

E
A

D
O

 R
U

IZ
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

08
/2

01
8 

às
 1

5:
01

 .

fls. 247



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Roberta Penteado Ruiz (26610)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 590.2018/028030-5, tendo em vista que o executado em questão 
não foi citado no Mandado de Número 590.2018/028037-2.
Assim, devolvo o presente para os devidos fins de Direito. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Vicente, 27 de julho de 2018.

Número de Cotas :0.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que estou praticando ato ordinatório para 
mover o feito para a fila Ag. Encerramento do Ato.

Nada Mais. São Vicente, 02 de agosto de 2018. Eu, ___, Regina 
Lúcia De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi

Destinatário(a):
Daniel Xavier Gagliardi
Rua Walter Feliciano, 19, Nova Mirim 
Praia Grande-SP 
CEP 11717-020

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 7.686,08, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Vicente, 02 de 
agosto de 2018. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi

Destinatário(a):
Daniel Xavier Gagliardi
Rua Lina Maria Pasquali Iannelli, 40, Mirim 
Praia Grande-SP 
CEP 11705-060

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 7.686,08, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Vicente, 02 de 
agosto de 2018. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador..
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi

Destinatário(a):
Daniel Xavier Gagliardi
Avenida Giovanni Battistin, 64, T2, apto. 308, Taboao 
São Bernardo do Campo-SP 
CEP 09660-007

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 7.686,08, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Vicente, 02 de 
agosto de 2018. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Destinatário(a):
Daniel Xavier Gagliardi
Rua Brasil, 858, apto. 44, Rudge Ramos 
São Bernardo do Campo-SP 
CEP 09627-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 7.686,08, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Vicente, 02 de 
agosto de 2018. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente sobre as certidões negativas da 
oficiala de justiça de fls. 247/248, bem como sobre os avisos de 
recebimento de fls. 254/258.
Nada Mais. São Vicente, 24 de setembro de 2018. Eu, ___, 
Brunno Diniz de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 25/09/2018 11:58 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0209/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   as   certidões   negativas   da   oficiala   de   justiça   de   fls. 
 247/248, bem como sobre os avisos de recebimento de fls. 254/258." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 25 de setembro de 2018. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 26/09/2018 12:04 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0209/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   as   certidões   negativas   da   oficiala   de   justiça   de   fls. 
 247/248, bem como sobre os avisos de recebimento de fls. 254/258." 

           São Vicente, 26 de setembro de 2018. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CURY& 
MõURESIMA,0  
ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6a  Vara Cível da Comarca de 

São Vicente/SP 

Processo n.° 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos 

da Execução de Título Extrajudicial que promove em face de DANIEL 

XAVIER GAGLIARDI E GABRIEL XAVIER GAGLIARDI, vem à presença de 

V. Exa., manifestar-se nos seguintes termos: 

Ciente o exequente da certidão negativa da Sra. 

Oficiala de Justiça', bem como sobre os avisos de recebimento 2 . 

Desta forma, requer a expedição do mandado de 

citação do coexecutado Gabriel, por Oficial de Justiça, sito à Rua Lina Maria 

Pasquali Iannelli, 40, Mirim, CEP 11705-060, Praia Grande/SP, comprovando-

se o recolhimento das custas no valor de R$77,10. 

'Fis. 2491250 
2 

FIs. 2541258 

Av. Ana Costa, 100 - 50 andar - Cjs. 53/59 
Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 

Tel.: (13) 3232.2005 - Fax: (U),32132.2122 
www.curyetnouresimao.adv.br  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

28
83

55
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 L

U
C

IA
 M

O
U

R
E

 S
IM

A
O

 C
U

R
Y

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

10
/2

01
8 

às
 1

5:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

V
C

18
70

13
06

18
9 

   
 .

fls. 262



CURY& 
MõURESI.N,L~ )  
A O V O G A D O S 

Outrossim, requer que se proceda a citação do 

coexecutado Daniel por carta prec atória, nos endereços localizados à Rua 

Brasil, 858, apto 44, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09627-

000, e, à Avenida Giovanni Battisti, 64, T2, apto 308, Taboão, São Bernardo 

do Campo/SP, CEP 09660-007. 

Para tanto, aguarda que a r. serventia expeça a carta 

precatória para tal finalidade. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 04 de outubro de 2018. 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP. 88.721 

Av. Ana Costa, 100 - 50 andai - Cjs. 53/59 
Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 

Te!.: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 
www.cutyemouresimao.adv.br  
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14401 	 Nosso Numero 	 Numero Documento •' Vaiar do documento 
Condomínio Edifício Magdalena 	 30659810000005333 	 5333 77,10 

nstruções Autenticação mecânica 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 

Depositante/Remetente Condominio Edifício Magdalena 	 Número do Depósito: 5333 Número do Processo' 
'tome do Autor condomínio Edificio Magdalena 	 Vara Judicial:6 - VARA CIVEL 1005116-87.2016.8.21 
'tome do Réu. Daniel Xavier Gagliardi e Gabriel Xavier Gagliardi 	Comarco/Fórurn, SAO VICENTE Ano Processo: 2016 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos terros do Provimento CG 08185 O depositante deverá apresentar 
)3 vias desse Comprovante junto ao Cartório (Ofício Judicial). sendo: 02 vias á guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos 	Se o pagamento for efetuado através 
ie Internet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 5 de outubro de 2018 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,                , gtg/Escrevente, 
subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Proc. nº   1005116-87 

Expeça-se mandado para a citação de Gabriel e depreque-
se a citação de Daniel, conforme requerimentos de fls. 262/264. 

Int..
São Vicente, 5 de outubro de 2018                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 590.2018/039287-1

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 
30.722.100-3, CPF 346.841.718-76 , com endereço à Rua Lina Maria Pasquali Iannelli, 40, 
Mirim, CEP 11705-060, Praia Grande - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível do Foro de São Vicente da Comarca de São 
Vicente, Dr(a). ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 7.686,08, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Fls. 86/90: recebo como aditamento à inicial. Anote-
se.Providencie o exequente o recolhimento de condução para os atos de citação e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

constrição.Após, citem-se os executados para, no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do 
débito principal, acrescido de honorários advocatícios de 10% sobre o referido valor, sob 
pena de penhora e avaliação de bens, podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias.A verba 
honorária, em caso de pagamento integral no prazo de 03 dias, será reduzida pela metade 
(art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).Caso os executados não sejam localizados e 
havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830, do 
Código de Processo Civil. Caso os executados reconheçam o crédito do exequente, poderá, 
no prazo de 15 dias, comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento do saldo remanescente 
em seis parcelas mensais, corrigidos pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido 
de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil).A 
proposta de pagamento será submetida à apreciação do exequente e importa renúncia ao 
direito de opor embargos (art. 916, § 1º e 6º, do C.P.C.).O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do 
C.P.C.).De acordo com o disposto no § 2º art. 212 do C.P.C., as citações, intimações e 
penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados 
ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso 
XI, da Constituição Federal, independentemente de autorização judicial.Int. SV.13/06/2018. 
ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha ah4daj. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Vicente, 09 de outubro de 2018. CARLOS 
AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão Judicial I.

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR - Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Ana Lucia Moure Simão Cury e Mauricio Guimaraes Cury
Endereço: Avenida Ana Costa, 100, cj. 53/59, Vila Mathias - CEP 11060-000, Santos-SP e 
Avenida Ana Costa, 100, 5º andar conj. 53/59, Vila Matias - CEP 11060-000, Santos-SP, 100 - 
(13)32322005 e (13)32322053

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  

detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 

multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias 
úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*59020180392871*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 590.2018/039283-9

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 
30.722.100-3, CPF 346.841.718-76 , com endereço à Rua Lina Maria Pasquali Iannelli, 40, 
Mirim, CEP 11705-060, Praia Grande - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível do Foro de São Vicente da Comarca de São 
Vicente, Dr(a). ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 7.686,08, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Fls. 86/90: recebo como aditamento à inicial. Anote-
se.Providencie o exequente o recolhimento de condução para os atos de citação e 
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constrição.Após, citem-se os executados para, no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do 
débito principal, acrescido de honorários advocatícios de 10% sobre o referido valor, sob 
pena de penhora e avaliação de bens, podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias.A verba 
honorária, em caso de pagamento integral no prazo de 03 dias, será reduzida pela metade 
(art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).Caso os executados não sejam localizados e 
havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830, do 
Código de Processo Civil. Caso os executados reconheçam o crédito do exequente, poderá, 
no prazo de 15 dias, comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento do saldo remanescente 
em seis parcelas mensais, corrigidos pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido 
de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil).A 
proposta de pagamento será submetida à apreciação do exequente e importa renúncia ao 
direito de opor embargos (art. 916, § 1º e 6º, do C.P.C.).O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do 
C.P.C.).De acordo com o disposto no § 2º art. 212 do C.P.C., as citações, intimações e 
penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados 
ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso 
XI, da Constituição Federal, independentemente de autorização judicial.Int. SV.13/06/2018. 
ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha ah4daj. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Vicente, 09 de outubro de 2018. CARLOS 
AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão Judicial I.

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR - Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Ana Lucia Moure Simão Cury e Mauricio Guimaraes Cury
Endereço: Avenida Ana Costa, 100, cj. 53/59, Vila Mathias - CEP 11060-000, Santos-SP e 
Avenida Ana Costa, 100, 5º andar conj. 53/59, Vila Matias - CEP 11060-000, Santos-SP, 100 - 
(13)32322005 e (13)32322053

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  

detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 

multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias 
úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*59020180392839*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

28
C

7B
A

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

U
G

U
S

T
O

 A
LM

E
ID

A
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 A

R
T

U
R

 M
A

R
T

IN
H

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
10

/2
01

8 
às

 1
9:

32
 .fls. 269

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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1005116-87.2016.8.26.0590

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e Daniel Xavier Gagliardi 

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 7.686,08

Justiça Gratuita

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE SÃO 
VICENTE – ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – 
ESTADO DE SÃO PAULO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível do Foro de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), DANIEL XAVIER GAGLIARDI, CPF 
338.545.228-78, RG 30.722.101-5, com endereço à Avenida Giovanni Battistin, 64, T2, apto.308, 
Taboao - CEP 09660-007, São Bernardo do Campo-SP. Outros endereços: com endereço à Rua 
Brasil, 858, apto. 44, Rudge Ramos - CEP 09627-000, São Bernardo do Campo-SP, para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ 7.686,08, atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
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do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Fls. 86/90: recebo como aditamento à inicial. Anote-se.Providencie o exequente o 
recolhimento de condução para os atos de citação e constrição.Após, citem-se os executados 
para, no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do débito principal, acrescido de honorários 
advocatícios de 10% sobre o referido valor, sob pena de penhora e avaliação de bens, 
podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias.A verba honorária, em caso de pagamento 
integral no prazo de 03 dias, será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo 
Civil).Caso os executados não sejam localizados e havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, 
seguindo o processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil. Caso os executados 
reconheçam o crédito do exequente, poderá, no prazo de 15 dias, comprovando o depósito de 
30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderá 
requerer o pagamento do saldo remanescente em seis parcelas mensais, corrigidos pela 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido de correção monetária e juros de 1% ao 
mês (art. 916 do Código de Processo Civil).A proposta de pagamento será submetida à 
apreciação do exequente e importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 1º e 6º, 
do C.P.C.).O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 
10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o 
reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do C.P.C.).De acordo com o disposto no § 2º art. 
212 do C.P.C., as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste 
artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal, 
independentemente de autorização judicial.Int. SV. 13/06/2016. ARTUR MARTINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito"

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha xceiiv. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): DANIEL XAVIER GAGLIARDI, CPF 
338.545.228-78, RG 30.722.101-5, com endereço à Avenida Giovanni Battistin, 64, T2, apto.308, 
Taboao, CEP 09660-007, São Bernardo do Campo - SP 
Outros endereços:  
com endereço à Rua Brasil, 858, apto. 44, Rudge Ramos, CEP 09627-000, São Bernardo do 
Campo - SP 

PRINCIPAIS PEÇAS DO PROCESSO: Fls.1/4 – petição inicial, Fl.5 – procuração, Fl.86 – 
emenda à inicial, Fl.91: decisão determinando citação
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PROCURADOR(ES):
Dr(a). Ana Lucia Moure Simão Cury e Mauricio Guimaraes Cury, OAB nº 88721/SP e 
124083/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Vicente, 09 
de outubro de 2018. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão Judicial I.

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0227/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   mandado   para   a   citação   de   Gabriel   e   depreque-se   a   citação   de   Daniel, 
 conforme   requerimentos   de   fls.   262/264.   Int..   (Providencie   o   exequente   a   distribuição   da   carta   precatória   de   fls. 
 270/272, conforme Comunicado CG n.º 2290/2016, comprovando, em seguida, no processo.)" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 16 de outubro de 2018. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 17/10/2018 13:23 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0227/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   17/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   mandado   para   a   citação   de   Gabriel   e   depreque-se   a   citação   de   Daniel, 
 conforme   requerimentos   de   fls.   262/264.   Int..   (Providencie   o   exequente   a   distribuição   da   carta   precatória   de   fls. 
 270/272, conforme Comunicado CG n.º 2290/2016, comprovando, em seguida, no processo.)" 

           São Vicente, 17 de outubro de 2018. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Unidade 63   

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP. 

 

 

Processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da 

EXECUÇÃO DE DESPESAS CONDOMINIAIS movida em face de DANIEL XAVIER 

GAGLIARDI E OUTRO, vem à presença de V. Exa., comprovar a distribuição da carta 

precatória.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Santos, 24 de outubro de 2.018. 

 

p.p. 

Ana Lucia Moure Simão Cury 

OAB/SP 88.721 

 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 337.446 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de São Bernardo do
Campo

Processo: 10271930320188260564
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Citação
Data/Hora: 24/10/2018 14:45:05

Requerido: Daniel Xavier Gagliardi
Requerente: Condominio Edificio

Magdalena

Petição*: CARTA PRECATÓRIA - 1-
3.pdf

Documento 1: INICIAL - FLS 1-4 - 1-4.pdf
Documento 2: 1005116-87.2016.8.26.0590

(7) - 1-4.pdf
Documento 3: PROCURACAO - FLS 5 -

1.pdf
Guia de Custas: Guia CP - 1.pdf
Guia de Custas: gui oj cp - 1.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Andreia de Almeida Coutinho (26790)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
590.2018/039283-9  dirigi-me ao endereço Rua Lina Maria Pasquali 
Iannelli, nº 177- Mirim (CEP 11705-060) - Praia Grande/SP, onde 
CITEI o executado Gabriel Graziano Gagliardi RG 30722100-3 CPF 
34684171876 do inteiro teor do presente. (telefone: 996107411)
Devolvo ao cartório para as providências cabíveis.

 

O referido é verdade e dou fé. 

São Vicente, 06 de novembro de 2018.

Número de Cotas:02
(01 deslocamento dia)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Andreia de Almeida Coutinho (26790)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
590.2018/039287-1  dirigi-me ao endereço Rua Lina Maria Pasquali 
Iannelli, nº 177- Mirim (CEP 11705-060) - Praia Grande/SP, por 
diversas vezes em dias e horários alternados, inclusive final de semana 
onde sempre encontrei o local fechado. O imóvel trata-se de um 
sobrado e não possui campainha ou interfone. Quando das diligências 
realizadas, chamei o requerido em voz alta e bati muitas palmas, mas 
não logrei êxito em ser atendida.
Certifico ainda, que no ato da citação, o executado encontrava-se na 
frente do imóvel.
Face ao exposto, e no aguardo de novas determinações, devolvo ao 
cartório para as providências cabíveis.

O referido é verdade e dou fé. 

São Vicente, 29 de novembro de 2018.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005116-87.2016.8.26.0590

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações
Exequente: Condominio Edificio Magdalena
Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e Daniel Xavier Gagliardi 
Prazo para Cumprimento: * dias
Valor da Causa: R$ 7.686,08

Justiça Gratuita

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE SÃO 
VICENTE – ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – 
ESTADO DE SÃO PAULO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível do Foro de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), DANIEL XAVIER GAGLIARDI, CPF 
338.545.228-78, RG 30.722.101-5, com endereço à Avenida Giovanni Battistin, 64, T2, apto.308, 
Taboao - CEP 09660-007, São Bernardo do Campo-SP. Outros endereços: com endereço à Rua 
Brasil, 858, apto. 44, Rudge Ramos - CEP 09627-000, São Bernardo do Campo-SP, para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ 7.686,08, atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005116-87.2016.8.26.0590

do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Fls. 86/90: recebo como aditamento à inicial. Anote-se.Providencie o exequente o 
recolhimento de condução para os atos de citação e constrição.Após, citem-se os executados 
para, no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do débito principal, acrescido de honorários 
advocatícios de 10% sobre o referido valor, sob pena de penhora e avaliação de bens, 
podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias.A verba honorária, em caso de pagamento 
integral no prazo de 03 dias, será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo 
Civil).Caso os executados não sejam localizados e havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, 
seguindo o processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil. Caso os executados 
reconheçam o crédito do exequente, poderá, no prazo de 15 dias, comprovando o depósito de 
30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderá 
requerer o pagamento do saldo remanescente em seis parcelas mensais, corrigidos pela 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido de correção monetária e juros de 1% ao 
mês (art. 916 do Código de Processo Civil).A proposta de pagamento será submetida à 
apreciação do exequente e importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 1º e 6º, 
do C.P.C.).O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 
10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o 
reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do C.P.C.).De acordo com o disposto no § 2º art. 
212 do C.P.C., as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste 
artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal, 
independentemente de autorização judicial.Int. SV. 13/06/2016. ARTUR MARTINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito"

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha xceiiv. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): DANIEL XAVIER GAGLIARDI, CPF 
338.545.228-78, RG 30.722.101-5, com endereço à Avenida Giovanni Battistin, 64, T2, apto.308, 
Taboao, CEP 09660-007, São Bernardo do Campo - SP 
Outros endereços:  
com endereço à Rua Brasil, 858, apto. 44, Rudge Ramos, CEP 09627-000, São Bernardo do 
Campo - SP 

PRINCIPAIS PEÇAS DO PROCESSO: Fls.1/4 – petição inicial, Fl.5 – procuração, Fl.86 – 
emenda à inicial, Fl.91: decisão determinando citação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005116-87.2016.8.26.0590

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Ana Lucia Moure Simão Cury e Mauricio Guimaraes Cury, OAB nº 88721/SP e 
124083/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Vicente, 09 
de outubro de 2018. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão Judicial I.

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-
SP - CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1027193-03.2018.8.26.0564

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Condominio Edificio Magdalena

Requerido: Daniel Xavier Gagliardi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mauricio Tini Garcia

Vistos.

Cumpra-se servindo esta de mandado.
Oportunamente, devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens.
Int. Dil

São Bernardo do Campo, 25 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, São Bernardo do Campo-SP - 
CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1027193-03.2018.8.26.0564 - 1861/2018

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Condominio Edificio Magdalena

Requerido: Daniel Xavier Gagliardi

Valor da Causa: R$ 7.686,08

Nº do Mandado: 564.2018/060252-2

Mandado expedido em relação a:
Daniel Xavier Gagliardi 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Giovanni Battistin, 64, T2 - Apto. 308, Taboao - CEP 09660-007, São Bernardo do 
Campo-SP ou Rua Brasil, 858, Apto. 44, Rudge Ramos – CEP 09627-000, São Bernardo do 
Campo

DILIGÊNCIA: Guia nº 16455                         - R$ 231,30

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Mauricio Tini Garcia

São Bernardo do Campo, 06 de novembro de 2018.

*56420180602522*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11) 4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1027193-03.2018.8.26.0564

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Condominio Edificio Magdalena

Requerido: Daniel Xavier Gagliardi

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça SUSAN MIDORI KOBAYASI KUNIYOSHI (17301)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
564.2018/060252-2  dirigi-me ao endereço: Avenida Giovanni Battistin, 
nº 64, Torre - 2 - Apto. 308 - Taboão, e, lá sendo, PROCEDI A 
CITAÇÃO DO EXECUTADO, DANIEL XAVIER GAGLIARDI, 
lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé. Decorrido o prazo 
legal, também retornei ao endereço supra, e, lá sendo, DEIXEI DE 
PROCEDER A PENHORA DE BENS em virtude de não ter 
encontrado bens penhoráveis, senão os que guarnecem a residência, 
tais como: sofá, estante, televisão, geladeira, fogão, mesa e cadeiras, 
armário de cozinha, cama de casal e de solteiro, guarda-roupas, e 
outros móveis e utensílios domésticos. Certifico ainda, que o 
executado exarou sua nota de ciente no mandado e aceitou a contrafé 
que lhe ofereci. Diante do exposto devolvo o presente mandado em 
cartório para os devidos fins de direito. O referido é verdade e dou fé.
 

São Bernardo do Campo, 17 de dezembro de 2018.

Número de Cotas: Execução – 02 – R$ 154,20.
Guia 16455 – R$ 231,30.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. São Vicente, 05 de fevereiro de 2019. Eu, ___, 
Brunno Diniz de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 06/02/2019 16:05 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato de fls 289 consta da relação de nº 0030/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 6 de fevereiro de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 20/02/2019 11:39 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0030/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   20/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           São Vicente, 20 de fevereiro de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 1 de março de 2019 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,                , gtg/Escrevente, 
subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Proc. nº 1005116-87 .

Por enquanto, aguarde-se o decurso do prazo para o 
pagamento. 

Int..
São Vicente, 1 de março de 2019                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 11/03/2019 14:17 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0052/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Por enquanto, aguarde-se o decurso do prazo para o pagamento. Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 11 de março de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 13/03/2019 11:57 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0052/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   13/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor do ato: "Por enquanto, aguarde-se o decurso do prazo para o pagamento. Int.." 

           São Vicente, 13 de março de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

38
91

3C
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 P

IM
E

N
T

E
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

3/
03

/2
01

9 
às

 1
1:

58
 .

fls. 306



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que houvesse o pagamento da 
dívida. Certifico e dou fé, ainda, decorreu o prazo sem que houvesse 
interposição de Embargos à execução. Nada Mais. São Vicente, 17 de abril 
de 2019. Eu, ___, Juraci Linhares, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR

Vistos.
Fls. 298/301: promova-se o bloqueio "on line".
Int.
São Vicente, 17 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

EJUBP.JLINHARES
segunda-feira, 

22/04/2019
Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20190003098693

Data/Horário de protocolamento:  22/04/2019 09h31

Número do Processo:  1005116-87.2016

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  27830 - 6ª VARA CÍVEL DE SÃO VICENTE

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Artur Martinho de Oliveira Junior (Protocolizado por Juraci Linhares)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condominio Edificio Magdalena

Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 346.841.718-76 : GABRIEL 
GRAZIANO GAGLIARDI

44.765,86   Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

 338.545.228-78 : DANIEL 
XAVIER GAGLIARDI

44.765,86   Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema

Page 1 of 1BacenJud 2.0

22/04/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok... P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

EJUBP.JLINHARES
quarta-feira, 
24/04/2019

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições 
financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo 
ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e 
transferência dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os 
quais podem não ser líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como 
resposta padrão a mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. 
Nesses casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 
dias, pois provavelmente as instituições financeiras encaminharão ofício, via 
Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 
processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20190003098693

Número do Processo:  1005116-87.2016

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  27830 - 6ª VARA CÍVEL DE SÃO VICENTE

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Artur Martinho de Oliveira Junior (Protocolizado por Juraci Linhares)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condominio Edificio Magdalena

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  338.545.228-78 - DANIEL XAVIER GAGLIARDI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

22/04/2019 
09:31

Bloq. Valor 

Artur 
Martinho 

de Oliveira 
Junior 

44.765,86
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 22/04/2019 

20:11

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Data/Hora 
Cumprimento
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Remanescente 
(R$)

22/04/2019 
09:31

Bloq. Valor 

Artur 
Martinho 

de Oliveira 
Junior 

44.765,86
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 23/04/2019 

18:57

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

 -  346.841.718-76 - GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

22/04/2019 
09:31 Bloq. Valor 

Artur 
Martinho 

de Oliveira 
Junior 

44.765,86
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

22/04/2019 
20:11

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

22/04/2019 
09:31

Bloq. Valor 

Artur 
Martinho 

de Oliveira 
Junior 

44.765,86
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 23/04/2019 

05:27

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

22/04/2019 
09:31

Bloq. Valor 

Artur 
Martinho 

de Oliveira 
Junior 

44.765,86

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00 22/04/2019 
23:00

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

-
Usar IF e agência padrão
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Agência para Depósito Judicial 
Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  Condominio Edificio Magdalena

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: -

Código de Depósito Judicial: -

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:

 EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 25/04/2019 11:29 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0088/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   298/301:   promova-se   o   bloqueio   "on   line".   Int.   (Manifeste-se   o   exequente   sobre 
 a tentativa frustrada de bloqueio via Bacenjud de fls. 309/312.)" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 25 de abril de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 26/04/2019 11:22 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0088/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   298/301:   promova-se   o   bloqueio   "on   line".   Int.   (Manifeste-se   o   exequente   sobre 
 a tentativa frustrada de bloqueio via Bacenjud de fls. 309/312.)" 

           São Vicente, 26 de abril de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Cul & 
MUú~ÊS1MÃo 
ADVOGADOS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Sa  Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP 

Processo n.° 1005116-87.2016.8.26.0590 

CONDOMÍNIO EDIFÍCO MAGDALENA, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove 

em face de GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI E OUTRO, vem à presença de 

V. Exa., manifestar-se nos seguintes termos: 

Ciente da tentativa infrutífera de penhora 

anime nas contas de titularidade dos executados'. 

Deste modo, em termos de prosseguimento do 

feito, requer penhora dos direitos decorrentes que os executados possuem 

sobre o imóvel, cujas cotas condominiais são objeto da presente demanda. 

Fts.309/312 

Apto 63 - PJ 12096 
Av. Ana Costa, 100 - .5" andar - Cjs. 53/59 

Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 
Tel.: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 

www.curycrnouresimao.adv.br  
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URY& 
M 
A D V O G A D O 

Por oportuno, junta a matrícula atualizada do 

imóvel, bem como indica os documentos que comprovam a titularidade do 

bem dos ora executados 2 . 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Santos, 7 de maio de 2019 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury 	p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

OAB/SP 88.721 	 OAB/SP 337.446 

Sentença inventário de Vito Gagliardi —f Is. 134 (anexo) 
Certidão de óbito Mano Gagliardi - fls.149 (anexo) 

Matrícula do imóvel anexa 

Apto 63 - PJ 12096 
Av. Ana Costa, 100 -5° andar - Cjs. 53159 

Vila Mathias - Santos/SP - CEP: 11060.000 
Tel.: (13) 3232.2005 - Fax: (13) 3232.2122 

www.curyernouresrniao.adv.br  
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NELSON LOBO 	REGISTRO DE IMÓVEIS DE S. VICFNFE 	gr 
OFICIAL 	

LIVRO 2 
N' Mat,Ç 1. 

(§ único do Art. 173, Lei 6.015 de 31f12/73) 

13.700  

onforme prova u Certidgo de Casamento no 1.`36, ecredida ná Mesma -
~ 3, pelo 3eGistro Civil do 25 Subdistrito - Pari, da Comarca d^ Ca-

oit1 de Sto iaulo. 
Prot.227.028/9C1 
A Ein 'ic POR: 

R.41IM. 13. 7v0, em 09 de mosto de 1983. 
Por escritura publica (Vide Av.2), LIJIZ CARLOS .ARTINS, PG.879.551-SP,-
cio conérci9 e .pua =ulhtr LEORN GÀI~I MARTINS, RG.5.372.810-SP, brasilei-
r:,, do comercie, titulares do CIC 206.231.948-72, casados no re ;ime da-
comunhgo de bens, entes da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na -  
rua Comendador Luas Zarztr,  1759, Santo amaro; WALTER DOMIlGOS V.,.LOTA, 
ind striario, RG.4.481.334--SP, CIC 049.3}2.388-15, e sua mulher LEILA -
DIL A NARTIN3 VILIATA, coordenadora pedagogicaz  RG.2.774.81E6-SP, CIO n~ . 
21 _090.168-53, casados pelo regime de comurhao de bens 7  antes da Lei -
6. I/77, brasileiros, residentes e domiciliados na Capital de São Pau-
lo, a rua Barraniaj, 557, Cidade Leonor; e LIO ÂRY :.ÀRTIti'S, engenheiro 
RG.2.983.004-SP, C1C 408,380.808-04 e sua mulher TI- OLOGIy VASSILICS Ai 
FANITI T•,ARTINS, do l.:.r, RG.7.236.911 - RE 826.073-DOPS/SP, CIC sob n9.-
905.911.788-34+, casados no i,erime da comunhao de bens tipos a Lei 6.515/ 
77, conforme escritura de racho antenupcial lavrada. no 27 4  Cartorio de-
Notas da Capital de São Paulo, Lv.1514, fls.97v°, em 31/05/79, registrad 
:sob n° 2.283 no Live9 3 , no 14-Z Registro de Imóveis da Capital de Sáo -
Faulo VENDERAM o inovei por Cr5575.000,00 (v.v. Crn2 .949.367 00), para 
VIT0 U~AiLIARDI, RG.para Estrangeiro 1 = 991.810 - R:. 460.867-D0k/SP CIC 
n°- 289.670.'_18 '4 9, italiano, propr ,Ptario, casado com GIUSEPPINA T tlPA-
DI GAGLIARDI, no regime de comunhão de bens, antes a Lei 6.515/77, .re--
sidente e domiciliado em :mão Bernardo do Campo-SP, a rua Londrina,  
185, a r,to.23, 2s andar. 
Pra t.227.028/901 
RE'1111STRADO POR; 

Continua nO ,,rc 

e nU lolhu 
b`uintu 

VisUdlização disloot71bilizacla pela Central Registradores de Imóveis(www.regístradores.org.brt-Visualizado em.2610412019 12:16:39 
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fis. 13 

- 	 C 
EX celentísSimo Senhor £)011tor 

Juiz de Direito da 2.a 
VARACIVE de SÃO BERNARDO DO CAMPO  

'k 	oV2O3 	AutOS/ 

MÁRIO GAGLIARDIs herd&0 e inV, 

ANTONIO GAGLIARDI e FRM4CESCO GAGL1P" 

niCO5 herd&r05 e 
universais suCSS' 

todos maiores e capaZes 
nomeados e quafiCad0s nas 

por seu vOgado 
enos autos em referflC de 

jVENTkRlO 

dos bens dos 
seus  finados pais, 

GIUSEPPA TR1PO 
GAGL01 

e Vl'FO OAGL1' 

eifl 
eu~ por esse mm- Juízo e 

(3flO, 

1 
vêm â preSfl 

de '1. Exa- REQIJE 	
1400LOGAO DA PAR- 

TILHA entre ajuSa 
	

nos tes 
abaiXO. 

a) Suce° de 

	
item  GWSEIt1I1I 	

- 1987 

1.

ApARTAM"° n° 31, destO e id° no ø' cias 

pritne 	 60 	no item 2 das 

dca5? matrícula 34 	 do Ca 
668 do 1° Retro 

ATiVO 	
de 1- 

deste MU° e Comarca 

de SO Bernardo 

 
no va1° vefl 	

de Cz$137.1) 

2.
APARIAMrO ° 63, 

deSC° 
e iden cad° 

t.700 do Re° dc Ifl' da Co-

S° Vi° 	

venal,de 

TOTAL DO AT ci2b0.421OS c 131.1  

fPt 	

c1 

onte 	

2J48 
PASSIVO 

66-' 

b) SUc°" GAGA 

	 - 

PA.WFIISØA 
$ 

Meração 
Quinhão (3) 
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Ss. 133 

ATIVO 

3. Metade ideal do APARTpLQ 
fl °  63, descrito e identifiC'° no item  das deç 	ma.tri 	13.700 do Registro de 

Imóveis da Cornca de São Vicente, no valor venal total de 
CR$4.867,480 e a metade a ser partilhada, ceSPO 
te à herança, no valor de CR$2.433.842,40. 

TOTAL DO ATIVO 	 CR$2.433.842,40. 
Monte partivel 	 CR$2.433.842,40 

PARTILHA 
Quinhão de cada herdeiro (3) 	CR$811.280,80 

PAGAMENTOS 

— O herdeiro 
Cz$137.164,60, 	

FRANCESCO OAOUARDL. credor de 

, QIUSE 
pagamento desse seu credito na  sucessão de 

sua 	 T' 	CAGUAR1», reeebe em pag 

prédio na ~ 	
°' por igual valor, o apartaXfleIltD 31 do mento d 

Pratmm 	fl3jCUl 34668 do 1 

Registro de Imóveis de São Bernar do Campo, desdito e 
jdCflt 

ficado no item 1 do ATIVO (fis. 16. Em 
pagaflleflt0  dosseus 

hereditários, 0.05 valores de Cz$2220941' na SUCes °  
cluuih~
de OIUSEPPINA TRIPODI GAGLIARD1, e CR$811.280 na 

Su-

cessão de VITO GAGLIARDI, rbe iguais ores em itheirO, 
produto de reposição que faz o herdeiro MÁRIO 
- O herdeiro MÁRiO GAGLIARDI, em agame0.tO dos 

SeUS 

nhões, nos valores de C2$22.209,42 na 
sucessão de G1USEP 

NA TRJPODI GAGLIAR e CR$811 
so,so, na sucessão 

de VITO 

GAGUAR1, recebe o apartamento 63 do EdificiO Magda° na 

Rua Amador BueflO da Ribeira, 40, matXiCi 
13.700 do Regi5° 

de Iuiôveis de 
São Vicente, descrito e denti 

 sucessão 
iftC° no item  do 

ATIVO (fia. 17), metade elo valor de Cz$€6.62' na 

de GILJSE 	
TR1POD' GAGU 	

e a outra metade pelo va- 

lor de CR$2.43324O na sucessão de V" GAGU.A e re-

põe o8 
mant Cz$44.41&,S2 na 

sUCCS 
de GIUSENA TRI 

PCI)! GAGUA e CR ' 	1.6 	
'' na sucessão  

de VYFO 

GAGUA 
3. - O herdeiro 	

NIO GAGURDI em Pagamento 
dos 

 seus 
- o 

	rios valores de C 
	20 z$22.*4l na suceã0 de GIU-

SEPPINA TR1P 	
GAGU' C 

CR$8hl .280,80, na sucessão 

QUE- de VITO GAGU' rece 
	M° GAGU. 	

QU E- 

be iguais valO em 
dinht°' produto 

de rep0° feita ,'o herdeiro  

Assim ajta coflsensul 
	

ute a partilh RE 

REM sU8 
homoao por 
	

para qC PSefci 

t de
ee. defeento. 	

3 -. 	 nitubrO de/00 os termos 
Cai 

soaern 	,i:, 

efldO5* na 
114  

Rua jøé Me 

5ÃBSP
g02  

br 43Z%0t488
do ce.mP° 

1,2 5w corn~ 

1 

2. 
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fis. 134 

	

POR 	
1' RIO 

	

CO 	s Lo 
jn 17 'de Noveibrõ' de 2063, faço estes 

autos C0n1uos ao !4. .)niz dp Direito 
D.. 1IJR1ÇIQ. TINI GARCIA. Eu-1• :cry. (00M

tAtus -°' 
WAI . 

.n 27/99. 

1 Hcmo.oqo por seflterça, para que 

produza esUe Urtdicos • 1eqa.e faltos, O 

plano de partilha aeg$vs] 4. Zls 45/46, 

~tas autos do 'triO dos: befl 4óit4 

pelo f ale crnO .d.e GIU$EPPINk •f1ODI 

GAGLIMDI. Em' 'conøq,' audiCO aos 

herde3,O5 ne1i contesplados, 
05 S*U5 

respectiVO5 q%4nhÕ3. 
xessalvad°' •rro 

oTfli5S' 
CU diraitOe"dø 

2'. Djante da. ausênCia deinteresse 
 

recursali 
após  A .  ub1.iCaQ5ó dé5ta' 

5t  ique-5e o 

trânsito em julÇ&d0 expedi do-Se o coaPetetC 

formal de partith*' 

3 	pøtti' 	
arquiVeWSS os 

auto5 • 

s ri 	
KOVS*tO e 2003. 

t/ 

de 2003, recebi 

E i7 de 
"°"°::bri o. 	. 

eetes 'autoI cm 

ti.fiCO 
e dou fé 

	

O CS 	vença nO 

cr livro 
haver RG°n? 

:i 
sob 31  

de 
.ecreVentGv 
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CERTIDÃO DE ÓBITO 
N ome   

MÁRIO GAGLIARIM 
*kTPJCVL' 

11148$ é§ 4 214 4 *0$1 	i 1901h41 	e 

1 

 

rdívo r Rído com 't ai' 	 : 

E1U* 	 . 

y 	
. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005116-87.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Fls. 315/323: à vista da matrícula de fls. 317/319, não é 
possível a averbação pelo sistema Arisp.

Lavre-se auto de penhora sobre os direitos possessórios que 
o executado possui sobre o imóvel objeto da matrícula nº  137.700 do C.R.I. de São 
Vicente.

A teor do art. 799, inciso IX, do C.P.C., expeça-se mandado 
para averbação na matrícula do imóvel devedor do ato de propositura da ação.

Para a avaliação do imóvel nomeio o Engº Álvaro Pereira 
Barbosa Neto, anotando-se a nomeação no Portal de Auxiliares da Justiça.

Encaminhe-se mensagem eletrônica para o Sr. Perito para 
estimar seus honorários.

Apresentada a proposta, intime-se o autor para sobre ela se 
manifestar, em cinco dias, tornando para arbitramento na sequência.

Int.

São Vicente, 14 de maio de 2019     

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
                         Juiz de Direito
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1

REGINA LUCIA DE OLIVEIRA

De: REGINA LUCIA DE OLIVEIRA

Enviado em: sexta-feira, 24 de maio de 2019 10:56

Para: alvaropbneto@yahoo.com.br

Assunto: informando nomeação e solicitando estimativa de honorários junto ao Proc. 

1005116-87.2016.8.26.0590

Prioridade: Alta

Bom dia! 
 
Pelo presente, por determinação do MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente, Dr. ARTUR MAETINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial que Condomínio Residencial Magdalena 
move contra Gabriel Graziano Gagliardi e outro sob o nº 1005116-87.2016.8.26.0590, informo Vossa Senhoria que 
foi nomeado como perito nestes autos, devendo estimar seus honorários. Senha.: pt0udr 
 
Atenciosamente. 
 
 
 

REGINA LUCIA DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

6º Ofício Cível 

Rua Jacob Emerick , 1367 - Centro - São Vicente/SP - CEP: 11310-906

Tel: (13) 3467-6650 - Ramal 261 

E-mail: reginalucia@tjsp.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Em São Vicente, aos 24 de maio de 2019, no Cartório da 6ª Vara Cível, do Foro de São Vicente, 

em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, que CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO MAGDALENA move contra DANIEL XAVIER GAGLIARDI e GABRIEL 

GRAZIANO GALHIARDI, em face do débito no valor de R$ 44.765,86 (atualizado até 

21/02/2019)  lavro o presente TERMO DE PENHORA dos direitos possessórios que os 

executados possuem sobre o seguinte bem: apto. 63, do Edifício Magdalena, siuado na Rua 

Amador Bueno da Ribeira, 40, São Vicente, matrícula nº 13700 do Cartório de Registro de 

Imóveis de São Vicente, do qual foram nomeados depositários, os Srs. Daniel Xavier Gagliardi, 

CPF nº 338.545.228-78, RG nº 30.722.101-5 e Gabriel Graziano Gagliardi, CPF nº 

346.841.718-76, RG nº 30.722.100-3. Os depositários não podem abrir mão do bem depositado 

sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das 

obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVERBAÇÃO

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 6ª Vara Cível do Foro de São Vicente da Comarca de São 
Vicente, Dr(a). ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR,

MANDA ao Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Vicente, Estado 
de  São Paulo, que em cumprimento deste, indo devidamente assinado, expedido nos autos da 
ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590, promovido 
por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, CNPJ 66.502.162/0001-36  em face de 
GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI, CPF 346.841.718-76 e DANIEL XAVIER 
GAGLIARDI, CPF 338.545.228-78 tendo como valor da dívida condominial a importância de R$ 
44.765,86 (atualizado até 21/02/2019), PROCEDA À AVERBAÇÃO DO ATO DE 
PROPOSITURA DA EXECUÇÃO a teor do artigo 799, IX, do Código de Processo Civil, junto 
à matrícula nº 13700, referente ao imóvel assim descrito: "Apartamento 63, do Edifício 
Magdalena, situado na Rua Amador Beno da Ribeira, 40, São Vicente/SP. CUMPRA-SE, 
observadas as formalidades legais. São Vicente, 24 de maio de 2019.

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA  DE  SÃO VICENTE  -  SP. 
 
 
 
 
Processo Digital  nº. 1005116-87.2016.8.26.0590 

Classe/Assunto:   Execução de Título Extrajudicial 
Requerente  :       CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  MAGDALENA 
Requerido  :          GABRIEL  GRAZIANO  GAGLIARDI 
                             
 
 

                                           ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO,  

engenheiro  civil, perito judicial nomeado nos autos em epígrafe, 

atendendo a intimação, vem  mui  respeitosamente   a  Vossa 

Excelência, requerer  a   fixação dos  seus  honorários,  no  valor  

de  R$ 3.800,00  (três  mil   e  oitocentos  reais),  inferior ao  valor 

mínimo, previsto no Artº 6º  do Capítulo I  do Regulamento  de  

Honorários do IBAPE/SP  (cópia em anexo), já inclusas as 

despesas inerentes aos trabalhos. 

 

 

                                         Termos em que, 

                                         Pede  Deferimento e Juntada 

  

                              São Vicente (SP), 30  de  maio  de  2019 
 

 

 
 

                            ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO 

                                              Perito  Judicial 
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REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 
Aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 09/04/2019 

 
 

Capítulo I 
NORMAS GERAIS 

 
Art.1º - Este Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia estabelece parâmetros para 
fixação de honorários profissionais, e pressupõe o conhecimento e a estrita observância: 
 
a) dos preceitos contidos nos Códigos de Ética Profissional do IBAPE/SP, do CAU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil e do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, destacando-se, neste 
último diploma, a alínea B do parágrafo III do artigo 10º que prescreve ser vedado: “apresentar proposta de 
honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis”; 
 
b) das Normas Brasileiras publicadas pela ABNT aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de 
Engenharia;  
 
c) das Normas Técnicas do IBAPE/SP aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de Engenharia.  
 
Art.2º - A observância deste Regulamento de Honorários deve ser considerada nos contratos escritos, assim 
como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados, para todos os tipos de serviços. 
 
Art.3º - É recomendável que o profissional contrate previamente, sempre que possível por escrito, a Prestação 
de Serviços Profissionais. O profissional deverá solicitar a assinatura do cliente na Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) para Engenheiros ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) para 
Arquitetos. Em qualquer destes casos, é lícito ao profissional requerer um adiantamento de, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos honorários. 
 
Art.4º - Nas Perícias Judiciais recomenda-se que o profissional apresente orçamento justificado requerendo 
desde logo o arbitramento prévio e depósito integral de seus honorários.  
 
Parágrafo Único - Nos casos complexos, onde não seja possível uma aferição exata "a priori" da extensão dos 
trabalhos, o profissional deverá apresentar uma estimativa provisória (honorários provisórios), a ser 
complementada por ocasião do término dos serviços (honorários definitivos).  
 
Art.5º - Os valores constantes nas tabelas deste Regulamento são expressos em horas técnicas, e se referem 
exclusivamente aos honorários profissionais, aos quais deverão ser acrescidas as despesas, indicadas no Art. 
7º, e acrescidos os tempos de deslocamentos e viagens, conforme Art. 9º. 
 
Art.6º - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de consultorias, é de R$ 4.730,00 (quatro mil 
setecentos e trinta Reais). 
 
Parágrafo Único - No caso de consultas em que não seja produzido laudo ou parecer, o valor da remuneração 
será calculado com base no total das horas empenhadas, e aos honorários deverão se acrescidas as despesas, 
indicadas no Art. 7º. 
 
Art.7º - Além dos honorários citados nos artigos anteriores, os profissionais deverão ser ressarcidos de todas as 
despesas diretas para a realização dos serviços, acrescidas de uma taxa de administração de 20%. Como 
exemplo de despesas diretas, tem-se: despesas com transportes, viagens, estadas, cópias de documentos, 
digitalizações, autenticações, pareceres auxiliares, levantamentos topográficos, registros cartorários, ensaios, 
análises laboratoriais, etc.  
 
Parágrafo Único - O pagamento dessas despesas deverá ser feito à medida que forem realizadas, podendo ser 
cobrado antecipado ou simultaneamente com os honorários, a critério do contratado. 
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Capítulo II 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO TEMPO DISPENDIDO 

 
Art.8º - Os trabalhos de avaliações e de perícias de engenharia deverão ter seus honorários correspondentes 
fixados em função do tempo gasto para a execução e apresentação do trabalho, aos quais deverão ser 
acrescidas as despesas, indicadas no Art. 7º, e respeitada a remuneração mínima do Art. 6º.  
 
Art.9º - A remuneração será calculada à razão de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta Reais) por hora, de acordo 
com demonstrativo ANEXO. O tempo para cálculo dos honorários compreende todas as horas efetivamente 
dispendidas para a realização de vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias 
ao desempenho de suas funções, acrescido do tempo gasto em viagens e deslocamentos, desde a saída do 
domicílio ou do escritório do profissional até o retorno ao mesmo, excluídos os intervalos de tempo dispendidos 
para as refeições e repouso.  
 
Parágrafo Primeiro – Nas avaliações complexas e/ou que envolvam situações atípicas, recomenda-se que seja 
apresentado orçamento detalhado, especificando o número de horas efetivamente gastas (ou a serem 
empreendidas) nas diversas etapas do trabalho técnico, dando-se o devido destaque às etapas impactadas pela 
complexidade e/ou atipicidade intrínseca ao trabalho, o qual deverá ser realizado de forma a atender ao quanto 
especificado nas Normas Brasileiras publicadas pela ABNT e nas Normas Técnicas do IBAPE/SP, aplicáveis à 
Engenharia de Avaliações;  
 
Parágrafo Segundo - Os honorários resultantes da aplicação das disposições deste Regulamento estão sujeitos 
a acréscimos ou reduções, nos seguintes casos:  
 
a) Acréscimos mínimos de 50% (cinquenta por cento) para os profissionais com experiência superior a 10 (dez) 
anos, e de 100% para profissionais com tempo de experiência superior a 20 (vinte) anos (ou notória experiência). 
 
b) Acréscimo de no mínimo 20% (vinte por cento) nos serviços realizados fora do Município de domicílio do 
profissional, e de 50% cinquenta por cento) nos serviços requisitados com urgência ou obrigatoriamente 
efetuados aos domingos, feriados ou períodos noturnos. 
 
c) Acréscimo de percentual a ser previamente incluído no orçamento apresentado ao solicitante, a critério do 
profissional, nos trabalhos em zonas insalubres e/ou perigosas, e que, de outro modo, aumentem o risco pessoal 
do profissional e de seus auxiliares.  
 
d) Acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) nos trabalhos em que a complexidade determine a aplicação de 
conhecimentos técnicos especializados. Entende-se por conhecimentos técnicos especializados aqueles 
decorrentes de cursos de extensão, de cursos de pós-graduação, ou quando o profissional for consultado ou 
contratado como especialista no assunto, objeto da contratação. 
 
e) Reduções de percentuais previamente ajustados com o solicitante, respeitado o mínimo do artigo 6º deste 
Regulamento para trabalhos mais simplificados.  
 
Parágrafo Terceiro – Nos casos específicos de trabalhos envolvendo vistorias de vizinhança (“ad perpetuam rei 
memoriam”) e para procedimentos técnicos envolvendo entrega e recebimento de obras, a remuneração mínima 
será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 01, a seguir: 
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TABELA 01: “VISTORIAS DE VIZINHANÇA" E TRABALHOS ENVOLVENDO PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS DE ENTREGA E RECEBIIMENTO DE OBRAS" 

 

TIPO DE PRODUTO IMOBILIÁRIO 

Horas Estimadas 

VIZINHANÇA 
ENTREGA E 

RECEBIMENTO DE 
OBRAS 

RESIDÊNCIA / SALÃO COMERCIAL / LOJAS 

Por Área Construída (m²) 

<100 2,5 4,4 

100<ÁREA<250 3,1 5,4 

250<ÁREA<500 5,3 9,3 

a cada +500m² +2 +4 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM DO PISO TÉRREO Por Pavimento 2 3,5 

EDIFÍCIOS - SUBSOLOS Por Pavimento 1 2 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM PAVIMENTOS TIPO+ÁTICO+ESCADARIA Por Pavimento 1 2 

EDIFÍCIOS - UNIDADE  

Por Área Construída (m²) 

<100 2 3 

100<ÁREA<250 2,6 4 

250<ÁREA<500 4 7,8 

GALPÃO 

Por Área Construída (m²) 

<500 2 5 

a cada +500m² +1 +2,5 
 

Observações: 
1. O número de horas indicado na Tabela anterior é relacionado com obras típica de complexidade técnica padrão 
na construção civil do segmento imobiliário.  
2. Os trabalhos que envolvam mais de uma especialidade de profissional deverão sofrer acréscimo mínimo de 
30% por especialidade ou consideradas as horas específicas de cada especialidade. 
3. Os imóveis em condições precárias de conservação deverão sofrer acréscimo mínimo de 20%. 
4. A Tabela anterior é válida para edificações com até 30 anos de idade. 
5. A cada 5 anos de idade superior à 30 anos acrescer 10% no valor até o limite de 50%.  
6. No caso específico de vistoria de vizinhança, a remuneração profissional mínima por contratação seguirá o 
valor definido no Art. 6º, independentemente da quantidade de imóveis vistoriados. 
 
Parágrafo Quarto - Nos casos específicos de trabalhos técnicos envolvendo perícias de saúde e segurança do 
trabalho, a remuneração mínima será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 02 a seguir: 
 

TABELA 02: PERÍCIAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

TIPOS DE PERÍCIAS 
DIRETA INDIRETA SIMILARIDADE 

Horas Estimadas 

INSALUBRIDADE 11 10 12 
PERICULOSIDADE 10 10 11 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 14 13 15 
NEXO DE CAUSALIDADE ENVOLVENDO 

ERGONOMIA E/OU ACIDENTE 15 14 16 
 

Observações: 
1. Nos casos de avaliação pericial das condições de trabalho, quando o ambiente laboral não se encontra 
preservado, ponderado a oitivas e descritivos do ambiente laboral, bem como análises de documentos técnicos 
específicos, recomenda-se adicional de 40%; 
2. No caso de avaliações periciais de múltiplos obreiros, deve-se calcular a quantidade de horas ao caso 
específico, considerando a quantidade de obreiros e a diversidade de ambientes e de situações de trabalho. 
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Parágrafo Quinto - O custo por hora mencionado neste artigo não inclui despesas diretas, que deverão ser 
cobradas conforme preceitua o Art.7º. 
 
 

Capítulo III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art.10º - O profissional indicado para atuar como assistente técnico deverá contratar os seus honorários 
diretamente com o cliente ou seus procuradores e representantes.  
 
Art.11º - Se houver a supressão de parte do serviço contratado, o profissional terá direito a uma indenização 
correspondente à parte suprimida, que deve ser calculada com base no trabalho que tiver sido efetivamente 
desenvolvido, incluindo as respectivas despesas.  
 
Art.12º - As dúvidas emergentes da aplicação das disposições deste Regulamento de Honorários Profissionais 
(ou omissões do mesmo) poderão ser dirimidas por consulta escrita, encaminhada ao IBAPE/SP. 
  
Art.13º - Este Regulamento de Honorários Profissionais deverá ser revisto pelas Assembleias Gerais do 
IBAPE/SP nos meses de abril de cada ano. 
 
Art. 14º - Este Regulamento de Honorários Profissionais possui registro no CREA/SP e no CAU/SP. 
 

 
 

São Paulo, 9 de abril de 2019. 
 
 
 

Eng° Civil Antonio Carlos Dolacio 
Presidente IBAPE/SP 
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ANEXO – Composição do valor da hora técnica básica 
 
O valor da hora-técnica profissional é definido por uma parcela referente à remuneração propriamente dita e 
também pelos custos indiretos inerentes ao exercício da atividade profissional, conforme demonstrativo abaixo. 
 
 

Composição do Valor da Hora Técnica Básica    

       2019 

1 DESPESAS DIRETAS      
1.1 Tarifas e Serviços    R$ 1.600,00 

1.2 Mão de obra administrativa com encargos sociais R$ 12.355,66 

1.3 Despesas de escritório   R$ 5.729,25 

1.4 Transporte    R$ 4.693,88 

1.5 Depreciação do ativo imobilizado  R$ 471,12 

1.6 Custos financeiros    R$ 436,66 

1.7 Reposição de IR e ISS sobre despesas  R$ 12.175,02 

 Subtotal     R$ 37.461,59 

        
2 REMUNERAÇÃO       

2.1 Remuneração mensal   R$ 19.000,00 

2.2 Benefícios (Férias, 13° salário, FGTS, seg. saúde) R$ 7.305,73 

2.3 Reposição de ISS sobre remuneração  R$ 1.384,51 

 Subtotal     R$ 27.690,24 

        
3 VALOR DA HORA TÉCNICA     

3.1 Parcela relativa às despesas (item 1/160h) R$/h 234,13 

 Parcela relativa à remuneração (item 2/160h) R$/h 173,064 

 Valor da hora técnica calculada  R$/h 407,20 

        

 Valor inflação 2018-2019 (IPCA)     % 6,8458 

 Valor da hora técnica calculada 2019  R$/h 435,08 

 Valor aprovado – hora técnica básica  R$/h 430,00 
 
 
 
 
                          Por decisão da Assembleia o valor foi fixado em R$ 430,00 por hora. 
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 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0126/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   315/323:   à   vista   da   matrícula   de   fls.   317/319,   não   é   possível   a   averbação   pelo   sistema 
 Arisp.   Lavre-se   auto   de   penhora   sobre   os   direitos   possessórios   que   o   executado   possui   sobre   o   imóvel   objeto 
 da   matrícula   nº   137.700   do   C.R.I.   de   São   Vicente.   A   teor   do   art.   799,   inciso   IX,   do   C.P.C.,   expeça-se   mandado 
 para   averbação   na   matrícula   do   imóvel   devedor   do   ato   de   propositura   da   ação.   Para   a   avaliação   do   imóvel 
 nomeio   o   Engº   Álvaro   Pereira   Barbosa   Neto,   anotando-se   a   nomeação   no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça. 
 Encaminhe-se   mensagem   eletrônica   para   o   Sr.   Perito   para   estimar   seus   honorários.   Apresentada   a   proposta, 
 intime-se   o   autor   para   sobre   ela   se   manifestar,   em   cinco   dias,   tornando   para   arbitramento   na   sequência.   Int. 
 (Termo   de   penhora   e   depósito   expedido   à   fl.   326.   Mandado   de   averbação   expedido   à   fl.   327.   Honorários 
 periciais estimados em R$ 3.800,00, conforme fls. 328/333.)" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 11 de junho de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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           São Vicente, 12 de junho de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Apto 63 – PJ 12096 

 
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

 

 

 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCO MAGDALENA, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove 

em face de GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI E OUTRO, vem à presença de 

V. Exa., manifestar-se nos seguintes termos: 

 

1.  

Informa o exequente que realizou o 

procedimento para averbar a penhora sobre os direitos possessórios que os 

executados possuem diretamente no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

2. 

Aguarda, portanto, o retorno da providência 

pelo Cartório, nos termos do protocolo anexo. 
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Apto 63 – PJ 12096 

 
 

3. 

Outrossim, comprova o depósito dos 

honorários do perito no importe de R$ 3.800,00. 

 

4. 

Pede em face disto, a intimação do perito para 

início do seu “múnus”. 

 

 

 

  Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Santos, 17 de junho de 2019 

 

 

 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury      p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

                OAB/SP 88.721    OAB/SP 337.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

Ante o depósito dos honorários periciais, intime-se o Sr. 
Perito para designar data e horário para avaliação do bem imóvel.

Int..

São Vicente, 24 de junho de 2019                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Gabriel Graziano Gagliardi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que cadastrei, no portal dos auxiliares da justiça, o Dr. 
Álvaro Pereira Barbosa Neto como perito nomeado neste processo. Nada 
Mais. São Vicente, 27 de junho de 2019. Eu, ___, Brunno Diniz de Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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1

REGINA LUCIA DE OLIVEIRA

De: REGINA LUCIA DE OLIVEIRA

Enviado em: quinta-feira, 4 de julho de 2019 11:57

Para: alvaropbneto@yahoo.com.br

Assunto: solicitando designaçaõ de data para pericia que se realizará junto ao Proc. 

1005116-87.2016.8.26.0590

Prioridade: Alta

Bom dia! 
 
Pelo presente, por determinação do MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente, Dr. ARTUR MAETINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial que Condomínio Residencial Magdalena 
move contra Gabriel Graziano Gagliardi e outro sob o nº 1005116-87.2016.8.26.0590, solicito a Vossa Senhoria que 
designe data, hora e local para início dos trabalhos periciais. Senha.: pt0udr 
 
Atenciosamente. 
 
 
 

REGINA LUCIA DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

6º Ofício Cível 

Rua Jacob Emerick , 1367 - Centro - São Vicente/SP - CEP: 11310-906

Tel: (13) 3467-6650 - Ramal 261 

E-mail: reginalucia@tjsp.jus.br 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA  DE  SÃO VICENTE  -  SP. 
 
 
 

Processo  Digital nº.  1005116-87.2016.8.26.0590 
Classe / Assunto :  Execução de Título Extrajudicial 
Requerente :       CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  MAGDALENA  
Requerido :         GABRIEL  GRAZIANO GAGLIARDI 
                                
 

 
 

                               ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO,  

engenheiro  civil, perito judicial nomeado nos autos em 

epígrafe,  atendendo a intimação  recebida,  e conforme  o 

determina o Artº 474 do Novo CPC, vem mui 

respeitosamente  a Vossa Excelência, informar que está 

designando o dia  30/07/2019  às  10h:00, para início  

dos  trabalhos periciais, com a vistoria do imóvel em 

questão.                                                                                       

                                                                              
                                         Termos em que, 

                                         Pede Deferimento e Juntada.  

 

                          São Vicente (SP), 05  de  julho  de  2019 
 

 

 
 
 

                            ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO 

                                           Perito Judicial 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 11/07/2019 11:40 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0148/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   depósito   dos   honorários   periciais,   intime-se   o   Sr.   Perito   para   designar   data   e 
 horário   para   avaliação   do   bem   imóvel.   Int..   (Ciência   ao   exequente   do   início   dos   trabalhos   periciais   no   dia 
 30/07/2019, às 10:00 h, com a vistoria do imóvel em questão, conforme fl. 343.)" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 11 de julho de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 12/07/2019 11:30 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0148/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   12/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   depósito   dos   honorários   periciais,   intime-se   o   Sr.   Perito   para   designar   data   e 
 horário   para   avaliação   do   bem   imóvel.   Int..   (Ciência   ao   exequente   do   início   dos   trabalhos   periciais   no   dia 
 30/07/2019, às 10:00 h, com a vistoria do imóvel em questão, conforme fl. 343.)" 

           São Vicente, 12 de julho de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, deixo de expedir cartas para intimação dos réus 
quanto a data da perícia em face de não haver recolhimento da taxa para 
intimação postal. Nada Mais. São Vicente, 17 de julho de 2019. Eu, ___, 
Regina Lúcia De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o exequente o recolhimento da taxa para intimação 
postal, em atenção à certidão de fl. 346.
Nada Mais. São Vicente, 17 de julho de 2019. Eu, ___, Brunno 
Diniz de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 18/07/2019 11:42 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato de fls 347 consta da relação de nº 0154/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   recolhimento   da   taxa   para   intimação   postal,   em   atenção   à 
 certidão de fl. 346." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 18 de julho de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 19/07/2019 14:50 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0154/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   19/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   recolhimento   da   taxa   para   intimação   postal,   em   atenção   à 
 certidão de fl. 346." 

           São Vicente, 19 de julho de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005116-87.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi

                           
Fls. 350/352: nada a apreciar.
Em face do não recolhimento, em tempo hábil, da taxa para 

intimação postal do executado acerca da data da avaliação do imóvel designada à fl. 343, 
intime-se o  Sr. Perito, com urgência, para que redesigne nova data.

No mais, providencie o exequente o quanto determinado no 
ato ordinatório de fl. 347, com urgência.

Int.

São Vicente, 25 de julho de 2019     

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
                         Juiz de Direito
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1

REGINA LUCIA DE OLIVEIRA

De: REGINA LUCIA DE OLIVEIRA

Enviado em: sexta-feira, 26 de julho de 2019 10:43

Para: alvaropbneto@yahoo.com.br

Assunto: URGENTE - solicitando redesignação de data para realização da perícia junto 

ao processo 1005116-87.2016.8.26.0590

Prioridade: Alta

Bom dia! 
 
Pelo presente, por determinação do MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente, Dr. ARTUR MAETINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial que Condomínio Residencial Magdalena 
move contra Gabriel Graziano Gagliardi e outro sob o nº 1005116-87.2016.8.26.0590, solicito a Vossa Senhoria que, 
em face da falta de tempo hábil para intimação do executado,  redesigne a data para início dos trabalhos periciais . 
Senha.: pt0udr 
 
Atenciosamente. 
 
 
 

REGINA LUCIA DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

6º Ofício Cível 

Rua Jacob Emerick , 1367 - Centro - São Vicente/SP - CEP: 11310-906

Tel: (13) 3467-6650 - Ramal 261 

E-mail: reginalucia@tjsp.jus.br 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA  DE  SÃO VICENTE  -  SP. 
 
 
 

Processo  Digital nº.  1005116-87.2016.8.26.0590 
Classe / Assunto :  Execução de Título Extrajudicial 
Requerente :       CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  MAGDALENA  
Requerido :         GABRIEL  GRAZIANO GAGLIARDI 
                                
 

 
 

                               ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO,  

engenheiro  civil, perito judicial nomeado nos autos em 

epígrafe,  atendendo  a  r. decisão de fl. 353  e o determinado 

no  Artº 474 do Novo CPC, vem respeitosamente  

informar  Vossa Excelência, que está redesignando a 

vistoria do imóvel para o dia  28/08/2019  às  09h:00.                          

                                                                              
                                         Termos em que, 

                                         Pede  Juntada.  

 

                          São Vicente (SP), 26  de  julho  de  2019 
 

 

 
 
 

                            ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO 

                                           Perito Judicial 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

40
8C

5D
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 P

E
R

E
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

 N
E

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
19

70
09

96
87

5 
   

 .

fls. 355



 Foro de São Vicente  Emitido em: 30/07/2019 12:04 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0162/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   350/352:   nada   a   apreciar.   Em   face   do   não   recolhimento,   em   tempo   hábil,   da   taxa   para 
 intimação   postal   do   executado   acerca   da   data   da   avaliação   do   imóvel   designada   à   fl.   343,   intime-se   o   Sr. 
 Perito,   com   urgência,   para   que   redesigne   nova   data.   No   mais,   providencie   o   exequente   o   quanto   determinado 
 no   ato   ordinatório   de   fl.   347,   com   urgência.   Int.   (Vistoria   do   imóvel   redesignada   para   o   dia   28/08/2019,   às 
 09:00 horas, conforme fl. 355.)" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 30 de julho de 2019. 

           Mayara Priscila Lima do Nascimento 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 31/07/2019 13:41 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0162/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   31/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   350/352:   nada   a   apreciar.   Em   face   do   não   recolhimento,   em   tempo   hábil,   da   taxa   para 
 intimação   postal   do   executado   acerca   da   data   da   avaliação   do   imóvel   designada   à   fl.   343,   intime-se   o   Sr. 
 Perito,   com   urgência,   para   que   redesigne   nova   data.   No   mais,   providencie   o   exequente   o   quanto   determinado 
 no   ato   ordinatório   de   fl.   347,   com   urgência.   Int.   (Vistoria   do   imóvel   redesignada   para   o   dia   28/08/2019,   às 
 09:00 horas, conforme fl. 355.)" 

           São Vicente, 31 de julho de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Unidade 63 
PJ 12096 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de 

São Vicente/SP 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCO MAGDALENA, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em face de GABRIEL 

GRAZIANO GAGLIARDI E OUTRO, vem à presença de V. Excelência, informar 

que as custas pertinentes a intimação dos executados acerca da perícia estão 

recolhidas as fls. 358. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Santos, 31 de julho de 2019 

 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury                                

OAB/SP 88.721  

 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

                               OAB/SP 337.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que estou praticando ato ordinatório para 
mover o feito para a fila Ag. Encerramento do Ato.

Nada Mais. São Vicente, 07 de agosto de 2019. Eu, ___, Regina 
Lúcia De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi

Destinatário(a):
Gabriel Graziano Gagliardi
Rua Lina Maria Pasquali Iannelli, 40, Mirim 
Praia Grande-SP 
CEP 11705-060

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) de que foi designado o dia 28/08/2019, às 9:00hs para a avaliação do 
imóvel penhorado, o qual se encontra localizado na Rua Amador Bueno da Ribeira, 40, apto. 63, São Vicente, devendo franquear o 
acesso do perito indicado por este Juízo, Engenheiro Álvaro Pereira Barbosa Neto, ao imóvel, conforme consta dos autos e 
disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Vicente, 07 de agosto de 2019. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi

Destinatário(a):
Daniel Xavier Gagliardi
Avenida Giovanni Battistin, 64, T2, apto.308, Taboao 
São Bernardo do Campo-SP 
CEP 09660-007

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) de que foi designado o dia 28/08/2019, às 9:00hs para a avaliação do 
imóvel penhorado, o qual se encontra localizado na Rua Amador Bueno da Ribeira, 40, apto. 63, São Vicente, devendo franquear o 
acesso do perito indicado por este Juízo, Engenheiro Álvaro Pereira Barbosa Neto, ao imóvel, conforme consta dos autos e 
disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Vicente, 07 de agosto de 2019. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente sobre o AR negativo de fl. 364.
Nada Mais. São Vicente, 19 de agosto de 2019. Eu, ___, Brunno 
Diniz de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 20/08/2019 11:36 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato de fls 366 consta da relação de nº 0180/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre o AR negativo de fl. 364." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 20 de agosto de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 21/08/2019 10:38 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0180/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   21/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre o AR negativo de fl. 364." 

           São Vicente, 21 de agosto de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Unidade 63 
PJ 12096 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de 

São Vicente/SP 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCO MAGDALENA, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em face de GABRIEL 

GRAZIANO GAGLIARDI E OUTRO, vem à presença de V. Excelência, em 

atendimento ao ato ordinatório de fls. 366, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

1. Ciente do AR negativo as fls. 364, que destinava a citação do 

coexecutado Gabriel. 

 

2. Deste modo, requer a citação deste por Oficial de Justiça no mesmo 

endereço, a saber, Rua Lina Maria Pasquali Iannelli, 40, Mirim Praia Grande-SP 

CEP 11705-060. 

 

3. Para tanto, comprova as custas pertinentes a condução do i. Oficial de 

Justiça, no valor de R$ 79,59. No mais, conforme disposto no artigo 782, §1° do 

NCPC, em se tratando de comarcas contíguas, poderá o oficial de justiça cumprir 

referida diligência. 

 

4. Quanto ao AR de fls. 365, que objetivava a citação de Daniel Graziano, 

assinado por pessoa estranha lide, requer a expedição de Carta Precatória para 
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Unidade 63 
PJ 12096 

 

Comarca de São Bernardo do Campo, a fim de citar o coexecutado Daniel, no 

endereço declinado as fls. 363. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Santos, 29 de agosto de 2019 

 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury                                

OAB/SP 88.721  

 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

                               OAB/SP 337.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 30 de agosto de 2019 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,           , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Daniel Xavier Gagliardi

Proc. nº   1005116-87 

Expeça-se mandado para a citação de Gabriel no 
endereço de fl. 369. 

Expeça-se, também, carta precatória para a citação de 
Daniel. 

Int..
São Vicente, 30 de agosto de 2019                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi

C E R T I D Ã O – C O N S U L T A

MM. Juiz

Consulto Vossa Excelência como proceder o cumprimento do despacho de 
fl. 372 em face dos executados já haverem sido citados conforme as 
certidões de fls. 279 e 288. Nada Mais. Faço os presentes autos conclusos 
para que Vossa Excelência determine o que for de direito.. São Vicente, 20 
de setembro de 2019. Eu, ___, Regina Lúcia De Oliveira, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 20 de setembro de 2019 
faço  estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,        , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Daniel Xavier Gagliardi

Proc. nº 1005116-87 .

Aguarde-se por mais 15 dias a vinda do laudo de 
avaliação. 

Int..
São Vicente, 20 de setembro de 2019                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 23/09/2019 14:12 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0214/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aguarde-se por mais 15 dias a vinda do laudo de avaliação. Int.. " 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 23 de setembro de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 24/09/2019 11:17 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   24/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor do ato: "Aguarde-se por mais 15 dias a vinda do laudo de avaliação. Int.. " 

           São Vicente, 24 de setembro de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

EXMO.  SR.  DR.  JUÍZ  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  
CÍVEL  DA COMARCA  DE  SÃO  VICENTE – SP. 

 

 

Processo Digital nº.  1005116-87.2016.8.26.0590 

Classe/Assunto:       Execução de Título  Judicial 

Requerente:   CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  MAGDALENA 

Requerido   :   DANIEL XAVIER  GAGLIARDI 

 

 

                                          ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO, 

engenheiro civil, perito judicial nomeado nos autos supra 

referendados, após diligências e estudos que se fizeram 
necessários,  vem mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

apresentar o resultado de seu trabalho, consubstanciado no 

seguinte   L A U D O     D E     A V A L I A Ç Ã O. 

 Termos em que, 

 Pede Juntada 

                                 São Vicente (SP), 25 de  outubro  de  2019 

 

 

                                 ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

      Perito Judicial 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

1 – OBJETIVO : 

 O presente laudo técnico, tem a 

finalidade de proceder a avaliação de um bem imóvel, de uso 

residencial, tipo apartamento, situado no perímetro urbano deste 

Município  e  Comarca de São Vicente – SP. 

 

 

 

2 – CONSIDERAÇÕES   INICIAIS: 

 A presente demanda foi ajuizada pelo condomínio  
requerente, tendo em vista os débitos do requerido com as 

despesas condominiais. 

 

 Cópia da Matrícula nº 13.700   do CRI de São Vicente/SP., 
anexada às fls. 317/319.  

 

 Termo de Penhora  anexado  à  fl. 326. 

 

 O signatário foi nomeado perito para avaliar o imóvel em 
questão, nos termos de fl. 324; não há indicação de 
assistentes técnicos  nem quesitos  formulados pelas  partes. 

 

                                                     2 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

3 – VISTORIA : 

                         A vistoria  foi redesignada, 

conforme determinação superior – fl. 353,  tendo ocorrido  no dia  

28/08/2019  às  09h:00.  

                                                     Nessa oportunidade, a vistoria 

interna do imóvel foi acompanhada pela Srª Adriana, que reside no 

imóvel na condição de locatária do requerido; posteriormente, a 

vistoria das áreas comuns foi acompanhada pela Srª Florinda – 

síndica do condomínio. 

                                                     Procuramos obter todos os 

elementos de interesse à lide, obtendo registro fotográfico de tudo 

quanto foi observado para melhor ilustrar o presente trabalho. 

 

 

3.1 - Localização: 

                         O imóvel em questão está situado à  

Rua  Amador Bueno da Ribeira  nº. 38/40   apto. 63,  no  5º andar  

ou  6º pavimento   do  Condomínio  Edifício  MAGDALENA, Bairro 

Gonzaguinha, perímetro  urbano  do  Município   e   Comarca  de  

São Vicente - SP. 
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3.2 - Proprietário(s): 

Consta  na  R.4/M   da citada matrícula, que  o imóvel foi adquirido 

por Vito Gagliardi  e  S/M; após falecimento de ambos, foi recebido 

em herança por um dos 3 herdeiros  -  Sr. Mário Gagliardi.   

 

3.3 -  Padrão  construtivo:  

Trata-se de unidade de padrão construtivo  simples, com 

características  e uso estritamente residencial. 

 

3.4 - Infraestrutura: 

O local possui todos os melhoramentos públicos : rede de água, 

esgoto, energia domiciliar  e  iluminação pública, telefonia, todas as 

vias de acesso drenadas e pavimentadas, coleta de lixo, serviço de 

correios; possui também comércio diversificado  e  intenso nas 

adjacências, muito próximo a orla da Praia do Gonzaguinha. 

                                                   

3.5 - Situação: 

A unidade avalianda situa-se no  5º. andar  ou  6º. pavimento do 

Condomínio Edifício  MAGDALENA, com vista direta para a via 

pública. 
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3.6 - Pavimentos: 

O edifício é constituído de 59 apartamentos distribuídos em um 

único bloco,  com  12 pavimentos; são 4 unidades no pavimento 

térreo  ou 1º pavimento, e  5  unidades do 2º ao 12º pavimento tipo; 

no térreo, além dos 4 apartamentos, estão a portaria, o hall de 

entrada social, escadarias, elevadores, medidores de energia e 

depósito; não possui garagem para automóveis nem para motos, 

apenas bicicletas; no ático estão os reservatórios superiores, a casa 

de máquinas  e um espaço criado para uso comum como lavanderia 

coletiva.  

 

3.7 - Estado de conservação: 

 O imóvel avaliando, não apresenta bom estado de conservação, 

requerendo diversas intervenções à título de manutenção e 

modernização. O edifício também necessita reformas gerais em 

suas áreas comuns.         

                                                                      

3.8 – Idade Aparente :                          

O Condomínio Edifício MAGDALENA, bem como a unidade 

avalianda,  tem idade aparente  igual  a  45 anos. 
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3.9 - Áreas: 

Área útil ......................  51,00 m2 

Área comum ...............    3,79 m2 

Área total ....................  54,79 m2 

 

3.10 – Características  construtivas : 

O apartamento avaliando é constituído de uma sala, 2 dormitórios, 

banheiro, cozinha com pequena área de serviço anexa; o edifício 

não dispõe de garagem para veículos nem motos, apenas 

bicicletas. 

Estrutura: em concreto armado moldado “in loco”. 

Vedações: alvenarias de blocos de concreto e/ou tijolos 

na forma convencional. 

Revestimentos: a fachada é revestida em pastilhas; 

internamente, as áreas secas (sala, hall e 

dormitórios) são revestidas com massa fina; 

o banheiro e a cozinha são revestidos com 
azulejos  decorados até o teto.                                                  

Instalações :               hidráulica  e elétrica embutidas nas alvenarias 

e lajes na forma convencional, obedecendo 

aos padrões das respectivas 

concessionárias. 
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Pintura :                       látex sobre massa fina nas paredes e tetos; 

esmalte nas esquadrias de madeira e/ou  

ferro. 

Pisos :                        sala e quartos em tacos de madeira; cerâmico 

nas áreas molháveis. 

Louças e metais :    de padrão simples. 

Esquadrias :            portas e batentes de madeira;  

 

 

Observações  :                  

*imóvel  contêm mobília  e  eletrodomésticos que não fazem parte 
do valor apurado adiante. 

*armários  no(s) quarto(s) não vinculado(s) ao imóvel, não fazendo 
parte do valor da avaliação. 

* A  avaliação  foi  efetuada  observando as diretrizes da ABNT 

NBR 14653-2:2004. 
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4 –  METODOLOGIA  AVALIATÓRIA : 

4.1 – Método comparativo direto de dados de mercado 

                  A pesquisa imobiliária tem como 

objetivo  compor  uma  amostra  com dados de mercado de imóveis, 
com características tanto quanto possível semelhantes ao imóvel 
avaliando, usando-se  as evidências disponíveis. São definidas as 
variáveis  mais relevantes para explicar a formação de valor e 
estabelecidas as supostas relações entre si  e com a variável 
dependente. 

 

4.1.1. – Identificação das variáveis do modelo 

4.1.1.1 – Variável dependente -  é necessária uma investigação no 
mercado em relação à sua conduta e às formas de expressão dos 
preços (exemplo : preço total ou unitário, formas de pagamento), 

bem como observar a homogeneidade nas unidades de medida. 

 

4.1.1.2 – Variáveis independentes 

Referem-se às características físicas (exemplo: área, frente), de 
localização (bairro, logradouro, distância a pólo de influência, etc.) e 
econômicas (oferta ou transação, à vista ou à prazo). 

Recomenda-se a adoção de variáveis quantitativas. As diferenças 
qualitativas das características dos imóveis podem ser 
especificadas na seguinte ordem de prioridade: 
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a) por meio de codificação, com o emprego de variáveis 
dicotômicas (exemplo: aplicação de condições booleanas do 
tipo “maior do que” ou menor do que”, “sim” ou “não”); 

b) pelo emprego de variáveis proxy (exemplo: padrão 
construtivo expresso pelo custo unitário básico); 

c) por meio de códigos alocados (exemplo: padrão construtivo 
baixo igual a 1, normal igual a 2 e alto igual a 3). 

 

4.1.2 – Levantamento de dados de mercado 

  Visa obter uma amostra representativa, 

para explicar o comportamento do mercado no qual o imóvel 
avaliando esteja inserido.  As fontes devem ser diversificadas tanto 

quanto possível e identificadas (no caso de avaliações judiciais). 

   Os dados de oferta são indicações 
importantes do valor de mercado mas devem ser consideradas 

superestimativas, que em geral são atribuídas pelos corretores e 
proprietários dos imóveis. 

 

4.1.3 – Tratamento de dados 

Podem ser utilizados, alternativamente e em função da qualidade e 
da quantidade de dados e informações disponíveis: 

- 4.1.3.a – tratamento por fatores :  homogeneização por fatores 
e critérios, fundamentados por estudos conforme a seguir; 
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Os fatores devem ser indicados periodicamente pelas entidades 

técnicas regionais reconhecidas e revisados em períodos máximos 
de dois anos; devem especificar claramente a região para a qual 
são aplicáveis. 
A quantidade da amostra deve estar assegurada quanto a : 

a) correta identificação dos dados de mercado, com endereço, 
especificação e quantificação das principais variáveis 
levantadas; 

b) isenção e identificação das fontes de informação, esta última 
no caso de avaliações judiciais, de forma a permitir a sua 
conferência; 

c) número de dados de mercado efetivamente utilizados, de 
acordo com o grau de fundamentação; 

d) sua semelhança com o imóvel objeto da avaliação, no que 
diz respeito à sua situação, à destinação, ao grau de 
aproveitamento e às características físicas. 

 

 

4.1.3.b – tratamento  científico  :  tratamento de evidências 
empíricas pelo uso de metodologia científica que leve à indução de 
modelo validado para o comportamento do mercado. 

Quaisquer que sejam os modelos utilizados para inferir o 

comportamento do mercado e formação de valores, devem ter seus 
pressupostos devidamente explicitados e testados. 
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4.2 – Método involutivo 

O método involutivo, conforme definido em 8.2.2 da ABNT NBR 
14653-1:2001, compreende as etapas a seguir: 

 

4.2.1 – Vistoria 

4.2.1.1 – Caracterização da região 

- aspectos gerais: análise das condições econômicas, políticas 
e sociais, quando relevantes para o mercado, inclusive usos 

anteriores atípicos ou estigmas. 
- aspectos físicos: condições de relevo, natureza predominante 

de solo e condições ambientais. 
- localização: situação no contexto urbano, com indicação dos 

principais pólos de influência. 
- uso e ocupação do solo: confrontar a ocupação existente com 

as leis de zoneamento e uso do solo do município, para 
concluir sobre as tendências de modificação a curto e médio 
prazo. 

- infra-estrutura urbana: sistema viário, transporte coletivo, 
coleta de resíduos sólidos, água potável, energia elétrica, 
telefone, comunicação e televisão, esgotamento sanitário, 
águas pluviais e gás canalizado. 

- atividades existentes: comércio, indústria e serviço. 
- equipamentos comunitários: segurança, educação, saúde, 

cultura e lazer. 
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4.2.1.2 – Caracterização do terreno 

- localização: situação na região e via pública, com indicação 
de limites e confrontações. 

- utilização atual e vocação, confrontando com a legislação 
vigente. 

- aspectos físicos: dimensões, forma, topografia, superfície, 
solo. 

- infra-estrutura urbana disponível. 
- restrições físicas  e  legais  ao  aproveitamento. 

 

 

4.2.1.3 – Caracterização das edificações e benfeitorias 

- aspectos construtivos, qualitativos, quantitativos, comparados 

com a documentação disponível. 
- aspectos arquitetônicos, paisagísticos e funcionais, inclusive 

conforto ambiental. 

- adequação da edificação em relação aos usos. 

- condições de ocupação. 
 

 

4.2.1.4 – Edificações e benfeitorias não documentadas 

No caso de edificações e benfeitorias que não constem na 
documentação, observar o disposto em 7.2 da ABNT NBR 14653-1. 

 

                                                  12 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

46
63

D
62

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 P

E
R

E
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

 N
E

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
10

/2
01

9 
às

 1
3:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
19

70
15

25
16

7 
   

 .

fls. 388



 

ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

4.2.1.5 – Situações especiais  

4.2.1.5a – Vistoria por amostragem 

Na avaliação de conjunto de unidades autônomas padronizadas, é 
permitida vistoria interna por amostragem aleatória de uma 
quantidade definida previamente pelas partes ou, se houver 

omissão no contrato, de um percentual mínimo de 10% do total das 
unidades de cada bloco ou conjunto de unidades. 

 

4.2.1.5b – Impossibilidade de vistoria 

Quando não for possível o acesso do avaliador ao interior do 
imóvel, o motivo deve ser justificado no laudo de avaliação. Neste 

caso, em comum acordo com o contratante, a vistoria interna pode 

ser prescindida e a avaliação pode prosseguir com base nos 
elementos que for possível obter . 
                                                                    

4.2.2 – Projeto hipotético - Na concepção do projeto hipotético, o 
engenheiro de avaliações deve verificar o aproveitamento eficiente 
para o imóvel avaliando. 

 

4.2.3 – Pesquisa de valores - deve ser realizada segundo os 

preceitos do método comparativo direto de dados de mercado e 
visa estimar o valor de mercado do produto imobiliário projetado 
para a situação hipotética adotada.  

 

                                                                     13 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

46
63

D
62

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 P

E
R

E
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

 N
E

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
10

/2
01

9 
às

 1
3:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
19

70
15

25
16

7 
   

 .

fls. 389



 

ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

4.2.4 – Previsão de receitas - As receitas obtidas com as vendas 

das unidades do projeto hipotético são calculadas a partir dos 
resultados obtidos em pesquisa, considerados a eventual 

valorização imobiliária, a forma de comercialização e o tempo de 
absorção no mercado. 

 

 

4.2.5 – Levantamento do custo de produção do projeto hipotético 

Corresponde à apuração dos custos diretos e indiretos, inclusive de 
elaboração e aprovação de projetos, necessários à transformação 
do imóvel para as condições do projeto hipotético. 

               

                                                

4.2.6 – Previsão de despesas adicionais 

Podem ser incluídas, quando pertinentes, entre outras, as seguintes 
despesas: 

a) compra do imóvel; 
b) administração do empreendimento, inclusive vigilância; 
c) impostos e taxas; 

d) publicidade; 

e) a comercialização de unidades. 
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4.2.7 – Margem de lucro do incorporador 

Quando for usada margem de lucro em modelos que não utilizem 
fluxo de caixa, esta margem deve ser considerada proporcional ao 

risco do empreendimento, que está diretamente ligado à quantidade 
de unidades resultantes do projeto, ao montante investido e ao 

prazo total previsto para retorno do capital. 

 

4.2.8 – Prazos :    recomenda-se que: 

a) o prazo para a execução do projeto hipotético seja compatível 
com as suas características físicas, disponibilidade de 
recursos e condições mercadológicas; 

b)  o prazo para a venda das unidades seja compatível com a 
estrutura, conduta e desempenho do mercado. 

                                                               

4.2.9 – Taxas :   recomenda-se explicitar as taxas de valorização 
imobiliária, de evolução de custos e despesas, e dos juros do 

capital investido.  

 

4.2.10 – Modelo  :  a avaliação poderá ser realizada com a 
utilização dos seguintes modelos, em ordem de preferência: 

a) por fluxos de caixa específicos; 
b) com a aplicação de modelos simplificados dinâmicos; 
c) com a aplicação de modelos estáticos. 

 

                                            15 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

46
63

D
62

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 P

E
R

E
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

 N
E

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
10

/2
01

9 
às

 1
3:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
19

70
15

25
16

7 
   

 .

fls. 391



 

ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

4.3 – Método da renda 

        As avaliações de empreendimentos 
da base imobiliária (hotéis, shopping centers e outros) devem 

observar as prescrições da ABNT NBR 14653-4. 

                                                             

4.3.1 – Estimação das receitas e despesas 

Em função do tipo de imóvel que se pretende avaliar são levantadas 
todas as despesas necessárias à sua manutenção e operação, 
impostos, etc., e receitas provenientes de sua exploração. 

                                                                   

4.3.2 – Montagem do fluxo de caixa 

A montagem do fluxo de caixa é feita com base nas despesas e 

receitas previstas para o imóvel e suas respectivas épocas. 

 

4.3.3 – Estabelecimento da taxa mínima de atividade 

Estimada em função das oportunidades de investimentos existentes 
no mercado de capitais e dos riscos do negócio. 

 

4.3.4 – Estimação do valor do imóvel 

O valor máximo estimado para o imóvel é representado pelo valor 
atual do fluxo de caixa, descontado pela taxa mínima de 
atratividade. 
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4.4 – Método evolutivo 

4.4.1 – A composição do valor total do imóvel avaliando pode ser 
obtida através da conjugação de métodos, a partir do valor do 
terreno, considerados o custo de reprodução das benfeitorias 
devidamente depreciado e o fator de comercialização, ou seja: 

Vl = (VT + VB). FC ,                       onde: 

 

Vl é o valor do imóvel; 
VT é  o valor do terreno; 
VB é o valor da benfeitoria; 
FC é o fator de comercialização. 
 

 

4.4.2 – A aplicação do método evolutivo exige que: 

a) o valor do terreno seja determinado pelo método comparativo 
de dados de mercado ou, na impossibilidade deste, pelo 

método involutivo; 
b) as benfeitorias sejam apropriadas pelo método comparativo 

direto de custo ou pelo método da quantificação de custo; 
c) o fator de comercialização seja levado em conta, admitindo-se 

que pode ser maior ou menor do que a unidade, em função da 
conjuntura do mercado na época da avaliação. 
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4.5 – Métodos para identificar o custo de um imóvel 

Os métodos a seguir são recomendados para a identificação do 
custo de todos os tipos de imóveis, inclusive os que compõem os 
empreendimentos objeto da ABNT NBR 14653-4. 

 

4.5.1 – Método da quantificação do custo 

Utilizado para identificar o custo de reedição de benfeitorias. Pode 
ser apropriado pelo custo unitário básico de construção por 
orçamento, com citação das fontes consultadas. 

 

4.5.1.2 – Identificação pelo custo unitário básico (ABNT NBR 12721) 

4.5.1.2a – Vistoria : Tem como objetivo examinar as especificações 
dos materiais aplicados, para estimação do padrão construtivo, a 

tipologia, o estado de conservação e a idade aparente. 
                  

                                            

4.5.1.2b – Cálculo da área equivalente de construção 

A área equivalente de construção deve ser calculada de acordo 
com a seguinte fórmula, em consonância com o previsto na ABNT 

NBR 12721,  para os casos de prédios em condomínio: 

S = Ap + Sn  (Aqi . Pi)  ,    onde  : 

                i 
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S   ......... área equivalente de construção; 
Ap ......... área construída padrão; 
Aqi ....... área construída de padrão diferente; 
Pi .........  percentual correspondente à razão entre o custo estimado 
da área de padrão diferente e a área padrão, de acordo com os 
limites estabelecidos na ABNT NBR 12721. 

 

4.5.1.2c – Estimação do custo de construção 

Pode-se aplicar o modelo a seguir: 

                                                               

C = [ CUB + OE + OI + (Ofe – Ofd)] (1 + A) (1 + F) (1 + L) 

                                      S 

 

C    custo unitário de construção por metro quadrado de área 
equivalente de construção; 
CUB     é o custo unitário básico; 
OE  é o orçamento de elevadores; 
OI    é  o orçamento de instalações especiais, tais como geradores, 

centrais de gás, interfones, urbanização, projetos, etc; 
Ofe   é o orçamento de fundações especiais; 
Ofd   é o orçamento de fundações diretas; 
S   área equivalente de construção, conforme ABNT NBR 12721; 

A    é a taxa de administração da obra; 
F    percentual dos custos financeiros durante a construção; 
L    percentual referente ao lucro ou remuneração da construtora. 
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4.5.1.3 – Identificação do custo pelo orçamento detalhado 

4.5.1.3a – Vistoria 

A vistoria detalhada da benfeitoria tem como objetivo examinar as 

especificações dos materiais aplicados, o estado de conservação e 
a idade aparente. 

                                                                     

4.5.1.3b – Levantamento dos quantitativos 

São levantados todos os quantitativos de materiais e serviços 
aplicados na obra. 

 

4.5.1.3c – Pesquisa de custos 

De acordo com as especificações dos materiais e serviços 
utilizados para execução da benfeitoria, coletam-se os seus 

respectivos custos em fontes de consulta especializadas. 

 

4.5.1.3d – Depreciação física 

O cálculo pode ser realizado de forma analítica – por meio de 

orçamento do valor necessário à recomposição do imóvel na 
condição de novo – ou por meio da aplicação de coeficiente de 
depreciação, que leve em conta a idade e o estado de conservação. 
Esse coeficiente deve ser aplicado sobre o valor depreciável. 
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4.5.1.3e – Custo de reedição da benfeitoria 

O custo da reedição da benfeitoria é o resultado da subtração do 
custo de reprodução da parcela relativa à depreciação. 

 

4.5.2 – Método comparativo direto de custo 

A utilização do método comparativo direto para a avaliação de 
custos deve considerar uma amostra composta por imóveis de 
projetos semelhantes, a partir da qual são elaborados modelos que 

seguem os procedimentos usuais do método comparativo direto de 
dados de mercado. 

 

 

 

Face tudo quanto foi exposto, o signatário entende que  o  

MÉTODO  COMPARATIVO  DIRETO  DE  DADOS  DE  

MERCADO,  é sem dúvida,  o mais recomendável no presente 

laudo. 
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5  –  CÁLCULO  DO  VALOR  DO  IMÓVEL  : 

                                                       A pesquisa de valores foi 

composta por 22 elementos, todos referentes a vendas de 

apartamentos com 2 dormitórios em prédio com elevador. 
 

                                                       Para o cálculo por estatística 
inferencial, utilizamos o programa SISREN, VERSÃO  1.92, tendo 

sido utilizadas 05 variáveis e sendo consideradas 04: 03 

independentes e 01 dependente, conforme demonstrado a  seguir: 

 

 

 

5.1 – Variáveis adotadas - descrição : 

 

VALOR TOTAL  - Variável independente representando o valor total  
de venda de mercado do imóvel, expresso em reais, sendo 
atribuídos nos casos de venda um desconto de 5% em relação ao 
preço solicitado, para compensar as eventuais superestimativas de 
valor, normalmente atribuídas pelos corretores e proprietários. 
 

VALOR UNITÁRIO  -  Variável dependente representando o valor 
unitário de venda de mercado do imóvel, expresso em R$/m2 de 

área construída. 
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ÁREA TOTAL  -  Variável independente quantitativa que expressa a 
área construída útil em m2.         

 

TOTAL VAGAS  -  Variável independente qualitativa codificada, que 

expressa a quantidade e a qualidade de vagas de garagem 

disponíveis da seguinte forma : imóvel não possui vagas (0,1); 
imóvel possui uma vaga descoberta e não garantida (50); imóvel 
possui vaga garantida e coberta (70). 

 

SETOR URBANO -  Variável independente qualitativa que expressa 

o índice fiscal do imóvel em relação à Planta Genérica de Valores 
de São Vicente de 2008, ou seja, considerando-se a proximidade 

aos pólos valorizantes, etc. 
Índice fiscal do local  =  1052. 
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Informações Complementares: 
 

 Número de variáveis:  5 
 Número de variáveis consideradas:  4 
 Número de dados:   22 
 Número de dados considerados:   17 
 
 
Resultados Estatísticos: 
 

 Coeficiente de Correlação: 0,8802600 / 0,7480388 
 Coeficiente Determinação: 0,7748578 
 Fisher-Snedecor: 14,91     
 Significância modelo: 0,01 
 
 
Normalidade dos resíduos: 
 

  70% dos residuos situados entre -1 e + 1  
  94% dos resíduos situados entre -1,64 e + 1,64  
 100% dos resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 
 
 
Outliers do Modelo: 0    
 
 
Variáveis Equação t-Observado Sig. 
 

 Total Vagas 1/x²     3,00  1,02 
 Setor Urbano 1/x²     3,58  0,34 
 Área Total x½     6,16  0,01 
 
 
Equação de Regressão - Direta: 
 
Valor Unitário = 1/( -1,496536199E-007 +3,592831473E-010 / Total Vagas² 

+0,02682037825 / Setor Urbano² +2,15915046E-008 * Área Total½)½ 
 
 
Correlações entre variáveis Isoladas Influência 
 

 Total Vagas 
Setor Urbano -0,33 0,65 
Área Total -0,27 0,67 
Valor Unitário 0,04 0,64 
 

 Setor Urbano 
Área Total -0,06 0,67 
Valor Unitário 0,31 0,70 
 

 Área Total 
Valor Unitário 0,70 0,86 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
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Tabela de Resíduos : 

 

 

 

 

  Preço Observado Valor Estimado Resíduo Resíduo Relativo Resíduo/DP 

1 3.761,19 3.452,23 308,95 8,21 -0,93 

2 2.766,66 2.732,89 33,76 1,22 -0,23 

3 3.420,00 3.523,93 -103,93 -3,03 0,35 

4 2.790,00 2.960,84 -170,84 -6,12 1,01 

6 2.790,00 2.960,84 -170,84 -6,12 1,01 

7 4.500,00 3.843,27 656,72 14,59 -1,28 

8 3.500,00 3.825,44 -325,44 -9,29 0,93 

10 4.161,29 3.496,00 665,28 15,98 -1,69 

11 3.033,70 3.085,81 -52,11 -1,71 0,25 

12 3.712,50 3.721,40 -8,9 -0,23 0,02 

13 3.750,00 3.461,49 288,5 7,69 -0,86 

15 3.744,12 4.561,76 -817,64 -21,83 1,63 

16 4.373,01 4.664,64 -291,63 -6,66 0,44 

19 3.402,02 3.516,82 -114,8 -3,37 0,39 

20 4.070,07 4.091,50 -21,43 -0,52 0,04 

21 4.030,30 3.686,93 343,36 8,51 -0,84 

22 4.098,04 3.978,28 119,75 2,92 -0,25 
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Grau de fundamentação e precisão 
Abaixo, a tabela 1 da NBR 14.653-2/2004 : 

Item Descrição Grau 

III II I 

1 
Caracterização do imóvel 

avaliando 

Completa quanto 
a todas as 
variáveis 
analisadas           
(3 pontos) 

Completa quanto às 
variáveis utilizadas no 
modelo 

Adoção de situação 
paradigma 

2 

Coleta de dados de mercado Características 
conferidas pelo 
autor do 
laudo 

Características 
conferidas por 
profissional 
credenciado 
pelo autor do laudo 

Podem ser utilizadas 
características 
fornecidas por terceiros 
(1 ponto) 

3 

Quantidade mínima de dados de 
mercado,efetivamente utilizados 

6 (k+1), onde k é 
o número de 
variáveis 
independentes 

4 (k+1), onde k é o 
número de variáveis 
independentes 
(2 pontos) 

3 (k+1), onde k é o 
número de variáveis 
independentes                  

4 

Identificação dos dados de 

mercado 

Apresentação de 
informações 
relativas a todos 
os dados e 
variáveis 
analisados na 
modelagem, com 
foto 

Apresentação de 
informações relativas 
aos dados e variáveis 
efetivamente utilizados 
no modelo (2 pontos) 

Apresentação de 
informações relativas 
aos dados e variáveis 
efetivamente utilizados 
no modelo 

5 

Extrapolação Não admitida 
(3 pontos) 

Admitida para apenas 
uma variável, desde 
que: a) as medidas das 
características do 
imóvel avaliando não 
sejam superiores 
a100% do limite 
amostral superior, nem 
inferiores à metade do 
limite amostral inferior 
b) o valor estimado não 
ultrapasse 10% do valor 
calculado no limite a 
fronteira amostral, para 
a referida variável 

Admitida, desde que: 
a) as medidas das 
características do 
imóvel avaliando não 
sejam superiores a 
100% do limite 
amostral superior, nem 
inferiores à metade do 
limite amostral inferior, b) 
o valor estimado não 
ultrapasse 10% do valor 
calculado no limite da 
fronteira amostral, para 
as referidas variáveis, 
simultaneamente 

6 
Nível de significância α (somatório 
do valor das duas caudas) máximo 
para a rejeição da hipótese nula 
de cada regressor (teste bicaudal) 

10% 
 

20% 
 

30% 
(1 ponto) 

7 
Nível de significância máximo 
admitido nos demais testes 
estatísticos realizados 

1% 
 

5% 
(2 pontos) 

10% 
 

  

Assim, a somatória dos 7 itens é igual a 18 pontos : Grau II. 
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Tabela 2 – Enquadramento dos laudos segundo seu grau de 

fundamentação no caso de utilização de modelos de regressão 
linear 

 

Grau III II I 

Pontos Mínimos 18 11 7 

Itens obrigatórios no 
grau 

Correspondente 

3, 5, 6 e 7, com os 

demais no mínimo 

no grau II 

3, 5, 6 e 7 no mínimo no 

grau II 

Todos, no mínimo 

no grau I 

 

Tabela 3 - Grau de precisão da estimativa do valor no caso de 
utilização de modelos de regressão linear 
 

Descrição Grau 

III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 
torno do valor central da estimativa 

≤30% 30%-50% >50% 

 

                          Em função do exposto, o Laudo apresenta 
grau de fundamentação “I” e grau de precisão “III” conforme Norma 

NBR 14.653-2/2004. 
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6  –  CONCLUSÃO   E   ENCERRAMENTO     : 

 Com base no que foi exposto no 

presente laudo e nos valores apurados entre mínimo, médio e 

máximo (Anexo 2), concluímos que o valor de mercado para o 

imóvel avaliando é igual  a   : 

R$ 200.496,50 

(duzentos mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos) 

válido para a data do laudo. 

 

 Nada mais havendo a acrescentar, o 

signatário encerra o presente laudo, que segue digitado no anverso 

de 29 (vinte e nove) folhas numeradas, assinando digitalmente para 

os devidos fins. 

 Acompanham  2 (dois)  anexos. 

                                    São Vicente (SP), 25 de outubro de 2019 

 

 

                                 ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO 

                                                  Perito  Judicial 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

 

 

 

Foto  1  -  Fachada do Edifício  MAGDALENA 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 
Foto  2  -  Detalhe da fachada 

 

 
Foto  3  -  Entrada social do edifício 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 
Foto  4  -  Hall de entrada e quadro dos medidores 

 

 
Foto   5  -  Hall dos elevadores 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 
Foto  6  -  Corredor lateral e lava-pés no fundo 

 

 
Foto   7  -  Passagem lateral e aptºs térreos 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 
Foto   8  -  Passagem lateral 

 

 
Foto   9  -  Depósito 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

 
Foto  10  -  Circulação interna de acesso as unidades 

 

 
Foto   11  -  Idem foto anterior, no andar da unidade avalianda 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 
Foto   12  -  Detalhe da escadaria tipo – piso granilite e corrimão de alumínio 

 

 
Foto   13  -  Manchas de umidade no teto da área de circulação 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
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Foto   14  -  Sala da unidade avalianda 

 

 
Foto   15  -  Outra vista da sala 
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Foto   16  -  Vista da sala 

 

 
Foto   17  -  Cozinha e área de serviço anexa 
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Foto  18  -  Pia da cozinha em inox com gabinete 

 

 
Foto   19  -  Vista de um dos dormitórios 
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Foto   20  -  Vista de outro dormitório 

 

 
Foto   21  -  Idem foto acima 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 
Foto   22  -  Banheiro, completo com box para chuveiro 

 

 
Foto   23  -  Vista interna de um dormitório 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 
Foto   24  -  Detalhe do revestimento do banheiro 

 

 
Foto   25  -  Ático – área descoberta 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

 
Foto   26  -  Área será adaptada em lavanderia de uso comum 

 

 
Foto   27  -  Vista da Praia do Gonzaguinha a partir do ático 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

 

          

                            

                                                         

 

 

 

A  N  E  X  O     2            

 

 

 

  

 

             

 

 

 

 Relatório  de  estimativas 

 Pesquisa  Imobiliária   
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO VICENTE – SP 
 

 

Processo Digital  nº 1005116-87.2016.8.26.0590 
Classe-Assunto:  Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  MAGDALENA 
Requerido:   DANIEL  XAVIER  GAGLIARDI  
 

 

                         ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO, 
engenheiro civil, Perito Judicial nomeado nos autos supra 
referendados, vem mui respeitosamente à Vossa Excelência, 
requerer o levantamento de seus honorários periciais, no 
valor de R$ 3.800,00 (três mil  e oitocentos reais), conforme 
depósito de fl. 338, acrescidos de juros e correção monetária 
que houver. 
                                  Outrossim, anexa o formulário de Mandado 
de Levantamento Eletrônico, conforme Comunicado Conjunto n° 
474/2.017, publicado no DJE em 1° de março de 2.017. 
 

 Termos em que, 
    Pede  Deferimento. 
 

                             São  Vicente (SP), 25 de outubro de 2019 
 
 
 
                      ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
                        Perito Judicial - CREA/SP 0600663594   
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 
 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 
01/03/2017) 
Número do processo (padrão CNJ):  
1005116-87.2016.8.26.0590 

 

Nome do beneficiário do levantamento:  
ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO  
-PERITO- 
CREA/SP :  0600663594 
 
Nº da página do processo onde consta procuração: 
Tipo de levantamento:   (  ) Parcial 

                                 (X) Total 
Nº da página do processo onde consta comprovante do 
depósito:   338 
 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017):     
(TRÊS  MIL   E   OITOCENTOS REAIS) 
CPF ou CNPJ:  971.917.108-10 
 
Tipo de levantamento:       (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (X) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 
 (  ) III – Crédito em conta para outros bancos; 
 (   ) IV – Recolher GRU; 
 (   ) V – Novo Depósito Judicial 
 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 
AGÊNCIA :   6721-0   –   Conta Corrente nº  372-7 
Observações:  Valor acrescido de juros e correção monetária que 
houver 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 29 de outubro de 2019 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,             , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Daniel Xavier Gagliardi

Proc. nº   1005116-87 

Levante-se o depósito de fl. 338 em favor do perito. 
Sobre o laudo de fls. 377/423, manifestem-se as partes. 

Int..
São Vicente, 29 de outubro de 2019                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 31/10/2019 13:39 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0246/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Levante-se   o   depósito   de   fl.   338   em   favor   do   perito.   Sobre   o   laudo   de   fls.   377/423, 
 manifestem-se as partes. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 31 de outubro de 2019. 

           Juraci Linhares 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 01/11/2019 11:58 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0246/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   01/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Levante-se   o   depósito   de   fl.   338   em   favor   do   perito.   Sobre   o   laudo   de   fls.   377/423, 
 manifestem-se as partes. Int." 

           São Vicente, 1 de novembro de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Unidade 63 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de 

São Vicente/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em face de GABRIEL 

GRAZIANO GAGLIARDI E OUTRO, vem à presença de V. Excelência, em 

atendimento ao ato ordinatório de fls. 366, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

1. O condomínio autor concorda com o laudo pericial apresentado pelo 

Sr. Perito Judicial1, o qual avaliou o imóvel subjudice no valor de R$ 200.496,50 

(duzentos mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos), para 

outubro de 2019. 

 

2. Assim, em termos de prosseguimento do feito, requer a designação 

de datas de praça, por meio eletrônico. 

 

3. Para tanto, requer seja o praceamento eletrônico realizado pela 

empresa Judicial indicar a empresa gestora “HASTA VIP”, já habilitada perante 

                                                 
1 Fls. 377/423 
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Unidade 63 

 

o Tribunal de Justiça e este MM. Juízo, para realizar o praceamento eletrônico, a 

ser efetivado pelo leiloeiro Eduardo Jordão Boyadjian, JUCESP 464. 

 

4. Por oportuno, junta o débito atualizado da demanda. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Santos, 4 de novembro de 2019 

 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury                                

OAB/SP 88.721  

 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

                               OAB/SP 337.446 
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Emissão: 04/11/2019

Autor: Condomínio Ed. Magdalena   X   Réu: Unidade 63

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

Atualização Monetária de Débitos Judiciais

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

 PRINCIPAL

10/07/2015 Despesas condominiais 566,9659.6056692%471,25 289,14 867,4351,0000%

10/08/2015 Despesas condominiais 563,6959.9513812%471,25 281,84 856,8050,0000%

10/09/2015 Despesas condominiais 562,2960.1012592%471,25 275,52 849,0549,0000%

10/10/2015 Despesas condominiais 559,4360.4077752%471,25 268,52 839,1348,0000%

10/11/2015 Despesas condominiais 668,3560.8729142%567,33 314,12 995,8347,0000%

10/12/2015 Despesas condominiais 661,0161.5486032%567,33 304,06 978,2946,0000%

10/01/2016 Despesas condominiais 655,1162.102542%567,33 294,79 963,0045,0000%

10/02/2016 Despesas condominiais 789,4863.0402882%694,01 347,37 1.152,6344,0000%

10/03/2016 Despesas condominiais 782,0563.639172%694,01 336,28 1.133,9743,0000%

10/04/2016 Despesas condominiais 778,6263.9191822%694,01 327,02 1.121,2142,0000%

10/05/2016 Despesa Condominial 773,6764.3282642%694,01 317,20 1.106,3441,0000%

10/06/2016 Despesa Condominial 766,1664.958682%694,01 306,46 1.087,9440,0000%

10/07/2016 Despesa Condominial 762,5865.2639852%694,01 297,40 1.075,2339,0000%

10/08/2016 Despesa Condominial 757,7365.6816742%694,01 287,93 1.060,8138,0000%

10/09/2016 Despesa Condominial 755,3865.8852872%694,01 279,49 1.049,9737,0000%

10/10/2016 Despesa Condominial 598,0465.9379952%549,89 215,29 825,2936,0000%

10/11/2016 Despesa Condominial 597,0366.0500892%549,89 208,96 817,9335,0000%

10/12/2016 Despesa Condominial 690,0366.0963242%636,00 234,61 938,4434,0000%

10/01/2017 Despesa Condominial 689,0766.1888582%636,00 227,39 930,2433,0000%

10/02/2017 Despesa Condominial 686,1966.4668512%636,00 219,58 919,4932,0000%

10/03/2017 Despesa Condominial 684,5466.6263712%636,00 212,20 910,4331,0000%

10/04/2017 Despesa Condominial 589,9766.8395752%549,89 176,99 778,7530,0000%

10/05/2017 Despesa Condominial 589,5066.8930462%549,89 170,95 772,2429,0000%

10/06/2017 Despesa Condominial 693,1067.133862%648,85 194,06 901,0228,0000%

10/07/2017 Despesa Condominial 695,1866.9324582%648,85 187,69 896,7727,0000%

10/08/2017 Despesa Condominial 797,6567.0462432%745,75 207,38 1.020,9826,0000%

10/09/2017 Despesa Condominial 797,8867.0261292%745,75 199,47 1.013,3025,0000%

10/10/2017 Despesa Condominial 798,0467.0127232%745,75 191,52 1.005,5224,0000%

10/11/2017 Despesa Condominial 841,2067.260672%788,99 193,47 1.051,4923,0000%

10/12/2017 Despesa Condominial 839,6967.3817392%788,99 184,73 1.041,2122,0000%

10/01/2018 Despesa Condominial 791,6267.5569312%745,75 166,24 973,6921,0000%

10/02/2018 Despesa Condominial 789,8067.7123112%745,75 157,96 963,5520,0000%

10/03/2018 Despesa Condominial 788,3867.8341932%745,75 149,79 953,9319,0000%

10/04/2018 Despesa Condominial 787,8367.8816762%745,75 141,80 945,3818,0000%

10/05/2018 Despesa Condominial 786,1868.0242272%745,75 133,65 935,5517,0000%

10/06/2018 Despesa Condominial 782,8168.3167312%745,75 125,24 923,7016,0000%

www.sad.com.br
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Emissão: 04/11/2019

Autor: Condomínio Ed. Magdalena   X   Réu: Unidade 63

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

Atualização Monetária de Débitos Judiciais

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

10/07/2018 Despesa Condominial 771,7869.293662%745,75 115,76 902,9715,0000%

10/08/2018 Despesa Condominial 769,8569.4668942%745,75 107,77 893,0114,0000%

10/09/2018 Despesa Condominial 769,8569.4668942%745,75 100,08 885,3213,0000%

10/10/2018 Despesa Condominial 767,5569.6752942%745,75 92,10 875,0012,0000%

10/11/2018 Despesa Condominial 764,4969.9539952%745,75 84,09 863,8611,0000%

10/12/2018 Despesa Condominial 766,4169.779112%745,75 76,64 858,3710,0000%

10/01/2019 Despesa Condominial 765,3369.87682%745,75 68,87 849,509,0000%

10/02/2019 Despesa Condominial 762,5970.1283562%745,75 61,00 838,848,0000%

10/03/2019 Despesa Condominial 758,4970.5070492%745,75 53,09 826,747,0000%

10/04/2019 Despesa Condominial 752,7071.0499532%745,75 45,16 812,916,0000%

10/05/2019 Despesa Condominial 748,2171.4762522%745,75 37,41 800,585,0000%

10/06/2019 Despesa Condominial 747,0971.5834662%745,75 29,88 791,914,0000%

10/07/2019 Despesa Condominial 747,0171.5906242%745,75 22,41 784,363,0000%

10/08/2019 Despesa Condominial 746,2771.6622142%745,75 14,92 776,112,0000%

10/09/2019 Despesa Condominial 745,3771.7482082%745,75 7,45 767,721,0000%

10/10/2019 Despesa Condominial 745,7502%745,75 0,00 760,660,0000%

35.402,06 37.844,98 9.342,74 47.944,39Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

02/06/2016 custas CP 467,9764.95868423,90 0,00 467,97

19/07/2016 custas CP 258,7665.263985235,50 0,00 258,76

19/07/2016 custas CP 3,2965.2639853,00 0,00 3,29

21/11/2016 bacenjud 13,2466.05008912,20 0,00 13,24

12/12/2016 custas 32,5466.09632430,00 0,00 32,54

09/01/2017 custas 32,5066.18885830,00 0,00 32,50

14/08/2017 custas CP 241,3367.046243225,63 0,00 241,33

15/08/2017 custas CP 268,1467.046243250,70 0,00 268,14

01/11/2017 custas 15,9967.2606715,00 0,00 15,99

12/02/2018 custas 45,0167.71231142,50 0,00 45,01

17/04/2018 custas 15,8467.88167615,00 0,00 15,84

08/05/2018 custas CP 354,5368.024227336,30 0,00 354,53

08/05/2018 custas 22,4068.02422721,25 0,00 22,40

12/07/2018 custas 239,3769.29366231,30 0,00 239,37

12/08/2018 custas 61,9369.46689460,00 0,00 61,93

04/10/2018 custas 79,3569.67529477,10 0,00 79,35

24/10/2018 custas CP 264,5169.675294257,00 0,00 264,51

24/11/2018 custas CP 237,1169.953995231,30 0,00 237,11

2.497,68 2.653,81 0,00 2.653,81Subtotal: 

www.sad.com.br
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Emissão: 04/11/2019

Autor: Condomínio Ed. Magdalena   X   Réu: Unidade 63

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

Atualização Monetária de Débitos Judiciais

V. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 37.844,98

756,67Total de Multas:

9.342,74Total de Juros:

2.653,81Total de Despesas Processuais:

50.598,20Subtotal:

+ Honorários 10% 4.794,43

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 55.530,18

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2019
- Multiplicador do Cálculo: 71.712333

JUROS:
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s).
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/10/2019.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$117,75) + Mandato Judicial (R$17,60) + contra-fé (R$2,20) Total Taxas: 
137,55

137,55

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Daniel Xavier Gagliardi

Providencie o exequente o recolhimento de condução ou 
taxa para intimação dos executados acerca do laudo de avaliação.

Com o recolhimento, intimem-se os executados para se 
manifestarem sobre o laudo de fls. 56/101, no prazo de 15 dias.

Int..

São Vicente, 7 de novembro de 2019                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 25/11/2019 18:39 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0262/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   recolhimento   de   condução   ou   taxa   para   intimação   dos 
 executados   acerca   do   laudo   de   avaliação.   Com   o   recolhimento,   intimem-se   os   executados   para   se 
 manifestarem sobre o laudo de fls. 56/101, no prazo de 15 dias. Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 25 de novembro de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 27/11/2019 12:06 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0262/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   recolhimento   de   condução   ou   taxa   para   intimação   dos 
 executados   acerca   do   laudo   de   avaliação.   Com   o   recolhimento,   intimem-se   os   executados   para   se 
 manifestarem sobre o laudo de fls. 56/101, no prazo de 15 dias. Int.." 

           São Vicente, 27 de novembro de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Unidade 63 
PJ 12096 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de 

São Vicente/SP 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCO MAGDALENA, nos autos da EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em face de GABRIEL GRAZIANO 

GAGLIARDI E OUTRO, vem à presença de V. Excelência, em atendimento ao 

despacho de fls. 434, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

referente as custas para intimação postal dos executados acerca da laudo de 

avaliação do imóvel. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Santos, 2 de dezembro de 2019 

 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury                                

OAB/SP 88.721  

 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

                               OAB/SP 337.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que estou praticando ato ordinatório para 
mover o feito para a fila Ag. Encerramento do Ato.

Nada Mais. São Vicente, 09 de dezembro de 2019. Eu, ___, 
Regina Lúcia De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

49
23

2A
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
G

IN
A

 L
U

C
IA

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
12

/2
01

9 
às

 1
4:

24
 .

fls. 440



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

Destinatário(a):
Gabriel Graziano Gagliardi
Rua Lina Maria Pasquali Iannelli, 177, Vila Mirim 
Praia Grande-SP 
CEP 11705-060

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet, devendo, no 
prazo de 15 dias, através de advogado, se manifestar acerca do laudo pericial que avaliou o imóvel penhorado, que se encontra 
acostado nos autos às fls. 377/ 423 .

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Vicente, 09 de dezembro de 2019. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

FORO DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL

Rua Jacob Emerich, 1367 - São Vicente-SP - CEP 11310-906

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

Destinatário(a):
Daniel Xavier Gagliardi
Avenida Giovanni Battistin, 64, T2, apto.308, Taboao 
São Bernardo do Campo-SP 
CEP 09660-007

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet, devendo, no 
prazo de 15 dias, através de advogado, se manifestar acerca do laudo pericial que avaliou o imóvel penhorado, que se encontra 
acostado nos autos às fls. 377/ 423 .

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Vicente, 09 de dezembro de 2019. CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo em 12/02/2020 sem que os 
devedores ofertassem manifestação ao laudo de fls. 377/423. Nada Mais. 
São Vicente, 17 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Juraci Linhares, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

Avenida Giovanni Battistin, 64, T2, apto.308, Taboao - CEP 
09660-007, São Bernardo do Campo-SP

Os prazos processuais estão suspensos, entre 25.03.20 e 30.04.2020, 
em razão do disposto nos artigos 1º e 5º, caput, do Prov. CSM nº 2549/2020, motivo pelo 
qual, enquanto subsistir a situação excepcional de prevenção ao contágio do novo coronavírus 
(art. 1º), além das exclusivas matérias cíveis previstas no art. 4º, II, V e VI1, "a suspensão 
prevista no caput (do art. 5º) não obsta a prática de ato processual necessário à preservação 
de direitos e de natureza urgente, respeitado o disposto no artigo 4º deste Provimento" (art. 
5º, §1º, Prov. 2549/2020). 

Ainda assim, o Poder Judiciário de São Paulo, em ininterrupto 
trabalho remoto, para garantia dos princípios da celeridade e da duração razoável do processo, 
dará o andamento possível nas demais demandas em curso, mantida a suspensão das 
audiências (art. 5º, caput), pelos riscos inerentes. 

Sem prejuízo, por determinação do item 1, do Comunicado Conjunto 
nº 255/2020, "Durante a vigência do Sistema Remoto de Trabalho em Primeiro Grau, todas 
as decisões, despachos, sentenças e atos ordinatórios devem ser enviados à publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico (DJE), bem como aos órgãos conveniados pela intimação 
eletrônica via portal, vedada apenas a contagem de prazo, que passará a fluir somente com 
a normalização do expediente forense".

Neste caso concreto, cessada a suspensão do prazo, tornem-me para 
nomear gestora para realização das praças do imóvel.

Int.
São Vicente, 15 de abril de 2020.   

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
                       Juiz de Direito

1 Prov. 2549/2020, Art. 4º. No período do Sistema Remoto de Trabalho, serão apreciadas, exclusivamente, as 
matérias previstas no Art. 4º da Resolução nº 313 do Conselho Nacional de Justiça, a saber: I. [...]; II. Medidas 
liminares e de antecipação de tutela de qualquer natureza, inclusive no âmbito dos juizados especiais; III. 
[...]; IV. [...]; V. Pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens e valores, interceptações telefônicas, desde que 
objetivamente provada a urgência; VI. Pedidos de alvará, pedidos de levantamento de importância em 
dinheiro ou valores, substituição de garantias e liberação de bens apreendidos, pagamento de precatórios, 
Requisições de Pequeno Valor – RPVs e expedição de guias de depósito;" 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005116-87.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

1. Providencie a Serventia o cadastramento da Fazenda Pública Municipal 
como terceira interessada.

2. Intime-se pessoalmente a Fazenda Municipal do teor da presente decisão, 
fazendo referência ao imóvel penhorado e ao número da respectiva matrícula e solicitando 
informações quanto à existência de débito tributário. 

3. Nomeio o(a) Lance Judicial, regularmente cadastrado(a) pelo Tribunal de 
Justiça para promover a realização das praças, sendo que o procedimento do “Leilão 
Eletrônico”, especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto nos artigos 
880 e seguintes do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM n.º 
1625/2009.

A teor do art. 887, § 2º, do C.P.C., o edital deverá ser publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio eletrônico da gestora aqui designada, sendo que a 
minuta deverá ser encaminhada para o endereço eletrônico saovicente6cv@tjsp.jus.br, 
para aprovação e assinatura do Juiz.

Assinado o edital, deverá a gestora promover a respectiva impressão através 
do SAJ, publicando-o em seu sítio eletrônico já com a assinatura do Juiz.

A primeira praça terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
do Edital. Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação nos 03 (três) dias 
seguintes, seguir-se-á sem interrupção a segunda praça, que se estenderá por no mínimo 
vinte dias.

Na segunda praça não serão admitidos lances inferiores a 70% do valor da 
avaliação, abaixo do qual, na forma do art. 891, § único, do C.P.C., fica caracterizado o 
preço vil, e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui 
avençadas, podendo haver proposta de pagamento parcelado, com 30% do valor da 
avaliação de entrada e saldo em até 30 vezes, conforme art. 895, § 1º, do C.P.C., com 
expedição de carta de arrematação apenas após a quitação do preço total.

As prestações mensais ofertadas deverão ser corrigidas, mês a mês, pela 
Tabela Prática de Cálculos do TJSP (art. 895, § 2º, C.P.C.). 

No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações incidirá multa de 
10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, § 4º, 
C.P.C.).

A proposta de pagamento de lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (art. 895, § 7º, C.P.C.). 

As praças serão realizadas exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590 - p. 2

do portal www.Lancejudicial.Com.br, no qual serão captados os lances e serão presididas 
por leiloeiros oficiais autorizados e credenciados pela JUCESP e regularmente habilitados 
pelo TJ/SP.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do “Leilão Eletrônico” fornecendo todas as informações solicitadas.

Intime-se o(a) Lance Judicial, por e-mail, para adoção das providências 
necessárias ao cumprimento desta decisão, no prazo de 15 dias, inclusive com designação 
de datas, locais e forma da realização das praças.

Providencie o credor o depósito da condução do Oficial de Justiça ou da taxa 
de intimação postal e, com isso, expeça-se mandado ou carta para intimações dos 
executados quanto às datas, locais e forma designados.

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser 
pago, em acréscimo ao lance vencedor, pelo arrematante, que deve ser objeto de depósito 
judicial, nos termos do Capítulo II, item 267, parágrafo único, das NSCGJ, com 
redação dada pelo Provimento 2152/2014, do Conselho Superior da Magistratura, 
devidamente comprovado nos autos.  

Int.

São Vicente, 11 de maio de 2020

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
                         Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que cadastrei a Prefeitura Municipal de São Vicente como 
terceira interessada. Nada Mais. São Vicente, 12 de maio de 2020. Eu, ___, 
Brunno Diniz de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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12/05/2020 Email – ADRIANA DE SOUZA PIMENTEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020050302.03&popoutv2=1&leanbootstrap=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

NOMEAÇÃO PARA PRAÇA -PROCESSO N. 1005116-87.2016.8.26.0590

Ter, 12/05/2020 14:58

Boa Tarde!

Pelo presente, informo a nomeação da empresa  LANCE JUDICIAL       para gerir a realização das
praças eletrônicas do imóvel penhorado nos autos da Ação de Execução de Título Judicial movida
por Cond. Edif. Magdalena  contra Daniel Xavier Gagliardi e outro.

Processo nº   1005116-87.2016.8.26.0590

Da  6º Vara Cível de São Vicente, devendo ser adotadas providências necessárias para elaboração da
minuta do edital, cuja publicação, após a aprovação da minuta, deverá ser comprovada nos autos.

 

Observação - além de todos os outros requisitos necessários, do edital deverão constar os
débitos da ação, bem como ser há ou não débito de IPTU, mencionando-se o referido valor. 
FAVOR ENCAMINHAR EDITAL NO FORMATO DOC. PARA O EMAIL DO CARTÓRIO
(saovicente6cv@tjsp.jus.br)  A FIM DE SER COLOCADO NO SISTEMA PARA ASSINATURA DO
JUIZ.

 

Atenciosamente,

ADRIANA DE SOUZA PIMENTEL 
Chefe de Seção Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Sexto Ofício cível de São Vicente
Rua Jacob Emerick, 1367 - Pq. Bitarú - São Vicente/SP - CEP: 11310-096
Tel: (13) 3467-6650 - Ramal 261
E-mail: adrianapimentel@tjsp.jus.br   cartório:  saovicente6cv@tjsp.jus.br
 

A
ADRIANA DE SOUZA PIMENTEL

    

Para:  contato@lancejudicial.com.br



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

52
05

E
7A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 P

IM
E

N
T

E
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

2/
05

/2
02

0 
às

 1
5:

01
 .

fls. 450

mailto:saovicente6cv@tjsp.jus.br
mailto:adrianapimentel@tjsp.jus.br
mailto:saovicente6cv@tjsp.jus.br


 Foro de São Vicente  Emitido em: 18/05/2020 11:21 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0065/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP)  D.J.E 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP)  D.J.E 
 Marília Rufino Garcia Gazal (OAB 242395/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Providencie   a   Serventia   o   cadastramento   da   Fazenda   Pública   Municipal   como   terceira 
 interessada.   2.   Intime-se   pessoalmente   a   Fazenda   Municipal   do   teor   da   presente   decisão,   fazendo   referência 
 ao   imóvel   penhorado   e   ao   número   da   respectiva   matrícula   e   solicitando   informações   quanto   à   existência   de 
 débito   tributário.   3.   Nomeio   o(a)   Lance   Judicial,   regularmente   cadastrado(a)   pelo   Tribunal   de   Justiça   para 
 promover   a   realização   das   praças,   sendo   que   o   procedimento   do   "Leilão   Eletrônico",   especialmente   o   edital   a 
 ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   880   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   n.º   1625/2009.   A   teor   do   art.   887,   §   2º,   do   C.P.C.,   o   edital   deverá   ser   publicado   na   rede 
 mundial   de   computadores,   no   sítio   eletrônico   da   gestora   aqui   designada,   sendo   que   a   minuta   deverá   ser 
 encaminhada   para   o   endereço   eletrônico   saovicente6cv@tjsp.jus.br,   para   aprovação   e   assinatura   do   Juiz. 
 Assinado   o   edital,   deverá   a   gestora   promover   a   respectiva   impressão   através   do   SAJ,   publicando-o   em   seu 
 sítio   eletrônico   já   com   a   assinatura   do   Juiz.   A   primeira   praça   terá   início   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da 
 publicação   do   Edital.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes, 
 seguir-se-á   sem   interrupção   a   segunda   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   segunda   praça 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação,   abaixo   do   qual,   na   forma   do   art.   891,   § 
 único,   do   C.P.C.,   fica   caracterizado   o   preço   vil,   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas 
 as   condições   aqui   avençadas,   podendo   haver   proposta   de   pagamento   parcelado,   com   30%   do   valor   da 
 avaliação   de   entrada   e   saldo   em   até   30   vezes,   conforme   art.   895,   §   1º,   do   C.P.C.,   com   expedição   de   carta   de 
 arrematação   apenas   após   a   quitação   do   preço   total.   As   prestações   mensais   ofertadas   deverão   ser   corrigidas, 
 mês   a   mês,   pela   Tabela   Prática   de   Cálculos   do   TJSP   (art.   895,   §   2º,   C.P.C.).   No   caso   de   atraso   no   pagamento 
 de   qualquer   das   prestações   incidirá   multa   de   10%   sobre   a   soma   da   parcela   inadimplida   com   as   parcelas 
 vincendas   (art.   895,   §   4º,   C.P.C.).   A   proposta   de   pagamento   de   lance   à   vista   sempre   prevalecerá   sobre   as 
 propostas   de   pagamento   parcelado   (art.   895,   §   7º,   C.P.C.).   As   praças   serão   realizadas   exclusivamente   por 
 MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   www.Lancejudicial.Com.br,   no   qual   serão   captados   os   lances   e   serão 
 presididas   por   leiloeiros   oficiais   autorizados   e   credenciados   pela   JUCESP   e   regularmente   habilitados   pelo 
 TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   "Leilão   Eletrônico" 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Intime-se   o(a)   Lance   Judicial,   por   e-mail,   para   adoção   das 
 providências   necessárias   ao   cumprimento   desta   decisão,   no   prazo   de   15   dias,   inclusive   com   designação   de 
 datas,   locais   e   forma   da   realização   das   praças.   Providencie   o   credor   o   depósito   da   condução   do   Oficial   de 
 Justiça   ou   da   taxa   de   intimação   postal   e,   com   isso,   expeça-se   mandado   ou   carta   para   intimações   dos 
 executados   quanto   às   datas,   locais   e   forma   designados.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do 
 lance   vencedor   a   ser   pago,   em   acréscimo   ao   lance   vencedor,   pelo   arrematante,   que   deve   ser   objeto   de 
 depósito   judicial,   nos   termos   do   Capítulo   II,   item   267,   parágrafo   único,   das   NSCGJ,   com   redação   dada   pelo 
 Provimento 2152/2014, do Conselho Superior da Magistratura, devidamente comprovado nos autos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 18 de maio de 2020. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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Responder a todos Eliminar Lixo Bloquear

RES: NOMEAÇÃO PARA PRAÇA -PROCESSO N. 1005116-87.2016.8.26.0590

ter, 19/05/2020 21:41

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a), bom dia!

Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de
estilo.

Em sequência o edital de Hasta Pública estará sendo devidamente protocolizado aos
autos.

Agradecemos a oportunidade concedida para realização das praças/leilões deste MM.
Juízo.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Priscilla Souza
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810
priscilla@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13) 3384.8000

www.lancejudicial.com.br
Assista nosso novo vídeo publicitário (assis r com áudio - 1m45s): h p://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

De: ADRIANA DE SOUZA PIMENTEL [mailto:adrianapimentel@tjsp.jus.br]
Enviada em: terça-feira, 12 de maio de 2020 14:58
Para: contato@lancejudicial.com.br
Assunto: NOMEAÇÃO PARA PRAÇA -PROCESSO N. 1005116-87.2016.8.26.0590

Boa Tarde!

Pelo presente, informo a nomeação da empresa  LANCE JUDICIAL       para gerir a realização das
praças eletrônicas do imóvel penhorado nos autos da Ação de Execução de Título Judicial movida
por Cond. Edif. Magdalena  contra Daniel Xavier Gagliardi e outro.

Processo nº   1005116-87.2016.8.26.0590

Da  6º Vara Cível de São Vicente, devendo ser adotadas providências necessárias para elaboração da
minuta do edital, cuja publicação, após a aprovação da minuta, deverá ser comprovada nos autos.

PJ
Priscilla - Lance Judicial

Para:  ADRIANA DE SOUZA PIMENTEL
Cc:  nomeacoes@lancejudicial.com.br

E-mail – ADRIANA DE SOUZA PIMENTEL – Outlook https://outlook.office365.com/mail/deeplink?version=2020051101.05&p...
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 21/05/2020 12:49 
 Certidão - Processo 1005116-87.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0065/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   21/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Lucia Moure Simão Cury (OAB 88721/SP) 
 Mauricio Guimaraes Cury (OAB 124083/SP) 
 Marília Rufino Garcia Gazal (OAB 242395/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Providencie   a   Serventia   o   cadastramento   da   Fazenda   Pública   Municipal   como   terceira 
 interessada.   2.   Intime-se   pessoalmente   a   Fazenda   Municipal   do   teor   da   presente   decisão,   fazendo   referência 
 ao   imóvel   penhorado   e   ao   número   da   respectiva   matrícula   e   solicitando   informações   quanto   à   existência   de 
 débito   tributário.   3.   Nomeio   o(a)   Lance   Judicial,   regularmente   cadastrado(a)   pelo   Tribunal   de   Justiça   para 
 promover   a   realização   das   praças,   sendo   que   o   procedimento   do   "Leilão   Eletrônico",   especialmente   o   edital   a 
 ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   880   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   n.º   1625/2009.   A   teor   do   art.   887,   §   2º,   do   C.P.C.,   o   edital   deverá   ser   publicado   na   rede 
 mundial   de   computadores,   no   sítio   eletrônico   da   gestora   aqui   designada,   sendo   que   a   minuta   deverá   ser 
 encaminhada   para   o   endereço   eletrônico   saovicente6cv@tjsp.jus.br,   para   aprovação   e   assinatura   do   Juiz. 
 Assinado   o   edital,   deverá   a   gestora   promover   a   respectiva   impressão   através   do   SAJ,   publicando-o   em   seu 
 sítio   eletrônico   já   com   a   assinatura   do   Juiz.   A   primeira   praça   terá   início   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da 
 publicação   do   Edital.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes, 
 seguir-se-á   sem   interrupção   a   segunda   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   segunda   praça 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação,   abaixo   do   qual,   na   forma   do   art.   891,   § 
 único,   do   C.P.C.,   fica   caracterizado   o   preço   vil,   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas 
 as   condições   aqui   avençadas,   podendo   haver   proposta   de   pagamento   parcelado,   com   30%   do   valor   da 
 avaliação   de   entrada   e   saldo   em   até   30   vezes,   conforme   art.   895,   §   1º,   do   C.P.C.,   com   expedição   de   carta   de 
 arrematação   apenas   após   a   quitação   do   preço   total.   As   prestações   mensais   ofertadas   deverão   ser   corrigidas, 
 mês   a   mês,   pela   Tabela   Prática   de   Cálculos   do   TJSP   (art.   895,   §   2º,   C.P.C.).   No   caso   de   atraso   no   pagamento 
 de   qualquer   das   prestações   incidirá   multa   de   10%   sobre   a   soma   da   parcela   inadimplida   com   as   parcelas 
 vincendas   (art.   895,   §   4º,   C.P.C.).   A   proposta   de   pagamento   de   lance   à   vista   sempre   prevalecerá   sobre   as 
 propostas   de   pagamento   parcelado   (art.   895,   §   7º,   C.P.C.).   As   praças   serão   realizadas   exclusivamente   por 
 MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   www.Lancejudicial.Com.br,   no   qual   serão   captados   os   lances   e   serão 
 presididas   por   leiloeiros   oficiais   autorizados   e   credenciados   pela   JUCESP   e   regularmente   habilitados   pelo 
 TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   "Leilão   Eletrônico" 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Intime-se   o(a)   Lance   Judicial,   por   e-mail,   para   adoção   das 
 providências   necessárias   ao   cumprimento   desta   decisão,   no   prazo   de   15   dias,   inclusive   com   designação   de 
 datas,   locais   e   forma   da   realização   das   praças.   Providencie   o   credor   o   depósito   da   condução   do   Oficial   de 
 Justiça   ou   da   taxa   de   intimação   postal   e,   com   isso,   expeça-se   mandado   ou   carta   para   intimações   dos 
 executados   quanto   às   datas,   locais   e   forma   designados.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do 
 lance   vencedor   a   ser   pago,   em   acréscimo   ao   lance   vencedor,   pelo   arrematante,   que   deve   ser   objeto   de 
 depósito   judicial,   nos   termos   do   Capítulo   II,   item   267,   parágrafo   único,   das   NSCGJ,   com   redação   dada   pelo 
 Provimento 2152/2014, do Conselho Superior da Magistratura, devidamente comprovado nos autos. Int." 

           São Vicente, 21 de maio de 2020. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Unidade 63 
PJ 12096 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP 

 

 

Processo n.º 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCO MAGDALENA, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em face de GABRIEL 

GRAZIANO GAGLIARDI E OUTRO, vem à presença de V. Excelência, manifestar-

se nos seguintes termos: 

 

1. Em atendimento a decisão de fls. 447/448, comprova o recolhimento 

das custas pertinentes a intimação dos executados acerca do praceamento do 

imóvel. 

 

2. Outrossim, informa que os endereços a serem diligenciados, são aqueles 

constantes nas cartas de fls. 441/444. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Santos, 27 de maio de 2020. 

 

p.p. Ana Lucia Moure Simão Cury                                

OAB/SP 88.721  

 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

                                 OAB/SP 337.446 
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21/05/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020052114322002
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Cond. Magdalena 66.502.162/0001-36
Nº do processo Unidade CEP

10051168720168260590 6ª Vara Cível São Vicente 11060-000
Endereço Código

Av. Ana Costa, 100, 5º andar 120-1
Histórico Valor

47,10  
Total

47,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 471051174000 112016650212 620001360020

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020052114322002

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Cond. Magdalena 66.502.162/0001-36
Nº do processo Unidade CEP

10051168720168260590 6ª Vara Cível São Vicente 11060-000
Endereço Código

Av. Ana Costa, 100, 5º andar 120-1
Histórico Valor

47,10  
Total

47,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 471051174000 112016650212 620001360020

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020052114322002

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Cond. Magdalena 66.502.162/0001-36
Nº do processo Unidade CEP

10051168720168260590 6ª Vara Cível São Vicente 11060-000
Endereço Código

Av. Ana Costa, 100, 5º andar 120-1
Histórico Valor

47,10  
Total

47,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 471051174000 112016650212 620001360020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005116-87.2016.8.26.0590

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente Condominio Edificio Magdalena

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 590.2020/015522-5

Diligência do Juízo

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Interessado (Terceiro): PROCURADORIA DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, na pessoa  da PROCURADORA 
MUNICIPAL DRA.  MARÍLIA  RUFINO  GARCIA  GAZAL,  OAB 242.395, nos seguintes 
endereços: 1) Praca da Bandeira, 15, 5º andar, Centro, CEP 11310-030, São Vicente - SP ; 2) Rua 
Frei Gaspar, 384, Centro, CEP 11310-060, São Vicente - SP ou, 3) Rua Nicolau Guirao Perez, 75, 
Centro, CEP 11310-075, São Vicente – SP,

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 6ª Vara Cível do Foro de São Vicente, Dr(a). ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à 
INTIMAÇÃO, da(s) pessoa(s) acima indicada(s),  para as providências necessárias no sentido de 
informar este Juízo acerca de pendências referentes ao imóvel penhorado, constituído pelo apto. 
63, do Edifício Magdalena, siuado na Rua Amador Bueno da Ribeira, 40, São Vicente, matrícula 
nº 13700 do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente, para os termos da decisão como 
segue: nos termos da decisão como segue: "1. Providencie a Serventia o cadastramento da 
Fazenda Pública Municipal como terceira interessada. 2. Intime-se pessoalmente a Fazenda 
Municipal do teor da presente decisão, fazendo referência ao imóvel penhorado e ao número 
da respectiva matrícula e solicitando informações quanto à existência de débito tributário. 3. 
Nomeio o(a) Lance Judicial, regularmente cadastrado(a) pelo Tribunal de Justiça para 
promover a realização das praças, sendo que o procedimento do "Leilão Eletrônico", 
especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto nos artigos 880 e seguintes 
do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM n.º 1625/2009. A teor do art. 
887, § 2º, do C.P.C., o edital deverá ser publicado na rede mundial de computadores, no sítio 
eletrônico da gestora aqui designada, sendo que a minuta deverá ser encaminhada para o 
endereço eletrônico saovicente6cv@tjsp.jus.br, para aprovação e assinatura do Juiz. 
Assinado o edital, deverá a gestora promover a respectiva impressão através do SAJ, 
publicando-o em seu sítio eletrônico já com a assinatura do Juiz. A primeira praça terá 
início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital. Não havendo lance 
superior ou igual ao valor da avaliação nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem 
interrupção a segunda praça, que se estenderá por no mínimo vinte dias. Na segunda praça 
não serão admitidos lances inferiores a 70% do valor da avaliação, abaixo do qual, na forma 
do art. 891, § único, do C.P.C., fica caracterizado o preço vil, e a alienação se dará pelo 
maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui avençadas, podendo haver proposta de 
pagamento parcelado, com 30% do valor da avaliação de entrada e saldo em até 30 vezes, 
conforme art. 895, § 1º, do C.P.C., com expedição de carta de arrematação apenas após a 
quitação do preço total. As prestações mensais ofertadas deverão ser corrigidas, mês a mês, 
pela Tabela Prática de Cálculos do TJSP (art. 895, § 2º, C.P.C.). No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, § 4º, C.P.C.). A proposta de pagamento de 
lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, § 7º, 
C.P.C.). As praças serão realizadas exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do 
portal www.Lancejudicial.Com.br, no qual serão captados os lances e serão presididas por 
leiloeiros oficiais autorizados e credenciados pela JUCESP e regularmente habilitados pelo 
TJ/SP. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
"Leilão Eletrônico" fornecendo todas as informações solicitadas. Intime-se o(a) Lance 
Judicial, por e-mail, para adoção das providências necessárias ao cumprimento desta 
decisão, no prazo de 15 dias, inclusive com designação de datas, locais e forma da realização 
das praças. Providencie o credor o depósito da condução do Oficial de Justiça ou da taxa de 
intimação postal e, com isso, expeça-se mandado ou carta para intimações dos executados 
quanto às datas, locais e forma designados. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor 
do lance vencedor a ser pago, em acréscimo ao lance vencedor, pelo arrematante, que deve 
ser objeto de depósito judicial, nos termos do Capítulo II, item 267, parágrafo único, das 
NSCGJ, com redação dada pelo Provimento 2152/2014, do Conselho Superior da 
Magistratura, devidamente comprovado nos autos. Int. SV.11/05/2020. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha subrhi. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Vicente, 22 de junho de 2020. CARLOS 
AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Mauricio Guimaraes Cury e Ana Lucia Moure Simão Cury 
Telefone Comercial: (13)32322053 e (13)32322005

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art.212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6(seis) às 20 (vinte) horas.

§2º - Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*59020200155225*
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 06ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO VICENTE - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA move em face de GABRIEL 

GRAZIANO GAGLIARDI e DANIEL XAVIER GAGLIARDI, vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, baixados 

tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como pandemia a 

COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será realizado 100% online 

de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações necessárias. 

 

2. RReeqquueerr  aa  jjuunnttaaddaa  ddaa  nnoovvaa  mmiinnuuttaa  ddoo  eeddiittaall,,  ddeevviiddaammeennttee  rreettiiffiiccaaddaa,,  ddee  11ªª  ee  22ªª  

HHaassttaa  PPúúbblliiccaa,,  ccoomm  ddaattaass  ddee  1ª Praça terá início no dia 22/07/2020 às 00h e terá encerramento 

no dia 24/07/2020 às 15h e 23min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 

seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 13/08/2020 às 15h e 23min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido 

o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no site a data da realização do leilão.  

 

4. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de São Vicente.  

 

5. Deixa de Juntar os débitos tributários do bem imóvel, haja vista não haver nº de 

inscrição municipal na matricula do referido bem imóvel.  

 

6. Requer a juntada dos débitos atualizados da ação, o que perfaz o montante de 

R$70.198,20 (mai/2020). 

 

7. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os dias 

atuais, somente houveram baixa nos preços.  

 

8. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

9. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais.  

 

10. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I 

do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem 

como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado 

constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que 

foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

11. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA:  

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 

R. Amador Bueno da Ribeira, 38/40, apto 63 – Centro, São Vicente - SP, 11320-060. 

 

EXECUTADOS: 

GABRIEL GRAZIANO GAGLIARDI 

Rua Lina Maria Pasquali Iannelli, 177, Vila Mirim Praia Grande-SP CEP 11705-060.  
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DANIEL XAVIER GAGLIARDI 

Avenida Giovanni Battistin, 64, T2, apto.308, Taboao São Bernardo do Campo-SP CEP 

09660-007.  

 

TITULARES DE DOMÍNIO:  

VITO GAGLIARDI e GIUSEPPINA TRIPADI GAGLIARDI 

Rua Londrina, nº 185, apto 23, São Bernardo do Campo.  

 

12. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

13. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

14. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Vicente, 25 de junho de 2020. 

 

 LANCE JUDICIAL LEILOES ELETRÔNICOS 

     Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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06ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Vicente – SP 
                                                                                                                                                                             
EDITAL DE 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação dos executados GABRIEL GRAZIANO 
GAGLIARDI e DANIEL XAVIER GAGLIARDI, bem como da interessada PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE e dos titulares de domínio VITO GAGLIARDI e GIUSEPPINA 
TRIPADI GAGLIARDI. O Dr. Artur Martinho de Oliveira Júnior, MM. Juiz de Direito da 06ª Vara 
Cível da Comarca de São Vicente-SP, na forma da lei,  
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial 
que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA move em face dos referidos executados, no processo nº 
1005116-87.2016.8.26.0590 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 22/07/2020 às 00h e terá encerramento 
no dia 24/07/2020 às 15h e 23min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
13/08/2020 às 15h e 23min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição 
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: R. Amador Bueno da Ribeira, 38/40, apto 63 – Centro, São Vicente - SP, 11320-
060. 
 
DÉBITOS: Constam débitos nestes autos no montante de R$ 70.198,20 (mai/2020). A hasta/leilão 
será precedida pela regras contidos nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional 
(Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio 
útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes 
a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo 
quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta 
pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de 
Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação 
ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-
rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os 
débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será 
decidida pelo M.M Juízo comitente. O Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir 
da sua emissão na posse.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance 
e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: Na 
forma do art. 891, § único, do C.P.C., fica caracterizado o preço vil, e a alienação se dará pelo maior 
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lanço ofertado, respeitadas as condições aqui avençadas, podendo haver proposta de pagamento 
parcelado, com 30% do valor da avaliação de entrada e saldo em até 30 vezes, conforme art. 895, § 1º, 
do C.P.C., com expedição de carta de arrematação apenas após a quitação do preço total. As prestações 
mensais ofertadas deverão ser corrigidas, mês a mês, pela Tabela Prática de Cálculos do TJSP (art. 895, 
§ 2º, C.P.C.). No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações incidirá multa de 10% sobre 
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, § 4º, C.P.C.). A proposta de 
pagamento de lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, 
§ 7º, C.P.C.).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, 
nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação 
ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 
1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da 
dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação 
dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será 
procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
   
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com 
o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas 
nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial 
de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada 
a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 63, localizado no 6º pavimento ou 5º 
andar do Edifício Magdalena, situado à rua Amador Bueno da Ribeira, nº 40, neste município e comarca 
de São Vicente, deste Estado, contendo dois dormitórios, sala, vestíbulo, banheiro, kitchnet, e área com 
tanque de lavar roupa ocupando uma área aproximada de 51,00 m2, e mais uma área comum de 3,79 
m2, num total de 54,79 m2, confrontando pela frente com a área de recuo do Edifício olha para a rua, 
com a área de recuo lateral do mesmo edifício, que confronta com propriedade de Saul Caji, ou 
sucessores, do outro lado com o apartamento nº 67, e nos fundos com o Apartamento 64, e com o 
corredor de circulação por onde tem acesso o apartamento, possuindo uma parte ideal do terreno onde 
se assenta, de 23,65 milésimos em relação ao todo. Matriculado no CRI de São Vicente sob o nº 
13.700. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos Apto 63, a.t 54,79m², a.u 51m², Ed. Magdalena, 02 dorm, São 
Vicente/SP.  
 
ONUS: Não constam ônus sobre a referida matricula.  
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VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 200.496,50 (duzentos mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e cinquenta centavos) para out/2019. 
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. São Vicente, 25 
de junho de 2020.  
 

Dr. Artur Martinho de Oliveira Júnior 
MM. Juiz de Direito da 06ª Vara Cível da Comarca de São Vicente-SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:27/05/2020 11:07:49
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:27/05/2020 11:07:49
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:27/05/2020 11:07:49
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Emissão: 27/05/2020

Autor: Condomínio Ed. Magdalena   X   Réu: Unidade 63

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

Atualização Monetária de Débitos Judiciais

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

Dt.Juros

 PRINCIPAL

10/07/2015 Despesas condominiais 579,0059.6056692%471,25 335,82 926,4058,0000%10/07/2015

10/08/2015 Despesas condominiais 575,6659.9513812%471,25 328,12 915,2957,0000%10/08/2015

10/09/2015 Despesas condominiais 574,2260.1012592%471,25 321,56 907,2656,0000%10/09/2015

10/10/2015 Despesas condominiais 571,3160.4077752%471,25 314,22 896,9555,0000%10/10/2015

10/11/2015 Despesas condominiais 682,5360.8729142%567,33 368,56 1.064,7454,0000%10/11/2015

10/12/2015 Despesas condominiais 675,0461.5486032%567,33 357,77 1.046,3153,0000%10/12/2015

10/01/2016 Despesas condominiais 669,0262.102542%567,33 347,89 1.030,2952,0000%10/01/2016

10/02/2016 Despesas condominiais 806,2363.0402882%694,01 411,17 1.233,5251,0000%10/02/2016

10/03/2016 Despesas condominiais 798,6563.639172%694,01 399,32 1.213,9450,0000%10/03/2016

10/04/2016 Despesas condominiais 795,1563.9191822%694,01 389,62 1.200,6749,0000%10/04/2016

10/05/2016 Despesa Condominial 790,0964.3282642%694,01 379,24 1.185,1348,0000%10/05/2016

10/06/2016 Despesa Condominial 782,4264.958682%694,01 367,73 1.165,7947,0000%10/06/2016

10/07/2016 Despesa Condominial 778,7665.2639852%694,01 358,22 1.152,5546,0000%10/07/2016

10/08/2016 Despesa Condominial 773,8165.6816742%694,01 348,21 1.137,4945,0000%10/08/2016

10/09/2016 Despesa Condominial 771,4265.8852872%694,01 339,42 1.126,2644,0000%10/09/2016

10/10/2016 Despesa Condominial 610,7365.9379952%549,89 262,61 885,5543,0000%10/10/2016

10/11/2016 Despesa Condominial 609,7066.0500892%549,89 256,07 877,9642,0000%10/11/2016

10/12/2016 Despesa Condominial 704,6866.0963242%636,00 288,91 1.007,6841,0000%10/12/2016

10/01/2017 Despesa Condominial 703,7066.1888582%636,00 281,48 999,2540,0000%10/01/2017

10/02/2017 Despesa Condominial 700,7566.4668512%636,00 273,29 988,0539,0000%10/02/2017

10/03/2017 Despesa Condominial 699,0766.6263712%636,00 265,64 978,6938,0000%10/03/2017

10/04/2017 Despesa Condominial 602,5066.8395752%549,89 222,92 837,4737,0000%10/04/2017

10/05/2017 Despesa Condominial 602,0166.8930462%549,89 216,72 830,7736,0000%10/05/2017

10/06/2017 Despesa Condominial 707,8167.133862%648,85 247,73 969,6935,0000%10/06/2017

10/07/2017 Despesa Condominial 709,9466.9324582%648,85 241,37 965,5034,0000%10/07/2017

10/08/2017 Despesa Condominial 814,5867.0462432%745,75 268,81 1.099,6833,0000%10/08/2017

10/09/2017 Despesa Condominial 814,8267.0261292%745,75 260,74 1.091,8532,0000%10/09/2017

10/10/2017 Despesa Condominial 814,9867.0127232%745,75 252,64 1.083,9131,0000%10/10/2017

10/11/2017 Despesa Condominial 859,0667.260672%788,99 257,71 1.133,9530,0000%10/11/2017

10/12/2017 Despesa Condominial 857,5267.3817392%788,99 248,68 1.123,3529,0000%10/12/2017

10/01/2018 Despesa Condominial 808,4267.5569312%745,75 226,35 1.050,9328,0000%10/01/2018

10/02/2018 Despesa Condominial 806,5667.7123112%745,75 217,77 1.040,4627,0000%10/02/2018

10/03/2018 Despesa Condominial 805,1167.8341932%745,75 209,32 1.030,5326,0000%10/03/2018

10/04/2018 Despesa Condominial 804,5567.8816762%745,75 201,13 1.021,7725,0000%10/04/2018

10/05/2018 Despesa Condominial 802,8768.0242272%745,75 192,68 1.011,6024,0000%10/05/2018

10/06/2018 Despesa Condominial 799,4368.3167312%745,75 183,86 999,2723,0000%10/06/2018

10/07/2018 Despesa Condominial 788,1669.293662%745,75 173,39 977,3122,0000%10/07/2018

www.sad.com.br
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Emissão: 27/05/2020

Autor: Condomínio Ed. Magdalena   X   Réu: Unidade 63

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

Atualização Monetária de Débitos Judiciais

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

Dt.Juros

10/08/2018 Despesa Condominial 786,1969.4668942%745,75 165,09 967,0021,0000%10/08/2018

10/09/2018 Despesa Condominial 786,1969.4668942%745,75 157,23 959,1420,0000%10/09/2018

10/10/2018 Despesa Condominial 783,8469.6752942%745,75 148,92 948,4319,0000%10/10/2018

10/11/2018 Despesa Condominial 780,7269.9539952%745,75 140,52 936,8518,0000%10/11/2018

10/12/2018 Despesa Condominial 782,6769.779112%745,75 133,05 931,3717,0000%10/12/2018

10/01/2019 Despesa Condominial 781,5869.87682%745,75 125,05 922,2616,0000%10/01/2019

10/02/2019 Despesa Condominial 778,7870.1283562%745,75 116,81 911,1615,0000%10/02/2019

10/03/2019 Despesa Condominial 774,5970.5070492%745,75 108,44 898,5214,0000%10/03/2019

10/04/2019 Despesa Condominial 768,6771.0499532%745,75 99,92 883,9613,0000%10/04/2019

10/05/2019 Despesa Condominial 764,0971.4762522%745,75 91,69 871,0612,0000%10/05/2019

10/06/2019 Despesa Condominial 762,9571.5834662%745,75 83,92 862,1211,0000%10/06/2019

10/07/2019 Despesa Condominial 762,8771.5906242%745,75 76,28 854,4010,0000%10/07/2019

10/08/2019 Despesa Condominial 762,1171.6622142%745,75 68,58 845,939,0000%10/08/2019

10/09/2019 Despesa Condominial 761,1971.7482082%745,75 60,89 837,308,0000%10/09/2019

10/10/2019 Despesa Condominial 761,5771.7123332%745,75 53,30 830,107,0000%10/10/2019

10/11/2019 Despesa condominial 812,3171.7410172%795,75 48,73 877,286,0000%10/11/2019

10/12/2019 Despesa condominial 807,9572.1284182%795,75 40,39 864,495,0000%10/12/2019

10/01/2020 Despesa condominial 798,2173.0083842%795,75 31,92 846,094,0000%10/01/2020

10/02/2020 Despesa condominial 796,7073.1470992%795,75 23,90 836,533,0000%10/02/2020

10/03/2020 Despesa condominial 795,3473.2714492%795,75 15,90 827,142,0000%10/03/2020

10/04/2020 Despesa condominial 793,9173.4033372%795,75 7,93 817,711,0000%10/04/2020

10/05/2020 Despesa condominial 795,7502%795,75 0,00 811,660,0000%10/05/2020

40.972,31 44.248,44 12.415,15 57.548,31Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

02/06/2016 custas CP 477,9064.95868423,90 0,00 477,90

19/07/2016 custas CP 264,2665.263985235,50 0,00 264,26

19/07/2016 custas CP 3,3665.2639853,00 0,00 3,36

21/11/2016 bacenjud 13,5266.05008912,20 0,00 13,52

12/12/2016 custas 33,2366.09632430,00 0,00 33,23

09/01/2017 custas 33,1966.18885830,00 0,00 33,19

14/08/2017 custas CP 246,4567.046243225,63 0,00 246,45

15/08/2017 custas CP 273,8367.046243250,70 0,00 273,83

01/11/2017 custas 16,3367.2606715,00 0,00 16,33

12/02/2018 custas 45,9667.71231142,50 0,00 45,96

17/04/2018 custas 16,1867.88167615,00 0,00 16,18

08/05/2018 custas CP 362,0568.024227336,30 0,00 362,05

08/05/2018 custas 22,8768.02422721,25 0,00 22,87

12/07/2018 custas 244,4569.29366231,30 0,00 244,45

www.sad.com.br
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Emissão: 27/05/2020

Autor: Condomínio Ed. Magdalena   X   Réu: Unidade 63

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

Atualização Monetária de Débitos Judiciais

V. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Dt.Juros

12/08/2018 custas 63,2569.46689460,00 0,00 63,25

04/10/2018 custas 81,0369.67529477,10 0,00 81,03

24/10/2018 custas CP 270,1269.675294257,00 0,00 270,12

24/11/2018 custas CP 242,1469.953995231,30 0,00 242,14

28/02/2019 custas 31,3270.12835630,00 0,00 31,32

17/06/2019 custas honorários perito 3.887,6471.5834663.800,00 0,00 3.887,64

29/08/2019 custas 81,3371.66221479,59 0,00 81,33

02/12/2020 custas 47,10047,10 0,00 47,10

6.454,37 6.757,51 0,00 6.757,51Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 44.248,44

884,72Total de Multas:

12.415,15Total de Juros:

6.757,51Total de Despesas Processuais:

64.305,82Subtotal:

+ Honorários 10% 5.754,83

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 70.198,20

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.234509

JUROS:
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s).
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/05/2020.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$117,75) + Mandato Judicial (R$17,60) + contra-fé (R$2,20) Total Taxas: 
137,55

137,55

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 25 de junho de 2020 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,             , GTG  /Escrevente, 
subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 1005116-87.2016.8.26.0590 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Rua Amador Bueno da Ribeira, 38/40, Centro - CEP 11320-060, 
São Vicente-SP

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

A minuta de edital não pode ser aprovada.
A Municipalidade já foi intimada para fornecer a 

informação sobre a existência ou não de débitos fiscais. 
Lembre-se que esta informação é imprescindível. 
Assim, aguarde a Gestora até que está informação esteja 

disponível para então prosseguir com o praceamento. 
Envie-se mensagem eletrônica à Gestora. 

Int..
São Vicente, 25 de junho de 2020                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Paulo Cesar Almeida Dos Santos (26494)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
590.2020/015522-5  em 31/07/2020, dirigi-me, por volta das 10:00, a 
Praca da Bandeira, nº 15 - Centro (CEP 11310-030) - São Vicente/SP 
e fui informado que a referida Procuradora Municipal presta serviço a 
rua Nicolau Guirao Perez, 75, Centro, São Vicente.  Dirigi-me a este 
local e intimei a referida Procuradora na pessoa da Procuradora 
Municipal, Chefe da Procuradoria Fiscal, Elisângela A. G. Ramalho 
do total teor do presente. Esta de tudo ciente ficou, aceitou a contrafé e 
exarou seu respectivo ciente.
O referido é verdade e dou fé. 

São Vicente, 31 de julho de 2020.

Deste: 02 Diligências (São Vicente) + 10 Km = total 02 atos
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

VICENTE, por sua procuradora, nos autos da ação em epígrafe, manifesta-

se nos seguintes termos: 

 

   Existem débitos fiscais incidentes sobre o imóvel objeto 

da constrição havida nos autos do processo cujo número se encontra em 

epígrafe, que atingem o montante demonstrado na certidão colacionada. 

Valor esse sujeito a atualizações até a data do efetivo pagamento.     

 

Com efeito, o Código Tributário Nacional dispõe sobre 

as prerrogativas dos entes públicos quanto ao recebimento do crédito 

tributário, nos artigos a seguir transcritos: 
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Art. 130 Parágrafo único: No caso de arrematação em 

hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo 

preço. 

 

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, 

seja qual for sua natureza ou o tempo de sua 

constituição, ressalvados os créditos decorrentes da 

legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 

 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é 

sujeita a concurso de credores ou habilitação em 

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou 

arrolamento. 

 

   Por sua vez, o Código de Processo Civil traz a seguinte 

disposição: 

 

Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 

exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 

consoante a ordem das respectivas preferências. 

 

   Infere-se dos dispositivos supramencionados, que uma 

vez concretizada a arrematação, a sub-rogação ocorrerá sobre o respectivo 

preço, que passa a ser a garantia do adimplemento da dívida tributária 

incidente sobre o imóvel objeto da arrematação.     
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    Conforme ensinamento do eminente professor Hugo de 

Brito Machado:  

 

Se o bem imóvel é arrematado em hasta pública, 

vinculado ficará o respectivo preço. Não o bem. O 

arrematante não é responsável tributário (CTN, art. 130, 

parágrafo único). A não ser assim, ninguém arremataria 

bens em hasta pública, pois estaria sempre sujeito a 

perder o bem arrematado, não obstante tivesse pago o 

preço respectivo (Curso de Direito Tributário, 24ª edição, 

pg. 149).  

 

 

Preleciona, no mesmo sentido, o ilustre doutrinador 

Eduardo de Moraes Sabbag : 

 

 

Frise-se que o montante das dívidas existentes está 

incluído no montante pago pelo bem imóvel no público 

pregão, em nítida sub-rogação sobre o lanço ofertado, 

cabendo à autoridade judicial zelar pela imediata 

quitação das dívidas. O arrematante não é responsável 

tributário, nem quando o preço é insuficiente para cobrir 

o débito tributário (Direito Tributário, Editora Premier 

Máxima, 8ª edição, pg.188). 
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No mesmo sentido segue a jurisprudência: 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DE 

IMÓVEL. PLEITO DE PREFERÊNCIA FORMULADO 

PELA MUNICIPALIDADE, AFIRMANDO A EXISTÊNCIA 

DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. ADMISSIBILIDADE, 

PARA ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA NORMA 

DO ARTIGO 130, PAR. ÚNICO, DO CTN. RECURSO 

PROVIDO. A constatação de que existem débitos fiscais 

pendentes, incidentes sobre o imóvel objeto da 

arrematação, enseja a necessidade de se reconhecer a 

preferência do crédito tributário na ordem de 

pagamentos, para viabilizar o cumprimento do artigo 

130, parágrafo único, do CTN. O fato de a execução 

estar relacionada a dívida condominial não comporta 

tratamento diferenciado, até porque o fato de ser 

obrigação “propter rem” lhe confere a possibilidade de 

cobrança frente àquele que vier a arrematar o bem. (A.I. 

Nº 2037720-45.2015.8.26.0000, 31ª Câmara de Direito 

Privado, 12/05/2015) 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA 

DE CONDOMÍNIO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 
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SENTENÇA PREFERÊNCIA LEGAL OS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS PRECEDEM AOS CRÉDITOS 

CONDOMINIAIS (ART. 186, DO CTN) 

DESNECESSIDADE DE EXECUÇÃO FISCAL EM 

CURSO OU DE PRÉVIA PENHORA SOBRE O MESMO 

BEM DECISÃO MANTIDA RECURSO DESPROVIDO. 

(A.I. 2093444-97.2016.8.26.0000, 28ª Câmara de 

Direito Privado, 26/07/2016) 

 

 

   Importa mencionar, ainda, que não se deve confundir a 

natureza dos créditos com os privilégios e as preferências a eles 

conferidas. Assim, em que pese a dívida de condomínio ter natureza 

propter rem, ela é destituída de qualquer privilégio ou preferência por falta 

de previsão legal, ao contrário do que ocorre com a dívida tributária. 

 

   Nesse aspecto, cabe ainda enfatizar que a dívida 

tributária também tem natureza propter rem, pois acompanha o imóvel e 

passa a ser exigível do respectivo adquirente, exceto quando o imóvel for 

adquirido em hasta pública, hipótese em que haverá sub-rogação sobre o 

preço da arrematação, consoante disposição do art. 130 do CTN, a seguir 

transcrito: 

 

Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo 

fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a 

posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a 
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taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, 

ou a contribuição de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 

dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do 

título a prova de sua quitação. 

 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta 

pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço. 

 

   Não bastasse, o crédito tributário gozar de preferência 

legal, independentemente de penhora e de instauração de concurso de 

credores, nos termos dos artigos 186 e 187, do CTN, 29 da LEF e 908, do 

CPC.  

 

   Neste sentido é a lição do Eminente Professor Humberto 

Theodoro Júnior (Curso de Direito Processual Civil, Vol. II, 21ª edição, 

Editora Forense, pag. 249): 

 

A classificação dos credores, para pagamento, será 

feita, portanto, dentro do seguinte critério: 

a) independentemente de penhora, devem ser 

satisfeitos, em primeiro lugar, os que tiverem título 

legal de preferência, e possuírem, naturalmente, 

título executivo (fisco, credores das custas, credores 

com garantia real etc.); 

b) não havendo preferências legais anteriores, ou 

depois de satisfeitas estas, os demais credores serão 
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escalonados segundo a ordem cronológica das 

penhoras. (destaquei) 

    

No mesmo sentido, seguem precedentes do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:   

 

 

Pontue-se, inicialmente, que alguns doutrinadores 

entendem que, para que o titular de crédito com 

privilégio legal possa participar do concurso previsto no 

art. 711 do CPC, é necessário que tenha execução em 

curso e que nela o mesmo bem tenha sido penhorado. 

Essa, contudo, não é a melhor interpretação do art. 711 

do CPC. Observe-se que a primeira parte do referido 

texto legal – ao estabelecer a prioridade de satisfação 

dos créditos com privilégio estabelecido em lei – não faz 

qualquer referência ao prévio ajuizamento de execução 

ou a prévia penhora como requisitos para que o credor 

possa requerer a tutela do seu direito de preferência. 

Ressalte-se que é apenas a segunda parte do art. 711 

do CPC – ao tratar do pagamento dos créditos 

quirografários – que estabelece a penhora como 

pressuposto para a participação do credor quirografário. 

Assim, apenas em relação ao credor quirografário é que 

a prévia existência de execução e penhora constitui 

pressuposto para a participação do concurso. Nesse 
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tocante, é elucidativa a doutrina de Luiz Guilherme 

MARINONI e Daniel MITIDIERO: A satisfação dos 

créditos com preferência legal independe de prévia 

execução e penhora sobre o bem cujo produto da 

alienação se procura arrecadar. Independentemente de 

execução e penhora, têm preferência os credores com 

preferência legal. Satisfeitos, receberá posteriormente o 

credor que promoveu a execução, cabendo aos demais 

concorrentes direito sobre a importância restante, 

observada a anterioridade de cada penhora (art. 711, 

CPC). (Código de Processo Civil – Comentado artigo 

por artigo, 3ª tiragem, São Paulo: Ed. Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 684). Na mesma linha de 

entendimento: A classificação dos credores, para 

pagamento, será feita, portanto, com observância do 

seguinte critério: a) independentemente de penhora, 

devem ser satisfeitos, em primeiro lugar, os que tiveram 

título legal de preferência, e possuírem, naturalmente, 

título executivo (fisco, credores das custas, credores 

com garantia real etc.); b) não havendo preferências 

legais anteriores, ou depois de satisfeitas estas, os 

demais credores serão escalonados seguindo a ordem 

cronológica das penhoras (…) (In Curso de Direito 

Processual Civil – Processo de Execução e 

Cumprimento de Sentença, Processo Cautelar e Tutela 

de urgência. Humberto Theodoro Júnior, Rio de Janeiro: 
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Forense, 2007, p. 393-394). (Resp 1.219.219, Rel. 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 

17/11/2011).      

 

 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO 

CONDOMÍNIO. PEDIDO DE RESERVA DO PRODUTO 

DA ARREMATAÇÃO PELA FAZENDA PÚBLICA. 

PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM FACE 

DO CRÉDITO CONDOMINIAL. PRECEDENTES. 1. A 

jurisprudência desta Corte orienta que, no concurso de 

credores, o crédito tributário prefere a qualquer outro, 

ressalvados aqueles decorrentes da legislação do 

trabalho ou do acidente de trabalho. 2. Agravo interno a 

que se nega provimento. (AgInt no AREsp 633.043/SP, 

Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 

TURMA, DJe 24/4/2017).  

 

   Destarte, requer digne-se Vossa Excelência de 

determinar, em caso de arrematação, a reserva de valores suficientes à 

satisfação do crédito da requerente. 

 

 

   Requer, finalmente, que eventuais intimações sejam 

feitas em nome desta subscritora. 
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   Termos em que, com a juntada de documento, pede 

deferimento. 

 

 

 

 

Isabella Cardoso Adegas                              

                            Procuradora Geral                                         

                                  OAB/SP 175.542 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP 

 

 

Processo n.º 1005116-87.2016.8.26.0590 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCO MAGDALENA, nos autos da EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em face de GABRIEL GRAZIANO 

GAGLIARDI E OUTRO, vem à presença de V. Excelência manifestar-se nos 

seguintes termos: 

1.     Ciente quanto ao débito fiscal apresentado pela municipalidade, o qual 

denota o valor de R$ 15.602,93. 

 

2. No mais, pede seja dada a preferência ao Condomínio no recebimento 

de seu crédito em relação a quaisquer outros credores fruto da arrematação, 

diante da anterioridade da penhora e em razão natureza propter rem da obrigação, 

que se destina a preservação do imóvel em si. 

 

3. Por esta razão, há de ser declarada a preferência do crédito condominial em 

detrimento fiscal. 

 

4. Nesse sentido, colacionam-se jurisprudências, conforme orientação do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

STJ - EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA ESTADUAL. AUTARQUIA 
FEDERAL. INTERVENÇÃO. ALEGAÇÃO DE DIREITO DE 
PREFERÊNCIA PARA SATISFAÇÃO DO SEU CRÉDITO COM O 
BEM PENHORADO. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE QUE 
PROPONHA EXECUÇÃO E, HAVENDO PLURALIDADE DE 
PENHORAS SOBRE O MESMO BEM, EXERÇA ENTÃO A 
PREFERÊNCIA. CPC, ARTS. 612 E 711. CTN, ART. 187, 
PARÁGRAFO ÚNICO. LEI 6.830/80, ART. 29, PARÁGRAFO 
ÚNICO. (COM DOUTRINA). 
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5. Ainda, 

 

"Processo Civil. Execução Fiscal. Requerimento de preferência por 

autarquia apresentando credito privilegiado. Inexistência de 

execução concomitante e de penhora sobre o mesmo bem. CPC, 

Artigos 612 e 711. CTN, Artigos 187. Lein° 6.830/80 (art.29, 

parágrafo único). 1. Impõe-se a existência de previa execução e 

penhora sobre o mesmo bem, faltando legitimidade para suscitar 

privilégio de crédito a quem não demonstre tais pressupostos. 

Inadmissível a simples intervenção em processo de execução por 

pessoa que, sem integrar a relação processual, singelamente 

pedindo, pretenda receber credito apontado como privilegiado. 2. 

Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso não provido" (STJ, REsp 

n° 165.783-SP, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

j.22.5.2001).  

 

“O crédito por obrigações resultantes de despesas de condomínio 

edilício goza de preferência sobre os demais, inclusive sobre os 

tributários; cabendo à entidade pública que se afirma também 

credora requerer sua prelação, junto ao juízo em que se executa 

a dívida comunheira, quanto ao que sobejar do direito do 

condomínio exequente, afastada a ordem de sua inclusão no polo 

ativo da demanda e de encaminhamento do feito a vara de 

competência privativa dos processos fazendários. AGRAVO 

PROVIDO.” (Agravo de Instrumento 990093374463, Rel. 

Rodrigues da Silva, São Vicente, 28ª Câmara de Direito Privado, 

j. 04/05/2010) 

 

6. No mesmo sentido:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Cumprimento de sentença 

Arrematação Débito condominial que prefere ao tributário. Agravo 

improvido. (Agravo de Instrumento nº 0145764-

37.2011.8.26.0000, Rel. Sá Moreira de Oliveira, Guarujá, 33ª 

Câmara de Direito Privado, j. 25/07/2011)  
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7. Neste tocante, o voto do Ilustre Des. Oscar Feltrin menciona farta 

jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça (TJ/SP AI n° 0397661-

57.2010.8.26.0000, 13.04.2011): 

 
“É de se afastar a pretensão da credora fiscal quanto à 
reclamada preferência porque o pagamento, com 
prioridade absoluta ao crédito condominial, outra coisa 
não faz senão dar suporte à subsistência da unidade 
autônoma, geradora dos gastos com sua manutenção. (...) 
Em recente julgamento de Agravo de Instrumento, o 
ilustre Des. FRANCISCO THOMAZ, reafirmou o 
entendimento de que "o crédito condominial, diante de sua 
condição propter rem, não pode ser suplantado pela dívida 
exigida pela agravante, ainda que se trate de débito fiscal 
consistente no IPTU do imóvel arrematado. (...) ao se 
deferir a preferência da Fazenda sobre o valor apurado 
com a alienação da unidade condominial geradora do 
débito, estar-se-ia impondo à toda coletividade do 
condomínio o ônus de suportar a dívida de um único 
devedor, o que não se apresenta razoável" (29a C. AI n° 
0354090-36.2010.8.26.0000). Nesta mesma linha foi 
julgado o AI n° 1219074-0/7, relator o Des. LUIZ DE 
CARVALHO, do qual participei com voto vencedor: "Ação de 
embargos de terceiros - Pretensão da municipalidade de 
reserva de numerário para pagamento de tributos 
inadimplidos – Unidade condominial arrematada em hasta 
pública- Impossibilidade - Valor que pertence a todos os 
condôminos e não apenas ao que teve sua unidade 
arrematada - Recurso improvido. Em face da ausência de 
personalidade jurídica do condomínio edilício, o valor 
relativo às despesas condominiais que arrecada pertence 
a todos os condôminos. Destarte, arrematada em hasta 
pública determinada unidade devedora de despesas, o 
valor respectivo pertence aos condôminos. Assim, não 
pode a Municipalidade pretender cobrar-se de tributos 
inadimplidos pelo titular da unidade levada a hasta pública 
com o numerário advindo da arrematação, pois se trata de 
valor relativo a despesas condominiais, do qual todos os 
condôminos são titulares." No mesmo sentido: "O crédito 
oriundo de despesas condominiais tem preferência sobre 
os demais, inclusive sobre o tributário" (TJ/SP AI n° 
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038534-60.2010.8.26.0000, rei. Des. Gomes Varjão J. 
15.12.10)”. 

 
 

8. O Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo já julgou caso semelhante, no 

apelo de n. 990.10.356190-2, relatado pelo Exmo. Des. Walter Zeni, do qual 

transcreve-se trecho da fundamentação:  

 

"Embora a recorrente afirme nos autos a existência de 
execução fiscal proposta em face da co-recorrida, deixou 
produzir provas neste sentido, bem como da eventual 
existência de penhora que recaia sobre a unidade 
condominial em questão, limitando-se à juntada de 
extratos de lançamento da dívida em seus cadastros (fls. 
30/31).  
Nesse contexto, não há se falar em instauração de 
concurso de credores porque não houve demonstração de 
pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem arrematado. 
A respeito, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já 
assentou que "a instauração do concurso de credores 
pressupõe pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem. 
Assim, discute-se a preferência quando há execução fiscal 
e recaia a penhora sobre o mesmo bem, excutido em outra 
demanda executiva" (REsp n° 654779-RS, 1a T., Rei. Min. 
LUIZ FUX, DJ 28/03/2005, p. 213), tendo em vista que "o 
concurso de preferência de que cuidam os arts. 187 do 
Código Tributário Nacional e 29, parágrafo único da Lei n. 
6.830/80, só se dá quando instaurado o concurso 
creditório (devedor civil) ou a execução coletiva 
falimentar (devedor comerciante), hipóteses em que as 
Fazendas Públicas a eles não se submetem, podendo 
mover as suas execuções independentemente do juízo 
concursal. Fora dessas hipóteses, aplicam-se as 
disposições contidas nos arts. 612 e 711 do Código de 
Processo Civil, pelas quais se exige a pluralidade de 
penhoras, sendo o apurado das arrematações distribuído 
e entregue consoante a ordem das respectivas prelações. 
Assim, impõe-se a existência de prévias execução e 
penhora sobre o mesmo bem leiloado, falecendo a quem 
não demonstre tais pressupostos aptidão para pretender 
a satisfação do crédito, que alegar possuir, contra o 
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executado" (REsp n° 33.902-SP, 1o T., Rei. Min. CÉSAR 
ASFOR ROCHA, DJ 18/04/1994, p. 6.447). No mesmo 
sentido: AgRg no REsp 581.350-PR, 2a T., Rei. Min. 
HUMBERTO MARTINS, DJE 26/03/2008; REsp n° 
636.290-SP, 1a T , Rei. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 
08/11/2004, p. 180; REsp n° 165.783-SP, 1a T., Rei. Min. 
MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 25/02/2002, p. 206. 
Por outro lado, ainda assim não fosse, o estudo 
sistemático da legislação que rege a matéria conduz à 
conclusão de que o crédito por despesas condominiais em 
favor do Condomínio prefere a qualquer outro, ou seja, as 
dívidas correspondentes às despesas condominiais estão 
em primeiro lugar (Al 855.615-01/1, Rei. Des. PEREIRA 
CALÇAS), pois seguida de obrigação propter rem que se 
sobrepõe sobre quaisquer outros créditos. 
Isto porque, como dito pelo eminente Des. PEREIRA 
CALÇAS, "o débito por despesas condominiais acompanha 
a própria coisa e são garantidos pela unidade geradora 
das despesas, pois destina-se à sua conservação e 
manutenção." (acórdão supra cit.). Daí, a prioridade do 
crédito condominial, visto que "o atraso no pagamento 
das despesas constitui a causa principal do desequilíbrio 
econômico do condomínio" (J. NASCIMENTO FRANCO e 
NISSKE GONDO, "Condomínio em Edifícios", RT, 4a ed., p. 
163) e, consequentemente, a perda de qualidade da 
conservação e manutenção da coisa comum mediante 
serviços e benfeitorias necessárias ou úteis.  
O artigo 958 do Código Civil estabelece que "os títulos 
legais de preferência são os privilégios e os direitos 
reais", sendo que "têm privilégio especial: (...) sobre a 
coisa beneficiada, o credor por benfeitorias necessárias 
ou úteis" (art. 964, III, CC). De outra parte, o mesmo 
diploma legal dispõe em seu artigo 96 que benfeitorias 
úteis são "as que aumentam ou facilitam o uso do bem", 
e "são necessárias as que têm por fim conservar o bem ou 
evitar que se deteriore" (§§ 2o e 3o). 
Ao propósito, JOÃO BATISTA LOPES ensina que "as 
despesas de condomínio ora se destinam a atender 
exclusivamente ao funcionamento e conservação do 
edifício (v.g., limpeza do prédio, pagamento de 
empregados etc.) ora são cobradas para cobrir o custo de 
inovações ou melhorias (v.g., instalação de portão 
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eletrônico) ora são exigidas Dará atender a gastos 
diversos dos quais não derivam vantagens aos 
condôminos (v.g., indenização por furto de veículo 
estacionado na garagem)”, que segundo ALBERTO 
ANÍBAL GABAS classificam-se em: a) despesas com 
administração: são as que se destinam a cobrir gastos 
com a conservação e funcionamento do edifício, inclusive 
reparações nas partes comuns para manter-lhe as 
condições normais de segurança, conforto etc.;"  
"b) despesas com inovações: as que objetivam melhorar 
as condições de uso e gozo do prédio;"  
"c) fundo de reserva: destinado a cobrir despesas 
extraordinárias ou imprevistas, que refogem ao conceito 
normal de administração;"  
"d) despesas decorrentes de atos dos condôminos: as que 
são efetuadas por um ou vários condôminos, na omissão 
do síndico, em casos especiais, como reparações urgentes 
no prédio" ("Condomínio", 9a ed., Ed. Revista dos 
Tribunais, pp. 107/108). 
Nesse contexto, "como as despesas condominiais são 
feitas para manutenção da unidade autônoma objeto da 
penhora, o crédito relativo a elas deve ser satisfeito em 
primeiro lugar, antes dos créditos trabalhistas, tributários 
e hipotecários" (TJ/SP - Al n° 1.222.620-0/5, 36a Câm., 
Rei. Des.  DYRCEU CINTRA, j . 28/11/2008), porque os 
valores relativos a despesas condominiais "pertencem à 
massa condominial; assim, não tem sentido que todos os 
condôminos venham a ser onerados pelo inadimplemento 
de tributos incidentes sobre uma determinada unidade 
condominial. Quem deve responder é o seu titular ou seu 
sucessor" (TJ/SP - Al n° 1.219.074-0/7, 29ª Câm., Rei. 
Des. LUÍS DE CARVALHO, j . 22/10/2008). No mesmo 
sentido: TJ/SP - Al n° 1.174.978-0/4, 36a Câm., Rei. Des. 
ROMEU RICUPERO, j . 12/06/2008; Extinto II TAC - Al n° 
816.332-0/9, 9a Câm., Rei. Des. ERQS PICELI, j. 
03/03/2004" g.n. 

 

 

9. Por fim, aguarda a fixação das datas de praceamento do imóvel pela 

empresa gestora. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

51
16

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

5C
C

D
6B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ID
IA

N
I M

A
C

H
A

D
O

 S
O

A
R

E
S

 F
A

C
C

IO
LI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

10
/2

02
0 

às
 1

9:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

V
C

20
70

13
72

71
0 

   
 .

fls. 495



 

 
Unidade 63 
PJ 12096 

 

 

10. Pede em face do exposto, a remessa dos autos à conclusão com 

urgência. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Santos, 7 de outubro de 2020 

 

p.p. Lidiani Machado Soares Faccioli 

                                 OAB/SP 337.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005116-87.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Condominio Edificio Magdalena

Executado: Daniel Xavier Gagliardi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que a gestora de leilões 
respondesse ao e-mail de fl. 489. Nada Mais. São Vicente, 11 de dezembro 
de 2020. Eu, ___, Juraci Linhares, Escrevente Técnico Judiciário. 
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11/12/2020 E-mail – ADRIANA DE SOUZA PIMENTEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201207002.04&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Eliminar  Lixo Bloquear

DESIGNAÇÃO DE NOVAS DATAS PARA PRACEAMENTO DO IMÓVEL PROC. 1005116-
87.2016.8.26.0590

sex, 11/12/2020 17:27

Boa Tarde!
 
Em atendimento à determinação do Dr. Artur Mar�nho de Oliveira Junior, solicito de Vossa
Senhoria a designação de novas datas para  praças eletrônicas do imóvel penhorado nos autos
da Ação de Execução de Título Judicial movida por  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAGDALENA X
DANIEL XAIVER GAGLIARDI E OUTRO    
Processo nº   1005116-87.2016.8.26.0590.

Da  6º Vara Cível de São Vicente, devendo ser adotadas providências necessárias para elaboração da
minuta do edital, cuja publicação, após a aprovação da minuta, deverá ser comprovada nos autos.  

 Observação – designar data com o mínimo de 60 dias de antecedência a fim de possibilitar
a in�mação das partes, além de observar todos os outros requisitos necessários, do
edital deverão constar os débitos da ação, bem como ser há ou não débito de IPTU,
mencionando-se o referido valor.  FAVOR ENCAMINHAR EDITAL NO FORMATO DOC. PARA O
EMAIL DO CARTÓRIO (saovicente6cv@tjsp.jus.br)  A FIM DE SER COLOCADO NO SISTEMA
PARA ASSINATURA DO JUIZ. 

Atenciosamente,
 
 
 
 

ADRIANA DE SOUZA PIMENTEL  
Chefe de Seção Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Sexto Ofício cível de São Vicente
Rua Jacob Emerick, 1367 - Pq. Bitarú - São Vicente/SP - CEP: 11310-096
Tel: (13) 3467-6650 - Ramal 261
E-mail: adrianapimentel@tjsp.jus.br   cartório:  saovicente6cv@tjsp.jus.br
 

A
ADRIANA DE SOUZA PIMENTEL

    

Para:  contato@lancejudicial.com.br

Responder Reencaminhar
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